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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 975, DE 13 DE ABRIL DE 2016 58353 

1.2. PORTARIA Nº 1013, DE 15 DE ABRIL DE 201658354 

1.3. PORTARIA Nº 1.017, DE 18 DE ABRIL DE 201659247 

PORTARIA Nº 1.011 DE 15 DE ABRIL DE 2016
ALTERA A PORTARIA N. 952 DE 11 DE ABRIL DE 2016, QUE DESIGNOU A EQUIPE DE TRANSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PARA O BIÊNIO 2016/2018.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no uso de
suas atribuições,
CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição da Equipe de Transição designada por meio da Portaria n. 952/2016;
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a composição da Equipe de Transição definida pela Portaria n. 952/2016, a qual passará a ser composta pelos
seguintes membros e respectivas unidades administrativas de atuação:

Membro Local de Atuação

Paulo Sílvio Mourão Veras Coordenador da Equipe

Maraysa Cavalcante Ribeiro Secretaria da Presidência

Rosemary Capucho da Costa Central de Licitações e Contratos

Geisa Indira Ciriaco Soares Secretaria de Administração e Pessoal

Gemma Galganni de Sampaio Medeiros Paraguassu Gestão de Contratos

Felipe de Moura Leite Secretaria de Assuntos Jurídicos

Almira Alice Carvalho Silva Secretaria de Planejamento

Francisco de Assis Madeira Campos Secretaria de Tecnologia e Informação

Francisco Daniel Silva Assessoria de Imprensa

Lara Reis Neiva Eulálio Departamento de Engenharia

Janaína Dias Nogueira Justiça Itinerante

João Silvoney Pimentel Barros Departamento de Transportes

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria n. 952 de 11 de abril de 2016.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de abril de 2016.
DesembargadorRAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 1.013, DE 15 DE ABRIL DE 2016
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, no uso de suas
atribuições;
Considerando a necessidade de melhor prover a força de trabalho do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça;
Considerando o requerimento formulado pelo Coordenador do Departamento de Saúde, por meio do Ofício n. 40/2016;
Considerando, também, os termos do Ofício n. SESAPI/GAB 603/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Saúde do Piauí,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Dra. Ana Carolina Muniz Brito, matrícula 281263-X, médica pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí,ora cedida para este Poder Judiciário Estadual, para integrar a Junta Médica do Departamento de Saúde deste
Tribunal de Justiça.
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de abril de 2016.
DesembargadorRAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O DESEMBARGADOR RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais e cumprindo o estabelecido na Resolução nº 11/2010, de 13 de maio de 2010, deste Tribunal,
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 50/2016, que estabeleceu o Plantão Judicial do 2º Grau, no período de 18.01.2016 a 01.05.2016, na forma
discriminada abaixo:
14 - Semana de 18.04.2016 a 24.04.2016
Plenário - Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Câmaras Cíveis - Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Câmaras Criminais - Des. Erivan José da Silva Lopes
Art. 2º. O plantão funciona aos sábados, domingos e feriados, nos casos de impedimento temporário e excepcional das atividades do
Tribunal e diariamente a partir de uma hora antes do encerramento do expediente.
Art. 3º. Serão distribuídos ao plantão jurisdicional todos os feitos de tutela de urgência, criminais ou cíveis, de direito privado ou de
direito público, que, sob pena de prejuízos graves ou de difícil reparação, tiverem de ser apreciados, inadiavelmente, no expediente
excepcional.
§ 1° Não serão apreciados no plantão:
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1.4. PORTARIA Nº 1.003, DE 15 DE ABRIL DE 2016.59314 

1.5. PORTARIA Nº 1.004, DE 15 DE ABRIL DE 2016.59315 

1.6. PORTARIA Nº 1.005, DE 15 DE ABRIL DE 2016.59316 

1.7. PORTARIA Nº 1.006, DE 15 DE ABRIL DE 2016.59323 

1.8. PORTARIA Nº 1.007, DE 15 DE ABRIL DE 2016.59368 

a) Reiteração de pedidos já apreciados em plantão anterior;
b) Pedido de prorrogação de autorização para escuta telefônica;
c) Pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos;
d) Pedido de relaxamento de prisão ou liberdade provisória relativos à prisão que não haja ocorrido no período do plantão ou, no
máximo, no último dia útil anterior à data do plantão.
Parágrafo único. Verificada pelo magistrado plantonista a ausência de prejuízo e do caráter de urgência, remeterá os autos para
distribuição normal.
Art. 4°. As funções administrativas e de documentação processual serão exercidas pela Secretaria a que couber o feito pela distribuição normal.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina(PI), 18 de abril de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171547, de 08.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de ½ (meia) diária ao servidor JORGE LUIS CARCARÁ DA SILVA,
Assessor de Segurança, matrícula 999549-8, lotado no Setor de Transportes do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca de Água Branca - PI,
a fim de realizar vistoria técnica, para verificar problema de desmoronamento do madeiramento da cobertura do Fórum, daquela Comarca, no dia
08 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171528, de 08.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de ½ (meia) diária ao servidor FELICIANO ARAÚJO RODRIGUES,
Marceneiro, matrícula 1754, lotado no Departamento de Engenharia do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca de Água Branca - PI, a fim de
realizar vistoria técnica, para verificar problema de desmoronamento do madeiramento da cobertura do Fórum, daquela Comarca, no dia 08 de
abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171526, de 08.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de ½ (meia) diária ao servidor RODRIGO BRANDÃO AGUIAR, Engenheiro
Civil, matrícula 3619, lotado no Departamento de Engenharia do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca de Água Branca - PI, a fim de realizar
vistoria técnica, para verificar problema de desmoronamento do madeiramento da cobertura do Fórum, daquela Comarca, no dia 08 de abril de
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171497, de 08.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento 3 e ½ diárias ao servidor WAGNER SOARES MOREIRA, CB PM, lotado na
Companhia da Guarda do TJPI, matrícula 05807-6, pelo seu deslocamento à Comarca de Castelo do Piauí - PI, com a finalidade de fazer a
segurança do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Leonardo Brasileiro, naquele Município, no período de 11 a 14 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171755, de 12.04.2016,
R E S O L V E :
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1.9. PORTARIA Nº 1.008, DE 15 DE ABRIL DE 2016.59369 

1.10. PORTARIA Nº 1.009, DE 15 DE ABRIL DE 2016.59370 

1.11. PORTARIA Nº 1.010, DE 15 DE ABRIL DE 2016.59371 

1.12. PORTARIA Nº 1.012, DE 15 DE ABRIL DE 2016.59372 

1.13. Portaria nº 14, Conselho Nacional de Justiça-CNJ,de 14/04/2016, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico

CNJ nº 61/2016, em 15/04/2016, pág.759655 

AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento 2 e ½ (dois e meia) diárias ao servidor ADELSON ALVES DOS SANTOS
CB PM, lotado na Companhia da Guarda do TJPI, matrícula 1303, pelo seu deslocamento à Comarca de Pimenteiras - PI, com a finalidade de
fazer a segurança da Excelentíssima Senhora Juíza de Direito Mariana Marinho Machado, naquele Município, no período de 12 a 14 de abril de
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171509, de 08.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (duas e meia) diárias ao Juiz de Direito ANTONIO LOPES DE
OLIVEIRA, titular da 2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina - PI, matrícula nº 206084-1, a fim de atuar nos trabalhos da Justiça
Itinerante, instalada na FATEPI, em São José do Peixe - PI, Termo Judiciário da Comarca de Nazaré do Piauí - PI, nos termos da Portaria nº
763/2016, publicada no DJ nº 7.944 de 29/03/2016, no período de 29 a 31 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

OPRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171639, de 11.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2016, o pagamento de ½ (meia) diária ao servidor EDIMAR ARAÚJO DA SILVA, Assessor de
Segurança, matrícula 26824, lotado na Justiça Itinerante, pelo seu deslocamento ao Município de Novo Santo Antonio do Piauí - PI, para fim de
acompanhar a equipe da Justiça Itinerante, para realização do Casamento Comunitário, no dia de 28 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0170166, de 15.03.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento 4 e ½ (quatro e meia) diárias ao servidor ADELSON ALVES DOS SANTOS
CB PM, lotado na Companhia da Guarda do TJPI, matrícula 1303, 0pelo seu deslocamento à Comarca de Socorro do Piauí - PI, com a
finalidade de fazer a segurança do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Marco Antonio Moura Mendes, que se encontrava respondendo por
aquele Município, no período de 14 a 18 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 0170896/2016;
RESOLVE:
PRORROGARa remoção provisória da servidora DAISY GISELE CARVALHO DE FARIAS, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, ocupante do
cargo efetivo de Analista Judicial- Escrivã, matrícula nº 26581, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, da
Comarca de Bom Jesus/PI, para a Comarca de Teresina-PI, a partir da data do término da remoção provisória concedida através da Portaria nº
459/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PORTARIA N° 14 DE 14 DE ABRIL DE 2016.
Determina a realização de inspeção nas varas com competência para processamento e julgamento dos feitos de falência e recuperação judicial
da Comarca de Teresina-Piauí.
A CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO que dentre as atribuições da Corregedoria Nacional de Justiça está a de realizar inspeções para apuração de fatos
relacionados ao conhecimento e à verificação do funcionamento dos serviços judiciais e auxiliares, das serventias e dos órgãos prestadores de
serviços notariais e de registro, havendo ou não evidências de irregularidades,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48 a 53 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça,
CONSIDERANDO que o cumprimento do dever de zelar pelo aprimoramento dos serviços judiciários determina que a Corregedoria Nacional de
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 465, DE 08 DE ABRIL DE 201659248 

2.2. PORTARIA Nº 500, DE 18 DE ABRIL DE 201659249 

2.3. PORTARIA Nº 501, DE 18 DE ABRIL DE 201659250 

2.4. PORTARIA Nº 502, DE 18 DE ABRIL DE 201659251 

Justiça fiscalize as diversas unidades do Poder Judiciário e dos serviços por ele fiscalizados, nos termos do art. 103-B, § 4°, da Constituição da
República Federativa do Brasil,
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 013, de 15 de setembro de 2015, expedida pela Corregedoria Nacional de Justiça, que Corregedoria
Nacional de Justiça instituiu o Programa Nacional de Modernização da Administração das Varas Especializadas de Falência e Recuperação
Judicial,
RESOLVE:
Art. 1oDeterminar inspeção nas varas com competência para processamento e julgamento dos feitos de falência e recuperação judicial da
Comarca de Teresina-PI, no período compreendido entre 25 e 29 de abril de 2016.
Art 2oDurante a inspeção os serviços forenses não serão suspensos e deverão prosseguir regularmente.
Art. 3o. Determinar à Secretaria da Corregedoria Nacional de Justiça que expeça ofícios aos Excelentíssimos Presidente, Vice-Presidente e
Corregedor-Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, convidando suas Excelências para a inspeção e, ainda, solicitando-lhes que:
I - providenciem a imediata publicação desta Portaria no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal;
II - disponibilizem local adequado para desenvolvimento dos trabalhos de inspeção, no período de 25 a 29 de abril de 2016;
III - providenciem sala próxima às varas judiciais com capacidade para ao menos quatro (04) pessoas, com quatro (04) computadores conectados
à internet, scanner e impressora, a fim de que possam ser realizados os trabalhos de análise dos processos, documentos e
demais informações.
Art. 4oDeterminar à Secretaria da Corregedoria Nacional de Justiça que expeça ofícios aos Excelentíssimos Procurador-Geral de Justiça do
Estado do Piauí, ao Presidente da Seccional da OAB do Piauí, ao Defensor Geral da Defensoria Pública do Piauí, ao Procurador Geral do Estado
do Piauí e ao Procurador Geral do Município de Teresina, convidando suas Excelências para, em havendo interesse, acompanhar os trabalhos
de inspeção.
Art 5oInformar que os trabalhos de inspeção, por delegação da Ministra Corregedora e com os poderes conferidos pelo art. 55 do RICNJ, ficarão
a cargo dos Juizes de Direito José Luiz Leite Lindote, do Tribunal de Justiça de Mato Grosso e Daniel Carnio Costa, do Tribunal de Justiça de
São Paulo.
Art. 6oDesignar os servidores Simone Aparecida Metello Taques de Sousa, do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, e Márcio Antônio de Oliveira,
do Tribunal de Justiça de São Paulo, para assessorar os magistrados durante os trabalhos de inspeção.
Art. 7oDeterminar a autuação deste expediente como inspeção, o qual deverá tramitar sob segredo de justiça.
Art. 8oDeterminar a imediata publicação desta Portaria no Diário da Justiça Eletrônico do Conselho Nacional de Justiça.
Art. 9o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministra NANCY ANDRIGHI
Corregedora Nacional de Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 27/01/2016, sob o nº 0112252,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora NILZA BARBOSA GUIMARÃES, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 4134982,
do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Secretaria da Vara Única da Comarca de Ribeiro
Gonçalves, para gozo no período de 20 de janeiro a 18 de fevereiro de 2016, de 30 (trinta) dias de férias, relativas ao exercício de 1993,
desaverbadas pela Portaria nº 33/14-SEAD.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de abril de 2016.

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 14/04/2016, sob o nº 0114139,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO MACHADO, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº
101139-1, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina, para gozo de 30 (trinta) dias de licença-prêmio, já concedida pela Portaria nº 64/2015-SEAD, a partir de 12 de abril de
2016.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 13/04/2016, sob o nº 0114093,
RE S O L V E :
CONCEDER à servidora NEIDE POMPEU SOBRAL, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº 1004506, do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, 30 (trinta) dias de
fériasregulamentares, relativas ao exercício de 2015/2016, a serem usufruídas a partir de 11 de abril de 2016.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 13/04/2016, sob o nº 0114130,
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2.5. PORTARIA Nº 503, DE 18 DE ABRIL DE 201659252 

2.6. PORTARIA Nº 504, DE 18 DE ABRIL DE 201659253 

2.7. PORTARIA Nº 505, DE 18 DE ABRIL DE 201659254 

2.8. PORTARIA Nº 506, DE 18 DE ABRIL DE 201659255 

2.9. PORTARIA Nº 507, DE 18 DE ABRIL DE 201659256 

R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora JUREMA ASSUNÇÃO BEMVINDO LIMA DIAS, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo,
matrícula nº 101163-4, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação provisória na 7ª Vara Cível da
Comarca de Teresina, para gozo de 15 (quinze) dias de férias remanescentes, relativas ao exercício de 2012/2013, conforme Portaria nº 908, de
13 de julho de 2015, a serem usufruídos a partir de 19 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 12/04/2016, sob o nº 0114067,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo do primeiro período de férias da servidora JACEIRA MARTINS DE ARAÚJO, ocupante do
cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 4135288, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação
na Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2014/2015, anteriormente marcadas para o período de 02 a 16
de maio de 2016, nos termos da Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a serem usufruídas no período de 13 a 27 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 12/04/2016, sob o nº 0114048,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias da servidora JANE GLAURA SOARES SILVA, ocupante do cargo efetivo de
Escrivã Judicial, matrícula nº 3438, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Secretaria da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2014/2015, anteriormente fracionadas em dois períodos, nos termos da Escala
publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de serem usufruídas em momento posterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 07/04/2016, sob o nº 0113888,
CONSIDERANDO a lotação provisória da servidora Veruska Gomes de Araújo Moreira na Comarca de União, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos
termos da Portaria nº 810, de 31de março de 2016, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
R E S O L V E :
LOTAR junto à Secretaria da Vara Única da Comarca de União, a servidora VERUSKA GOMES DE ARAÚJO MOREIRA, ocupante do cargo
efetivo de Técnico Administrativo, matrícula nº 26674, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí da Comarca de
Ipiranga do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
RE S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos Atestados
Médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME / CARGO / MATRÍCULA QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Ludemila Nascimento Sousa Lima
Analista Administrativo -Mat. 1032399

05 Tratamento de Saúde 11/04/2016

Luís Emídio Lima de Sousa Filho
Técnico Administrativo - Mat. 1863

01 Tratamento de Saúde 14/04/2016

Luís Emídio Lima de Sousa Filho
Técnico Administrativo - Mat. 1863

01 Tratamento de Saúde 15/04/2016

EllayneKamilla Batista Matos
Oficial de Gabinete de Juiz-Mat. 1035

15 Tratamento de Saúde 12/04/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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2.10. PORTARIA Nº 508, DE 18 DE ABRIL DE 201659309 

2.11. PORTARIA Nº 509, DE 18 DE ABRIL DE 201659310 

2.12. PORTARIA Nº 510, DE 18 DE ABRIL DE 201659311 

2.13. PORTARIA Nº 511, DE 18 DE ABRIL DE 201659312 

2.14. PORTARIA Nº 512, DE 18 DE ABRIL DE 201659313 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 13/04/2016, sob o nº 0114083,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor RICARDO SOUSA NASCIMENTO, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula
nº 101589-3, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Central de Mandados da Comarca de
Teresina, para gozo de 30 (trinta) dias de férias, relativas ao exercício de 1984, desaverbadas pela Portaria nº 07/2016-SEAD, a partir de 1º de
junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 13/04/2016, sob o nº 0114090,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo dos últimos 10 (dez) dias de férias da servidora DAISY GISELE CARVALHO DE FARIAS,
ocupante do cargo efetivo de Escrivã Judicial, matrícula nº 26581, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
com lotação na Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2014/2015, anteriormente marcadas para o
período de 13 a 22 de abril de 2016, nos termos da Portaria nº 317, de 10/03/2016, a fim de que sejam usufruídos no período de 06 a 15 de
junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 13/04/2016, sob o nº 0114100,
R E S O L V E :
CONCEDER a LORENA PEREIRA OLIVEIRA BOECHAT, Auxiliar da Justiça, ocupante do cargo de Conciliadora, matrícula nº 27350, vinculada
ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Bom Jesus-PI, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, com fundamento no art. 7º do
Decreto nº 15.250, de 02/07/2013, a partir de 06 de abril de 2016, nos termos da documentação apresentada.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 06 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 184, de 22 de janeiro de 2016, da Presidência do TJPI, colocando à disposição do TRE-PI, o Juiz de
Direito Thiago Brandão de Almeida, com o afastamento de suas funções jurisdicionais,
CONSIDERANDO que o referido magistrado consta da Escala para cumprimento do Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 25 de abril a 1º
de maio de 2016, na forma da Portaria nº 1.700, de 26/11/2015,
R E S O L V E:
DETERMINAR que o PLANTÃO JUDICIÁRIO DE 1° GRAU, estabelecido para os feitos relativos à matéria de competência criminal e atos
infracionais, no período de 25 de abril a 1º de maio de 2016, na forma da Portaria nº 1.700, de 26/11/2015, publicada no DJe nº 7.876, de
26/11/2015, seja cumprido pela Juíza de Direito JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 12/04/2016, sob o nº 0114053,
RE S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo dos primeiros 11 (onze) dias de férias da servidora ANGÉLICA ROCHA MOITA, ocupante
do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 5096, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com
lotaçãona Secretaria da Vara Única da Comarca de Porto, relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 15 a
25 de fevereiro de 2016, nos termos da Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam usufruídos em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do requerimento administrativo protocolizado em 11/04/2016, sob o nº 0113998,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo dos primeiros 15 (quinze) dias de férias da servidora GIZÉLIA DE JESUS RAPOSO
CAMPELO, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, matrícula nº 106831-8, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário
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2.15. PORTARIA Nº 513, DE 18 DE ABRIL DE 201659453 

2.16. PORTARIA Nº 514, DE 18 DE ABRIL DE 201659697 

3. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

3.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA59165 

do Estado do Piauí, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2014/2015, anteriormente marcadas
para o período de 20 de junho a 04 de julho de 2016, nos termos da Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam
usufruídos no período de 1º a 15 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos Atestados e
Laudos Médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Amanda Coêlho e Costa Nascimento 05 Tratamento Odontológico 11/04/2016

Daliane Fontenele de Souza 30 Tratamento de Saúde 12/04/2016

João Carlos de Pinho Alencar Filho 10 Tratamento de Saúde 09/04/2016

José Nilton Veras Batista Júnior 15 Tratamento de Saúde 14/04/2016

Niege Fontenele de Carvalho Amorim 01 Acompanhamento familiar 12/04/2016

Sílvia Letícia Fontes Borges 05 Tratamento de Saúde em prorrogação 11/04/2016

Zilma Maria Mesquita de Amorim Moura 180 Tratamento de Saúde 12/04/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Termo de Audiência em atendimento à convocação feita por meio do Edital nº 05, de
13/04/2016,
RE S O L V E :
Art. 1º LOTAR os Oficiais de Justiça e Avaliadores adiante indicados nas seguintes Unidades Judiciárias.

Nº NOME LOTAÇÃO

1. ALEIDA MOURA RIO LIMA CENTRAL DE MANDADOS

2. ANTONIO MESSIAS LEAL DE CARVALHO CENTRAL DE MANDADOS

3. DANIELAANDRADE VIANA CENTRAL DE MANDADOS

4. EDMILSON BISPO CARDOSO CENTRAL DE MANDADOS

5. ELTON CLEO NOGUEIRA DE SOUSA CENTRAL DE MANDADOS

6. HANNYANA CAVALCANTE DOS SANTOS CENTRAL DE MANDADOS

7. IRES PONTES COSTA CENTRAL DE MANDADOS

8. JOAO SOARES DA SILVA CENTRAL DE MANDADOS

9. JOSÉ NILTON VERAS BATISTA JÚNIOR CENTRAL DE MANDADOS

10. VANDA NATALINA FERREIRA CENTRAL DE MANDADOS

11. MARIA JEANICE FORTES SILVA JECC NORTE 1

Art. 2º ASSINALAR o prazo de 12 (doze) dias para que cada Oficial de Justiça e Avaliador ora lotado devolva,devidamente cumprido, os
mandados que estejam em seu poder.
Art. 3º DETERMINAR, ainda,que durante o prazo estipulado no artigo anterior seja suspensa a distribuição de novos mandados.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000547-14.2015.8.18.0139
Classe: Representação por Excesso de Prazo
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3.2. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA59031 

4. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

4.1. EXTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2016-CLC/TJ/PI.59452 

4.2. EXTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2016-CLC/TJ/PI.59454 

4.3. PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2016 - EM 14 DE ABRIL DE 201659654 

Requerente: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA
Advogado(s): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Requerido: JOSÉ RAMOS DIAS FILHO
Advogado(s):
DECISÃO:
Ante o exposto, entendo esgotado o fim a que se destinava a presente reclamação, ao tempo em que determino o ARQUIVAMENTO dos
presentes autos, com a respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual, sem prejuízo de futura apuração de novo e eventual
excesso de prazo.Teresina- PI, 18 de abril de 2016.Desembargador, Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor Geral de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000289-04.2015.8.18.0139
Classe: Representação por Excesso de Prazo
Requerente: MARIA DE FÁTIMA DA COSTA SOUZA, MARIA LUCIA DA COSTA SOUZA
Advogado(s): ANTONIO ITALO RIBEIRO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11758)
Requerido: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL - ZONA CENTRO 2
Advogado(s):
DECISÃO:
Vereficada a regularização superveniente do trâmite processual, com adoção de providências concretas pelo juízo a fim de impulsionar
o feito, determino ARQUIVAMENTO da presente Representação por Excesso de Prazo, com a respectiva baixa no sitema de
acompanhamento processual, SEM PREJUÍZO DE FUTURA APURAÇÃO DE NOVO E EVENTUAL EXCESSO DE PRAZO. Teresina - PI, 18
de março de 2015. Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor Geral de Justiça.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
PROTOCOLO-GERAL: 0150535/2014/TJ/PI
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico Nº 32/2015/TJ/PI.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2016-CLC/TJ/PI.
CONTRATANTE/CNPJ: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ (FERMOJUPI)/CNPJ 10.540.909/0001-96
CONTRATADA/CNPJ: ROSANO TECNHOLOGY INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI/CNPJ 02.059.827/0001/04.
OBJETO: Aquisição de IMPRESSORA, INSUMOS E ACESSÓRIOS PARA A CONFECÇÃO DE CRACHÁS FUNCIONAIS dos servidores do
Poder Judiciário do Estado do Piauí.
FUNDAMENTO LEGAL: Nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/93; no Decreto nº 5.450/2005; supletivamente, nos princípios da Teoria
Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado; bem como nas demais fundamentações constantes na cláusula décima quarta do
Contrato Administrativo nº 051/2016/CLC/TJ/PI.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 37.184,00 (Trinta e sete mil, cento e oitenta e quatro reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FERMOJUPI- Rúbrica Orçamentária: 3390-30 - Material de Consumo; Projeto Atividade: 1376 (2º Grau);
Unidade Orçamentária: 040105; Fonte 18; Classificação Funcional: 02061812164.
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE00508 05/04/2016
DATA ASSINATURA DO CA: 05/04/2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA/DURAÇÃO: 12 (doze) meses, a partir da data da publicação de seu extrato no Diário de Justiça.
Informações: CLC/TJ/PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
PROTOCOLO-GERAL: 0147702/2014/TJ/PI.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2016-CLC/TJ/PI.
CONTRATANTE/CNPJ: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - CNPJ: 10.540.909/0001-96.
CONTRATADA/CNPJ: SIMPLES ASSIM COMERCIAL LTDA - CNPJ 05.469.687/0001-22.
OBJETO: Aquisição de CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT HI-WALL DE 18.000 BTU'S, de acordo com as especificações constantes na
ARP nº 40/2015/SRP/TJ/PI (Lote 01, Item 01 do PE nº 19/2015/TJ/PI), e quantidades descritas no Termo de Liberação Administrativa Interna nº
17/2016-CLC/TJ/PI, para atender à solicitação do Departamento de Material e Patrimônio do TJPI (Ofício nº 13/2015-DMP/TJPI),
destinados às Unidades Judiciárias de 1º e 2º Graus de Jurisdição
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, no Decreto nº 5.450/2005; na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na
Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11 bem como nas demais fundamentações constantes na cláusula décima quinta do Contrato Administrativo nº
049/2016/CLC/TJ/PI.
VALOR DO CONTRATO: R$ 32.635,20 (Trinta e dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte centavos). Sendo: R$ 11.422,32 (Onze
mil, quatrocentos e vinte e dois mil e trinta e dois centavos) Referente à 07 (Sete) UNIDADES-1º GRAU e R$ 21.212,88 (Vinte e um mil, duzentos
e doze reais e oitenta e oito centavos) Referente à 13 (Treze) UNIDADES-2º GRAU.
CRÉDITO: : FERMOJUPI: Rubrica: 4490-52; Descrição: Material Permanente; Unidade Orçamentária: 040105; Fonte 18; 1º Grau -
Projeto/Atividade: 1033 e Classificação Funcional: 02061851033; 2º Grau - Projeto/Atividade: 1050 e Classificação Funcional: 02061851050;
NOTAS DE EMPENHOS: 2016NE00501 E 2016NE00502
DATA ASSINATURA DO CA: 05/04/2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA/DURAÇÃO: 12 (doze) meses, a partir da data da publicação de seu extrato no Diário de Justiça.
Informações: CLC/TJ/PI

PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2016 - EM 14 DE ABRIL DE 2016
CADASTRAMENTO UNIFICADO DE LEILOEIRO OFICIAL DO PODER JUDICIÁRIO PIAUIENSE
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DESEMBARGADOR RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, O
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ, DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições legais,
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5. ATA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 12

DE ABRIL DE 2016.59107 

5.2. ATA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

REALIZADA NO DIA 13 DE ABRIL DE 2016.59416 

administrativas e funcionais, etc.,
Considerando a existência de Processo Administrativo, sob nº 007/2015/TJ/PI, cujo objeto é o CADASTRAMENTO UNIFICADO DE LEILOEIRO
OFICIAL DO PODER JUDICIÁRIO PIAUIENSE.
RESOLVEM:
Art. 1º - DESIGNAR, em caráter preliminar, para exercerem funções de LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS, conforme cadastro realizado,
após procedimento próprio (Edital nº 001/2015 - Cadastramento Unificado de Leiloeiro Oficial do Poder Judiciário Piauiense), para atuarem
como Leiloeiros Oficiais nos processos de alienações Extrajudiciais de bens inservíveis do Tribunal de Justiça e/ou da Corregedoria Geral
da Justiça do Piauí, e ainda de bens móveis e imóveis, resultantes de Processos Judiciais de 1º grau, conforme lista cronológica por
habilitação:
I - LEILOEIROS CADASTRADOS:
1º - ÉRICO SOBRAL SOARES;
2°- SUZANA CONCEIÇÃO MEDEIROS DE CARVALHO;
3°- ÍTALO TRINDADE MOURA ;
4°- ÉRICO LAGES SOARES.
Parágrafo único: O Leiloeiro ÉRICO LAGES SOARES, 4º colocado, foi realocado como último da lista cronológica em razão de sua atuação
como Leiloeiro Oficial do Leilão nº 001/2015 - Alienação de Bens Móveis Inservíveis do TJ/PI (Veículos), em obediência ao subitem 8.2 do item 8
do Edital 001/2015/TJ/PI, do objeto - Cadastramento Unificado de Leiloeiro Oficial do Poder Judiciário Piauiense.
Art. 2º - A designação em comento dar-se-á nos termos do Edital nº 001/2015 - Cadastramento Unificado de Leiloeiro Oficial do Poder
Judiciário Piauiense, vinculado ao Processo Administrativo nº 007/2015/TJ/PI - Protocolo Geral nº 0149683/2014/TJ/PI.
§1º - A atuação dos Leiloeiros Oficiais Cadastrados nos processos de alienações do Judiciário Piauiense, será estabelecida através de contrato e
se dará por rodízio, conforme ordem cronológica de cadastramento (entrega documentos de habilitação);
Art. 3º - Nova Portaria poderá ser publicada, para inclusão de novos leiloeiros da JUCEPI, no Cadastro Unificado de Leiloeiros do Poder
Judiciário Piauiense, desde que comprovem sua habilitação junto a CLC/TJ/PI, a qualquer tempo, uma vez que o prazo de cadastramento
permanecerá aberto, nos termos do Edital nº 001/2015 - Cadastramento Unificado de Leiloeiro Oficial do Poder Judiciário Piauiense
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DJ/PI, e terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual
período, até o limite de 60 meses, a critério do Tribunal de Justiça do Piauí e/ou Corregedoria Geral da Justiça do Piauí.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça/Gabinete Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, em Teresina/PI, 14 de abril de
2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Corregedor Geral da Justiça

ERRATA
Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto, presentes os Exmos. Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar, com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. Às 09h:22min, comigo, Izabel
Fernanda Nunes Sá de Oliveira, com o auxílio funcional do Oficial de Justiça Juarez Azevedo, e o operador de som Anivaldo Ferro Carvalho, foi
aberta a sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 05.04.2016,
disponibilizada no dia 11.04.2016, no Diário da Justiça nº 7.954 e publicada no dia 12.04.2016 e, até a presente data, não foi impugnada -
APROVADA, sem restrições. Presentes os estudantes das IES: FATEPI:Karla Danielly de Sousa Freitas, Auleriane Soares da Penha e Gilberto
Pereira de Sousa; CEUT:Ranyele Guimarães Lopes Santos, Jocymara da Conceição Leite Alves, Thayanny de Brito Veríssimo e Ronália
Brandão Lima.

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs.: Des. Erivan José da Silva Lopes,
Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de
saúde); com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Alípio de Santana Ribeiro, Procurador de Justiça. Às 09:15 horas (nove horas e quinze minutos)
comigo, Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a
ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada nodia 06 de abril de 2016 e publicada no Diário da Justiça nº 7.953, de 11 de abril de 2016 e, até a
presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Esteve presente a Oficiala de Justiça Evely Aguiar Amorim. JULGAMENTO
DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA:HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001393-2 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: JOÃO MARCOS
ARAÚJO PARENTE. Paciente: ERIVAN CARLOS ANDRADE. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conceder
parcialmente a ordem de Habeas Corpus de Erivan Carlos Andrade, salvo se estiver preso por outro motivo, estabelecendo-se em seu
desfavor as seguintes medidas alternativas à prisão previstas no art. 319, incisos I (comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas
condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades), IV (proibição de ausentar-se da comarca, salvo com autorização
judicial) e V (recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado tenha residência e trabalho fixos) do
CPP, sob pena de, caso descumpridas as medidas, ser restabelecida a sua prisão preventiva, comunicando-se, imediatamente, a
autoridade coatora da presente decisão, bem como para que providencie, implemente e fiscalize as ditas medidas
cautelares.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des.
Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de
saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio
de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002462-0 - Floriano/1ª Vara Criminal. Impetrante: JEFERSON
CALUME DE OLIVEIRA - Defensor Público. Paciente: AIRTON FELIPE RAMOS ALVES. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, DENEGAR a ordem por não verificar o constrangimento ilegal, em consonância com o parecer ministerial.Participaram
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do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa
Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não
houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001225-3 - Teresina/3ª Vara Criminal. Impetrante: LUCAS PAULO BARRETO
SANTOS. Paciente: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES FILHO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NÃO CONHECER do presente Habeas Corpus e julgar extinto o feito, sem
resolução do mérito, por absoluta deficiência da instrução necessária à analise da pretensão do direito material requerido.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa
Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não
houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000941-2 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: KLÉSIA PAIVA DE MELO
MORAES - Defensora Pública. Paciente: LUCAS RANYELLE DA SILVA MENDES. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada por não restar evidenciado
constrangimento ilegal a que se encontre submetido o paciente.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro
encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000087-1
- Socorro do Piauí/Vara Única. Impetrante: FLAVIANO MARQUES DE MOURA. Paciente: ANTONIO NARCISO PINHEIRO DE QUEIROZ.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Ministerial, DENEGAR a ordem de Habeas
Corpus, por não vislumbrar similitude fática a ensejar a extensão do benefício concedido à corré Raislane Marques da Silva.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa
Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não
houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002558-2 - Demerval Lobão/Vara Única. Impetrante: RICARDO MOURA MARINHO
- Defensor Público. Paciente: FRANCISCA LEYDE DAYANE LIMA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, por não restar evidenciado constrangimento
ilegal a que se encontre submetida a paciente.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des.
Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença
médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002079-1 - Teresina/7ª Vara
Criminal. Impetrante: SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES. Paciente: ANTONIEL ALVES DE SOUSA. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem por não vislumbrar
constrangimento ilegal a que se ache submetido o paciente.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho
- Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro
encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002771-2
- Beneditinos/Vara Única. Impetrante: CHARLES CARVALHO DA ROCHA. Paciente: JOSÉ LUCAS DE SOUSA LIRA. Relator: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conceder a ordem de Habeas
Corpus para deferir a liberdade em favor do paciente José Lucas de Sousa Lira, confirmando-se, em parte, a liminar deferida pela Desa.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, comunicando-se ao ilustre magistrado apontado coator.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres
(Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve.
Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000228-4 - Piracuruca/Vara Única. Impetrante: ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR. Paciente:
JOSÉ DO DESTERRO PEREIRA DE BRITO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, REVOGAR a medida de monitoramento eletrônico, mantendo-se as demais cautelares
impostas.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de
saúde).Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de
Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001989-2 - Teresina/7ª Vara Criminal. Impetrante: LIA RAQUEL
DA SILVA SOUSA. Paciente: JOSIMAR CARVALHO DA SILVA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália
Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº
2016.0001.002259-3 - Parnaíba/2ª Vara. Impetrante: MICKAEL BRITO FARIAS. Paciente: JOELSON GOMES RIBEIRO. Relator: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem, por não
vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre submetido o paciente.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria
Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº
2016.0001.002001-8 - Canto do Buriti/Vara Única. Impetrante: FREDISON DE SOUSA DA COSTA. Paciente: ADELVIDE BORGES DA SILVA.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR
a ordem com a recomendação de que o magistrado singular envide esforços e designe a audiência de instrução para data mais próxima
possível.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde).
Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de
Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001437-7 - Cocal/Vara Única. Impetrante: FRANCISCO ANTONIO
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MARQUES FONTENELE. Paciente: GENILSON SIQUEIRA RODRIGUES. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade impetrada.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado
em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente
Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001587-4 - São Pedro do Piauí/Vara Única. Impetrante: JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA FILHO.
Paciente: EDVALDO JOSE DA COSTA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem do presente writ.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria
Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº
2016.0001.001868-1 - Valença/Vara Única. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ. Paciente: ALBERTINO BARBOSA
GOMES. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial, conceder de forma
definitiva a ordem de Habeas Corpus em favor de Albertino Barbosa Gomes, a fim de garantir a sua liberdade provisória,
independentemente do pagamento de fiança, mantendo-se as demais medidas cautelares fixadas pela autoridade coatora, quais sejam,
as previstas no art. 319 do CPP, ficando o paciente: a) obrigado a comparecer mensalmente em juízo para justificar suas atividades; b)
não ingerir bebidas alcoólicas e não participar de festas dançantes em locais públicos; c) proibido de ausentar-se da Comarca, sem
prévia autorização do juízo; d) obrigado a se recolher no seu domicilio diariamente no período noturno a partir das 19h e sair no dia
seguinte ás 06hs e nos dias de folgas, feriados e finais de semana; 5) não se aproximar das vítimas a menos de 200 metros,
comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro
encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001050-5
- Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: BRUNO ÁTILA MARTINS MUNIZ. Paciente: DELY GUSTAVO LUCENA BARROS. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e
DENEGAR a ordem impetrada, por não estar configurado o alegado constrangimento ilegal. Encaminhem-se cópia integral dos autos à
Corregedoria Geral de Justiça, para as medidas cabíveis.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro
encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, o Dr.Bruno Átila Martins Muniz. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002423-1 - Padre Marcos/Vara Única. Impetrante: GLEUTON ARAÚJO PORTELA
e GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA. Paciente: TIAGO LAVOR MARTINS NEIVA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, contrariamente ao parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada por não restar
evidenciado constrangimento ilegal a que se encontre submetido o paciente.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria
Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº
2016.0001.001541-2 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL - Defensor Público. Paciente: WESLEY
SOUSA TEÓFILO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial,
conceder parcialmente a ordem de Habeas Corpus em favor de Wesley Sousa Teófilo, salvo se estiver preso por outro motivo,
estabelecendo-se em seu desfavor as medidas alternativas à prisão previstas no art. 319, incisos I, IV, V e IX do CPP, consistentes no
comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades; proibição de
ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução; recolhimento
domiciliar no período noturno e nos dias de folga, quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; monitoração
eletrônica, comunicando-se com urgência ao ilustre apontado coator, sob pena de, descumpridas as medidas, ser restabelecida a
prisão preventiva, comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da
Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUS Nº 2016.0001.002345-7 - Cocal/Vara Única. Impetrante: FRANCISCO JOSÉ DE ARAÚJO. Paciente: DANILO SILVA DOS REIS.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
CONHECER, mas DENEGAR a ordem impetrada, por não estar configurado o alegado constrangimento ilegal.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres
(Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve.
Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000803-1 - Campo Maior/1ª Vara. Impetrante: DANIELA CARLA GOMES FREITAS. Paciente:
DIEGO BRITO MENDES. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Relator Designado: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, por solicitação do Desembargador designado, Des. Oton Mário José Lustosa Torres, substituir, em razão da
impossibilidade de cumprimento a medida restritiva do art. 319, IX, do CPP, por outra, qual seja: a obrigação de não participar de jogos
de azar e determinou-se que fosse oficiado o juízo da comarca de Campo Maior/PI, para os fins de direito.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado
em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente
Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005435-8 - Batalha/Vara Única. Apelantes:
FRANCISCO FÁBIO RODRIGUES e PAULINE APARECIDA DE OLIVIERA. Advogado: Hamilton Coelho Resende Filho. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se a sentença condenatória em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália
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Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº 2015.0001.005733-5 - Oeiras/1ª Vara. Recorrente: JOSÉ LUIZ MONTEIRO DE CARVALHO. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se intacta a pronúncia do réu José Luiz Monteiro de
Carvalho.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde).
Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de
Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.002521-8 - Teresina/7ª Vara Criminal. 1º Apelante:
WELLISON DOS SANTOS LEITE. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. 2º Apelante: ADRIANO MARINHO MONTEIRO.
Advogada: Iracy Almeida Goes Noleto. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, declarar, ex officio, extinta a punibilidade do réu WELLISON DOS SANTOS LEITE, por morte, nos termos do art. 107, I,
do CP, e CONHECER do recurso de apelação do acusado ADRIANO MARINHO MONTEIRO, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-
se a sentença condenatória em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.
Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se
de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005061-4 -
Teresina/3ª Vara Criminal. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelados/Apelantes: ALEX SILVA OLIVEIRA e
LEONARDO DE OLIVEIRA LIMA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER dos apelos, DAR PROVIMENTO ÀQUELE INTERPOSTO PELO RÉU a fim de redimensionar a pena a eles
aplicada para 05 (cinco) anos e 04 (meses) de reclusão, e PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO MINISTERIAL a fim de elevar a pena de
multa para 20 (vinte) dias-multa, cada dia no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato, mantendo-se a sentença em seus
demais termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des.
Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de
saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio
de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005188-6 - Pedro II/Vara Única. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: DOMINGOS DE SOUSA SILVA. Advogado: Mauro Benício da Silva Júnior. Relator: Des. Erivan
José da Silva Lopes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso ministerial, para afastar a substituição da pena privativa de
liberdade por pena restritiva de direito, mantendo-se a sentença vergastada nos seus demais termos.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado
em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente
Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005115-1 - Parnaíba/2ª Vara. Apelante: SHIRLEY KARYNE DE MESQUITA CHAVES. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva
Lopes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se a sentença condenatória em todos os
seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des.
Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de
saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio
de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004885-1 - Esperantina/Vara Única. 1º Apelante: JOSÉ
FORTES FONTINELE. Advogado: Evandro Vieira de Alencar. 2º Apelante: ANTONIO MARCOS ALVES DA SILVA. Defensora Pública: Osita
Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer dos recursos, dando-lhes parcial provimento, para adequar as reprimendas impostas, definindo a reprimenda em 18
(dezoito) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 120 (cento e vinte) dias-multa, pra o réu José Fortes Fontenele, e em 15
(quinze) anos e 08 (oito) meses de reclusão e ao pagamento de 100 (cem) dias-multa, para o réu Antonio Marcos da Silva, mantendo-se
os demais termos da sentença condenatória.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Erivan
José da Silva Lopes - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de
licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005337-8 -
Parnaíba/1ª Vara. Apelante: FRANCISCO IGO DE LIMA PINHO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se a sentença condenatória em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália
Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.006951-9 - Teresina/8ª Vara Criminal. Apelante: FRANCISCO IVAN DIAS. Defensora Pública: Conceição de Maria Silva Negreiros.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia co o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se
integralmente a sentença hostilizada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan
José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença
médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.005083-3 -
Itaueira/Vara Única. Recorrente: ANTONIO AVELINO DE SOUSA. Defensora Pública: Afonso Lima da Cruz Júnior. Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se intacta a pronúncia do réu Antonio Avelino de Sousa.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália
Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.008567-7 - Teresina/6ª Vara Criminal. Apelantes: LEYLIANE MARIA DOS SANTOS e ANA CÉLIA DOS SANTOS. Defensora
Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 13



Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e acolher a preliminar de extinção da
punibilidade da apelante LEYLIANE MARIA DOS SANTOS, em face da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com base no art. 109,
inciso V, c/c o art. 115, ambos do Código Penal, restando prejudicado o exame do mérito recursal das demais alegações por ela
formulada. E, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto por ANA CÉLIA DOS SANTOS para afastar a qualificadora do
rompimento de obstáculo, e de ofício, reconhecer a hipótese de erro material constante na capitulação da sentença e corrigir para
inserir a qualificadora referente ao concurso de pessoas, sem contudo alterar a dosimetria da pena que foi imposta à recorrente,
devendo, pois, constar que a mesma foi condenada como incursa nas sanções do art. 155, § 4°, inc. IV, CP.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado
em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente
Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.010766-1 - Campo Maior/1ª Vara. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Recorrido: ANTONIO CARDOSO PEREIRA. Advogado: Nilso Alves Feitoza. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, com fundamento nos arts. 313, I, c/c o art. 312, ambos do Código de Processo
Penal, e, acolhendo o pleito ministerial, decretar a prisão preventiva de Antônio Cardoso Pereira. Expeça-se mandado de prisão,
determinando-se que qualquer autoridade policial e seus agentes, a quem for apresentado, que prendam Antonio Cardoso Pereira,
tudo, observadas as formalidades legais. Cumpra-se imediatamente e comunique-se ao juízo de origem.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado
em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente
Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010026-5 - Teresina/2ª Vara do Tribunal do Júri. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Apelados: LEONARDO XIMENES DE SOUSA e LACÉ XIMENES DE SOUSA. Advogado: Francisco José Rodrigues. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER do
recurso e, com fulcro no art. 593, III, "d", c/c § 3° do Código de Processo Penal, DAR PROVIMENTO à apelação interposta pelo
Ministério Público, determinando-se sejam os recorridos novamente submetidos a julgamento pelo Tribunal do Júri.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres
(Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve.
Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Francisco José Rodrigues. Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.006655-5 - Piripiri/1ª Vara.
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE SOUSA. Defensora Pública: Osita Maria Marchado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se a sentença condenatória em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália
Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.000493-8 - Teresina/2ª Vara do Tribunal do Júri. Apelante: VITOR DA SILVA SOUSA. Defensora Pública: Osita Maria Machado
Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para manter inalterada a
sentença apelada em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des.
Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença
médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005277-5 - Teresina/3ª Vara
Criminal. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: FERNANDO DE SOUSA SILVA. Defensora Pública: OSITA
MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do recurso, DANDO -LHE
PROVIMENTO para substituir a pena restritiva de prestação pecuniária pela pena de limitação de fim de semana, a ser especificada pelo
juízo das execuções, mantendo-se a sentença vergastada nos seus demais termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da
Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
CRIMINAL Nº 2015.0001.009529-4 - Pedro II/Vara Única. Apelante: ANTONIO WELINGTON ALVES. Advogado: Aarão Araújo de Oliveira.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto por ANTONIO
WELLINGTON ALVES, mantendo-se integralmente a sentença hostilizada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator, Des. Erivan José da Silva Lopes, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da Desa. Eulália Maria
Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº
2014.0001.009172-7 - Luiz Correia/Vara Única. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: LUCAS DO NASCIMENTO
COSTA. Advogado: Cícero de Sousa Brito. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do recurso, mas para
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a absolvição do réu Lucas do Nascimento Costa.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da
Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.APELAÇÃO
CRIMINALNº 2014.0001.007703-2 - Teresina/7ª Vara Criminal. Apelantes: KAROLAYNE NUNES DA SILVA e KAREN EDUARDA NUNES
SILVEIRA. Advogados: Alexandre de Almeida Ramos e Mário Augusto Soeiro Machado. Apelado: OSVALDO ALVES DE ALMEIDA. Advogados:
Lúcio Tadeu Ribeiro dos Santos e Delmar Uedes Matos da Fonseca. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se na íntegra a sentença de 1° Grau.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado
em virtude da Desa. Eulália Maria Pinheiro encontrar-se de licença médica para tratamento de saúde). Impedido(s): não houve. Ausente
Justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado das Apelantes, Dr. Alexandre de Almeida Ramos. Fez
sustentação oral o Advogado do Apelante, Dr. José Venícius Farias dos Santos. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana
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6. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

6.1. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000277-658356 

6.2. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000582-058357 

6.3. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002001-859413 

6.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008567-759414 

Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO:Foi adiado, em virtude do avançado da hora, o julgamento dos
seguintes processos: APELAÇÃO CRIMINAL nº2015.0001.007029-7 - Teresina/9ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINAL
nº2015.0001.005670-7 - Campo Maior/1ª Vara; APELAÇÃO CRIMINAL nº2015.0001.008430-2 - São Raimundo Nonato/1ª Vara; APELAÇÃO
CRIMINAL nº2015.0001.010697-8 - Teresina/7ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINAL nº2015.0001.005543-0 - Teresina/4ª Vara Criminal;
APELAÇÃO CRIMINAL nº2015.0001.006926-0 - Monsenhor Gil/Vara Única; APELAÇÃO CRIMINAL nº2015.0001.011219-0 - Teresina/8ª
Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINAL nº2015.0001.004749-4 - José de Freitas/Vara Única; APELAÇÃO CRIMINAL nº2015.0001.004920-0 -
Parnaíba/2ª Vara; INQUÉRITO POLICIAL nº2015.0001.003116-4 - Pio IX- PI. O que, para constar, eu, __________________, Secretária, lavrei
a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
IMPETRADO: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ART.311, CAPUT DO CP. AUSÊNCIA DE EXAME PERICIAL NO VEICULO SUPOSTAMENTE ADULTERADO
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA QUESTÃO POR ESTA CORTE. EXCESSO DE PRAZO NA CONDUÇÃO DO FEITO. NÃO
CONFIGURADO.PROXIMIDADE DO ENCERRAMENTO DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

1. Quanto a ausência do exame pericial no veículo supostamente adulterado capaz de ensejar a nulidade processualinexistindo notícia sobre
formulação de pedido de examepericial, perante o juízo de origem, não pode este egregio Tribunal se manifestar sobre a questão, sob pena de
supressão de instância.
2.Não evidenciado o alegado excesso injustificado de prazo para conclusão da instrução processual pois já iniciada a audiência de instrução e
julgamento e sua conclusão já conta com data marcada.
3.Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime,em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada por não restar evidenciado constrangimento ilegal a que se
encontre submetido o paciente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: CARLOS PEREIRA TERTO JUNIOR
IMPETRADO: ALYSSON SOUSA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS PEREIRA TERTO JUNIOR E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
H A B E A S  C O R P U S . A R T . 1 5 7  C / C  A R T . 1 4  D O  C P .  E X C E S S O  D E  P R A Z O  F O R M A Ç Ã O  D A  C U L P A .
CONFIGURADO.CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.

1.In casu, injustificada a inércia no desenvolvimento da instrução criminal, vez que, já decorridos exatos 04 (quatro) meses da segregação
provisória do paciente, sem que a denúncia tenha sido oferecida e sem que o atraso seja possa ser debitado à defesa, mas sim à própria
máquina judiciária, flagrante se afigura o constrangimento ilegal.
2.Ordem concedida à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus para deferir, em definitivo, a liberdade em
favor do paciente Alysson Sousa Silva, expedindo-se alvará de soltura, se não estiver preso por outro motivo, comunicando-se com urgência ao
ilustre magistrado apontado coator.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FREDISON DE SOUSA DA COSTA
IMPETRADO: ADELVIDE BORGES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: FREDISON DE SOUSA DA COSTA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO TENTADO. PACIENTE PRESO HÁ MAIS DE ANO. PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. INEXISTÊNCIA
DE REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. NÃO CONHECIMENTO. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA COM
RECOMENDAÇÃO. 1. Não se conhece da alegação de inexistência dos requisitos da prisão preventiva por ter sido aprecida em writ anterior. 2.
Não se conhece da alegação de excesso de prazo quando a mora processual não é atibuída ao órgão jurisdicional, mas, em parte, é decorrente
de atos praticados pela defesa do paciente, incidência da Súmula 64 do STJ. 3. Ordem denegada com recomendação de que o magistrado
singular envide esforços para designar audiência de instrução para data mais próxima possível. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem com a recomendação de que o magistrado singular envide esforços e
designe a audiência de instrução para data mais próxima possível.
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6.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006951-959415 

6.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010026-559436 

6.7. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002259-359433 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LEYLIANE MARIA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 155, §4.º, INC. I E IV C/C ART. 14, INC. II, CP. RECURSOS DEFENSIVOS. RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO À PRIMEIRA RECORRENTE. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELO INDULTO. NULIDADE DA SENTENÇA.
NULIDADE DA SENTENÇA. ABSOLVIÇÃO. EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA DE ROMPIMENTO DO OBSTÁCULO E RECONHECIMENTO
DE FURTO PRIVILEGIADO. CORREÇÃO DE OFÍCIO DA CAPITULAÇÃO DO DELITO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Acolhimento
da preliminar de extinção da punibilidade da apelante Leyliane Maria dos Santos em razão da incidência da prescrição retroativa, arts. 109, inc. V
c/c art. 115, CP. Recurso provido. 2. Não se enquadrando a apelante nas hipóteses contempladas pelo indulto coletivo, inviável a concessão do
benefício nele contido. 3. Ao magistrado cabe proferir as razões de seu convencimento, não estando ele obrigado a responder a todas as
alegações do réu, mas tão somente aquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão. 4. Inviável a aplicação do princípio da
insignificância quando a conduta delitiva praticada mostra-se relevante e de elevada censurabilidade da conduta. 5. Deve ser decotada a
qualificadora do rompimento de obstáculo em face da ausência de laudo pericial. 5. Correção, de ofício, de erro material constante na parte
dispositiva da sentença. 6. Inviável o reconhecimento do furto privilegiado, quando ausentes os requisitos do art. 155, §2.º, CP. Recurso da 2.ª
apelante parcialmente provido sem alteração da pena fixada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e acolher a preliminar de extinção da punibilidade da apelante LAYLIANE MARIA
DOS SANTOS, em face da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com base no art. 109, inciso V, c/c art. 115, ambos do Código Penal,
restando prejudicado o exame de mérito recursal das demais alegações por ela formulada. E, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
interposto por ANA CÉLIA DOS SANTOS para afastar a qualificadora do rompimento de obstáculo, e de ofício, reconehcer a hipótese de erro
material constante na capitulação da sentença e corrigir para inserir a qualificadora referente ao concurso material, sem contudo aterar a
dosimetria da pena que foi imposta à recorrente, devendo, pois, constar que a mesma foi condenada como incursa nas sanções do art. 155, §4.º,
CP.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FRANCISCO IVAN DIAS
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO-CRIME. ART. 155, CAPUT, CÓDIGO PENAL. FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. APLICAÇÃO IN DUBIO PRO REO.
INAPLICABILIDADE. DESCONSIDERAÇÃO DA PENA DE MULTA. HIPOSSUFICIÊNCIA E ASSISTÊNCIA DA DEFENSORIA PÚBLICA.
REGIME PRISIONAL MAIS BRANDO. INVIABILIDADE. ISENÇÃO CUSTAS PROCESSUAIS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO
PENAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. Provada a materialidade e a autoria delitiva incabível o acatamento da tese de absolvição por fragilidade do
conjunto probatório. 2. A aplicação do princípio do in dubio pro reo é impossível quando comprovada a materialidade e a autoria do delito,
mormente quando se tratar de réu reincidente e com extensa ficha processual. 3 A pena pecuniária por se tratar de pena cumulativa de direito
prevista no tipo legal não pode ser objeto de negociação, devendo ser fixada no momento da dosimetria da pena, pouco importando se
hipossuficiente ou assistido pela Defensoria Pública o recorrente. 4. Inviável a fixação de regime prisional mais brando quando se tratar de réu
reincidente e com extensa ficha processual. 5. As custas processuais devem ser fixadas no momento da prolação da sentença (art. 804, CPP),
eventual isenção deve ser analisada pelo Juízo da Execução, posto que somente serão cobradas após o trânsito em julgado do acórdão ou
sentença. Recurso improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se integralmente a
sentença hostilizada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: LEONARDO XIMENES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO-CRIME. JÚRI. NEGATIVA DE AUTORIA. ABSOLVIÇÃO. DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.
OCORRÊNCIA. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 1. Decisão manifestamente contrária à prova dos autos é aquela incompatível com a prova
material colhida, representando clara distorção da função jurisdicional atribuída aos jurados. 2. Deve ser anulada a decisão do Conselho de
Sentença quando não encontrar nenhum amparo nos elementos probatórios, seja manifestamente dissociada das provas dos autos. Recurso
provido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER do recurso e, com fulcro no art. 593, III, \"d\", c/c §3.º, do Código de Processo
Penal, DAR PROVIMENTO à apelação interposta pelo Ministério Público, determinando-se sejam os recorridos novamente submetidos a
julgamento pelo Tribunal do Júri.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: MICKAEL BRITO DE FARIAS E OUTRO
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6.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009529-459434 

6.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002771-259479 

6.10. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001050-559480 

IMPETRADO: JOELSON GOMES RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO: MICKAEL BRITO DE FARIAS E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO EM PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA.
PREDICATIVOS PESSOAIS FAVORÁVEIS. INOCORRÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 1. Predicativos
pessoais favoráveis não elidem a prisão preventiva quando preenchidos os requisitos do art. 312, CPP. 2. Prisão preventiva que se mantém, uma
vez que necessária para resguardar a ordem pública diante da periculosidade concreta da conduta perpetrada pelo paciente que, em tese,
comercializava drogas nas proximidades de uma escola. 3. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unãnime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem, por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre submetido o
paciente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II / VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO WELINGTON ALVES
ADVOGADO: AARÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO-CRIME. ART. 33, LEI 11.343/06. NULIDADE DO PROCESSO. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO DE TRÁFICO DE DROGAS PARA USO. INVIABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. PRIVILEGIO DO ART. 33, §4.º, LEI N.º 11.343/06. SUBSTITUIÇÃO PENA CORPORAL POR RESTRITIVAS DE DIREITOS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Demonstradas autoria e materialidade do crime de drogas, impossíveis a absolvição ou a
desclassificação da conduta para o delito de uso de substância entorpecente. 2. Nenhuma nulidade ocorre quando o magistrado rejeita a tese de
inépcia da denúncia que se encontra conforme o disposto no art. 41, CPP. Ademais, nenhuma nulidade será declarada se não houver a
demonstração de prejuízo para as partes, inteligência do art. 563, CPP. 3. A confissão qualificada não tem o condão de ensejar o reconhecimento
da atenuante previsto no art. 65, III< "d", CP. 4. Havendo demonstração de que o réu se dedica a atividades criminosas, não fará jus ao benefício
do art. 33, §4.º, CP. 5. Não preenchendo os requisitos do art. 44, CP, não poderá haver substituição da pena corporal por restritivas de direitos.
Recurso improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto da Procuradoria Geral de Justiça,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto por ANTONIO WELLIGNTON ALVES, mantendo-se integralmente a sentença
hostilizada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BENEDITINOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JOSÉ LUCAS DE SOUSA LIRA
IMPETRADO: JOSÉ LUCAS DE SOUSA LIRA E OUTRO
ADVOGADO: NAZARENO DE WEIMAR THE E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO QUALIFICADO. CONCESSÃO DE LIBERDADE A CORRÉU NAS MESMAS CONDIÇÕES DO
PACIENTE QUE PERMANECE PRESO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.

1. Verificada identidade de situações entre o paciente José Lucas de Sousa Lira e o corréu Maurício Breno da Silva Soares, beneficiado no HC.
Nº 2016.0001.000234-0 e, inexistindo qualquer circunstância de caráter exclusivamente pessoal que caracterize diferenciação, justifica-se a
extensão do benefício, nos termos do art. 280, do Código de Processo Penal.
3. Ordem concedida. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, conceder a ordem de
Habeas Corpus para deferir a liberdade em favor do paciente José Lucas de Sousa Lira, confirmando-se, em parte, a liminar deferida pela Desa.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, comunicando-se ao ilustre magistrado apontado coator.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: BRUNO ÁTILA MARTINS MUNIZ E OUTRO
IMPETRADO: DELY GUSTAVO LUCENA BARROS E OUTRO
ADVOGADO: BRUNO ÁTILA MARTINS MUNIZ E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. DELITOS TIPIFICADOS NOS ARTIGOS 157, § 3º, PARTE FINAL, DO CÓDIG PENAL
(LATROCÍNIO) E 244-B, DA LEI Nº 8.069/90. MATERIALIDADE COMPROVADA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. GRAVIDADE
CONCRETA DA CONDUTA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DECRETAÇÃO
DA CUSTÓDIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. CONCESSÃO DA LIBERDADE
PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Restando devidamente fundamentada e demonstrada, por fatos concretos, a necessidade da manutenção da custódia cautelar do paciente,
diante da materialidade do delito e dos indícios patentes de autoria, notadamente para a garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta da
conduta e a periculosidade do agente, não há que se falar em constrangimento ilegal.
3. in casu, restou comprovada a materialidade do delito e os indícios suficientes de autoria, bem como a presença dos requisitos autorizadores da
prisão cautelar, previstos no art. 312, do CPP.
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6.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000493-859695 

6.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000798-059696 

6.13. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008909-559057 

4. Não sendo acostado aos autos, documento capaz de comprovar a desnecessidade da custódia cautelar do paciente, fica inviabilizada a
concessão da liberdade do paciente.
5. Habeas Corpus conhecido e denegado. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e DENEGAR a
ordem impetrada, por não estar configurado o alegado constrangimento ilegal. Encaminhem-se cópia integral dos autos à Corregedoria Geral de
Justiça, para as medidas cabíveis.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: VITOR DA SILVA SOUSA
ADVOGADO: DANIELA CARLA GOMES FREITAS E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. COMPROVADA A MATERIALIDADE E FORTES INDÍCIOS DE
AUTORIA. DECISÃO DOS JURADOS MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA ÀS PROVAS DOS AUTOS. OPÇÃO POR UMA DAS TESES
APRESENTADAS EM PLENÁRIO E NOS DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. CASSAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AMEAÇA AO
PRINCÍPIO DA SOBERANIA DO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MINIMO LEGAL. EXISTÊNCIA DE
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. REDUÇÃO AO PATAMAR MÍNIMO. INADMISSIBILIDADE. QUALIFICADORAS
RECONHECIDAS PELO CONSELHO DE SENTENÇA. DECOTE. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO PARA RECORRER EM LIBERDADE
FEITO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. CONCESSÃO. INVIABILIDADE. NÃO HAVENDO RENÚNCIA DOS ADVOGADOS CONTRATADOS,
MAS SIM TERMINO DO CONTRATO, NÃO PODERÃO SER INCLUÍDOS NO ART. 45, DO CPC.

1. Para que o veredicto popular seja considerado manifestamente contrário à prova dos autos, a decisão dos jurados deve ser absurda, arbitrária,
escandalosa e totalmente divorciada de todo o conjunto probatório, o que não ocorreu no presente caso.
2. A cassação da decisão popular, respaldada em uma das versões sustentadas em plenário e nos demais elementos probatórios, representa
verdadeira afronta ao princípio constitucional da soberania do Júri, expressamente previsto no art. 5º, LXVIII da CF/88.
3. Havendo suficiente fundamentação quanto às circunstâncias que levaram à exasperação da reprimenda-básica, não há o que se falar em
ilegalidade na sentença no ponto em que fixou a pena-base acima do mínimo legal.
4. In casu, a pena-base foi fixada acima do patamar mínimo legal, mas com fundamentação concreta e dentro do critério da discricionariedade
juridicamente vinculada, portanto, não há como se proceder a qualquer reparo na sentença apelada, neste ponto.
5. O decote da qualificadora reconhecida pelo Conselho de Sentença, por ocasião do julgamento do recurso de apelação, viola o princípio da
soberania dos veredictos.
6. O direito do apelante de recorrer em liberdade, é matéria a ser tratada pelo Juízo que presidiu a instrução processual e prolatou a sentença
penal condenatória do acusado, cabendo a esta segunda instância, sob pena de incorrer em supressão de instância, analisar, em sede de
habeas corpus, as alegações da defesa referente a fundamentação do Magistrado de primeiro grau sobre a negativa do condenado recorrer em
liberdade.
7. Não há que se falar em desídia dos advogados contratados, por não haverem comunicados que não patrocinavam mais a defesa do réu, tendo
em vista, que não houve renúncia do mandato, mas sim, o seu término, eis que foram contratados apenas para a sessão do júri.
8. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte:: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, para manter inalterada a sentença apelada em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ - PI
ADVOGADO: HERVAL RIBEIRO E OUTRO
APELADO: RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO: JOAO DEUSDETE DE CARVALHO E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATAÇÃO POR ENTE MUNICIPAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. SUSPENSÃO
DO PAGAMENTO DE PARCELAS PACTUADAS PELO MUNICÍPIO SEM FUNDADA RAZÃO. DIREITO DO CONTRATADO A RECEBER AS
VERBAS REFERENTES À CONTRAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO EM CUSTAS
PROCESSUAIS. INDEVIDA. CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDA. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para: i) condenar o Município Apelante no pagamento de R$ 8.775,00 (oito mil
setecentos e setenta e cinco reais), referentes aos últimos três meses do contrato de prestação de serviços pactuado entre as partes; ii)
determinar que sobre o valor da condenação incida a taxa SELIC desde o vencimento da obrigação (art. 397 do CC/02), a título de juros legais e
correção monetária; iii) manter a condenação do Município Apelante no pagamento de honorários sucumbenciais na importância de 20% sobre o
valor da condenação, mas iv) excluir a condenação do Município Apelante ao pagamento de custas processuais, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MONSENHOR GIL / VARA ÚNICA
JUÍZO: MARIA ELIETE ARAUJO BEZERRA E OUTROS
ADVOGADO: JOSE BEZERRA PEREIRA E OUTRO
REQUERIDO: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
ADVOGADO: MÁRCIO ALBERTO PEREIRA BARROS E OUTROS
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6.14. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2011.0001.004950-358926 

7. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

7.1. AVISO DE INTIMAÇÃO59532 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO58513 

RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MUDANÇA DE NÍVEL. ALEGAÇÃO DE QUE AS AUTORAS NÃO POSSUEM GRADUAÇÃO EM
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR RECONHECIDA PELO MEC. NÃO COMPROVAÇÃO DO ALEGADO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. evidente a vontade do legislador de inverter o ônus da prova quando esta tratar de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
2. O Município de Monsenhor Gil do Piauí não trouxe prova do alegado na Contestação, ônus que lhe competia, prevalecendo, assim, a
verossimilhança das alegações iniciais.
3. Manutenção da sentença.
4. Reexame Necessário conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
Reexame Necessário, visto que preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sentença recorrida em todos os seus termos. Sem parecer de mérito do Ministério Público Superior, ante a ausência de interesse público que
justifique a intervenção ministerial. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 14, segunda parte, do Novo Código de
Processo Civil, e Enunciado Administrativo nº 7, do Superior Tribunal de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
REU: MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO CARVALHO DE GOIS
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.
FATO NOTÓRIO E PÚBLICO INDEPENDE DE PROVAS.INOCORRÊNCIA.AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. À época do anunciado PDV- Programa
de Desligamento Voluntário foram fatos notórios, de conhecimento em que o Governo do Estado incentivou o desligamento dos servidores
estáveis, de forma aleatória e sem critérios definidos. 2. Não se presta a ação rescisória, a pretexto de violação literal de disposição de lei, para,
corrigindo injustiça, rever a decisão rescindenda. 3.Ação improcedente.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por maioria dos votos, em julgar improcedente a demanda rescisória, mantendo o acórdão rescindendo em todos os
seus termos, para determinar a reintegração da requerida MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO CARVALHO DE GÓIS ao serviço público,
exercendo suas funções em sua plenitude, em harmonia com o parecer Ministerial Superior. Vencido o Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem
que vota no sentido de rejeitar a preliminar de ofensa ao dispositivo literal de lei, dando procedência da presente Ação Rescisória.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Presidente, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira -Relator, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, José James Gomes Pereira, Hilo de
Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas (voto-vista), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausência justificada
do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de março de 2016.

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, INTIMA, para os devidos fins, JOÃO MADISON
NOGUEIRA, por intermédio do Advogado Dr. Raimundo de Araújo Silva Júnior - OAB/PI nº 5.061, nos autos da AÇÃO PENAL nº
2012.0001.007679-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do DESPACHO exarado pelo Des. Erivan José da Silva Lopes, do qual se
transcreve o dispositivo:
DESPACHO:
"(...) Em virtude do exposto, indefiro a diligência requerida pelo réu João Madson Nogueira e determino a remessa dos autos ao Ministério Público
para alegações finais, nos termos do art. 11, caput, da Lei nº 8.038/90".
Publique-se.
Teresina(PI), 15 de abril de 2016
Des. Erivan José da Silva Lopes
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela.Graziela Meneses, Secretária da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA OSMAR
SOUSA NETO (Adv. Cleiton Aparecido Soares da Cunha) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003853-9/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, mantenho a decisão agravada no tocante ao bloqueio da ordem de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) nas contas do
IAPEP PLAMTA, com a imediata transferência para a conta bancária do hospital privado (Banco Itaú, Conta Corrente n. 00001-4, de titularidade
do Hospital Sírio Libanês, CNPJ n. 61.590.410.0001-24).
Notifique-se o MM. Juiz de origem para que dê imediato cumprimento a decisão e adote as providências necessárias ao efetivo implemento da
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8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO58507 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO59139 

8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO59137 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO59138 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO59054 

ordem de bloqueio e transferência de valores.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de abril de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SAT SYSTEM
ELETRÔNICA LTDA (Adv. Valter Ferreira de Alencar Pires Rebelo) Apelado ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.000884-8/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"...Ademais disso, face a ausência de plausibilidade, bem como, da demonstração da urgência apontada, para escoar o pedido de redistribuição
do feito, evidencia-se que a Requerente pretende tão somente a antecipação do julgamento do seu pleito recursal, de modo que INDEFIRO o
presente pedido.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de abril de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Presidente do TJPI"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da SESCAR-CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Portaria nº. 458 de 12/02/2015),
INTIMA MARIA RIBEIRO DA SILVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.
001382-8, da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
Vistos etc.,
"Diante do exposto, com fundamento nos art. 525, I, 557, do CPC c/c o art. 91, VI, do RITJ/PI, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, para ciência do inteiro teor desta decisão.
Teresina (PI), 15 de março de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora/Secretária

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PATRICIA
ROGERIA DA SILVA SOARES (Adv. Leonardo Andrade de Carvalho e Outros) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2015.0001.009050-8/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Desse modo, pelos fundamentos já detalhadamente repousados na decisão ora combatida, nego seguimento ao presente Pedido de
Reconsideração.
Outrossim, transcorrido in albis o prazo para manifestação, proceda-se à baixa dos autos nos termos Provimento nº 016/2009.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de abril de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da SESCAR-CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Portaria nº. 458 de 12/02/2015),
INTIMA JOSÉ PEREIRA DA SILVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001154-6 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA- Relator.
DECISÃO
" Conforme alhures apontado, o recurso ora interposto não merece conhecimento, uma vez que não cabe recurso das decisões interlocutórias em
sede de juizado especial cível.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Teresina, 14 de março de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora/Secretária

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da SESCAR-CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Portaria nº. 458 de 12/02/2015),
INTIMA VIALIMPA LIMPEZA CONSTRUÇÕES LTDA (Adv. Antonio Carlos Moreira Ramos e Outros), Agravado, nos autos do AGRAVO DE
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8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO58508 

8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO58509 

INSTRUMENTO Nº 2013.0001.00644-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.
DESPACHO
" Intime-se o agravado para se manifestar sobre o agravo regimental de fls. 354/359, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, §
2º do CPC.
Teresina , 22 de março de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora/Secretária
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da SESCAR-CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Portaria nº. 458 de 12/02/2015),
INTIMA VIALIMPA LIMPEZA CONSTRUÇÕES LTDA (Adv. Antonio Carlos Moreira Ramos e Outros), Agravado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2013.0001.00644-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.
DESPACHO
" Intime-se o agravado para se manifestar sobre o agravo regimental de fls. 354/359, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, §
2º do CPC.
Teresina , 22 de março de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora/Secretária
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da SESCAR-CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Portaria nº. 458 de 12/02/2015),
INTIMA VIALIMPA LIMPEZA CONSTRUÇÕES LTDA (Adv. Antonio Carlos Moreira Ramos e Outros), Agravado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2013.0001.00644-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.
DESPACHO
" Intime-se o agravado para se manifestar sobre o agravo regimental de fls. 354/359, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, §
2º do CPC.
Teresina , 22 de março de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora/Secretária
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da SESCAR-CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Portaria nº. 458 de 12/02/2015),
INTIMA VIALIMPA LIMPEZA CONSTRUÇÕES LTDA (Adv. Antonio Carlos Moreira Ramos e Outros), Agravado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2013.0001.00644-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.
DESPACHO
" Intime-se o agravado para se manifestar sobre o agravo regimental de fls. 354/359, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, §
2º do CPC.
Teresina , 22 de março de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora/Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - PI (Adv. Izaura do Bomfim Oliveira e Outros) e SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO
DO PIAUÍ (Adv. Mariano Lopes dos Santos), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003261-6/TERESINA, em que são
Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
"...Do exposto e considerando o que consta dos autos, concedo o efeito suspensivo postulada para suspender os efeitos da decisão agravada na
parte que determinou o bloqueio on line das contas do Agravante.
Oficie-se ao MM. Juiz a quo para cumprimento desta decisão e para prestar as informações que julgar necessárias.
Intime-se o Agravado para no prazo legal, querendo, apresentar contraminuta.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contraminuta, notifique-se a Procuradoria - Geral de Justiça para os fins e prazo de lei.
Intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de abril de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA A. A. A.N. (Adv.
Valdinar Alves da Paz e Outro) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002254-4/TERESINA, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Desta forma, intime-se a parte Agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, caso entenda necessário, apresentar suas manifestações acerca do
caso destacando, por oportuno a informações sobre a tenda do agravante.
Outrossim, oficie-se o MM. Juízo da 6ª Vara da Família da Comarca de Teresina-PI para prestar as informações pertinentes ao vertente caso.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 09 de março de 2016.
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8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO 58514 

8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO58516 

8.11. AVISO DE INTIMAÇÃO58511 

8.12. AVISO DE INTIMAÇÃO58512 

Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA JOSÉ
DE AMORIM SILVA (Adv. Daniel da Costa Araújo e Outros) Apelado ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002778-
5/SÃO JOÃO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Compulsando os autos, observo a ausência de manifestação da parte apelada/ré no feito. Nesse sentido, de modo a atender ao princípio do
contraditório e à previsão legal contida no artigo 331, § 3º do CPC/2015, determino seja realizada a citação da parte apelada/ré para responder
ao recurso.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
CAMPO MAIOR - PI (Adv. Germano Tavares Pedrosa e Silva e Outros) e LUCILENE MARIA DE SOUSA (Adv. Isabel Caroline Coelho Rodrigues
e Outros), nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003129-6/CAMPO MAIOR, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 do
CPC/2015.
Outrossim, encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ANA MARIA DE SOUSA LOPES (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002401-2/PIRIPIRI, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, reconhecendo-se o perigo da demora e a fumaça do bom direito, concedo o efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento, suspendendo os efeitos da decisão agravada e concedendo a liminar deferindo a inversão do Ônus da Prova para determinar à
Instituição Financeira agravada que apresente no processo originário o Contrato Celebrado entre as partes e as comprovações de depósitos dos
valores em favor do agravante de modo a possibilitar uma análise mais detalhada da demanda e deferindo o benefício da justiça gratuita, até
ulterior decisão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem, notificando-o para que preste informações ao presente recurso, nos termos do art.
527, IV, CPC.
Outrossim, determino seja intimada a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 10
(dez) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
BANCO BMG S.A. (Adv. Tiago Carneiro Lima e Outros) e MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e Outros), nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.008216-7/PADRE MARCOS, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator .
DESPACHO:
"...Dessa forma, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento em razão da superveniente perda de objeto, ante a superveniente
reconsideração da decisão agravada pela MM. Juíza de 1º Grau, com fulcro nos artigos 267, VI, 529 e 557 do Código de Processo Civil e
amparado no entendimento jurisprudencial pátrio superior.
Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se à baixa dos autos nos termos Provimento nº 016/2009.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 01 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
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8.13. AVISO DE INTIMAÇÃO58518 

8.14. AVISO DE INTIMAÇÃO58519 

8.15. AVISO DE INTIMAÇÃO58520 

8.16. AVISO DE INTIMAÇÃO58506 

8.17. AVISO DE INTIMAÇÃO59056 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
CORRENTE - PI (Adv. Suyanne Karen Lima Santos e Outros) e DELCY CARVALHO DE SOUZA (Adv. Avelino de Negreiros Sobrinho Neto), nos
autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002732-3/CORRENTE, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 do
CPC/2015.
Outrossim, encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
CORRENTE - PI (Adv. Suyanne Karen Lima Santos e Outros) e NELMA NEIVA SOUSA DO NASCIMENTO (Adv. Avelino de Negreiros Sobrinho
Neto), nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002767-0/CORRENTE, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 do
CPC/2015.
Outrossim, encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
CORRENTE - PI (Adv. Suyanne Karen Lima Santos e Outros) e CARMENI BATISTA LIMA (Adv. Avelino de Negreiros Sobrinho Neto), nos autos
do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002692-6/CORRENTE, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 do
CPC/2015.
Outrossim, encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SIGIFROI
MORENO FILHO - Advogado do Apelante ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.003734-4/TERESINA, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Em razão disso, ordeno a intimação do advogado SIGIFROI MORENO FILHO, pelo Diário de Justiça, para que devolva os autos do processo
no prazo de 3 dias (art. 234, §2º, CPC/2015), sob pena de incorrer na pena prevista no art. 356 do Código Penal.
Quando a SESCAR estiver de posse dos autos, determino que certifique o trânsito em julgando e faça as baixas necessárias.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se com urgência.
Teresina (PI), 07 de abril de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da SESCAR-CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Portaria nº. 458 de 12/02/2015),
INTIMA ELIZAMAR MARIA DA SILVA SOUSA (Adv. Igo Castelo Branco de Sampaio), Embargado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2009.0001.00368-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
Vistos etc.,
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8.18. AVISO DE INTIMAÇÃO59153 

8.19. AVISO DE INTIMAÇÃO58517 

8.20. AVISO DE INTIMAÇÃO, CARTA DE INTIMAÇÃO E DECISÃO REMETIDA AO JUIZ DE ORIGEM VIA MALOTE

DIGITAL58515 

8.21. AVISO DE INTIMAÇÃO58522 

"Considerando que os Embargos de Declaração (fls.220/223) objetivam imprimir efeito modificativo ao julgado recorrido, entendo necessária a
intimação da parte ex adversa, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Assim, intime-se a parte embargada para, caso deseje, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina (PI), 03 de março de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora/Secretária

A Bela. Josélia Marques Barbosa de Menezes, servidora portaria nº 458 de 12/02/2016 da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO CELSO DE SOUSA ALVES (Adv. HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTROS) Agravante o
ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008708-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO
NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO
"...Baseado em tais considerações, determino a intimação do agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, i) apresente a documentação que
entender necessária à comprovação de seu suposto estado de necessidade, a fim de se que delibere acerca da concessão, ou não, do benefício
da justiça gratuita em segundo grau de jurisdição, ou, alternativamente, II) junte o comprovante de pagamento do preparo recursal.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de março de 2016.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2016.
Bela. Josélia Marques Barbosa de Menezes
servidora portaria nº 458 de 12/02/2016
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WESTON
DAVIS SILVA BARROS (Adv. HILBERTHO LUÍS LEAL EVANGELISTA E OUTROS) Apelante o ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2016.0001.001713-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO
"...Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação Cível, visto que manifestamente DESERTA, tendo em vista sua intempestividade, e o faço
nos termos dos artigos 506, II, 508, caput e 557, caput, todos do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao juízo de origem.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 1º de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
EULALIA DA CONCEIÇÃO (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL) Agravante a ora intimada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002825-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO
"...Ex positis e em consonância com o já citado artigo 1019, inciso I, do novo Código de Processo Civil, RECEBO o recurso em seu efeito
suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, proferida no curso do processo nº 0000316-10.2013.8.18.0057.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Por fim, tendo em vista que não houve, ainda, a formação da relação processual, determino a intimação do agravado, na pessoa do seu
representante legal, por carta com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 15 quinze dias, facultando-lhe juntar a documentação
que entender necessária ao julgamento do recurso, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de março de 2016.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
A Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis- TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOEL LIMA
PINHEIRO (Adv. DAVID ARAÚJO MARQUES RIBEIRO) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001280-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO
"...IPSO FACTO e em consonância com o supracitado e transcrito dispositivo, HOMOLOGO a desistência pedida e determino a baixa dos autos,
observadas as formalidades legais.
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8.22. AVISO DE INTIMAÇÃO58524 

8.23. AVISO DE INTIMAÇÃO58525 

8.24. AVISO DE INTIMAÇÃO E CARTA DE INTIMAÇÃO58526 

8.25. AVISO DE INTIMAÇÃO58528 

Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 28 de março de 2016.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
A Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis- TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
ARRAIAL -PI (Adv. WALLYSON SOARES DOS ANJOS) Requerente o ora intimado, nos autos da APELAÇÃO/ REEXAME NECESSÁRIO Nº
2015.0001.006482-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO
"... Considerando que o apelado juntou às suas contrarrazões documentos novos, de fundamental importância para a solução da divergência
quanto à inconstitucionalidade da Lei n 26/1993; considerando, ainda, que conforme jurisprudência dominante dos tribunais pátrios, se admite a
juntada de documentos novos na instância ad quem em casos excepcionais, obedecido o contraditório, sobretudo para que se alcance a verdade
real, determino,nos termos do artigo 933 (caput), do novo Código de Processo Civil, que o apelante, querendo, manifeste-se, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre os documentos de fls. 258/276.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de abril de 2016.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
A Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis- TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
RUBENS CRUZ RIBEIRO LEMOS E OUTROS (Adv. SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS) Agravante o ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002973-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
- Relator.
DESPACHO
"...Ex positis e ao tempo em que DENEGO o pedido de efeito suspensivo reclamado, determino, apenas, a intimação da agravada, na pessoa do
seu representante legal, por carta com o aviso de recebimento, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 quinze dias, facultando-
lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de abril de 2016.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
A Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis- TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DEUSA
DA SILVA SOUSA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL) Agravante a ora intimada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002520-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO
"...IPSO FACTO e ao entendimento, ainda, de que o julgamento do presente agravo de Instrumento pela e. 4ª Câmara Especializada Cível
revelar-se-ia providência destinada somente a protelar o seu desfecho, pois o seu imediato provimento, como já demostrado, encontra perfeita
guarita no supratranscrito § 1º- A, do art. 557, do Código de Processo Civil, dele conheço e, monocraticamente o PROVEJO, a fim de declarar
ineficaz a decisão vergastada, de sorte a se impor ao agravado a incumbência ali determinada à agravante, qual seja, a apresentação dos
extratos bancários pertinentes à resolução da demanda.
Transitada em julgado esta decisão, providencie-se, independentemente de despacho, o arquivamento dos autos na Secretaria de Serviços
Cartorários Cível, remetendo-se, por malote digital, cópia deste decisum ao juízo de 1º grau, nos termos do Provimento n. 016/2009, da
Presidência deste Tribunal, de 19 de março de 2009.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 17 de março de 2016.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
A Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis- TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
RIBEIRO DIAS (Adv. MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM E OUTRO) Apelante e MARIA IVANILZA FORTE (Adv. ACELINO DE PAULA
VANDERLEI FILHO) Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001972-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO
NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO
"...DESTARTE e considerando que a incapacidade superveniente do apelante é questão ainda não examinada, mas apreciável de ofício e que
deve ser considerada no julgamento deste recurso, DETERMINO, ex vi do disposto no artigo 933, de novo Código de Processo Civil, que as
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8.26. AVISO DE INTIMAÇÃO58523 

8.27. AVISO DE INTIMAÇÃO58527 

8.28. AVISO DE INTIMAÇÃO58521 

8.29. AVISO DE INTIMAÇÃO58510 

partes, assim como o representante do Ministério público de grau superior, se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias, tanto sobre a mencionada
incapacidade quanto sobre a eventual nulidade dos atos processuais até aqui praticados, em virtude, repise-se, da ausência de nomeação de
curador especial oportuno tempore.
Após, voltem-se os autos conclusos.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 31 DE MARÇO DE 2016.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
A Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis- TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RODRIGO
BATISTA MAIA (Adv. ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO) Impetrante o ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2016.0001.002100-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO
"...EXPOSITIS, tendo em vista a existência dos mandados de segurança acima indicados, já apreciados e julgados, relativos ao mesmo concurso
público atinente ao caso destes autos, determino a redistribuição desta ação mandamental ao ilustre desembargador José Francisco do
Nascimento, em virtude da dependência ora detectada.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de março de 2016.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
A Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis- TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ DE
RIBAMAR PEREIRA DOS SANTOS (Adv. CARLOS LACERDA AVELINO E OUTROS) impetrante o ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.003272-0/ TRIBUNAL DE JUSTIÇA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator.
DESPACHO
" ...Isso posto, CONCEDO a medida liminar para determinar que as autoridades impetradas implementem a aposentadoria especial do impetrante
no cargo de Agente da Polícia Civil, Classe Especial, da carreira policial do Estado do Piauí, com proventos integrais respeitando-se a
integralidade da última remuneração.
Notifique-se as autoridades nominadas coatoras para que, no prazo legal, prestem as informações, que julgarem necessárias à instrução do feito,
enviando-lhes a via da inicial apresentada pelo impetrante, com os documentos que a acompanham, inclusive desta decisão, nos termos do art.
7º, I, da Lei nº 12.016/2009. bem como se dê ciência ao estado do Piauí, em observância ao disposto no art. 7º, II, da citada lei.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de abril de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
COELHO DE RESENDE (Adv. CARLA FONTENELE BORIS FROTA) Impetrante o ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.002849-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO
"...Considerando, então, que o impetrante e a sua advogada não se manifestaram, a fim de sanar as irregularidades apontadas, INDEFIRO a
petição inicial, nos termos do artigo 330, inc. IV, do Código de Processo Civil, extinguindo, em consonância com o artigo 485 da mesma lei, c/c o
artigo 10 da Lei 12.026/2009, o processo, sem julgamento de mérito, e determinando- via de consequência- seu arquivamento, após baixa na
distribuição.
Sem custas.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de março de 2016.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
A Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis- TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AUGUSTO
CESAR SANTOA CERQUEIRA (Adv. Joselia Nunes de Sena) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.004317-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -
Relator.
DESPACHO:
"...Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 118 a 125.
Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.
Cumpra-se.
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9. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO58355 

10. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

10.1. ATO ODRDINATORIO INTIMAR ADVOGADO PARA DEVOLVER OS AUTOS58345 

10.2. ATO ODRDINATORIO INTIMAR ADVOGADO PARA DEVOLVER OS AUTOS58350 

10.3. ATO ODRDINATORIO INTIMAR ADVOGADO PARA DEVOLVER OS AUTOS58351 

10.4. ATO ODRDINATORIO INTIMAR ADVOGADO PARA DEVOLVER OS AUTOS58352 

10.5. EDITAIS DE PROCLAMAS 13/0558571 

Teresina (PI), 10 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Luis Soares Amorim OAB/PI 2433) nos
autos da REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR Nº 2015.0001.011940-7, em que figura como exequente EROTIDES NOBREGA LEITE ( Adv.
Diego Rodrigues Monteiro das Chagas OAB/PI 11377) e executado ora intimado da decisão de fls. 41/43 proferida pelo Exmo. Sr. Des.
RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente do TJPI:DECISÃO: "(...) Assim, considerando que o executado não procedeu ao depósito
dos valores determinados por esta presidência no prazo previsto no artigo 16 da Resolução nº 38 desta egrégia corte, DETERMINO que seja
realizado o bloqueio do valor total requisitado, através do sistema BACENJUD, nas contas do ESTADO DO PIAUÍ / IAPEP - PLAMTA, CNPJ nº
06.553.481/0004-91. Fica desde já autorizado o Juiz Auxiliar da Presidência vinculado ao Setor de Precatórios, Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças
Neto, a efetuar o sequestro dos valores devidos por meio do sistema BACENJUD./ Intime-se. Cumpra-se./Teresina-PI, 13 de abril de
2016./Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO/Presidente do TJPI"/Teresina-PI, 15 de abril de 2016/Bela. Jacira Brigida de
Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de Precatório

O Bel. João Batista de Morais, Secretário da 3ª Vara Cível de Teresina, INTIMA o advogado Antonio Dumont Vieira OAB/PI Nº 10.538, devolver
os autos do processo nº0002400-55.2015, levado em carga no dia 08/07/2015.

O Bel. João Batista de Morais, Secretário da 3ª Vara Cível de Teresina, INTIMA, o advogada Renata Carneiro Diniz OAB/PI.nº 13122, a devolver
os autos do processo nº 003911-932012, levado em carga no dia 20/07/2015

O Bel. João Batista de Morais, Secretário da 3ª Vara Cível de Teresina, INTIMA a advogada Tarciana Lopes Cavalcante OAB/PI. nº3546, a
devolver os autos do prcesso nº 0028437-90.2013, levado em carga no dia 21/07/2015 no prazo de 05(cinco) dias.

O Bel. João Batista de Morais, Secretário da 3ª Vara Cível de Teresina, INTIMA o advogado Romulo de Sousa Mendes OAB/PI. Nº8005, a
devolver os autos do prcesso nº 0003845-45.2014, levado em carga no dia 17/09/2015, no prazo de 05 dias.

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) BENITO CÉSAR PEREIRA DE SOUSA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, natural de TERESINA - PI, filho de
FIRMO PEREIRA DE SOUSA e ANA MARIA DE SOUSA; e MARGARIDA MARIA COSTA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural
de ESPERANTINA - PI, filha de TEREZA DE JESUS COSTA; 2º) MAICON WILLIAM DE ARAGÃO COSTA, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural
de TERESINA - PI, filho de ANTONIO LUIZ PEREIRA DA COSTA e MARIA HELENA PRAZERES DE ARAGÃO COSTA; e NATÁLIA FERREIRA
ROSA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de BRASILIA - DF, filha de JOSE AUGUSTO DA PENHA ROSA e MARIA CARMEM LUCIA
FERREIRA COSTA; 3º) ELISON DE BRITO SALES, SOLTEIRO, natural de LUZILANDIA - PI, filho de EDMILSON DA SILVA SALES e
ANTONIA BRITO SALES; e SUZANA KELLY ROCHA DE LIMA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de
COSME ALVES DE LIMA e IRISDALVA DE SOUSA ROCHA; 4º) HEMERSON CRAVEIRO DE ASSIS, DIVORCIADO, VIGILANTE, natural de
TERESINA - PI, filho de FRANCISCO CRAVEIRO DE ASSIS e MARIA EDNA DE ASSIS; e DINA MÁRCIA SOUSA DE ALBUQUERQUE,
DIVORCIADA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ MADEIRA DE ALBUQUERQUE e MARIA LIVRAMENTO DE SOUSA
ALBUQUERQUE; 5º) ANTONIO MILTON DE SOUSA LIMA, DIVORCIADO, CABELEIREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de
FRANCISCO DE SOUSA LIMA e MARIA DO CARMO DE SOUSA LIMA; e SANDRA MAURA COSTA ABREU, DIVORCIADA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVA, natural de CAMPO MAIOR - PI, filha de ANTONINO PEREIRA DE ABREU e MARGARIDA MARIA COSTA ABREU; 6º)
ADELINO DE OLIVEIRA MARIS, DIVORCIADO, OPERADOR DE MAQUINAS, natural de OSASCO - SP, filho de JOSÉ DJACI MARIS e ALAÍDE
DE OLIVEIRA MARIS; e JANETE NEVES RODRIGUES, DIVORCIADA, COZINHEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de MARIA LINDALVA
NEVES RODRIGUES; 7º) GENIVAL SANTOS DA SILVA, SOLTEIRO, CONTÍNUO, natural de TERESINA - PI, filho de VICENTE GOMES DA
SILVA e MARIA DO SOCORRO SANTOS SILVA; e KAIRA DANIELA DE SOUSA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de
MARIA DO SOCORRO SOUSA; 8º) RAUL AMORIM DE PINHO, SOLTEIRO, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO, natural de SAO MIGUEL DO
TAPUIO - PI, filho de FRANCISCO MIGUEL DE PINHO e ROSIVÂNIA FERREIRA DE AMORIM; e BÁRBARA MARQUES GOMES, SOLTEIRA,
PROFESSOR(A), natural de SAO MIGUEL DO TAPUIO - PI, filha de ERNANDES OLIVEIRA GOMES e SILVANIA MARIA MARQUES GOMES;
9º) JOSÉ GOMES DE LIMA, DIVORCIADO, AJUDANTE DE PEDREIRO, natural de TERESINA - PI, filho de CECILIA GOMES DE LIMA
SOUSA; e RAIMUNDA FERREIRA LIMA, DIVORCIADA, DOMÉSTICA, natural de TERESINA - PI, filha de PEDRO FERREIRA LIMA NETO e
RITA DE CÁSSIA CASTRO; 10º) ANTONIO FRANCISCO DA SILVA MORAIS, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO
VIEIRA DE MORAIS e MARIA DAS GRAÇAS ROCHA DA SILVA; e ERICA EMANUELLY DE MELO ROCHA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A),
natural de TERESINA - PI, filha de HORTÊNCIO NASCIMENTO DA ROCHA e DEUSALINA DE MELO ROCHA; 11º) VALDIMIR PINTO
PEREIRA, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural de JOSE DE FREITAS - PI, filho de JOSÉ EMÍDIO PINTO e TERESA MARIA DA
CONCEIÇÃO; e MARIA IVONETE DA SILVA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, natural de CAMPO MAIOR - PI, filha de FRANCISCO
DAS CHAGAS DA SILVA e RAIMUNDA NONATA DE JESUS SILVA; 12º) RENATO ALLISON FERREIRA DA SILVA, SOLTEIRO,
ENFERMEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JULIO VIEIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE SOUSA; e LUANA DO
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10.6. PORTARIA Nº 02/1658781 

10.7. EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA - VEP TERESINA58782 

NASCIMENTO SANTOS, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DOS SANTOS e
TERESINHA DE JESUS MOURA DO NASCIMENTO; 13º) LUIZ ANTONIO VEIGA CARVALHAR, DIVORCIADO, AUTÔNOMO(A), natural de
SANTO ANDRE - SP, filho de JOSÉ CARVALHO e FLORIPES VEIGA CARVALHAR; e WALÉRIA KATHIANE FERREIRA DA SILVA SANTOS,
DIVORCIADA, PROFESSOR(A), natural de BRASILIA - DF, filha de ETEVALDO FRANCISCO DA SILVA e FRANCISCA FERREIRA DA SILVA;
14º) GILBERTO RAMOS DOS SANTOS, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO BATISTA DOS SANTOS e LUZINEIDE RAMOS
DOS SANTOS; e LAIANE ROCHA DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, DIARISTA, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO ROCHA DE OLIVEIRA e
MARIA MADALENA DE OLIVEIRA; 15º) ANTÔNIO ÍTALO RODRIGUES PEDROSA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO MECÂNICO, natural de
TERESINA - PI, filho de JOSÉ PEDROSA CASTRO e RAIMUNDA FERREIRA RODRIGUES; e LYA RAKEL DE OLIVEIRA ROCHA, SOLTEIRA,
DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO FRANCISCO SOARES ROCHA e CECILIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO ROCHA;
16º) NAILSON VERAS DE VASCONCELOS, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, natural de TERESINA - PI, filho de LUIS ALVES DE
VASCONCELOS NETO e MARIA DO PERPETUO VERAS DE VASCONCELOS; e KÉSIA AUGUSTA FERREIRA, SOLTEIRA, BANCÁRIO(A),
natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ ANTÔNIA FERREIRA NETO e MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA FERREIRA; 17º) IVAN
BERTOCELLO, DIVORCIADO, BORRACHEIRO(A), natural de ITAPEJARA D'OESTE - PR, filho de ALDÉRICO BERTONCELLO e LORENA
BRAZ BERTONCELLO; e JOSELINA DO NASCIMENTO LIMA, DIVORCIADA, natural de CODO - MA, filha de ANTONIO RODRIGUES DE
LIMA e MARIA DELEY DO NASCIMENTO LIMA; 18º) WELK JANCKSON AMORIM FEITOSA, SOLTEIRO, COBRADOR(A), natural de
TERESINA - PI, filho de FLÁVIO CESAR AMORIM DE CARVALHO e DEUSELITA ALVES FEITOSA CARVALHO; e IZA BEATRIZ FEITOSA DE
ANDRADE, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de LEONARDO DA SILVA ANDRADE e ANGELINA
ALVES FEITOSA DE ANDRADE; 19º) JONATHAN SMITHS MARTINS, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, natural de TERESINA -
PI, filho de KATIA PATRÍCIA MARTINS; e EMIDIA MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de
FAUSTINO EUFRÁSIO ALVES e MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS ALVES; 20º) RAFAEL FONTENELES MELO, SOLTEIRO,
ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de CUSTÓDIO ALENCAR MELO e MARIA DOS REMÉDIOS FONTINELES MELO; e
JOICYENE MARIA EVANGELISTA, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de TERESINA - PI, filha de VANDA MARIA EVANGELISTA; 21º)
REINALDO RIBEIRO DA SILVA, SOLTEIRO, OPERADOR DE TELEMARKETING, natural de TERESINA - PI, filho de PAULO RIBEIRO DA
SILVA e MARIA JOSÉ DA LUZ; e ISABEL CRISTINA CARVALHO DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de DEMERVAL LOBAO -
PI, filha de JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO e CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO NASCIMENTO; 22º) GEORGE MENDES PEREIRA,
SOLTEIRO, MILITAR, natural de AROAZES - PI, filho de BELINO PEREIRA NETO e ALICE MENDES FEITOSA; e KEILA DINAH MARTINS
OLIVEIRA, SOLTEIRA, TELEFONISTA, natural de BARRO DURO - PI, filha de ROBERTO MIRANDA MARTINS e MARIA DE DEUS OLIVEIRA;
23º) MAX DIEGO GOMES DA SILVA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de CAMPO MAIOR - PI, filho de RIUMAR ALVES DA SILVA e
ZENILDE MIRIAM GOMES DA SILVA; e VANESSA CARDOSO DE ANDRADE, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de PARANAGUA - PR, filha
de CAUBY PAULINO DE ANDRADE e ELZA CARDOSO DE MACEDO; 24º) ADRIANO CARVALHO GONZAGA, SOLTEIRO, MACINEIRO,
natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO JOSÉ GONZAGA e MARIA DE JESUS ALVES CARVALHO; e PAULA MENESES PEREIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, natural de MATIAS OLIMPIO - PI, filha de PAULO ALVES PEREIRA e ROSIMEIRE MENESES PEREIRA; 25º) AIRTON DE
ANDRADE ALVES, SOLTEIRO, SOLDADOR(A), natural de DUQUE DE CAXIAS - RJ, filho de FRANCISCO ALVES FILHO e ABETE PAULINO
DE ANDRADE; e JUCENILDA MIRANDA LIMA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de CAMPO MAIOR - PI, filha de JOÃO FRANCISCO LIMA
e ROSINETE DO NASCIMENTO MIRANDA LIMA; 26º) EDUARDO REIS FERREIRA, SOLTEIRO, natural de CAMPO GRANDE - MS, filho de
JORGE DE SOUZA FERREIRA e ANGELA MARIA REIS FERREIRA; e ALLINE REBOUÇAS MACÊDO, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL, natural de BRASILIA - DF, filha de CARLOS WAGNER DE ASSUNÇÃO MACÊDO e MARIA MARLEY REBOUÇAS MACÊDO; 27º)
EDISON REBÊLO DE CARVALHO NETO, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de EDISON
REBÊLO DE CARVALHO FILHO e MARIA DA CONCEIÇÃO MIRANDA DE CARVALHO; e GEORGIA LIMA E SILVA, SOLTEIRA, SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL, natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO COÊLHO DA SILVA e ZÉLIA MARIA DE OLIVEIRA LIMA E
SILVA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do
Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. ANTONIO UBIRATAN VIEIRA-Oficial(a)

PORTARIA Nº 02/16
O Juiz José Vidal de Freitas Filho, titular da Vara de Execuções Penais de Teresina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao
disposto no art. 40, inciso XXII, alínea "c" da Lei Estadual nº 3716/79 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí), e, em atenção ao
determinado no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
RESOLVE:
Art. 1º PROCEDER a CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL na Vara de Execuções Penais de Teresina, a qual terá início no dia dois do mês de
maio de dois mil e dezesseis (02/05/2016), às 07:30 horas, na sala de audiências desta VEP, no Fórum Cível e Criminal de Teresina "Des.
Joaquim de Sousa Neto", localizado na Pça. Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, nesta Capital, e término previsto para o dia treze do mês
de maio de dois mil e dezesseis (13/05/2016), às 07:30 horas, no mesmo local.
Art. 2º Designar WALKEY WERBER DA SILVA SOUSA, Escrivão/Secretário Judicial da Vara de Execuções Penais, para servir como Secretário
dos trabalhos de Correição e GILDEON DA COSTA OLIVEIRA como substituto.
Art. 3º Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao início dos serviços,
devendo, se necessário, solicitar aos advogados, representante(s) do Ministério Público e da Defensoria Pública em exercício nesta Vara que
devolvam os autos de processos que estejam em seu poder.
Art. 4º Informar que qualquer pessoa poderá apresentar reclamações contra os serviços desta unidade judiciária.
Art. 5º Determinar a expedição de convites ao Promotor de Justiça, Defensor Público e representante da OAB para acompanhar os trabalhos
correicionais.
Art. 6º Determinar a expedição de edital para ampla divulgação e conhecimento geral, anunciando dia, hora e local da audiência de abertura e
encerramento da Correição, a ser publicado no Diário da Justiça e afixado no quadro de avisos desta Vara.
Art. 7º Determinar a publicação desta Portaria no quadro de avisos desta unidade e no Diário da Justiça, bem como a remessa de cópia do
presente ato normativo ao Exmo. Senhor Presidente do Tribunal de Justiça e ao Corregedor Geral da Justiça do Piauí.
Dado e passado, no gabinete do Juiz de Direito da Varade Execuções Penais, em Teresina, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril do
ano de dois mil e dezesseis (18.04.2016).
José Vidal de Freitas Filho
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Juiz José Vidal de Freitas FilhoTitular da Vara de Execuções Penais de Teresina, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao
disposto no art. 40, inciso XXII, alínea "c" da Lei Estadual nº 3716/79 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí), e, em atenção ao
determinado no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 02/2016 desta VEP.
FAZ SABER a todas as autoridades,advogados, servidores da Justiça, e a quem possa interessar, o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que no dia 02.05.2016, às 07:30 horas, na sala de audiências da Vara de Execuções Penais de Teresina, no 5º andar do Fórum
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10.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA58502 

Cível e Criminal "Desembargador Joaquim de Sousa Neto", será dado início à Correição Ordinária Anual, a qual se encerrará no dia 13.05.2016,
às 7:30 horas, ficando os servidores da Vara, desde logo, convocados e as demais autoridades, convidadas a comparecerem à solenidade de
abertura e encerramento, em conformidade com a Lei Estadual nº 3716/79 (art. 40, XXII, "c"), Código de Normas da CGJ e Portaria nº
02/2016/VEP. Fica esclarecido que durante os trabalhos da correição serão recebidas no Gabinete do Juiz no horário normal de expediente as
reclamações contra eventuais irregularidades praticadas na unidade judiciária. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado no átrio do Fórum local, dando-se-lhe ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade, Comarca
de Teresina, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (18/04/2016). Eu,___________ Walkey Werber da
Silva Sousa, Secretário da Correição, digitei e subscrevi.
José Vidal de Freitas Filho
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais

PORTARIA Nº 002/2016 -Correição Extraordinária/Ordinária/para a fiscalização relativa aos serviços judiciários efetivados durante o período
compreendido entre 01/01/2015 e 31/12/2015 - Exercício 2016 - Ano/Base 2015 -O DOUTOR FRANCISCO JOÃO DAMASCENO, Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legai, etc. -CONSIDERANDO a regra disposta no artigo
40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979) e, CONSIDERANDO as
disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a serem seguidos nas
Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas respectivas Varas e/ou
juizados.RESOLVE:Art.1º. Realizar a Correição Extraordinária/Ordinária de 2016, na 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Piauí,
compreendendo a 1ª Secretaria Cível e o 1º Cartório Cível, relativa aos serviços judiciários efetivados durante o período compreendido entre
01/01/2015 e 31/12/2015.Art.2º. Estabelecer o dia 25/04/2016, às 10hs, na Sala das audiências da 1ª Vara Cível de Teresina - FORUM
CENTRAL Ed. Joaquim de Sousa Neto - 3º Andar, para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia o dia 10/05/2016, às
10hs, na Sala das audiências da 1ª Vara Cível - FORUM CENTRAL Ed. Joaquim de Sousa Neto - 3º Andar, para o Encerramento dos serviços
correicionais. Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à
esta unidade jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados. Art.4º.
Determinar que todos os processos se encontrem na 1ª Secretaria Cível e o 1º Cartório Cível, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso. Art. 5º. Designar a servidora ALESSANDRA SANTOS TITO, para secretariar os trabalhos da
Correição em comento, servindo sob compromisso de seu elevado cargo.Art. 6º. Determinar a Sra. Secretária da Vara Correicionada e 1º Cartório
Cível para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça,
acima referido.Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser
apresentados a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos. Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à
Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento. Art. 11º.
Determinar a Senhora Secretária que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição, devendo
também serem publicados no Diário de Justiça.Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.Gabinete do(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível de Teresina, aos onze (11) dias do mês de abri (04) do ano de dois mil e dezesseis (2016).Francisco João Damasceno -JUIZ Corregedor

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficiala do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil
Brasileiro, os nubentes abaixo relacionados: 01) ISRAEL PEREIRA GRANGEIR e TASSIANE CASTRO MADEIROS ele, SOLTEIRO,
CONTADOR, filho de MANOEL MESSIAS GRANGEIRO DA CRUZ e IZABEL MARIA PEREIRA GRANGEIRO, ela, SOLTEIRA, PROFESSORA,
filha de MARCOS ANTÔNIO MOTA MADEIRAS e LÚCIA MARIA CASTRO MADEIRAS. 02) GEOVANE LUIZ DE SOUSA e MARTA OLIVEIRA
DE ABREU, ele, SOLTEIRO, AUTÔNOMO, filho de SALOMÃO LUIZ DE SOUSA e LUCIA DA CRUZ CUNHA DE SOUSA , ela, DIVORCIADA,
PROFESSORA, filha de INÁCIO OLIVEIRA DE ABREU e JULIA DE ABREU . 03) LUIZ DANIEL SILVESTRE DE OLIVEIRA e ERICA DAYANE
SANTOS SILVA, ele, SOLTEIRO, AUTÔNOMO, filho de LAURO PEREIRA DE OLVIEIRA e MARIA LECILDA SIILVESTRE DOS SANTOS
OLIVEIRA , ela, SOLTEIRA, AUTÔNOMA, filha de ETEVALDO ALVES DA SILVA e MARIA DEUSA DA SILVA SANTOS . Teresina-PI, 18 de abril
de 2016.IVONE ARAÚJO LAGES- OFICIAL -

PROCESSO 0029106-46.2013.8.18.0140
RÉU: E. F. E.
VÍTIMA: M. A. DE S.
ADVOGADO DE DEFESA: DR EDINALDO SILVA CERQUEIRA,OAB 9296
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 24hrs
(vinte e quatro horas), sob pena de busca e apreensão.

Processo nº 0018631-60.2015.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: IGOR FELIPE CASTRO DE SENA
Advogado(s): JOSE ROGERES PEREIRA MARCULINO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12978)
Consignado: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a secretaria da Vara para receber alvará.

Processo nº 0019210-42.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: WILSON CARLOS BARBOSA DE AZEVEDO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões à
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apelação retro.

Processo nº 0028807-35.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: RAIMUNDA NONATA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões à apelação
retro.

Processo nº 0012925-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: AMANDIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte ré/apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões à apelação
retro.
TERESINA, 18 de abril de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Secretário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008220-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ABDERAMAN PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Verifico inicialmente que a parte autora atribuiu a causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
afastando-se das diretrizes traçadas pelos arts. 291 e seguintes do CPC.
Consoante o art. 292, II do NCPC, o valor da causa será na ação que tiver por objeto a
existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o
valor do ato ou o de sua parte controvertida. Tratando-se de ação revisional, o valor da causa deve corresponder
ao do contrato jurídico que se pretende modificar, mas somente naquilo que corresponder ao proveito econômico
buscado.
Assim, para a hipótese o valor da causa será igual à importância total tida como indevida,
subtraída do valor total incontroverso postada em discussão pelo autor, que no caso é de R$ 9.028,80 (nove mil,
vinte e oito reais e oitenta centavos), relativo a suposta cobrança de encargos indevidos, de acordo com a
planilha de calculo de fls. 16/17.
Ao lume do exposto, deve o autor, no prazo de 15 dias, emendar a inicial e atribuir o correto valor
da causa (art. 292, II, do NCPC).
Corrigido o valor da causa, deve a parte autora comprovar o depósito das parcelas vencidas, no
valor tido como incontroverso, bem assim realizar o depósito das que vierem a vencer no curso da ação, por ser
pressuposto processual para a tramitação de ações revisionais (art. 330, § 3°, do NCPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024292-54.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: VALDENORA DE FATIMA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO:
DESPACHO
01- Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2°, art. 3°, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 31 de maio de 2016, às 12h 00 min.
02 - Intimações necessárias.
Teresina, 14 de abril de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009736-13.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
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Réu: SILENY DE CARVALHO GONÇALVES
Advogado(s): EDNILSON DAS CHAGAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12155)
DESPACHO:
Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2°, art. 3°, NCPC), e considerando
que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de conciliação para o
dia 31 de maio de 2016, às 11h 30 min

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030482-33.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Executado(a): JOSE RICARDO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO
Intime-se a parte autora, via advogado, para requerer o que entender de direito no prazo de 10
(dez dias).
Cumpra-se.
Teresina, 14 de abril de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cíve

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009769-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HEWERTON MARTINS CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s):
DESPACHO:
1- Indefiro o pleito de fls.113/114, eis que o requerente não é detentor da
gratuidade da justiça neste feito, além de que se trata de matéria transitada em julgada.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006760-33.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): AGRESTE MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, EDNEI MODESTO AMORIM
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO:
Intime-se o autor da certidão do oficial de fls 42/45, requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017295-55.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CELIA OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCELIA LACERDA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 8490)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 34656)
DESPACHO: Intime-se o autor sobre os termos do expediente de fl.226, pelo prazo de 05 dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009392-42.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VALDERI MARCOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: Fls.177. Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 28.06.2016, às 08:30hs, para realização da audiência de
conciliação(art. 139, V, do NCPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada a parte eventualmente assistida
pela Defensoria Pública. Ciência do MP, caso intervenha no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003674-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
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10.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59209 

10.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59235 

10.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59014 

10.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59022 

10.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59492 

10.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59396 

Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: JOSE AUGUSTO DA CUNHA FIALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Fls.23. Vistos. Trata-se de ação de busca e apreensão de veiculo alienado fiduciariamente. No entanto, não há nos autos
comprovação de que atualmente ainda está válida a cláusula de alienação fiduciária pactuada quando da aquisição do veiculo descrito na inicial,
eis que não colacionado aos autos nenhuma documentação expedida por orgãos de trânsito atestando a atualidade do fato. Assim, intime-se a
parte autora, por seu advogado, para, em dez dias exibir em juízo documento expedido por orgão de trânsito atestando a atualidade da restrição
imposta ao bem descrito na inicial, sob pena de ser extinto o presente feito sem resolução de mérito por falta de adequação da via eleita.

Processo nº 0004415-65.2013.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: MARIA DE JESUS FORTES
Advogado(s): ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956)
Intimar as partes sobre o arquivamento dos presentes autos.

Processo nº 0018594-04.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOAQUIM SOARES DA COSTA JUNIOR, KALINY RODRIGUES DE ARAUJO LIMA COSTA
Advogado(s): ROBERT DE ALCANTARA ARARIPE SEABRA(OAB/PIAUÍ Nº 9763), EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Requerido: CRISTOVAM COLOMBO MATOS DE AREA LEAO
Advogado(s): MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022), FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ
Nº 1128), GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12246)
Ficam intimados os advogados do requerido CRISTOVAM COLOMBO MATOS DE AREA LEÃO, da designação do dia 02 de maio de 2016, às
09 horas e 30 minutos, para realização de audiência preliminar, a ser realizada na sala das audiências da 1ª Vara Cível, oportunidade na qual
será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das questões processuais pendentes, fixação dos
pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas.

Processo nº 0002688-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LIDUINA RODRIGUES MAGALHÃES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS FABRICIO CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7510)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003152-13.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDMUNDO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EDITORA 180 GRAUS LTDA(TITULAR DO PORTAL 180GRAUS.COM), ROMULO ROCHA DE MACEDO (PORTAL 180 GRAUS)
Advogado(s): RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ
GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510), LIVIA LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 4225), JOSÉ RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ
Nº 4559)
DESPACHO: ?Vistos. Considerando-se o teor da certidão de fl. 183, designo para a realização da audiência de instrução e julgamento o dia
09.09.2016, às 08 horas e 30 minutos.Ciência ao MP, caso intervenha no feito. Intimem-se as partes, por seu advogado, para os devidos fins.
Intimem-se as testemunhas arroladas, desde que as partes não tenham se comprometido a trazê-las sem necessidade de intimação.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013561-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ELIANE COSTA DE CARVALHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: ?Vistos. Tendo em vista que este magistrado se encontra todas as sextas-feiras até o dia 20/05/2016 participando de curso de
atualização do novo CPC promovido pela EJUD-PI, não será possível a realização da audiência designada para o dia 15/04/2016, às 08:30
horas. Assim, redesigno para o dia 28.06.2016, às 10 horas e 30 minutos, para realização do ato.Intimem-se as partes, por seus advogados,
através do DJ/PI. Eventuais testemunhas deverão ser intimadas quando de seu comparecimento.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010293-25.2000.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CONSTRUTORA POTY LTDA.
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Requerido: JOSE BEZERRA DA SILVA
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10.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59389 

10.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59355 

10.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58503 

10.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58585 

10.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58581 

10.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58390 

Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
DESPACHO de fls.415: considerando a cartidão de fl. 411, em que atesta que a parte vencedora fora regularmente intimada para praticar ato se
manteve inerte, arquive-se provisoriamente estes autos em cartório pelo prazo de 6 meses, aguardando-se eventual manifestação da parte
interessada. (art. 475-j, § 5°)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018052-93.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS AMERICA MULTICARTEIRA
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MAURICIO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art.267, III, do CPC. Custas finais pela autora.
Após o trânsito em julgado, à Contadoria Judicial a fim de formular conta das custas finais devidas, em seguida intimem-se a parte autora para
efetuar o pagamento. Caso não haja pagamento, ainda que seja quantia de pequena monta, devido ao princípio segundo o qual juiz deve velar
pelo fiel recolhimento de tributos, determino que seja oficiado ao Exmº Procurador ? Chefe da Procuradoria Tributária Estadual, a fim de que a
parte devedora seja inscrita na divida ativa do Estado, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJ/Pi, haja vista ser modalidade de
tributo.(taxa). Como atualmente as custas judiciais são recolhidas para o fundo próprio, encaminhe idêntica informação ao Exmº Gestor do
FERMOJUPI, para os devidos fins de direito. Encaminhe-se com os ofícios a qualificação completa do devedor, com cópia da sentença e da
certidão de trânsito em julgado. Tomada tais providências, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ante
o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art.267, III, do CPC. Custas finais pela autora. Após o trânsito em
julgado, à Contadoria Judicial a fim de formular conta das custas finais devidas, em seguida intimem-se a parte autora para efetuar o pagamento.
Caso não haja pagamento, ainda que seja quantia de pequena monta, devido ao princípio segundo o qual juiz deve velar pelo fiel recolhimento de
tributos, determino que seja oficiado ao Exmº Procurador ? Chefe da Procuradoria Tributária Estadual, a fim de que a parte devedora seja inscrita
na divida ativa do Estado, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJ/Pi, haja vista ser modalidade de tributo.(taxa). Como
atualmente as custas judiciais são recolhidas para o fundo próprio, encaminhe idêntica informação ao Exmº Gestor do FERMOJUPI, para os
devidos fins de direito. Encaminhe-se com os ofícios a qualificação completa do devedor, com cópia da sentença e da certidão de trânsito em
julgado. Tomada tais providências, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0004291-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LAURA CAROLINA DE SOUSA GOMES - MENOR
Advogado(s): RUSDAEL MELO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8857)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados às fls. 193, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0008042-43.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): SUZANE SOARES NUNES, SUZANE SOARES NUNES
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 45 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030131-60.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 4246)
Requerido: OFELIO DAS CHAGAS LEITAO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO de folhas 73, intima-se a parte condenada no seu pagamento para efetuá-lo,sob pena de ser o débito inscrito em dívida
ativa da Fazenda Pública Estadual.

Processo nº 0028229-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: AMARO HUMBERTO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007636-13.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA SANTOS, MICHELLY STEFANY OLIVEIRA(MENOR)
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Requerido: SPIC - SOCIEDADE PROJETOS INSTALACOES E COMERCIO LTDA
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10.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58381 

10.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58366 

10.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58918 

10.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58895 

10.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58909 

10.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58901 

Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DECISÃO: Fls.597/598. Assim, acato o pedido de fls.524/533 ao tempo em que determino a expedição de ofício ao Juízo da 2º Cartório Civel
para que, tão logo os autos do Processo nº 0007353-43.2007.8.18.0140 retornem do Egrécio Tribunal de Justiça com o julgamento do recurso de
apelação que tramita na Corte sob nº 2014.0001.002792-2, proceda com a penhora no rosto dos autos do valor R$ 1.351.103,22. Quaisquer
divergencia a cerca do valor executado serão dirimidas após a realização da penhora e em momento oportuno. Intimem-se as partes, através de
seus advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028860-55.2010.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: VALDENOR ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: PEDRO BORGES DA SILVA FILHO
Advogado(s): MANOEL FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1222)
SENTENÇA de fls. 100/101: Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1022 do NCPC, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes
provimento, mantendo-se inalterada a sentença embargada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008762-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSILDO BISPO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), JOAO PEDRO PACHECO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: "Vistos. Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 08.09.2016, às 10:30 horas, para a realização de audiência
preliminar, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das questões
processuais pendentes, fixação dos prontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º, CPC).
Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada pessoalmente a parte eventualmente assistida pela Defensoria
Pública. Ciência do MP, caso intervenha no feito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012051-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOAO DA SILVA
Advogado(s): TERESA RAQUEL GOMES DOS SANTOS GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9346)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DECISÃO: ?Vistos. Dando continuidade à marcha processual, designo o dia 27.09.2016, às 09 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Ciência ao MP, caso intervenha no feito?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028101-23.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ADAILTON PONCIANO DE MOURA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: ?Vistos. Dando continuidade à marcha processual, designo o dia 14.09.2016, às 09 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Ciência ao MP, caso intervenha no feito?

Processo nº 0001483-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUCIA MARIA NEIVA DE ALBUQUERQUE BARROS
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446)
Réu: VIA PARIS AUTOMOVEIS LTDA.
Advogado(s): MARJORIE TEREZA DE ASSUNCAO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 10746), LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
3844)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008898-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOAO AGUIAR CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
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10.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58858 

10.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58883 

10.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58820 

10.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58806 

10.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58836 

10.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58675 

Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
DESPACHO: ?Vistos. Dando continuidade à marcha processual, designo o dia 14.09.2016, às 12 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Ciência ao MP, caso intervenha no feito?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026168-78.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RANYERY ARTUR DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: ?Vistos. Dando continuidade à marcha processual, designo o dia 13.09.2016, às 10 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Ciência ao MP, caso intervenha no feito?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017607-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO TEIXEIRA GOMES
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: ?Vistos. Dando continuidade à marcha processual, designo o dia 13.09.2016, às 11 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Ciência ao MP, caso intervenha no feito?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024091-96.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTÔNIO FELISBERTO DO NASCIMENTO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: B. V. FINANCEIRA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: ?Vistos. Dando continuidade à marcha processual, designo o dia 14.09.2016, às 11 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Ciência ao MP, caso intervenha no feito?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011773-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CLEANE COSTA REBELO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A.
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 30820)
DESPACHO: ?Vistos. Dando continuidade à marcha processual, designo o dia 13.09.2016, às 10 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Ciência ao MP, caso intervenha no feito?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017895-52.2009.8.18.0140(Impugnação ao Valor da Causa)
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSE GUTEMBERG DE OLIVEIRA LEITE
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO DE FL. 18: Vistos.
Recebo os embargos declaratórios para discussão.
Como há pretensão modificativa, intime-se a parte embargada, por seu advogado, para, no prazo de cinco dias, oferecer contrarrazões.
Após, à conclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001695-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
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10.48. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58745 

10.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58763 

10.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA58766 

10.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59677 

10.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59650 

Autor: EDIMAR LIMA GALVAO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020)
DESPACHO: ?Vistos. Dando continuidade à marcha processual, designo o dia 14.09.2016, às 08 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Ciência ao MP, caso intervenha no feito?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016621-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL GABINO MORAES SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: ?Vistos. Dando continuidade à marcha processual, designo o dia 14.09.2016, às 10 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Ciência ao MP, caso intervenha no feito?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028704-96.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Réu: MAURO BORGES DE ALMEIDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO: Fls.65. Vistos. Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 02.12.2016, às 1130hs, para realização de audiência de
conciliação(art.139, V, do NCPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada a parte eventualmente assistida
pela Defensoria Pública. Ciência do MP, caso intervenha no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000105-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO DE PADUA GONCALVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/MINAS GERAIS Nº 111753 )
DESPACHO: ?Vistos. Dando continuidade à marcha processual, designo o dia 13.09.2016, às 09 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Ciência ao MP, caso intervenha no feito?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023702-77.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCA CELIA SILVA GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls. 177. Assim, declaro por sentença, a conversão do mandado inicial em mandado executivo, determinando, após o trânsito em
julgado a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de 15(quinze) dias, efetuar o pagamento da divida demonstrada com a inicial, acrescida de
verba honorária arbitrada à fls.124, sob pena de multa de 10% e penhora de bens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018259-58.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: CELCIMAR RIBEIRO FONSECA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.29/30. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art.267, III, do CPC. Custas finais pela
autora. Após o trânsito em julgado, à Contadoria Judicial a fim de formular conta das custas finais devidas, em seguida intimem-se a parte autora
para efetuar o pagamento. Caso não haja pagamento, ainda que seja quantia de pequena monta, devido ao princípio segundo o qual juiz deve
velar pelo fiel recolhimento de tributos, determino que seja oficiado ao Exmº Procurador ? Chefe da Procuradoria Tributária Estadual, a fim de que
a parte devedora seja inscrita na divida ativa do Estado, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJ/Pi, haja vista ser modalidade
de tributo.(taxa). Como atualmente as custas judiciais são recolhidas para o fundo próprio, encaminhe idêntica informação ao Exmº Gestor do
FERMOJUPI, para os devidos fins de direito. Encaminhe-se com os ofícios a qualificação completa do devedor, com cópia da sentença e da
certidão de trânsito em julgado. Tomada tais providências, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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10.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59582 

10.54. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59546 

10.55. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59701 

10.56. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59702 

10.57. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58393 

10.58. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA58920 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005606-77.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): ASA BRANCA LTDA, ANA CORDEIRO DE ARAUJO
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: ?Vistos. Tendo em vista que este magistrado se encontra todas as sextas-feiras até o dia 20/05/2016 participando de curso de
atualização do novo CPC promovido pela EJUD-PI, não será possível a realização da audiência designada para o dia 29/04/2016, às 09:30
horas. Assim, redesigno para o dia 29.06.2016, às 09 horas e 30 minutos, para realização do ato. Intimem-se as partes, por seus advogados,
através do DJ/PI. Eventuais testemunhas deverão ser intimadas quando de seu comparecimento.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020895-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JALLES EDWARD MEDEIROS GOMES
Advogado(s): JOSE DA PENHA FERNANDES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11021)
Réu: ISLA TORRES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS REIS FELINTO(OAB/PIAUÍ Nº 8448), JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761), ETEVALDO DE
SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 4188)
DESPACHO: ?Vistos. Tendo em vista que este magistrado se encontra todas as sextas-feiras até o dia 20/05/2016 participando de curso de
atualização do novo CPC promovido pela EJUD-PI, não será possível a realização da audiência designada para o dia 15/04/2016, às 10:30
horas. Assim, redesigno para o dia 28.06.2016, às 11 horas e 30 minutos, para realização do ato. Intimem-se as partes, por seus advogados,
através do DJ/PI. Eventuais testemunhas deverão ser intimadas quando de seu comparecimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012935-43.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
DESPACHO: ?Vistos. Tendo em vista que este magistrado se encontra todas as sextas-feiras até o dia 20/05/2016 participando de curso de
atualização do novo CPC promovido pela EJUD-PI, não será possível a realização da audiência designada para o dia 29/04/2016, às 11:30
horas. Assim, redesigno para o dia 29.06.2016, às 08 horas e 30 minutos, para realização do ato. Intimem-se as partes, por seus advogados,
através do DJ/PI. Eventuais testemunhas deverão ser intimadas quando de seu comparecimento.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003503-59.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): A. A. FARIAS - ME, EDELTRUDE MENDES PESSOA, ACELINO ALBERTO DE FARIAS
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 118: Isto posto, com fundamento no art. 267, III, do CPC , declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012800-41.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JEFFERSON MARTINS DA SILVA JEFIM
Advogado(s): SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 25/05/2016, ás 08:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000681-92.2014.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: B L A, A R L, A F DE S A
Réu: COLEGIO SINOPSE - ESCOLINHA
Advogado(a): DAVID RIBEIRO E SILVA JUNIOR (OAB/PI N° 9536); FRANCISCO JOSÉ BARBOSA DE SOUSA BORGES (OAB/PI N° 9556);
EMANUELE SOARES SOLER (OAB/PI N° 10.566)
PEDRO DE ALCÂNTARA F. TEIXEIRA (OAB/PI 1352)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
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10.59. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA59038 

10.60. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA59041 

10.61. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA58998 

10.62. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA59215 

O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
Opino pela homologação do acordo, após a oitiva do genitor ou juntada de anuência nos autos. Deixo para proceder a homologação após a
manifestação do genitor. Eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000165-38.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: M DO R DE F M L
Requerido: D B L C, B I L N
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dra. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, por edital a ser FICA CITADO o Sr. DIEGO DE SOUSA
NUNES publicado por três vezes no Diário de Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para
querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15(quinze) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigos 231, II e 232, III e IV do CPC. Iniciando- se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o
prazo dilatório de 20.. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
[juizCentralMandados]

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000681-58.2015.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: KALOR PRODUÇÕES PROPAGANDA E MARKEING LTDA, ANIVERSARIO DE TERESINA 2015
Advogado(a): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA (OAB/PI 7228)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIME-SE, para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento das custas finais do processo..Eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000165-38.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: M DO R DE F M L
Requerido: D B L C, B I L N
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dra. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, FICA CITADO o Sr. PITERSON DA PAZ CANTANHEDES
por edital a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para
querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15(quinze) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigos 231, II e 232, III e IV do CPC. Iniciando- se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o
prazo dilatório de 20. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
[juizCentralMandados]

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0001113-48.2013.8.18.0004
CLASSE: Adoção
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10.63. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59186 

10.64. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59136 

10.65. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59101 

10.66. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59034 

10.67. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59084 

10.68. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58384 

Adotante: E F P R, J G D
Requerido: A C DA C B
Advogado (a): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO (OAB/PI 6.447); VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO (OAB/PI 6.078); AVELINA DA
SILVA SOUSA (OAB/PI 8.600)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIME-SE para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento das Custas de Lei..Eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o
conferi e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000784-50.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: EMERSON CARDOSO FONTINELE SILVA
Advogado(s): ANA TERESA LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4415)
Requerido: LEIDIANE DO NASCIMENTO MELO
Advogado(s):
DESPACHO: A presente execução foi ajuizada em 23 de janeiro de 2012, sem que a parte tenha demonstrado interesse em prosseguir com a
demanda, abandonando o feito. Assim, estando o processo paralisado há mais de 03 (três) anos, por não promover a autora atos e diligências
que lhe competem, acolho a manifestação Ministerial, para extinguir a presente execução sem resolução de mérito a teor do que dispõe o art.
267, inciso III, do CPC.C. Isento de custas.P.R.I. Cumpra-se. Teresina-PI, 29 ttel janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012352-34.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: I. F. DE A., V. F. DE A., I. F. DE A. S., F. P. DE .A.
Advogado(s): ANÍSIO GOMES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7215/10), HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 2439)
Inventariado: J.V. P. DE A.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE OS HERDEIROS PARA MANIFESTAREM INTERESSE EM ASSUMIRO O ENCARGO DA FUNÇÃO DE
INVENTARIANTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009264-85.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: M. I. R. F.
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1941)
Inventariado: F. R. F.-FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: CONSIDERANDO QUE A INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA SEM QUE TENHA SE MANIFESTADO DO FEITO, INTIME-SE A
INVENTARIANTE, DESTA FEITA POR SEU PATRONO, PARA PRESTAR CONTAS ACERCA DA VENDA DO IMÓVEL DE FLS. 79 BEM COMO
DA PARTILHA DOS VALORES ENTRE HERDEIROS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000659-48.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FERDINAND DE PAULA DA SILVA
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (OAB/PIAUÍ Nº 2893), WILTON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9183)
Réu: GEICILANE DE PAULA MARREIROS ROCHA
Advogado(s):
Torno sem feito o despacho de fls. 227 tendo em vista que houve um equivoco quanto ao nome das partes. Intime-se o autor para se
manifestar sobre petição e documentos de fls.162/225. TERESINA, 30 de março de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016677-81.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA MARQUES DE OLIVEIRA, MIRTES JESUINA DE OLIVEIRA, IVAN JESUINO DE OLIVEIRA, MIRIAM JESUINA DE
OLIVEIRA, ELISABETE JENUINA DE OLIVEIRA SANTOS, JOSE JESUINO DE OLIVEIRA NETO, MARIA CONSTANCIA DE OLIVEIRA NETA
Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
Inventariado: HILDEMIR JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a inventariante para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar as informações de fls. 225/233, com os endereços onde
poderão ser encontrados os herdeiros deixados com o óbito de José Jesuíno de Oliveira Neto ou com a juntada de instrumentos de procuração
visando regularizar a representação processual nos autos. Cumpra-se. Teresina, 09 de outubro de 2015.

Processo nº 0021692-02.2010.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: W. C. S.
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10.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59086 

10.70. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59066 

10.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59029 

10.72. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59040 

10.73. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58983 

10.74. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58965 

10.75. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59096 

Advogado(s): ANA PATRICIA SOUSA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 17490), VANESSA CHRISTINA SIMOES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7283)
Requerido: C. S. C.
Advogado(s):
Diante da certidão do oficial de justiça fls.103, intime-se o Advogado para fornecer novo endereço, no prazo de 05 (cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000307-22.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.
790-799, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012916-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009876-33.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s): ANTONIO GONCALVES HONORIO (OAB/PIAUÍ Nº 2886)
Requerido: ANTONIO CARLOS MACHADO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte interessada, através de seu advogado, para as devidas providências de execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004807-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOMINGAS VALERIO
Advogado(s): ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
DECISÃO: Por se tratar de incompetência absoluta deste juízo(art. 111 e 113, CPC e o art. 2º §4º da lei 12153/2009), declino da competência
para processar e julgar o presentefeito para o Juizado Especial da Fazenda Pública, desta capital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028553-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IGOR FABRICIO FEITOSA FREIRE FERNANDES
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B), MORGANA CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4207-E)
Réu: PIAUI VISTORIA DE VEICULOS LTDA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo o pedido de desistência da ação, às fls. 54, e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, que faço com arrimo no
art. 267,VIII do CPC. Condeno o requerente nas custas processuais. Após o pagamento das despesas processuais, arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição, inclusive na movimentação eltrônica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006720-17.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CAMILA CARDOSO DA OSTA MOURA
Advogado(s): NAIARA CLAUDIA KELI GONCALVES DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12529)
Réu: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETARIA DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: Declaro a incompetência deste juízo, determino a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Píauí, com
fulcro no art. 64, §3º do Código de Processo Civil de 2015, com as devidas baixas na distribuição. Deem-se as baixas necessárias. Remetam-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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10.76. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA59600 

10.77. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA59643 

10.78. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA59674 

10.79. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA59443 

10.80. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA59424 

Processo nº 0003490-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DENILSON DE SOUSA DIAS
Advogado(s): RAIMUNDO MARCOS BARBOSA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 119-B)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
SENTENÇA: Por se tratar de incompetência deste juízo (art. 111 e 113 CPC e art. 2º,§ 4º da lei 12153/2009), e diante da impossibilidade de
remessas dos autos, julgo Extinto, sem resolução do mérito, o presente processo. Desde já autorizo o desentranhamento de documentos pela
parte requerente mediante recibo nos autos.

Processo nº 0017560-33.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: TERESA CAMELO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193)
Sentença
Vistos ... Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art.485, I e III do NCPC.
Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Desfaçam-se eventuais atos de levantamento de garantia ou de constrição judicial, retornando as coisas ao
status quo ante. TERESINA, 31 de março de 2016. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0019427-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618), LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074), GIULIO ALVARENGA
REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
SENTENÇA
Vistos(...)
Era em síntese o que havia para relatar. Passo a decidir.
Vê-se, pois, que a ação versa sobre direitos disponíveis, sobre os quais podem as partes livremente transigir. Tendo havido a composição
amigável pelas partes, ao Juiz cumpre tão somente homologar por sentença o acordo realizado. Assim, com arrimo nos arts. 487, III, b
CPC/2015, extingo o processo com julgamento de mérito, homologando, assim, o acordo das partes. Custas satisfeitas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 31 de março de 2016. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015394-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: KELMA ALMEIDA MACHADO
Advogado(s): KELTON ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6005), KELTON ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6005)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
SENTENÇA
Vistos (...) Vê-se, pois, que a ação versa sobre direitos disponíveis, sobre os quais podem as partes livremente transigir. Tendo havido a
composição amigável pelas partes, ao Juiz cumpre tão somente homologar por sentença o acordo realizado. Assim, com arrimo nos arts. 487, III,
b CPC/2015, extingo o processo com julgamento de mérito, homologando, assim, o acordo das partes. Custas satisfeitas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 31 de março de 2016. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002250-79.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSIVAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais

Processo nº 0014403-81.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MANOEL DE JESUS DE OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
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10.81. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA59349 

10.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA59244 

10.83. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA59047 

10.84. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA58971 

10.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA59171 

10.86. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA59214 

DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011258-85.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV - BV FINANCEIRA S/A-CRED. FINAN.
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: DANIEL MARTINS VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc, Comprove o Autor que esgotou todas as formas de diligências no sentido de localização o exato paradeiro da parte
Requerida, sob pena de indeferimento do requerimento de folhas 34/35 dos autos, no prazo de lei. Em ato contínuo, Defiro o pedido com relação
à expedição de ofício ao DETRAN-PI, para que o mesmo proceda ao bloqueio do veículo objeto da presente demanda. I. e Cumpra-seTeresina-
PI, 21 de Setembro de 2011. José Ramos Dias Filho. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.

Processo nº 0015750-23.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: RAIMUNDO NONATO SOARES NETO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3816)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 7309-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, em processo sentenciado com mais de 50 folhas, para fins de baixa e arquivamento. Teresina, 21 de
março de 2013. ODEILTO SOARES NUNES. Diretor(a) de Secretaria.

Processo nº 0021260-22.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO AUGUSTO VILARINHO SOARES, SUSANA LAGO MELLO SOARES
Advogado(s): MARIA LUSTOSA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4613)
Réu: CONSTRUTORA JUREMA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a ação, para efeito de: a) ? Condenar a parte requerida ao pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), a título de danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária desde a data da prática do ato ilícito; b) -
Condenar em danos materiais decorrentes do fato ocorrido, a serem apurados em liquidação de sentença; c) ? Condeno, ainda, a parte ré no
pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação.
P.R.I.

Processo nº 0005740-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SANTOS DE OLIVEIRA, ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2846)
Réu: EMERSON MENEZES BARROS
Advogado(s):
DESPACHO
"Deixo para apreciar o pedido liminar após audiência de conciliação.
Designo para o dia 20/05/2016, às 10:00 , a realização de audiência de conciliação.
Intime-se a parte Autora, por seu advogado.
Intime-se o Réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para comparecer à audiência acima designada, nos termos do art. 334, do CPC.
Cite-se o Réu dos termos da presente ação, informando que o mesmo poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias,
cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, conforme art. 335, I, do CPC.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Intime-se e Cumpra-se."

Processo nº 0011121-35.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ANTONIA RODRIGUES DE SOUZA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: BANCO ITAÚ LEASING S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação Legal: Provimento nº 029/2009)
Recolha a parte autora as custas processuais finais (baixa e preparo), em processo sentenciado (com mais de 50 folhas), no prazo de cinco (05)
dias, para efeito de baixa e arquivamento, em cumprimento à r. Sentença, fls 94 dos autos, sob as penalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001362-47.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
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10.87. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA58376 

10.88. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA58547 

10.89. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA58928 

10.90. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA58807 

10.91. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58880 

Requerente: LUZIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: MAGAZINE LILIANE, FIC FRIO REFRIGERAÇAO LTDA, WHIRPOOL S/A
Advogado(s): RODRIGO HENRIQUES TOCANTINS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 79391), ESTELA MARIA FERRAZ PRADO(OAB/MARANHÃO
Nº 6939), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387), FABIOLA BOULHOSA PASSOS SOARES(OAB/MARANHÃO Nº 9951)
SENTENÇA: (Pelo que, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar as rés, solidariamente: I - a restituírem a autora a quantia de
R$ 1.86,40 (Mil Oitocentos e Sessenta Reais e Quarenta Centavos); II - a Danos Morais no percentual de R$ 3.000,00 (três mil reais). Tudo
corrigido com juros legais de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, observado os índices adotados pela Corregedoria Geral de
Justiça, a contar da publicação do presente julgado até o seu efetivo pagamento. Quanto à requerida FIC FRIO REFRIGERAÇÃO, julgo extingo o
processo, sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC. Custas pelas requeridas e honorarios advocaticios que arbitro no
percentual de 10%. Transitado em julgado, após a adoção das medidas próprias, dê-se baixa e arquive-se. P.R.I.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011485-56.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: WAGNER NUNES LEITE
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Requerido: TV RADIO CLUBE DE TERESINA S/A.
Advogado(s): SEGISNANDO ANTONIO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 808)
DESPACHO: (Defiro o pedido de folha 239/250 e determino a remessa dos autos a contadoria para apuração do quantum devido, após intime-se
a parte ré para que pague o valor apurado no prazo de 15 dias na forma do art. 47 5J do CPC. Expediente necessario cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012162-42.2008.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: JOSÉ ALBERTO NUNES, MARIA HELENA CARDOSO NUNES
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Requerido: CLINICA DE ACIDENTADOS SAO LUCAS LTDA., ISANIO LEMOS DE MESQUITA, ALDENORA MARIA VASCONCELOS
MESQUITA, ESPOLIO DE ALUISIO TORRES - REPRESENTADO NESTE ATO POR IRANISE BATISTA BEZERRA TORRES
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
DECISÃO: (Ante o exposto, defiro o pedido retro, para determinar a expedição de Alvará Judicial para pagar à Sociedade de Advogado ¨Moises
Reis Advogados Associados¨, inscrito no CNPJ/MF sob nº 05.099.634/0001-67, com sede na Rua Governador Joca Pires, n° 1526, CEP
64.049.522, representado pelo sócio Samuel de Oliveira Lopes, OAB/PI 6560, CPF 743.011.873-91, a importancia de R$ 180.000,00(cento e
oitenta mil reais. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.)

Processo nº 0006512-33.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CLARO BSE S/A
Advogado(s): ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416)
Réu: TECNONEWS EMPREENDIMENTOS COM SER LTDA
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE:
- JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados através dos Embargos à Execução movidos pelo CLARO S\A., contra o TECNONEWS
EMPREENDIMENTOS COM SER LTDA, determinando que a correção monetária incida desde o arbitramento da sentença e os juros a partir do
evento danoso, consubstanciado nos fundamentos acima explicitados.
- Expeça-se o Alvará Judicial em relação ao valor incontroverso de R$ 38.455,95 (trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e
noventa centavos), em favor do embargado independentemente de trânsito em julgado desta decisão.
-Envie os autos ao contador judicial para análise da parte controversa.
- Condeno a parte embargante em honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da causa.
- Custas, pelo embargantes
- Intimem-se as partes.

Processo nº 0014465-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: TERCIA DE MORAES LEAL
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº
2734), JEREMIAS BEZERRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4420)
Declarado: PREVI -CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19186), LUIZ RICARDO CASTRO GUERRA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 17598)
DESPACHO
"Vistos.
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos,nos termos do art. 1023, §2º, do
CPC.
Intime-se e cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004054-73.1998.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FABIANO DE CRISTO COSTA, MARIA GORETTE DA SILVA FREIRE
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10.92. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58663 

10.93. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58546 

10.94. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58552 

10.95. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58566 

10.96. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58533 

10.97. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58531 

Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9125)
Inventariado: CONCEICAO DE MARIA PEREIRA DA COSTA (ESPOLIO)
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Em seguida, intime-se a inventariante, via seu advogado, para apresentar o documento atualizado referente a propriedade do
bem imóvel discriminado as fls., 19/21. Em caso de impossibilidade de juntada, oficie-se a Companhia de Habitação do Piauí - COHAB-PI, para
informar sobre a situação atual do referido imóvel, devendo informar também sobre a propriedade e a eventual existência de registro e ônus;
Intime-se a inventariante, para também, juntar as quitações fiscais devidamente atualizados. Intimem-se. Expedientes necessários. Teresina, 11
de dezembro de 2015."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001165-87.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALESSANDRO COSTA DE SOUSA LUSTOSA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Réu: ESPOLIO DE JUAREZ DE CARVALHO ROCHA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS (OAB/PI Nº 3271)
DESPACHO: Em audiência realizada no dia 12/04/2016 às 09:30 horas a MMª Juíza,considerando a ausência do advogado da parte requerida,
intima o advogado DR. MAURO AUGUSTO SOEIRO MACHADO (OAB/PI Nº 1529), para audiência redesignada para o dia 23/06/2016 às 08:30
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027423-71.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JONATAS DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Réu: ARTENISA DOS SANTOS MELO
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA (OAB/PI Nº 6118)
DESPACHO: Em audiência realizada no dia 12/04/2016 às 10:30 horas, a MMª Juíza, tendo em vista que as partes deixaram de ser intimadas,
redesignou nova audiência para o dia 29/06/2016 às 09:30 horas. Intime-se as partes e seus representantes legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020550-60.2010.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: A. A. L. N.
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
Requerido: L. P. L. N., A. C. C. DE V.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento n. 020/2014, da CGJ/PI). Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 31. Teresina, 15 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024948-55.2007.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: EVANILD LIMA DA SILVA ALVES
Advogado(s): MARCO ANTONIO DA SILVA VERAS (OAB/PIAUÍ Nº 2504)
Interditando: JOANA DARC LIMA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento n. 020/2014, da CGJ/PI). Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 27. Teresina, 15 de abril de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021906-56.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: M. DO S. C. DE A.
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCÃO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Requerido: R. N. DOS S.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento n. 020/2014, da CGJ/PI). Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 32. Teresina, 15 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000133-59.2013.8.18.0018
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor/Exequente: VANESSA VIEIRA PESSOA,
Advogado(s): RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Réu/Executado: CELIO ROBERTO DA SILVA
Advogado(s): WESLEY LEAL FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5720)
DESPACHO: (...)Designo audiencia de Conciliação para o dia 17 de maio de 2016, as 10:30horas, a ser realizada na sala de audiencias deste
juízo. Intimem-se as partes e seus representantes legais para comparecerem a audiencia ora designada. Intime-se, inclusive o devedor,
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10.98. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59213 

10.99. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59400 

10.100. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59410 

10.101. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59442 

10.102. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59459 

10.103. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59599 

pessoalmente e via advogado, para , no prazo de 48 horas, liquidar o débito em atraso, referentes aos 3 ultimos meses anteriores ao pedido de
execução e inclusive os que vencerem no curso da ação, sob pena de decretação da sua prisão civil, na forma já requerida. Intime-se a parte
autora, via advogado, para, no prazo de lei, indicar bens em nome do devedor, visando a instrução e apreciação do pedido de penhora de bens
do executado.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003539-13.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA LUZIA DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s): ALOÍSIO LIMA VERDE BARBOSA
Inventariado: VILOVALDO FERREIRA PINTO
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o teor da manifestação da Fazenda Pública Estadual, de fls. 80/81, intime-se a inventariante, via seu representante legal,
para adoção das providências necessárias no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Teresina, 10 de setembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005797-11.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: M. G. B. DE M.
Advogado(s): ANA MARIA GUIMARAES LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1540)
Declarado: H. M., S. DOS T. EM S. E P. S. NO E. DO P.
DESPACHO: "Após intimar a requerida/requerente, respectivamente, Senhora Maria Gorete de Moura, para proceder ao recolhimento das
despesas e custas processuais, tudo nos termos dos Acórdãos proferidos nestes autos, na forma já determina, sob as penalidades legai, no
prazo de 10 dias...Teresina, 18 de fevereiro de 2016."

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024809-25.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: BERNARDA VENANCIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Considerando a documentação acostada estes autos, bem como a informação prestada as fls., 21, defiro o pedido
de alvará judicial formulado, autorizando a requerente Bernarda Venancio de Sousa Lima, já qualificada, a receber junto a Caixa Econômica
Federal, os valores descritos no documento de fls., 21, com os acréscimos legais, depositados em favor de seu esposo, Luis César Lima, já
qualificado, falecido em 06.11.2006, a título de depósitos de saldo do PIS, nos termos e somente para os fins requerido, tudo nos termos
declarados na inicial. Sem custas. P.R.I.C., e transitada em julgado, arquvem-se observadas as formalidades legais. Teresina, 26 de janeiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016890-92.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: SOLIMAR BARBOSA PAZ
Advogado(s): JOSELIA NUNES DE SENA (OAB/PIAUÍ Nº 2662)
Requerido: INACIO BARBOSA DE NEIVA - FALECIDO-
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Elaborados os respectivos cálculos, intime-se a inventariante para recolher, na forma da lei. Em seguida retornem estes autos
ao Ministério Público, com a observação de que há interesses de incapaz. Venham-me após a manifestação, para sentença. Cumpra-se.
Teresina, 31 de agosto de 2009.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009045-04.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA JOSE LIMA DA COSTA
Advogado(s): ROBERT AGUIAR ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5001), MARIA DE LUZ ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3052)
Inventariado: ANTONIO FELIPE DA COSTA-FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Sobre o teor da manifestação da Fazenda Pública Estadual, de fls. 81, intime-se o(a) inventariante, via seu representante
legal, para adoção das providências necessárias no prazo de 10(dez) dias. Teresina, 25 de outubro de 2013.

Processo nº: 0005744-20.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA FERREIRA LIMA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JOSE LEONCIO DE ABREU
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
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10.104. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59583 

10.105. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59541 

10.106. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59668 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE LEONCIO DE ABREU,
residente e domiciliado(a) em RUA CASTELO BRANCO,4142, BUENOS AIRES, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0005744-
20.2010.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDA FERREIRA LIMA, residente e domiciliado(a) em
RUA CASTELO BRANCO,4142, BUENOS AIRES, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0002168-87.2008.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUZIA GOMES MARANHÃO
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Interditando: RACHEL INARA GOMES MARANHAO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RACHEL INARA GOMES
MARANHAO, residente e domiciliado(a) em Q-G, C-11, primavera, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0002168-87.2008.8.18.0140
em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA LUZIA GOMES MARANHÃO, residente e domiciliado(a) em Qd G Casa 11
Bairro Primavera I, , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz
de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0016607-59.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SILVANA MARIA DIAS LEAL
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Interditando: JOSILDA DIAS DA SILVA LEAL
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSILDA DIAS DA SILVA LEAL,
residente e domiciliado(a) em Q. 11, CASA 13 - CONJ. SANTA SOFIA, MOCAMBINHO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0016607-59.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador SILVANA MARIA DIAS LEAL, residente e
domiciliado(a) em CASA 06, CONJUNTO SANTA SOFIA, Q-16, MOCAMBINHO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0009118-34.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JANRLY VICTOR ANDRADE LIMA
Advogado(s): ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10282)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CERTO, ESTADO DO PIAUI, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s): -
Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado provisório de conclusão do
ensino médio e histórico escolar ao impetrante JANRLY VICTOR ANDRADE LIMA, adotando-se todas as providências necessárias para o
cumprimento desta medida.
2. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA
Determino ao impetrante que junte aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, a comprovação de hipossuficiência, conforme artigo 99, §2ª do NCPC.
3. Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.
Seja dada ciência do feito ao órgão de representação judicial das pessoas jurídicas interessadas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos,
para que, querendo, ingresse no feito.
Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos documentos,
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10.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59264 

10.108. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59322 

10.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59365 

10.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59212 

10.111. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59236 

na forma da lei.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de abril de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara da Fazenda Pública

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008671-85.2012.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: ILANA AREA LEÃO ALMEIDA
Advogado:Sigrifoi Moreno Filho e outro
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DO CONCURSO DE SELEÇÃO PARA PROFESSORES EFETIVOS DA UESPI
Procurador: Angelica Martia de Almeida Vila Nova
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 83 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 22 de novembro de 2013
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0027062-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PAULO SERGIO SILVA ARAUJO
Advogado(s): ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: HUT - HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA
Advogado(s): RAPHAEL SANTOS BARROS (OAB/PI 8140)
"Sentença:(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.Não há
condenação em honorários e custas.P. R. I.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021646-71.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: FERNANDA LAIS CARVALHO SIQUEIRA
Advogado: Raimundo Martins Neiva Filho e Adala Atem Ribeiro Guedes
Réu: UESPI / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Procurador:
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 210 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 06 de março de 2015
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0025642-14.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: LETICIA MONTE MORENO
Advogado: Bruno Milton Sousa Batista e outros
Réu: DIRETOR(A) DA ESCOLA SANTA HELENA, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI(SERMAG)
Procurador: João Batista de Freitas Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 80 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 22 de novembro de 2013
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0000730-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA RAIMUNDA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA, HUT - HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA
Advogado(s): ISAAC DIEGO MELO DA SILVA (OAB/PI 9073)
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10.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59232 

10.113. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59183 

10.114. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59197 

10.115. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59133 

10.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59163 

10.117. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59092 

"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.Não há
condenação em honorários e custas.P. R. I.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001169-27.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MARCELO VITOR SOARES PACHECO
Advogado: Jose Pereira Liberato
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CEV, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Procurador:João Batista de Freitas Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 44 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 27 de fevereiro de 2014
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0000590-11.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IRACELIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA, DIRETOR DO HOSPITAL HUT
Advogado(s): ISAAC DIEGO MELO DA SILVA (OAB/PI 9073)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.Não há
condenação em honorários e custas.P. R. I.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0000559-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANDERSON NASCIMENTO FERNANDES
Advogado(s): ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE TERESINA - HUT
Advogado(s): JOAO RICARDO IMPERES LIRA (OAB/PI 7985)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.Não há
condenação em honorários e custas.P. R. I.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0000031-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DE JESUS LIMA
Advogado(s): ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675), DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA, DIRETOR DO HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA - PI - HUT
Advogado(s): ISAAC DIEGO MELO DA SILVA (OAB/PI 9073)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.Não há
condenação em honorários e custas.P. R. I.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024473-26.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO JORGE DE CARVALHO
Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 224 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 20 de abril de 2015
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0020294-44.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WALDEMAR RIBEIRO DE CARVALHO NETO
Advogado(s): GISELA CARVALHO FREITAS E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7297)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO LEROTE, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PI 3238)
"Sentença:(...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
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10.118. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58980 

10.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58974 

10.120. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58969 

10.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58966 

10.122. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58951 

art. 485, inciso VI, do nCPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do nCPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do nCPC.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0012153-36.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO DA CRUZ ROSAL DA LUZ JUNIOR
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Réu: COLÉGIO CEV, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PI 2206)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do nCPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do nCPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do nCPC.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018620-36.2012.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: TADEU SINIMBU SANTIAGO VIANA FILHO
Advogado: Alice Pompeu Viana e outro
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCOES DE EVENTOS DA UESPI-NUCEPE
Advogado: Marcelo Santos Sousa e outros
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 144 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 25 de junho de 2014
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0012465-12.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ESTER ANDRADE SILVA
Advogado(s): MARCÍLIO LOPES DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 3672)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO GRUPO EDUCACIONAL CEV, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PI 3238)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do nCPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do nCPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do nCPC.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0002447-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSÉ TEIXEIRA DE MORAIS
Advogado(s): ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 3520)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 7.103)
"DESPACHO
Vistos.
Considerando o requerimento de fls. 146, intimem-se às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir em audiência, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo ser indicado se pretendem produzir prova testemunhal, indicando os nomes e endereços de testemunhas, sob pena de
preclusão.
Consigne-se que, em não havendo manifestação das partes a respeito, entender-se-á que não há interesse na produção de quaisquer outras
provas além das que já figuram nos autos.
Decorrido o prazo assinalado, retornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos e designação de data de audiência de
conciliação, instrução e julgamento.
CUMPRA-SE.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
Jorge Cley Martina Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"
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10.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59003 

10.124. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59048 

10.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59051 

10.126. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59037 

Processo nº 0002347-74.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LARISSA DE LEITE MOURA FROTA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA E PROFISSIONAL EMB.ESPEDITO DE FREITAS RESENDE-FUNDAÇAO BRADESCO, GERVE -
GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PI 2206)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do nCPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do nCPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do nCPC.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002188-05.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: NECLYEUX SOUSA MONTEIRO
Advogado:Vicente Pereira Filho e outro
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Marcelo Santos Sousa e outros
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 41 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 25 de junho de 2014
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0015430-60.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: INGRID LOHAYNE LIMA SILVA
Advogado(s): ROBERT DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11690)
Réu: DIRETOR DA ESCOLA CIDADÃO CIDADÃ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PI 3238)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do nCPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do nCPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do nCPC.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014466-72.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LINOMAR VIEIRA DA SILVA SOBRINHO
Advogado: Virgilio Barcelas de Carvalho
Réu: ESTADO DO PIAUI(TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI)
Procurador: Cid Carlos Gonçalves Coelho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 80 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 24 de setembro de 2015
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0016198-20.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANDRE FELIPE MELO JANUARIO CLAUDINO
Advogado(s): PEDRO ALAN ALVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10287), MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5047),
CONSTANCIA LINO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5807), MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALEX GALVAO (OAB/PI 6845)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do nCPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do nCPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
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10.127. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59078 

10.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58569 

10.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58563 

10.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58551 

10.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58371 

daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do nCPC.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0013076-62.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RODRIGO MEIRA LIMA BRANCO FERREIRA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO GRUPO EDUCACIONAL CEV, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PI 3238)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do nCPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do nCPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do nCPC.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012498-02.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: EVANILDO CANUTO PAZ
Adv.: Gustavo Brito Uchôa e outro
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SAPIENS, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Plinio Clerton Filho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 43 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 02 de setembro de 2015. João Batista de Carvalho, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.
TERESINA(PI), 18 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012397-62.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: LIA PAULO CARVALHO DE SOUSA
Adv.: Heylane Cristina dos Santos Brasil
Réu: DIRETOR DO COLEGIO INTEGRAL, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Plinio Clerton Filho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 37 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 11 de agosto de 2015. João Batista de Carvalho, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.
TERESINA, 18 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018759-17.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MARIANE PESSOA SOARES
Adv.: Luciana Mendes do Nacimento e outros
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE, . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Maria do Amparo Soares Lima
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 320 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 02 de outubro de 2015. João Batista de Carvalho, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.
TERESINA(PI), 18 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58397 

10.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58402 

10.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58410 

10.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58644 

SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001955-71.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ALEXANDRE DE JESUS SANSÃO SOUSA JUNIOR, ANTONIO FERREIRA DE SALES NETO, CLEIDE HELENA MACEDO ARAUJO
SILVA, ELICO DE SOUSA RODRIGUES, ELZA DE CASTRO BEZERRA, GERALDO ALVES NETO, JOELINE DO ESPIRITO SANTO MARTINS,
JUCIARA TRINDADE DA SILVA, LOYSE VASCONCELOS E SILVA, MAYARA YASMINE TEIXEIRA E SILVA
Adv.: Heiza Maria Dias de Sousa Pinho Aguiar
Réu: REITOR DA UESPI, PRO REITORA DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UESPI
Procurador: Larysse Myceles e Silva Gomes
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 123 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencia de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 07 abril de 2014. Bel. João Batista de Carvalho, Analista da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de
Teresina.
TERESINA, 15 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013038-50.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ANA MARIA RIBEIRO MALTA
Adv.: Ruthenio Madeira Santos e outro
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO INTEGRAL, .ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Procurador: Plinio Clerton Filho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 45 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencia de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 02 setembro de 2015. Bel. João Batista de Carvalho, Analista da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.
TERESINA, 15 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003955-10.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MARIA HELENA LUSTOSA SARDINHA
Adv.: Ana Carolina Oliveira de Santana
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO JOSÉ, . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA
ESCOLAR
Procurador: Plinio Clerton Filho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 46 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencia de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 02 setembro de 2015. Bel. João Batista de Carvalho, Analista da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.
TERESINA, 15 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013534-79.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: AUGUSTO CESAR MAIA RIO LIMA SILVEIRA, .ESTADO DO PIAUÍ
Adv.: Julio Cesar de Carvalho Lima Filho
Réu: DIRETOR DO COLEGIO GRUPO EDUCACIONAL CEV, ESTADO DO PIAUI(GERVE - GERENCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR,
GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Procurador: Plinio Clerton Filho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 52 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencia de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 02 outubro de 2015. Bel. João Batista de Carvalho, Analista da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina.
TERESINA, 15 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.136. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58695 

10.137. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58769 

10.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58732 

10.139. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58733 

10.140. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58705 

SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019709-26.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SINDSERM - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TERESINA
Ramsés Eduardo Pinheiro de Morais Sousa e outro
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TERESINA, MUNICIPIO DE TERESINA
Procurador: Julio Cesar da Silva Carvalho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 148 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 30 de setembro de 2015. João Batista de Carvalho, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.
TERESINA, 18 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001612-41.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ROBERT RODRIGO BORGES DE ARAÚJO
Adv.: Marcos Paulo Madeira e outro
Réu: DIRETOR PEDAGÓGICO DO COLÉGIO CIDADÃO CIDADÃ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO
PIAUÍ
Procurador: Plinio Clerton Filho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 45 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 02 de setembro de 2015. João Batista de Carvalho, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.
TERESINA, 18 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

Processo nº 0012608-98.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IAN ISAÍAS PAES LANDIM RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): JOELSON JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7201)
Réu: COLEGIO INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PI 3238)
"Sentença: (...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante, determinando que a Diretora do Colégio Integral Sociedade Simples
Ltda expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas
pelo autor, inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 85, §2º, do nCPC. Cinge-se a condenação do
Estado às custas processuais adiantadas pela parte autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao
reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.Sem condenação em honorários, em atendimento ao
art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF).Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário.P. R. I.Teresina, 18 de abril de 2015.João Gabriel Furtado
Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0026311-96.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KELLY ALENCAR CAVALCANTE
Advogado(s): JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11164), ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Réu: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERESINA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE
- FMS, PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA, PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.

Processo nº 0000032-39.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: AURELIANO COELHO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1150)
Requerido: . ESTADO DO PIAUÍ, A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): ISAAC DIEGO MELO DA SILVA (OAB/PI 9073)
"SENTENÇA: (...) ANTE O EXPOSTO, considerando que o pedido formulado perdeu seu objeto, diante do óbito do paciente e por ser a ação
intransmissível aos sucessores, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos VI e IX, do CPC.Não
há condenação em custas ou honorários.P. R. I.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0020065-65.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
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10.141. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58888 

10.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58877 

10.143. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58906 

10.144. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58936 

10.145. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58944 

Impetrante: JOÃO GABRIEL PIMENTEL LOPES- MENOR
Advogado(s): SEVERO MARIA EULÁLIO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5135)
Impetrado: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do CPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pelo autor,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 20 do CPC. Cinge-se a condenação do Estado às custas
processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas
adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não houve
procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos termos do art.
496, §3º, inciso II, do CPC.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015526-80.2012.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ANAILZA ERNESTO DA CRUZ COSTA
Advogado: Ana Luiza Ernesto Campelo da Costa
Réu: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA - IPMT-
Advogado: Elke Costa Belleza Damasceno
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 85 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamneto de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 14 de novembro de 2013
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0004049-55.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JONAILTON SILVA CARVALHO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE, DIRETOR DE ENSINO DA
POLICIA MILITAR DO PIAUÍ, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013820-62.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado: Marcela Tavares Silva
Réu: ESTADO DO PIAUI(TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI)
Procurador: Cid Carlos Gonçalves Coelho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 231 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamneto de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 09 de maio de 2013
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0003747-65.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ANDRE LOPES EVANGELISTA-MENOR
Advogado(s): PHILIPE RANGEL GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7646), JOSE JOACIR DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4517)
Impetrado: DIRETORA DA ESCOLA POPULAR MADRE MARIA VILLAC
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do nCPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do nCPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do nCPC.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002034-16.2015.8.18.0140
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10.146. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58912 

10.147. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58913 

10.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58819 

10.149. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58804 

10.150. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58810 

CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: VICTORIA REIS MONTEIRO
Advogado: Emanuella Moraes Lopes
Réu: DIRETOR DO COLEGIO INTEGRAL, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Plinio Clerton Filho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 49 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamneto de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 24 de setembro de 2015
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0008052-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OSMAR SOUSA NETO
Advogado(s): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ (IAPEP) - PLAMTA
DESPACHO: (...) Ao dar cumprimento em as decisões de fls. 173/179 e 235/237 DEFIRO O PEDIDO DE PENHORA ON LINE, que será
realizada por este magistrado, por meio do sistema BACENJUD. (...) TERESINA, 18 de abril de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIR. Juiz de
Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI.

Processo nº 0001541-39.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GEORGE DENIS LEITE CORTEZ JUNIOR
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505), NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CERTO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PLINIO CLETON FILHO (OAB/PI 2206)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do nCPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do nCPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do nCPC.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030031-08.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MATHEUS VICTOR AREA LEAO OLIVEIRA
Advogado: Rafael de Melo Rodrigues
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Alex Galvao Silva
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 47 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamneto de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 02 de outubro de 2015
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0002531-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA CLEONICE GUIMARAES VIANA SILVA
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (OAB/PI 1675)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HUT - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITAL DE HURGÊNCIA DE TERESINA, .
ESTADO DO PIAUÍ, HOSPITAL GETULIO VARGAS
Advogado(s): ISAAC DIEGO MELO DA SILVA (OAB/PI 9073)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.Não há
condenação em honorários e custas.P. R. I.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012495-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: GABRIELLA MARIA DE SOUSA MACHADO
Advogado: Jarbas Gomes Machado Avelino
Réu: DIRETOR DO CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Plinio Clerton Filho
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10.151. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58843 

10.152. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58854 

10.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59554 

10.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59552 

10.155. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59595 

10.156. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58977 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 62 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamneto de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 02 de outubro de 2015
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0000631-46.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GUSTAVO MASCARENHAS LUSTOSA PEREIRA(MENOR)
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Senteça: (...) ANTE O EXPOSTO, defiro a desistência manifestada pela impetrante (fl. 57) e declaro extinto o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do estabelecido no art. 485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil.Custas pela parte autora, já recolhidas. Sem
honorários.Transitada em julgado, arquive-se, após as baixas devidas.P.R.I.Teresina, 18 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de
Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011050-28.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MOSART MONTEIRO DE SOUSA
Advogado: Francisco Minguel Soares de Araujo Filho
Réu: GERENTE DO PLAMTA
Procurador: Maria de Fatima Moura da Silva Macedo
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 92 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamneto de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 29 de julho de 2014
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016379-26.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 47: Intime-se a parte autora pra providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006794-52.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: CONCEIÇÃO DE MARIA REGO AGUIAR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485,III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a parte autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013859-69.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VERSÁTIL INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Executado(a): BOTELHO CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 81: 1- Intime-se o apelado para, apresentar contra-razões no prazo de 15(quinze) dias (art. 1.010 § 1º NCPC).
2- Apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, observadas as formalidades legais. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024290-21.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 56



10.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59119 

10.158. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59124 

10.159. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59150 

10.160. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59201 

10.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59175 

10.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59352 

10.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59348 

Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: JUNIEL PEREIRA NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 269, I, c/c 330, II do CPC c/c o art. 3° do Dec. Lei n° 911/69, JULGO PROCEDENTE, tornando definitiva a
liminar de fls. 37, declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos da parte autora o domínio e a posse plena e excusiva do bem.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014120-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL SCARES CAVALCANTE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: EM consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos da CG/PI, intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA E ARQUIVAMENTO, sob
pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do estado. Em caso de descuprimento da medida, oficie-se à Procuradoria do
Estado do Piauí e proceda-se com a baixa e aquivamento do feito. In. Cumpra-se. Teresina - Pi, 01/09/2015. Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira - juiz
de Direito de 3ª Vara Civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015358-73.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: HELTON DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 45: Defiro o pedido retro na forma requerida. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005950-34.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: VALDECI VICENTE DA SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERRREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16814)
DESPACHO de fls. 103: 1- Intime-se o apelado para, apresentar contra-razões no prazo de 15(quinze) dias (art. 1.010, § 1º do NCPC).
2- Apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, observadas as formalidades legais. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024328-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ITAMAR VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI- CEPISA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 92: Intime-se as partes para dizer se tem outras provas a produzir, no prazo de 05(cinco) dias. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003421-66.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: HILDEMAR DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 107: Defiro o pedido de fls. 104, por consequência, diga a parte autora sobre os embargos no prazo de 05(cinco) dias. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003137-92.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: JAIRO SANTANA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 42: Intime-se a parte autora, para no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na
qual, caso positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Int.
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10.164. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59280 

10.165. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59259 

10.166. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59449 

10.167. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59395 

10.168. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59425 

10.169. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59427 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004401-13.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): MARIA ANGELICA HIRATSUKA(OAB/SÃO PAULO Nº 218538)
Requerido: HYGOR DOUGLAS LIMEIRA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: As fls. 28 foi determinada a intimação da parte autora, para no prazo de 48h dizer se tem interesse na causa, deixando que este
prazo se escoasse. Com fundamento no art. 267, inciso III, do CPC, declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, por
ter a parte autora abandonado a causa por mais de trinta dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006801-73.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: WALTER CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381)
DESPACHO de fls. 104: Intime-se a parte autora para providenciar o pagamento da taxa de praparo e baixa, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005402-33.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN AMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: AMÉLIA LUSTOSA NOGUEIRA PARANAGUÁ
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 39: Sobre a petição de fls. 31, diga a parte autora no prazo de 05(cinco) dias. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026180-29.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ESTRELA COSMÉTICOS LTDA
Advogado(s): LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: A EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕE TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI), TNL PCS S/A, MENDES MOTTA REPRESENTAÇÕES E
ASSESSORIA LTDA
Advogado(s): HENOQUE PONTES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10808), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), MARIO
ROBERTO P. DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO de fls. 84: Sobre a petição de fls. 76/77, digam as requeridas no prazo de 05(cinco) dias. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009694-47.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HERALDO HELIO GOMES FERREIRA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o retorno dos autos, intimem-se as partes no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010409-40.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: MAYCON DE ALMEIDA ESTRELA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual, caso
positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020569-95.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARIA DO CARMO DA SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 47: 1- Intime-se o apelado para, apresentar contra-razões no prazo de 15(quinze) dias (art. 1.010, § 1º do NCPC).
2- Apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça desde Estado, observadas as formalidades legais. Int.
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10.170. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59499 

10.171. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58564 

10.172. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58575 

10.173. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58414 

10.174. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58373 

10.175. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58842 

10.176. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58829 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025488-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GILVANETE LEITE DA SILVA
Advogado(s): FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 82: Intime-se a parte autora para no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na
qual, caso positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012265-20.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: EDUARDO CONSTANTINO MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485,, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a parte autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005144-57.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: L M MARQUES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando pedido de desistência de fls .34, com fundamento no art. 485, inciso VIII do Novo CPC, JULGO EXTINTO o
processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017037-26.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO ANDERSON CAMPOS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Conforme art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a autora manifestado
interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001223-71.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA ISOLETE SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485,III, dp CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a autora
manifestado interesse prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017600-10.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 131: Intime-se o autora para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento da taxa de preparo e baixa sob pena de
extinção do feito, sem julgamento do mérito. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007792-44.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAULEASING S. A.
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): J R SOARES NETO-ME
Advogado(s):
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10.177. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58821 

10.178. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58793 

10.179. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58948 

10.180. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58701 

10.181. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58739 

10.182. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58772 

10.183. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58786 

DESPACHO: Defiro o pedido de fls.44 na forma requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026378-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARCELO JOSE OMENA LINS MAXIMO
Advogado(s):
SENTENÇA: Consta as fls. 49 , petição da parte autora informando que houve composição extrajudicial entre os demandantes, motivo pelo qual
requer a extinção do feito com base no art. 269, II do CPC. Contudo percebe-se equivoco, por ser o reconhecimento da procedencia
exclusivamente da parte ré, o que não configurou nos autos. Assim declaro a extinção do feito com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006695-09.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: KILSON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
SENTENÇA DE FLS. 248: "...1.Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes
autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em conseqüência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, b. 3.Custas de direito. Honorários pro
rata. 4- Expeça-se Alvará Judicial para levantamento dos valores depositados em juízo, na forma requerida no item "E" ndo acordo às fls.241. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o palio da composição..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013450-78.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: JONH EVERTON DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Nos termos do art. 269, III do CPC, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o acordo celebrado entre as partes as fls. 45, e em
consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por consequência revogo a liminar concedida as fls 36.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000951-38.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ARGE LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
Requerido: GRAFITE MOVEIS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 114: Visto, etc. Defiro o pedido de fls. 113 na forma requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015478-29.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: CLAUDIO NUNES DA SILVA
Advogado(s): HILBERTHO LUÍS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Requerido: ABN - AMRO (AYMORÉ FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
SENTENÇA: Nos termos do art. 269, III do CPC, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o acordo celebrado, fls. 54/59, em consequência,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025033-65.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ELIAS ARAUJO DE SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO e fls. 70: Intime-se a parte autora para providenciar o pagamento da taxa de praparo e baixa, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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10.184. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58651 

10.185. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58670 

10.186. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58539 

10.187. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58556 

10.188. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58501 

Processo nº 0025280-12.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: PAULO SERGIO GOMES DE SA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 55: Sobre a certidão de fls. 54-v, diga a parte autora no prazo de 05(cinco) dias. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027606-47.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: MONOEL ALENCAR DE MACEDO
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
SENTENÇA: Nos termos do art. 269, III do CPC, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o acordo celebrado entre as partes no termo de
transação extrajudicial as fls.80/83 e ,em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017640-21.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MARCIO DE BRITO FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: As fls. 31 foi determinada a intimação da parte autora, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dizer se tem interesse na causa,
mas deixou que prazo se escoasse, conforme certidão de fls. 33. Com fundamento no artigo 267, inciso III, do CPC, declaro a extinção do
processo e determino o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013670-13.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEBERT SILVA DE SOUSA, GILBERTO MAIONY LIMA TORRES, GEOVANE DE SOUSA FREITAS
Advogado(s): LEANDRO MARTINS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9735), EMMANUEL NUNES PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 10457), HENRIQUE
SIMOES GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8219)
DESPACHO: A Secretária Designada da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento
029/2009, CGJ-TJ-PI, intima o advogado LEANDRO MARTINS BARBOSA, OAB 9735, para, no prazo de 05 (CINCO) dias, comparecer nesta
Secretaria da 3ª Vara Criminal para desentranhamento da peça determinada em despacho pelo MM Juiz desta Jurisdição, Dr. Antonio Reis de
Jesus Nolleto Teresina-PI, 18/04/2016. Eu, Laiane dos Santos Oliveira, Secretária, digitei.

PROCESSO Nº: 0011175-59.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SOUSA
Réu: PEDRO JOSE DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SOUSA,
Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA G Nº 4155, SATELITE, TERESINA - Piauí em face de PEDRO JOSE DE SOUSA, Brasileiro(a),
filho(a) de MARIA ALVES DE SOUSA e BARTOLOMEU CONRADO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NAO
SABIDO, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões

3ª Publicação
Processo nº: 0016249-94.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: NILMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAO ANGELINE DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8970)
Interditando: JUDITH PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
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10.189. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58626 

10.190. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58642 

10.191. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58643 

10.192. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58620 

10.193. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58592 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JUDITH PEREIRA DA SILVA,
brasileira, viúva, aposentada, RG nº 172.332-SSP/PI, residente e domiciliado(a) na RUA SÃO PEDRO 3304 -APTO 101 - ED SAN PIETRO,
ILHOTAS, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0016249-94.2015.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador NILMAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, médico, RG nº 107.607-SSP/PI, residente e domiciliado no mesmo endereço da
interditada, o qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 29 de março de 2016.
Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0006584-20.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: J.P.S.
Advogado(s): GEYSA VICTORIA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9033)
Intime-se o autor para, no prazo legal, emendar a inicial, juntando aos autos cópia do título judicial que determinou o pagamento dos alimentos,
bem como apresentar declaração de hipossuficiência ou efetuar o pagamento das custas processuais.

PROCESSO Nº: 0011120-11.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: SELENE MARIA DA SILVA OLIVEIRA MOREIRA
Réu: MANOEL DE JESUS RODRIGUES MOREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SELENE MARIA DA SILVA OLIVEIRA MOREIRA,
filho(a) de CREUSA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA e MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em Rua Dona Graci
Aguiar, 4814, bairro Extrema, TERESINA - Piauí em face de MANOEL DE JESUS RODRIGUES MOREIRA, filho(a) de DULCE DOS ANJOS
MOREIRA e MANOEL RODRIGUES MOREIRA, residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO e NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a
parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
Dra. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Vara de Família e Sucessões

1ª Publicação
Processo nº: 0021772-24.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO O PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIA BARBOSA DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO, por retardo mental grave, de
FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA, Brasileiro(a) , desempregado , filho(a) de FRANCISCA VIANA DE OLIVEIRA , residente e
domiciliado(a) em RUA OEIRAS, 3087, VERMELHA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0021772-24.2014.8.18.0140 em trâmite pela
3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA ARAÚJO, Brasileira, casada, Servidora Pública, CPF nº
342.181.733-20, a qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0011273-44.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu: SONIA MARIA DE SOUZA MACEDO
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora, MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566),para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 50/58, sob pena de revelia.

PROCESSO Nº: 0029923-76.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
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10.194. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58595 

10.195. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58674 

10.196. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58667 

10.197. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58660 

Interditante: MARIA DO AMPARO DO CARMO, FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA, MARIA FERREIRA DA CUNHA, ROSÂNGELA
FERREIRA DA CUNHA, JOÃO FERREIRA DA CUNHA, ARÃO FERREIRA DA CUNHA
Interditando: ANTONIO FERREIRA DA CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO AMPARO DO CARMO, residente e
domiciliado(a) em RUA MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA - Nº 3398, BOM JESUS, TERESINA - Piauí em face de, dentre outros, FRANCISCO
FERREIRA DA CUNHA, residente e domiciliado em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma
da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões

Processo nº 0015368-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA LUIZA SOARES DE BERREDO LIMA, JOAO HENRIQUE SOARES DE BERREDO LIMA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu: FRAN ROBERTO DE BERREDO LIMA
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora, ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171), para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 79/125, sob pena de revelia.

PROCESSO Nº: 0003419-96.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA IRINEIDE DA COSTA SILVA
Réu: ADAO JOSE DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA IRINEIDE DA COSTA SILVA, Brasileiro(a) ,
casada , empregada doméstica, filho(a) de MARIA LUIZA DA COSTA SILVA , residente e domiciliado(a) em QD L CASA 16, RES. HBB, PEDRA
MOLE, TERESINA - Piauí em face de ADAO JOSE DA SILVA, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ADELAIDE NONATA DA SILVA ,
residente e domiciliado(a) em INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos
em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz da 3ª Vara de Família e Sucessões

Processo nº 0000318-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA DE OLIVEIRA LIMA BARRETO
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
Réu: REJANE BATISTA TAVARES
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PI 7643)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora, ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538), para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre a contestação de fls. 66/132, sob pena de revelia.

PROCESSO Nº: 0007634-18.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA ANA DE MORAIS
Réu: DERMIVAL BENTO SOBRINHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA ANA DE MORAIS, brasileira, casada, do lar,
RG nº 2.039.036-SSP/PI, residente e domiciliado(a) em RUA 3, Q-J, CASA 06, GURUPI, TERESINA - Piauí em face de DERMIVAL BENTO
SOBRINHO, brasileiro, casado,, filho(a) de MARIA NECI ALVES SILVA e SEBASTIAO BENTO SILVA, residente e domiciliado em lugar
INCERTO E NÃO SABIDO,ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões
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10.198. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58765 

10.199. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58736 

10.200. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58922 

10.201. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58925 

10.202. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58797

1ª Publicação
Processo nº: 0005042-69.2013.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA DAS DORES OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 3157)
Requerido: MARIA DE SOUSA BARROS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE SOUSA BARROS,
solteira, Brasileiro(a) , filho(a) de JOANA DE SOUSA BARROS, residente e domiciliado(a) em RUA SANTO ANDRÉ, S/N, PRÓXIMO F. DE
DOCE NOVO, POVOADO SANTA TERESA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0005042-69.2013.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador MARIA DAS DORES OLIVEIRA NASCIMENTO, Brasileiro(a) , solteira, lavradora , filho(a) de MARIA DO
AMPARO O. NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA VERONICA, VILA MANO CASTELO BRANCO, TERESINA - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0016509-11.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RITA PEREIRA DAS NEVES CABRAL
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: MARCOS JOSE CABRAL
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCOS JOSE CABRAL,
Brasileiro(a) , solteiro , filho(a) de RITA PEREIRA DAS NEVES CABRAL, residente e domiciliado(a) em RUA EPITACIO PESSOA Nº 1432,
LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0016509-11.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador RITA PEREIRA DAS NEVES CABRAL, Brasileiro(a) , viúva , filho(a) de MARIA DAS NEVES, residente e domiciliado(a)
em RUA EPITACIO PESSOA Nº 1432, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0024107-84.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: VILADÓMEGA BARBOSA DE LIMA
Advogado(s): ARIELMA DENISE DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9057), ARIELMA DENISE DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9057)
Inventariado: NEUSA BARBOSA DE SOUSA LIMA(FALECIDA)
Advogado(s): ARIELMA DENISE DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9057)
Intime-se o inventariante, através de seu advogado, para apresentar escritura do imóvel inventariado, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Imóveis competente.

PROCESSO Nº: 0001107-84.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CECILIA VITORIA MARQUES
Réu: LUIS CARLOS NUNES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por C V M, Brasileiro(a) , filho(a) de REGISLENE MARA
DA SILVA MARQUES , residente e domiciliado(a) em RUA HAITI, Nº 485, CIDADE NOVA, TERESINA - Piauí em face de LUIS CARLOS NUNES
DOS SANTOS, Brasileiro(a) , motorista , residente e domiciliado(a) EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
Juiz da 3ª Vara de Família e Sucessões
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10.203. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58803 

10.204. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58801 

10.205. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58837 

10.206. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58847 

PROCESSO Nº: 0023059-56.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO SIQUEIRA MATOS
Réu: RAIMUNDO BISPO DE SOUSA, MARIA JOSÉ ALVES DE ARAÚJO, AFONSO BISPO DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO SIQUEIRA MATOS , residente e
domiciliado(a) em RUA EMBOABAS Nº 2217, SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí em face de AFONSO BISPO DE SOUSA, residente e
domiciliado(a) em LOCAL INCERTO e NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões

PROCESSO Nº: 0013650-90.2012.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: CARMEM CELIA FURTADO DAMASCENO
Réu: JESUALDO PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CARMEM CELIA FURTADO DAMASCENO,
Brasileiro(a) , casada , filho(a) de MARIA DO CARMO FURTADO DAMASCENO, residente e domiciliado(a) em RUA SINHA BORGES 4182,
BUENOS AIRES, TERESINA - Piauí em face de JESUALDO PEREIRA DA SILVA, Brasileiro(a) , casado , filho(a) de ANTONIA PEREIRA DA
SILVA e ANTONIO MARCELINO SILVA, residente e domiciliado(a) EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juíza da 3º Vara de Família e Sucessões

Processo nº 0008026-21.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A.U.P.P.
Advogado(s): ALDEMES BARROSO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10723)
Requerido: L.M.P.-MENOR
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo legal, emendar a inicial, juntando aos autos cópia dos documentos pessoais e do título que determinou o
pagamento dos alimentos, bem como comprovante de pagamento das custas processuais.

PROCESSO Nº: 0028951-43.2013.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PEDRO DE SENA ROSA FILHO
Requerido: M C DE J S(MENOR)
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por PEDRO DE SENA ROSA FILHO, Brasileiro(a) ,
casado, servidor , filho(a) de MARIA DALVA SOUSA SENA ROSA, residente e domiciliado(a) em Rua Regeneração, nº 1410, Ilhotas, TERESINA
- Piauí em face de M C DE J S(MENOR), Brasileiro(a) , filho(a) de ELLINY DE JESUS AQUINO e PEDRO DE SENA ROSA FILHO, residente e
domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
Juiz da 3ª Vara de Família e Sucessões

PROCESSO Nº: 0006574-49.2011.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ISMAEL DE SOUSA MARTINS
Requerido: THALLYS VINICIUS CARDOSO MARTINS (MENOR)
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
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10.207. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58845 

10.208. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59491 

10.209. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59469 

10.210. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59354 

10.211. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59140 

10.212. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59113 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ISMAEL DE SOUSA MARTINS, residente e
domiciliado(a) em AV BARAO DE CASTELO BRANCO, 458, CIDADE NOVA, TERESINA - Piauí em face de T. V. C. M. (MENOR), representado
por NILDETE CARDOSO MARTINS, residente e domiciliado em LOCAL INCERTO e NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Vara de Família e Sucessões

Processo nº 0022274-26.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: F.W.B.D.N. e M.A.A.D.N.
Advogado(s): FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3700)
Intimem-se os requerentes para, no prazo de dez dias, apresentarem cópia do registro do imóvel do bem, sob pena de não homologação da
cláusula referente a partilha.

Processo nº 0005708-02.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M.V.B.D.C.
Advogado(s): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5949)
Réu: S.D.S.D.C.
Designo para o dia 04 / 08 / 2016, às 09:30 horas , a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s) advogado
(s), se for o caso.

Processo nº 0010251-48.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M DO C S S
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONÇALVES FILHO (OAB/PI 2198)
Réu: F M S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0030539-17.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA DE ARAUJO BACELAR
Advogado(s): THAIS DE SOUSA ARRAES(OAB/PIAUÍ Nº 9491)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Nomeio inventariante o Sr(a). ANTONIA DE ARAUJO BACELAR, que deverá ser intimado para comparecer em Secretaria, em 5 (cinco) dias,
para prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função (art. 617, parágrafo único do NCPC).
O inventariante, devidamente compromissado, deverá apresentar em 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, contendo a individualização do
autor da herança, do cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da
existência ou não de dívidas (art. 620 do NCPC).
Em seguida, citem-se para os termos do invetário e da partiha, o cônjuge ou companheiro, os herdeiros e os legatários, pelos correios, quando
tiverem endereço certo, ou por edital com prazo de 20 dias, se estiverem em local incerto e não sabido. A citação deverá ser acompanhada de
cópias das primeiras declarações.
Concluídas as citações, abram-se vistas às partes para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre as primeiras declarações.
Determino, também, sejam encaminhas cópias das primeiras declarações para as Fazendas da União, Estado e Muncípio, intimando-lhes dos
termos do inventário.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público, caso haja herdeiro incapaz ou ausente.
Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029451-80.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: T K A B P - MENOR
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: A A P
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO (OAB/PI 3444)
ATO ORDINATÓRIO: REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PARA O DIA 22/06/2016 ÀS 11:00H

Processo nº 0024389-20.2015.8.18.0140
Classe: Declaração de Ausência
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10.213. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58960 

10.214. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59055 

10.215. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59085 

10.216. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59553 

10.217. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58598 

Declarante: LUCIA MARIA ROSA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Declarado: MARIA REGINA DUARTE ROSA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Para fins de busca nos sistemas do TRE, INSS e IBGE, intime-se a requerente para que informe os nomes dos pais de Maria Regina Duarte
Rosa e, caso possível, RG e CPF, vez que o CPF informado na inicial está incompleto.
TERESINA, 18 de abril de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
Processo nº: 0014325-19.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOAQUINA MARIA DA SILVA, JANE PATRICIA PASSOS SANTOS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JANE PATRÍCIA PASSOS SANTOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, filho(a) de JOSÉ PASSOS DOS SANTOS e JOAQUINA MARIA DA SILVA, residente e domiciliado(a) NO
CONJUNTO RESIDENCIALFORTES, QD. A, CASA 07, BAIRRO CUMPRIDA, TERESINA/PI, nos autos do Processo nº 0014325-
19.2013.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA/PI, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOAQUINA MARIA DA SILVA, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A),
filho(a) de ESTELINA DE ARAUJO DA SILVA e ANTONIO FORTUNATO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em NO CONJUNTO
RESIDENCIAL FORTES, QD. A, CASA 07, BAIRRO CUMPRIDA, TERESINA/PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010326-73.2004.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: WAGNER MARQUES DE SOUSA GUEDES DA SILVA, VITORIA GUEDES SOARES LOPES (MENOR)
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317), THAYNARA
MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673)
Inventariado: IVONETE MARQUES DE SOUSA GUEDES (FALECIDA)
DESPACHO: Desta forma, em observância ao princípio da pacificação social e em consonância com o parecer ministerial, designo audiência
para o dia 12/05/2016, às 09:00h data para realização de audiência de tentativa de conciliação.Diligências à Secretaria para numerar as páginas
do processo, conforme já determinado no despacho de fls. 296. Intimações e expedientes necessários. TERESINA, 3 de março de 2016
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000873-68.2015.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA GORETH BRANDÃO MENDES
Advogado(s): WILLIE RODRIGUES SOARES TEODOMIRO DE CARVALHO SETUBAL(OAB/PIAUÍ Nº 6581)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. TERESINA, 18 de abril de 2016 HUGO FERREIRA ABREU Escrivão(ã) - Mat. 1860

Processo nº 0018124-02.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: H.R.J.
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: A.E.D.S.S.
Designo para o dia 04 / 08 / 2016, às 10:00 horas , a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002238-31.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: REFRICON REFRIGERAÇAO INSTALAÇOES ELETRICAS HIDRAULICAS E SANITARIAS LTDA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
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10.218. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58622 

10.219. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58635 

10.220. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58630 

10.221. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58422 

10.222. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58419 

10.223. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58454 

10.224. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58447 

DESPACHO: Intimação a parte requerida para juntar aos autos cópia de seu contrato social e documentos de identificação do sócio-
administrador, prazo de cinco dias, sob as penas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022942-02.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: DURVALINO NASCIMENTO L SEGUNDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação da parte autora para providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa, sob pna de extinção do processo, prazo de
48 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027474-19.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogado(s): ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA JESUS NASCIMENTO GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: Ao excepto, em 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008641-50.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): LUIS ORLANDO ALVES PEREIRA (VO CALÇADOS), LUIS ORLANDO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça (fls.63/64), no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022546-54.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: FRANCISCO FERREIRA DA LUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 54: "Manifeste-se a parte autora, sobre a certidão do oficial de justiça, às ffls. 52, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina,
15 de abril de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008277-83.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S/A, CLAUDIO ROBERTO GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls.75: "Forneça o interessado, no prazo de 05(cinco) dias, novo endereço da parte ré Claudio Roberto Gomes da Silva.
Teresina, 15 de abril de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005314-15.2003.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: IMOBILIARIA PIAUI LTDA
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Réu: ZACARIAS SOARES DA SILVA, SIDNEI FURTADO DA SILVA, RAIMUNDO NONATO RIBEIRO, JOAO PEREIRA DA SILVA, RAIMUNFO
JOSE RIBEIRO PEREIRA, FRANCISCO ALBERTO DOS SANTOS, VIRGINIA OLIVEIRA DE SOUSA - VULGA VIRGINEIRA, AMADEU
RODRIGUES DA COSTA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO fls. 105: "Converto o julgamento em diligência para que a parte autoral, apresente, no prazo de 10 (dez) dias, certidão do registro do
imóvel objeto da presente ação, visando comprovar sua efetiva propriedade sobre o bem. Cumpra-se. Teresina-Pi, 20 de julho de 2015. a) João
Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4a. Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020047-10.2008.8.18.0140
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10.225. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58443 

10.226. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58444 

10.227. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58441 

10.228. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58451 

10.229. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58461 

10.230. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58852 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MARCOS DENES FARIAS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 53: "Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré Marcos Denes Farias do
Nascimento. Teresina, 13 de abril de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027586-22.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: EDNA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 147: "Manifeste-se a parte autora no prao de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça fls. 146. Teresina, 16
de abril de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016352-58.2002.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
Requerido: SILVIO CESAR GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 42: "Promova o autor o andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. Teresina 16 de abril
de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010207-63.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COURTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS MAIA GUIMARAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 41: "Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça fls. 40. Teresina, 16
de abril de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006608-34.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Requerido: LUCAS RIBEIRO COELHO GUIMARÃES PETIT
Advogado(s):
DESPACHO fls. 80: "Vistos. Ao Cartório para proceder com a alteração no sistema processual no que pertine ao patrono da parte autora. Defiro
o pedido de vistas formulado pela parte autora, para requerer o que etender de direito. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-Pi, 28 de julho de 2015. a)
João Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4a. Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010326-44.2002.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Réu: ROBERVAL SALES LEITE
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 5688)
DECISÃO fls. 197: "Defiro os pedidos formulados na petição de fls. 167/168. Ao Cartório para proceder às alterações necessárias referentes à
publicação exclusiva em nome da advogada indicada. Dê-se vista dos autos ao patrono do autor pelo prazo de 10 (dez) dias. Suspendo a
tramitação do feito pelo prazo solicitado de 60 (sessenta) dias. Aguarde-se em cartório o decurso do prazo requerido ou manifestação das partes.
Após, retornem os autos em conclusão, de tudo devidamente certificado. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-Pi, 20 de julho de 2015. a) João Antônio
Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4a. Vara Cível."

Processo nº 0012784-82.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JUAREZ NAPOLEAO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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10.231. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58840 

10.232. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58834 

10.233. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58830 

10.234. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58794 

10.235. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58812 

10.236. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58818 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parteProcurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009502-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A - EMGERPI
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: MN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se o advogado DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611) para juntar cópia da cientificação do mandante, no prazo
de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009327-42.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: CELSO RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Isto posto, declaro deserto o recurso de apelação com o não conhecimento do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020096-75.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANDERSON DA COSTA GARCIA(OAB/BAHIA Nº 24964)
Requerido: SUEEDE PEREIRA ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Ao excepto, em 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005055-97.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: E DA SILVA RODRIGUES ME
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação do patrono da parte autora, na forma do art.267, III, 1º do CPC. via DJ-PI para providenciar a assinatura da
petição de fl. 30. no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005639-67.2015.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: TARGA TRANSPORTES URUCUI LTDA -EPP
Advogado(s): DANIEL PRADO DE AZEVEDO FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 150597 )
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a requerente para que, em 10 dias, emende a inicial, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do art. 284, Parágrafo
Único c/c 267, inciso I, visto jue houve, no caso em exame, a confissão do estado de insolvabilidade em decorrência da crise ecoiômica e
inadimplência de seus clientes, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do CPÜ c/c 106. da Lei de Recuperação e falências (Lei n°
11.101/2005). a seguir descriminados: / - demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) Últin. os exercícios sociais e as levantadas
especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e composto ç obrigatoriamente
de.s importância, natureza e tu a respectiva estimativa balanço patrimonial: demonstração de resultados acumulados; demonstração do resultado
desde o último exercício soe ial; relatório do fluxo de caixa; - relação nominal dos credores, indicando endereço, classificação dos respectivos
créditos; ? relação dos bens e direitos que compõem o ativo, co de valor e documentos comprobatórios de propriedade; - prova da condição de
empresário, contrato social ou estatuto em vigor ou, se não houver, a indicação de todos os sócios, seus endereços e a relação de seus bens
pessoais; V -os livros obrigatórios e documentos contábeis que lhe forem exigidos por lei; VI - relação de seus administradores nos últimos 5
(cinco) anos, com os respectivos endereços, suas funções e participação societária;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013049-16.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: DAVID ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da certidão de fls.30-verso, determino, em conseqüência a intimação da parte autora, na pessoa de seu representante legal
para, no prazo de 48 horas, dizer se tem interesse no feito e diligenciar no sentido do seguimento da presente demanda, sob pena de extinção da
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10.238. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58896 

10.239. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58891 

10.240. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58872 

10.241. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58884 

10.242. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58886 

mesma sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021333-18.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSA SOARES DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: CEPISA- CENTRAIS ELETRICAS DO ESTADO DO PIAUÍ - SISTEMA DE GERENCIAMENTO E DISTRIBUIÇÃO - ELETROBRAS S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Por tratar a presente ação de direitos disponíveis, intimem-se as partes para, no prazo de 5(cinco) dias, manifestarem-se sobre a
possibilidade da realização de acordo. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001004-14.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, RAIMUNDA CARMINA DA SILVA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO
FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que somente após a citação válida ocorre a perpetuatio legitimationis processual, na forma do art. 42 e parágrafos do
Código de Processo Civil, defiro opedido de fl. 29 para autorizar a substituição processual em face da alienação da coisa litigiosa. A Secretaria
para efetuar as mudanças inerentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006249-40.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: C. F. DE MORAES
Advogado(s):
DECISÃO: Tendo em vista que esse juízo ainda não trabalha com o processo digital, impossível aferir a validade da assinatura eletrônica,
baseada no sistema de criptografia, protegendo a integridade do conteúdo das petições, razão pela qual a petição é apócrifa. (cinco) dias, tudo
conforme Intime-se o causídico CELSO MARCON, OAB-PI 5.740-A, para assinar a petição de fls. 44/61 e para complementação das taxas de
preparo do recurso, prazo de 05 disposto no art. 511 do CPC, sob pena de envio dos autos ao setor de arquivo

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015206-30.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: VALOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: J. J. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, JOÃO JOSÉ NETO, LEONTINA PARENTE SILVA, RAIMUNDO DA SILVA NETO
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
DECISÃO: Intime-se o advogado (APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444) para juntar cópia da cientificação do mandante, no prazo
de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002377-46.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ORTOCLIN CLINICA DE ORTODONTIA E ORTOPEDIA FACIAL LTDA, DANIELA FORTES MENDES FERRAZ
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Ademais, não basta a mera declaração de necessidade i a forma da Lei n. 1.060/1950, eis. que tal afirmação, apenas confere
presunção relativa. Deve-se, pois, demonstrar a necessidade, conforme determina o inciso LXXIV, do artigo 5o, da Constituição Federal: o Estado
prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Portanto, competia à requerente fazer efetiva
prova da sua necessidade, a teor do que dispõe a Súmula 481 do STJ: "Fazjus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins
lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais". ao benefício da No caso, todavia, não há qualquer indício
de que a demandante não possa arcar com as despesas do processo. Além disso, a parte autora encontra-se devidamente representada por
advogado particular, situação esta que enseja evidente despesa de honorários advocatícios. Destarte, a requeren c não deve ser agraciada com
as benesses da lei 1.060/50, eis que não faz jus gratuidade judiciária, razão pela qual indefiro o pedido. na Constituição Ademais, assistência
jurídica pública gratuita, prevista Federal (artigo 5o, inciso LXXIV e artigo 134) é um dever intransferível do Estado e, na maior parte das vezes, é
realizada na atuação das Defensorias Públicas da União e dos Estados c por meio de convênios entre esses órgãos c a Ordem dos Advogados
do Brasil(OAB), sendo que esta última hipótese restou indemonstrada na espécie. Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de
rejeição liminar dos embargos opostos (art. 739, inciso II, do CPC) e conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do
art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar
a inicial, recolhendo as custas iniciais, pagando as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da o proveito econômico
almejado.
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10.243. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58741 

10.244. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58787 

10.245. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58784 

10.246. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58657 

10.247. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58680 

Processo nº 0010096-55.2009.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: GERARDO AGUIAR CHAVES, IMOBILIARIA ROCHA & ROCHA LTDA
Advogado(s): CARLOS WENDERSON REGO VASCONCELOS SINIMBÚ(OAB/PIAUÍ Nº 4715), ELIDA GRACIA DE OLIVEIRA
BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), EMANUELE GOMES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº
10995).
Réu: WILSON CARAVALHO ARAUJO, DOMINGOS RODRIGUES DE ARAÚJO, SONIA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 3374), ROSÂNGELA M. M. G. DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 160/95-B)
Faço vista dos autos às partes: autora e ré, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado às fls. 258 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015295-48.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)
Réu: DOMINGOS FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: ...Indefiro o pedido de justiça gratuita...Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e
conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas iniciais, pagar as custas e despesas
processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à R$ 69.425,21 (sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e
dois centavos).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012095-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SILVINIO LIMA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para juntar aos autos cópia da carteira de trabalho, na parte que conste o valor dos rendimentos,
declaração de imposto de renda ou documento análogo para comprovar a situação de pobreza, visando a concessão do benefício da justiça
gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009272-62.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Adjudicante: TANIA ALVES RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Adjudicado: IMOBILIARIA BRASILAR LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Cuida-se de Ação de Adjudicação Compulsória movida por Tânia Alves Ribeiro do Nascimento em desfavor de Imobiliária Brasilar
Ltda, todos devidamente qualificados nos autos em epígrafe. As partes transacionaram e o instrumento foi homologado. Na dicção do art. 494 do
Código de Processo Civil ?Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões
materiais, ou lhe retificar erros de cálculo?. Com efeito, percebe-se houve um erro material na indicação do nome das partes litigantes na
sentença de fls. 98. Nesses temos, corrijo, de ofício, o erro material identificado na sentença, portanto onde se lê ?ROBERTO LUCIANO LIMA
FEITOZA em face de BANCO ITAUCARD S/A,? passa a ter a seguinte redação: TANIA ALVES RIBEIRO DO NASCIMENTO em face de
IMOBILIARIA BRASILAR LTDA. Destarte, determino que seja realizada nova publicação da sentença definitiva exarada com a correção dos erros
materiais apontados, prosseguindo na forma ali estabelecida. Diligências necessárias. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007327-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ANTONIO MEDINA DA SILVA, JOSE CLAUTAMI DE VASCONCELOS, KLEYBSON DIAS SAMPAIO, MARA CRISTINA FERREIRA
VIANA, MARIA DA GRAÇA DA SILVA LOPES, MARIA JOSE DE ALCANTARA OLIVEIRA, MARIA NEUSA TEIXEIRA DE MESQUITA, NOEME
GOMES DA SILVA SANTOS, RAIMUNDA ALVES DE CARVALHO GOIS, RAIMUNDO PEREIRA BARROS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): ROSANGELA DIAS GUERREIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 48812), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº
61713)
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia dos requerentes em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em
julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Honorários advocatícios na
forma do art. 22 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009998-94.2014.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: OZIEL DE SOUSA MESQUITA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDINIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
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10.248. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58698 

10.249. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59142 

10.250. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59145 

10.251. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59177 

10.252. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59228 

10.253. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59203 

10.254. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59245 

Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): Nelson Pascholatto(OAB/PIAUÍ Nº 108911)
DESPACHO: Ao excepto, em 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006161-65.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: FRANCISCO SANTOS PIMENTEL FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: Intimação as partes sobre a chegada dos autos a esta vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005216-78.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ANTONIO LUIZ DA SILVA LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a exceção diga ao excepto, em 10 dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008690-23.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ALEXANDRE RENNO MEIRELES RODRIGUES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 114711)
Requerido: MARIA DE JESUS SILVA DA COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Intimação as partes sobre a chegada dos autos a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010001-15.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: IRILEUDE ROCHA MACIEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO ITAUCARD
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA nos autos da Ação de Busca e Apreensão proposta por IRILEUDE ROCHA MACIEL
DE OLIVEIRA em desfavor do BANCO ITAUCARD S.A.. Compulsando os autos ação principal - Processo n° 0008682-12.2015.8.18.0140 -
verifica-se que mesmo já foi decidido, tendo sido feita a remessa e distribuição para a 3a Vara Cível, motivo pelo qual reputo desnecessário o
julgamento do presente incidente. Portanto, o objeto do presente incidente se perde, razão pela qual indefiro a petição inicial e extingo sem
resolução do mérito, de acordo com o art. 267, inc. VI, do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes sucumbência,
porquanto se trata de mero incidente processual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012717-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FERNANDO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, porque
tempestivamente aforados, e dou-lhes PROVIMENTO, sanando a contradição apontada para RETIFICAR O ITEM "C". julgando, via de
conseqüência, improcedente o pedido de indenização por dano material, conforme considerações tecidas na parte dispositiva da sentença
pronunciada. No mais, mantenho a sentença de lis. 41/46 intocada em seus demais termos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015092-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANA CLAUDIA DA COSTA RIBEIRO, RITA MARIA DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464)
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Especifiquem a parte requerida as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.
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10.255. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59267 

10.256. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59344 

10.257. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59504 

10.258. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59420 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010307-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDIANDIA DE MOURA ROCHA
Advogado(s): LUIS FERNANDO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11298)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: DO EXPOSTO: a) declaro deserto o Recurso de Apelação, com o não conhecimento do mesmo, pela ausência de recolhimento do
preparo rccursal; b) retificar o erro material verificado na sentença terminativa, excluindo, via de conseqüência, a condenação da autora no
pagamento de honorários advocatícios, por manifestamente descabido na espécie; c) Decorrido o prazo recursal, arquive-se os autos nos moldes
estipulados pela sentença pronunciada.

Processo nº 0023448-70.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: HELOISA HELENA DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: HIDEGARD LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA, MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novos endereços dos réus HIDEGARD LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS e LUIZ MARTINS DE
OLIVEIRA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0006526-85.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL
Réu: ANA JOYCE FRANCO DE SA BASTOS
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, com prazo de 15(QUINZE)dias (art. 361 CPP) virem, ou dele conhecimento tiverem que, por esse
Juízo e Secretaria da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, se
processam os termos de uma Ação Criminal de: CRIME PRATICADO POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL-
DESOBEDIÊNCIA, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em face de ANA JOYCE FRANCO DE SÁ BASTOS, Brasileira,
Solteira, Publicitária, filha de Ana Celia Franco de Sá Bastos, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, fica por este edital citado dito
acusado, para nos termos da denúncia que lhe move o Ministério Público Estadual, oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de de 10 (DEZ)
dias (art. 396 do Código Penal, conforme redação da Lei nº 11.719/2008), iniciando-se o prazo para a referida defesa, a partir do comparecimento
pessoal do acusado ou de seu defensor Constituído.E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de Abril de 2016 (18/04/2016).
Eu, JOACILIA MARA RODRIGUES LEAL, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito

PROCESSO Nº: 0011185-21.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANA CRISTINA MENDES RODRIGUES
Vítima: CASSIA CRISTINA DOS SANTOS MENDES BRANDÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ré ANA CRISTINA MENDES RODRIGUES, brasileiro, natural de Teresina-PI, Filha de Manoel José Rodrigues e
de Cristina Mendes Leal, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida
em 16 de fevereiro de 2016 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE
PUNIBILIDADE, em face de ANA CRISTINA MENDES RODRIGUES, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e
consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as
formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0017999-49.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SOUSA
Vítima: MARLENE CARNEIRO DA CUNHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
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10.259. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58707 

10.260. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58881 

10.261. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58542 

10.262. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58559 

O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não
identificada, filho de João Barbosa de Sousa e de Ionara Ferreira de Sousa, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a
todos possíveis interessados da sentença proferida em 09 de março de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte
"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SOUSA, pela prescrição
punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-
se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos
do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0026456-60.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANDERSON ARAUJO PAIVA
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, com prazo de 15(QUINZE)dias (art. 361 CPP) virem, ou dele conhecimento tiverem que, por esse
Juízo e Secretaria da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, se
processam os termos de uma Ação Criminal de: CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - FURTO, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ em face de ANDERSON ARAUJO PAIVA, Brasileiro, Nascido em 16/11/1974, filho de Maria Madalena Garcia Paiva,
residente atualmente em lugar incerto e não sabido, fica por este edital citado dito acusado, para nos termos da denúncia que lhe move o
Ministério Público Estadual, oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de de 10 (DEZ) dias (art. 396 do Código Penal, conforme redação da Lei
nº 11.719/2008), iniciando-se o prazo para a referida defesa, a partir do comparecimento pessoal do acusado ou de seu defensor Constituído.E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de
2016 (18/04/2016).
Eu, JOACILIA MARA RODRIGUES LEAL, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0014405-46.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI
Réu: ANTONIO MARCOS PEREIRA DE MORAIS, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, com prazo de 15(QUINZE)dias (art. 361 CPP) virem, ou dele conhecimento tiverem que, por esse
Juízo e Secretaria da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, se
processam os termos de uma Ação Criminal de: CRIME PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE- DO SISTEMA NACIONAL DE
ARMAS, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em face de ANTONIO MARCOS PEREIRA DE MORAIS, Brasileiro,
Solteiro, filho de Maria Dalva Pereira de Moraes, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, fica por este edital citado dito acusado, para
nos termos da denúncia que lhe move o Ministério Público Estadual, oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de de 10 (DEZ) dias (art. 396 do
Código Penal, conforme redação da Lei nº 11.719/2008), iniciando-se o prazo para a referida defesa, a partir do comparecimento pessoal do
acusado ou de seu defensor Constituído.E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, JOACILIA MARA RODRIGUES LEAL, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
JUÍZA DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027099-13.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LINDOLFO DE SOUSA
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 30/05/2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.
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10.263. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59540 

10.264. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59700 

10.265. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58758 

10.266. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59261 

PROCESSO Nº: 0011306-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: THIAGO PEREIRA FERREIRA, ALBHEMENOCH SILVA LUZ, LÁZARO PAIANO DA SILVA
Vítima: FERDINAND BEZERRA DE ARAUJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, LÁZARO PAIANO DA SILVA, THIAGO PEREIRA FERREIRA e ALBHEMENOCH SILVA LUZ, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO
PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR os denunciados THIAGO PEREIRA FERREIRA(...), ALBHEMENOCH SILVA LUZ (...) e
LAZARO PAIANO DA SILVA(...) como incursos nas pernas do art. 157, §2º, I, II e IV do CP. (...) Assim, fixo a pena definitiva do réu THIAGO
PEREIRA FERREIRA, em 07 (sete) anos de reclusão e 70 (setenta) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um salário-mínimo vigente à
época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP. (...) fixo a pena definitiva do réu ALBHEMENOCH SILVA LUZ
em 07 (sete) anos de reclusão e 70 (setenta) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um salário-mínimo vigente à época dos fatos,
corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP.(...) Assim, fixo a pena definitiva do réu LÁZARO PAIANO DA SILVA, em
06(seis) anos, 03 (três) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão e 63 (sessenta e três) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um salário-
mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP. (...) P.R.I. Teresina 12 de abril de 2016.
Maria Zilnar Coutinho Leal. Juíza de Direito Respondendo pela 4ª Vara Criminal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ MARÍLIA BRITO DO RÊGO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006125-38.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ISRAEL ALVES DA SILVA, ERIVAN DE SOUSA NUNES
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intime-se o Dr.Francisco Moura Santos,oab/Pi nº2337/92 para que apresente Defesa Escrita,no prazo de 10 dias,de ISRAEL ALVES DA SILVA
.Eu...Fabiana Alencar(escrevente judicial)digitei.

PROCESSO Nº: 0013617-32.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO-DSPI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Réu: EVERTON FRANCISCO ALVES DA SILVA
Vítima: ANA LÚCIA FERREIRA DE ANDRADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu EVERTON FRANCISCO ALVES DA SILVA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não
identificada, filho de Edna Maria Alves da Silva e José Américo Alves da Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a
todos possíveis interessados da sentença proferida em 23 de fevereiro de 2016 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte
"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de EVERTON FRANCISCO ALVES DA SILVA, pela prescrição punitiva
na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-
se."E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos
do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0018459-31.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ISABELLY VICTORIA ALVARENGA DE SOUSA (MENOR)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: ROSIMAR GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Intime-se o requerido, através de seu Advogado, para apresentar alegações finais, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme anteriormente
determinado em audiência (ata às fls. 52). Em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para emitir parecer. Teresina, 18 de abril
de 2016.

Processo nº 0028572-39.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
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10.267. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59080 

10.268. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59083 

10.269. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59067 

10.270. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59030 

10.271. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59018 

Autor: JOSE RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: MARIA DAS GRAÇAS SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, via advogado, para conhecimento sobre a certidão de fls. 35-verso e providencias no sentido de informar o endereço
para citação da requerida, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0024283-97.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: EDNA DE SOUSA NUNES, HILDENISE DE SOUSA NUNES ARAUJO, ZILMA DE SOUSA NUNES VASCONCELOS, ZILA DINIZ
DO NASCIMENTO NUNES, CARLOS HENRIQUE DO NASCIMENTO NUNES, LEONARDO DO NASCIMENTO NUNES
Advogado(s): FLAVIO JOSE DA ROCHA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 23640), KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656),
PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147), RENATA KARINE NASCIMENTO E SILVA(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 33066)
Inventariado: LUIZA LIMA NUNES(FALECIDA)
Intime-se o(a) inventariante para apresentar às últimas declarações, no qual poderá emendar, aditar ou completar as primeiras, no prazo de 10
(dez) dias. Teresina, 18 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010484-70.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): M. A. FONTINELE INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s):
SENTENÇA: A Exequente, à fl. 50, requereu a extinção do processo de Execução Fiscal n° 0003386-34.2000.8.18.0140, face ao adimplemento
do débito realizado pela executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil,
declaro extinta a Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre patrimônoio do
executado ou de seu representante, em razão deste feito. Notifique-se o executado para efetuar o pagamento do preparo e da baixa nos autos,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e , em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não
sendo realizado o aludido pagamento, adota-se as providências previstas no Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à
Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Desentranhe-se o processo ora extinto, trasladando para ele cópia das peças de fls. 50 a 60, bem como
deixando cópia desta sentença nos autos da execução fiscal n° 0010484-70.2000.8.18.0140. Sem honoorários advocatícios, tendo em vista que a
Exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Arquivem-se os autos dando-se as baixas necessárias. P.R.Intime-se. Teresina-PI, 18
de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013188-07.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 25227-D)
SENTENÇA: Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, declaro extinta a Execução relativa às CDA's n°s 511018001949-0;
511018001965-2;511018001963-6 e 511018001964-4, tendo em vista que os créditos tributarios ora exigidos foram suspensos antes do
ajuizamento da execução fiscal, nos termos do art. 151, II, do CTN. Em face do Principío da Causualidade, condeno a exequente ao pagamento
dos honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente ao montante do crédito extinto, ficando suspensa a
exigibilidade do crédito objeto das CDA's n°s: 511018001968-7 e 511018001969-5, face o depósito judicial realizado. Ato contínuo, proceda ao
apensamento da Ação Anulatória n° 212672010 aos autos desta Execução Fiscal. P.R.Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 18 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003433-56.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Fiscal
Requerente: DISPA INDUSTRIA DE RAÇOES S/A
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: Logo, tendo os princípios da econmia processual, da efetividade e da instrumentalidade do processo e considerando, ainda, que
não vislumbro nenhum prejuízo para a parte requerida e nem ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa, entendo que merece ser
concedida oportunidade à parte autora para juntar os documentos originais. Assim sendo, intime-se a parte auotra para sanar a referida
irregularidade, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil. Teresina, 15 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014783-02.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): GERVITA MARIA SILVA BENICIO MEE
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido da Exequente retro, na forma requerida. Suspenda-se o feito por 12(doze) meses. Cumpra-se. Teresina,
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10.272. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58975 

10.273. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58985 

10.274. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58995 

10.275. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59208 

10.276. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59233 

10.277. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59173 

19/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028671-72.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LOTEMOC DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido da Exequente retro, na forma requrida. Suspenda-se o feito por 06 (seis) meses. Cumpra-se. Teresina, 19/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029816-32.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ITAUEIRA AGROPECUÁRIA - SA
Advogado(s): WALTER HUBMANN(OAB/CEARÁ Nº 28409)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora para efetuar o preparo dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, inclusive da baixa respectiva. Teresina-PI, 15 de
Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000175-62.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCA A B DE MENESES MEE
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o peido da Exequente retro, na forma requerida. Suspenda-se o feito por 12 (doze) meses. Cumpra-se. Teresina,
19/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010437-23.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): COFESPI COM DE FERRO E EQUIP DE SUPRIM DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente às fls. 39 requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja leavantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus
sócios, em razão da presente execução. Notifique-se o executado para efetuar o pagamento do preparo e da baixca nos autos, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital.Não sendo realizado
o aludido pagamento, adota-se as providências previstas no Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do
Estado do Piauí. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Arquivem-se os
autos dando-se as baixas necessárias.P.R.Imtime-se.Teresina-PI, 20 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011091-34.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): R F CARVALHO
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
DECISÃO: Proceda a penhora online, fixando desde de logo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), já incluindo o valor
das taxas de preaparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de penhora respectivo e intimando-se o executado do mesmo, para,
requerendo, emabrgar no prazo legal. Caso não sejam encontrados ativos suficientes para saldar a dívida, oficie-se aos Cartorios de
Refistros de Imóveis e solicite-se ao Detran/ PI, via Sistema Renajud, a fim de que informem a existência de imóveis e automóveis
registrados em nome do executado e de seu respresentante e , em caso positivo, sejam anotadas as cláusulas de indisponibilidade e
intrasferibilidade dos aludidos bens. Adota-se ainda as providências para obter junto à Receita Federal, via sistema Infojud, as
declarações de imposto de renda do devedor e de seu representante dos ultimos 5 (cinco) anos, a fim de descobrir o paradeiro de seus
bens, P.Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 20 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003228-90.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SÃO MIGUEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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10.278. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59099 

10.279. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59275 

10.280. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59364 

10.281. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59394 

10.282. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59379 

10.283. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59441 

Advogado(s):
DECISÃO: Assim, com fundamento nas razões supra, defiro o pedido retro, nos termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando desde de
logo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de
penhora respectivo e intimando-se o executado do mesmo, para, querendo, embargar no prazo legal. P.Intime-se.Cumpra-se. Teresina-PI, 20 de
Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016407-67.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A)
Executado(a): JOILDA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido da Exequente retro, na forma requerida. Suspenda-se o feito por 60 (sessenta) meses. Cumpra-se. Teresina,
19/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014664-12.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): FARMACIA VIDA LTDA MEE
Advogado(s): THIAGO GONÇALVES DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8144)
DESPACHO: A exequente às fls. 18 requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado
pela executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 794,I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razo da presente execução. Notifique-se o executado para efetuar o pagamento do preparo e da baixa nos autos, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo
realizado o aludio pagamento, adota-se as providências previstas no Proviento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria
Geral do Estado do Piauí. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente informara que os mesmos já foram recolhidos.
Arquivem-se os autos dando-se as baixas necessárias. P.R.Intime-se. Teresina-PI, 20 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008842-18.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ELIAS ARAUJO DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito e determino o
arquivamento dos autos, bem como que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado, em
razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias, sem ônus sucumbenciais para quaisquer das partes. P.R.Intime-se.Teresina-PI, 20
de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003434-02.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: CLARO - S/A
Advogado(s): MARCO ANTONIO N.FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3933)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CHRISTIANNE ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 2901)
DESPACHO: Assim, seguindo a inteligência da Lei de Execução Fiscal, mormente a disciplina dos arts. 16, II c/c art. 17, "caput" e em
consonância com o art. 739-A, § 1º do CPC, recebo os embargos para discussão e atribuo aos mesmos o efeito suspensivo, tendo em vista que
ficou satsifatoriamente comprovado que o prosseguimento da execução poderá acarretar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação,bem como que o executivo fiscal possui como garantia caução suficiente ao crédito tributário. À parte embargada para impugná-lós, no
prazo legal. Intime-se. Teresina, 20 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024288-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): PAULO VICTOR DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4033-E), DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427)
Réu: SECRETARIA DE FAZENDA ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Chamo o processo à ordem para determinar que a parte autora seja intimada para, querendo, apresentar réplica à contestação.
Intime-se. Teresina-PI, 20 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029093-86.2009.8.18.0140
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10.286. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58949 

10.287. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58931 

10.288. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58929 

10.289. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58798 

Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ROYALPI DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138), LARISSA MENDES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5631)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: À parte autora para conhecimento da proposta de honorários e, em aceitando, apresentar o depósito dos valores requeridos a título
de honorários - prazo de 5 (cinco) diaz. Intime-se. Teresina, 20 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023906-05.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): R.N.ALVES & CIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito e determino o
arquivamento dos autos, bem como que seja levantada qualquer restrição que proventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de
seus sócios, em razão da presente execução. Dêem-se as baixas necessárias, sem ônus sucumbenciais para qualquer das partes. P.R.Intime-se.
Teresina, 20/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011430-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CARVALHO ATACADO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO MENDES FEITOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7046), MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº
3993)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para querendo, apresentar réplica à contestação. Teresina-PI, 15 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003072-54.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: PETROLEO SABBA S.A.
Advogado(s): ROSANA FINOCKETI PINNA (OAB/PIAUÍ Nº 66441)
Requerido: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DECISÃO: Trata-se de Ação Analutória de Debito ajuizada por PETRÓLEO SABBÁ S/A em face da Fazenda Pública Estadual do Piauí.
Às fls. 308/321, foi proferida sentença julgando improcedente a ação proposta, em face do que a autora interpôs o recurso de apelação
(fls. 356/394). Após o recebimento da apelação de (fl. 396), a autora, às fls. 401/402, com o fim de aderir à anistia e obter guia de
pagamento, requer a desitência do recurso interposto, renuciando ao direito sobre o qual se funda ação, informando, ainda, à fl. 404,
que efetuou o pagamento integral dos débitos objeto de discusão no feito e dos honorários devidos à Fazenda Pública. Às fl. 432, a
Fazenda Pública Estadual do Piauí concorda com a extinção do feito. Com efeito, de acordo com o art. 501 do CPC, a desistência do
recurso é ato que pode ser praticado pelo recorrente a qualquer tempo. Desta feita, homologo a desitência da apelação interposta pela
autora, nos termos do requerimento por ela formulado às fls. 401/402. Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P.Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 15 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000265-66.1998.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: COMAC - COMERCIAL MACHADO LTDA.
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DER. FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, querendo apresentar réplica à contestação. Teresina - PI, 15 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004703-72.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), FABIO DE HOLANDA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7572)
Executado(a): AZUL PISCINA LTDA
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692)
DESPACHO: Autos com trânsito em julgado, que retornam do juízo ad quem. Às partes, para as providências que ainda entenderem pertinentes.
Intime-se. Teresina,19/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005138-21.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
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10.294. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59646 

Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A), FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
3797-B)
Executado(a): MURANO REVESTIMENTOS CERÂMICOS S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, com fundamento nas razões supra, defiro o pedido retro, nos termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando desde logo
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de
penhora respectivo e intimando-se o executado do mesmo, para, querendo, embargar no prazo legal. Caso não sejam encontrados ativos
suficientes para saldar a dívida, oficie-se aos Cartórios de Registros de Imóveis e solicite-se ao Detran-PI, via Sistema Renajud, a fim de que
informem a existência de imóveis e automóveis registrados em nome da executada e, em caso positivo, sejam anotadas as cláusulas de
indisponibilidade e instransferibilidade dos aludidos bens. Adote-se ainda as providências para obter junto à Receita Federal, via sistema Infojud,
as declarações de imposto de renda da devedora nos últimos 5 (cinco) anos, a fim de descobrir o paradeiro de seus bens, bem como o endereço
atualizado dos sócios,que constam na CDA de fls.04/09. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 17/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007740-05.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): TREVO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): SOLANGE SOUSA DOS SANTOS(OAB/CEARÁ Nº 22440)
DESPACHO: Recebo os emabrgos para discussão. À parte embargada para impugná-los, no prazo legal. Intime-se. Teresina-PI, 05 de Outubro
de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013297-89.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693), FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
3797-B)
Executado(a): CERVEJARIA EQUATORIAL S/A
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
DESPACHO: Indefiro o pedido de fls. 1743, tendo vista que a Embargante, além do pagamento das taxas de preparo e baixa (fls. 1461), também
promoveu o recolhimento das custas iniciais até então pendentes (fls. 1603 e 1604). Ato contínuo, encaminhe-se ao Distribuidor para que
proceda à necessarária distribuição do feito. Intime-se e cumpra-se. Teresina, 17 de Novembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015440-41.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LOTEMOC DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): GUILHERME DOIN BRAGA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 108730), MARCELO DE ASSIS GUERRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
62514)
DESPACHO: Não obstante, em relação ao processo administrativo n°1065163000444 ( CDA n° 1511418001778-9), a Ação Cautelar proposta
com esse fim ( Processo n° 0014346-58.20014.8.18.0140) encontra-se tramitando a 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, tendo sido
verificado, no Sistema de Consulta Processual Themis Web, a existência de decisão declinatória da competência em favor desta Vara. Desta
feita, antes de determinar o traslado da Carta de Fiança oferecida naqueles autos, convém analisar a referida garantiae ponderar acerca do seu
aciete, razão pela qual deve ser aguardada a sua redistribuição para a 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Em relação ao processo
administrativo nº 1065163000446 (CDA n° 1511418001777-0), em função da realização do depósito integral da dívida e com fulcro no art. 151, II,
do CTN, defiro a suspensão da exigibilidade requerida até o julgamento em definitivo da Ação Anulatoria n° 0031302-52.2014.8.18.0140, à qual
esta execução fiscal deve ser apensada. Intime-se e cumpra-se. Terersina-PI, 13 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019255-51.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MAGAZINE SAMIRA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, com fundamento nas razões supra, defiro o peido retro, nos termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando desde logo
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de
penhora respectivo e intimando-se o executado no prazo legal. Caso não sejam encontrados ativos suficientes para saldar a dívida, oficie-se aos
Cartórios de Registros de Imóveis e solicite-se ao Detran-PI, via Sistema Renajud, a fim de que informem a existência de imóveis e automóveis
registrados em nome da executada e, em caso positivo, sejam anotadas as cláusulas de indisponibilidade e intransferibilidade dos aludidos bens.
Adote-se ainda as providências para obter junto à Receita Federal, via sistema Infojud, as declarações de imposto de renda da devedora nos
últimos 05(cinco) anos, a fim de descobrir o paradeiro de seus bens. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 20/01/2016.

Processo nº 0002636-46.2011.8.18.0140
Classe: Exibição
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10.299. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59584 

10.300. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59587 

10.301. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59616 

Requerente: VERÔNICA MARIA CAMPELO
Advogado(s): DENIZE NASCIMENTO COSTA QUINTANS(OAB/PIAUÍ Nº 5521), BRAZ QUINTANS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5681)
Requerido: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): GUSTAVO DAL BOSCO(OAB/PIAUÍ Nº 11580)
Manifeste-se a parte Requerente sobre o certificado às fls.195 dos autos, no prazo de 10(dez) dias.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023003-57.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): JOSE B OLIVEIRA FILHO, JOSÉ BENERVAL DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): ANTÔNIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO
DESPACHO: "Intime-se a Embargada, na pessoa de seu patrono, para, querendo, manifestar-se quanto aos Embargos, em apenso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de 05 dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003677-48.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A, GM COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA
Advogado(s): CEZAR AUGUSTO VIEIRA GOMES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8265), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150),
MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Certifico que de ordem, designo audiência de conciliação para o dia 07/07/2015, às 11:00 hs.

Processo nº 0024050-71.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA ALICE MACHADO LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: CIA ITAULEASING ARREND MERCANTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem as partes sobre o retorno dos autos, para requerer o que de direito, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008709-97.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 9512), CARLOS ALESSANDRO SANTOS
SILVA(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 8773), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: EVANDRO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: " Intime-se a parte autora, para se manifestar sobre o certificado às fls.38 dos autos, requerendo o que entender de direito. Após,
conclusos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024050-71.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA ALICE MACHADO LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: CIA ITAULEASING ARREND MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem as partes sobre o retorno dos autos, para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013515-78.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: INDÚSTRIA DE TINTAS VERNIZES PAUMAR S/A SUCESSORA A TITULO DE INCORPORAÇÃO DE STARDUR TINTAS ESPECIAIS
LTDA
Advogado(s): CAROLINE ELISA RONCHI(OAB/SANTA CATARINA Nº 24774), DIMAS TARCISIO VANIN(OAB/SANTA CATARINA Nº 3431)
Réu: CASTELO COMERCIO DE TINTAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Defiro pedido de fls. 62/63 para seja oficiada, com prazo de 15 (quinze) dias, a Receita Federal e as operadoras OI, CLARO e TIM,
com o fito de buscar informações acerca do atual endereço da parte requerida e assim, possibilitar o regular andamento do feito. Em caso de
êxito, cite-se a parte requerida com as formalidades legais, no endereço informado. Em não se obtendo a informação pretendida, intime-se a
parte requerente para dizer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se com as formalidades legais".
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Processo nº 0024050-71.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA ALICE MACHADO LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: CIA ITAULEASING ARREND MERCANTIL
Advogado(s):
Manifestem as partes sobre o retorno dos autos, para requerer o que de direito, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003093-10.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAU LEASING S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: PIERTSON ALVES PONTE
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.33 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003117-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SELENE VASCONCELOS DE BARROS
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o Acordo firmado por SELENE VASCONCELOS DE BARROS e AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A, e, em consequência, declaro EXTINTO o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017011-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROBERT DE SOUSA FERRO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020843-30.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
SENTENÇA: "
Diante do exposto, nos termos do art. 330,II do CPC e, em contrapartida, julgo procedente o pedido, consolidando a propriedade do bem
questionado, nos termos do art. 3º do Dec. Lei nº 911/69, com a nova redação dada pela Lei nº 10.931, de 08/08/2004. Depois de vendido o bem
e reembolsado do seu crédito e demais despesas com o contrato, o valor remanescente deve ser restituído ao requerido, para se evitar o
enriquecimento indevido, à luz do preconizado no CDC. Condeno, ainda o requerido ao pagamento das custas e honorários de 10% sobre o valor
do pedido, tendo em vista o zelo e o desempenho profissional do causídico. Expeça-se novo mandado de busca e apreensão, conforme solicitado
na petição retro. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014959-49.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ASTROGILDO PESSOA SILVA JUNIOR
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
SENTENÇA: Desta feita, face ao Princípio da Inércia da Jurisdição e a Máxima de que o Direito não socorre aos que dormem (dormientibus non
succurrit ius), não se pode convalidar a desídia do Requerente,assim sendo, face à necessidade de se combater a inércia e seus reflexos sobre a
eternização das demandas, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0015767-20.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DA LUZ PAZ DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 319), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, declarando constituído de
pleno direito em título executivo judicial, com fundamento no art 1.102c e §§, do CPC com a correção monetária e juros, razão pela qual converto
o mandado inicial em executivo, devendo seguir, no mesmo feito, na forma prevista no art. 1.102c do CPC, condenando a executada a pagar ao
autor a quantia de R$ 9.302,48 (nove mil, trezentos e dois e reais, quarenta e oito centavos), acrescida de correção monetária pelos índices
oficiais, juros de 1%(um por cento) ao mês, a partir da citação e multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002408-03.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DEMÉSIO RODRIGUES DE FRANÇA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.36 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019328-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TERESINHA DE CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021884-27.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: JOSE ARTUR DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.49 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025202-18.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DOS PASSOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA TROPICAL LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os
seus legais e jurídicos efeitos, o acordo extrajudicial firmado entre o CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DOS PASSOS e CONSTRUTORA E
IMOBILIÁRIA TROPICAL LTDA. e, em consequência, declaro EXTINTO o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o art. 269, inciso
III, do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006017-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DORACI ALVES DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.39 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028916-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
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Autor: CLAUDIO MAGELO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTÔNIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.34 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015714-05.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PASTORAL DA CRIANÇA
Advogado(s): MOEMA DEUSDARA GOMES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9608)
Réu: MARILU PEREIRA PAZ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o Acordo firmado por PASTORAL DA CRIANÇA e MARILU PEREIRA PAZ, e, em consequência, declaro E X T I N T O o
processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências
legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000727-27.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: EMIDIO JOSE MEDEIROS DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
DESPACHO:
Insurge o autor às fls.125 requerendo a desistência do feito, informando que o réu reconheceu o débito pagando todas as parcelas em atraso. No
entanto, entende-se que havendo citação, a extinção do processo se torna condicionada à anuência da outra parte. Assim, intime-se o réu, na
pessoa de seu causídico para se manifestar no prazo de 10 (dias) sobre o teor da petição de fl.125. Após, conclusos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028370-28.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DIOGO JOSÉ DE MORAIS
Advogado(s): JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
SENTENÇA:
Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos, o Acordo firmado por DIOGO JOSÉ DE MORAIS e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, e, em consequência, declaro E X T I N
T O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das
exigências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000276-07.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 65628), NATALIA CRISTINA DIAS SOUZA(OAB/MINAS GERAIS Nº 129039 ),
ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: RONALDO FERNANDES MEDEIROS
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora, por seu advogado, sobre o teor da certidão de fls. 41. Intime-se. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024945-27.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: LAERCIO ANDRADE SERAFIM
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, acerca da restrição efetivada através do sistema Ranajud, por este Juízo,
conforme comprovante em anexo. Intimem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010477-58.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511),
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ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Réu: JARINA OLIVEIRA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): ANA VICENCIA DE MELO LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 6877), ADRIANA MORENO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6652)
DESPACHO: "Ao cartório, para certificar se houve manifestação da parte requerida sobre a proposta de acordo do Banco Requerente. Sem
manifestação, intime-se o autor para em 48(quarenta e oito) horas, requerer o que entender de direito".

Processo nº 0002581-61.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: PEDRO DIAS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc.
Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem,
requerendo o que entenderem de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0028154-33.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO PATROCINIO COSTA
Advogado(s): ELKE COSTA BELLEZA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6148)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A;
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre o certificado às fls.27, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029911-28.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): GLAUBER SARAIVA LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6131)
Réu: TRILHA VEICULOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
DESPACHO: "Tendo em vista a certidão de fls. 516/verso, o qual culminou com o despacho de fls. 518, da lavra desta magistrada que ensejou a
penhora on line, conforme documentos subsequentes e, ainda, a interposição tempestiva dos Embargos à Execução interpostos pelo Embargante
Francisco Marques da Silva Júnior, protocolizado em data de 07/10/2015, hei por bem, chamar o feito à ordem para reconsiderar o despacho de
fls. 518 e, em consequencia, tornar o seu teor integralmente sem efeito, o que ora o faço, ordenando a intimação do Embargado TRILHAS
VEÍCULOS LTDA. Para, querendo, se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 739 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Junte-se cópias deste despacho nos autos dos Embargos à Execução - Proc. Nº. 0029911-28.2015.8.18.0140. I. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025170-47.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº
7312)
Requerido: MARIA LUCIA CARDOSO BARBOSA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: "Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 47/52. Intime-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017496-28.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Requerido: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
DESPACHO: "Recebo a presente Apelação em duplo efeito. Intime-se a parte apelada, para, no prazo de 15 (dias), apresentar contra-razões ao
recurso de apelação. Com ou sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para os devidos fins".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014555-61.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUCINEIDE MARIA OLIVEIRA ATAIDE SANTOS
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA:
Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para declarar a
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inexistência do débito objeto da fatura de fls. 26, no valor de R$ 1.416,84(um mil, quatrocentos e dezesseis reais, oitenta e quatro centavos),
referente a diferença de faturamento, ficando a autora desobrigada de seu pagamento à ré, determinando ainda, que a ré ELETROBRAS -
DISTRIBUIÇAO PIAUI, se abstenha de suspender o fornecimento do serviço no imóvel descrito na inicial em razão de tal débito, termos em que
resolvo o mérito da demanda (artigo 269, I, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016891-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SILVANA ARAÚJO MACIEL
Advogado(s): LILIA LEITE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9796)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 26 de Maio de 2016 às 09:30 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002148-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL SABINO VIEIRA
Advogado(s): ANASTACIO ARAUJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: BV FINANCEIRA S. A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo extrajudicial firmando entre o B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I. e MANOEL SABINO VIEIRA e, em consequência,
declaro E X T I N T O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao
preenchimento das exigências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009372-41.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: ALDECI VIANA DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no art. 330, II do CPC c/c art. 3º do Dec-Lei nº. 911/69, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais da
Busca e Apreensão, em decorrência, declaro rescindido o contrato de financiamento, ficando consolidada nas mãos da parte autora o domínio e a
posse plena e exclusiva do bem, eis que a parte ré não quitou os contratos nos prazos avençados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022219-46.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EZEQUIEL DE JESUS DA SILVA LOPES
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005879-90.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TAYANARA FERREIRA NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Analisando o feito, verifico que muito embora intimado para complementar as custas, a parte autora permaneceu inerte, conforme
certidão de fl.25/26. Assim, não existe outro caminho, senão a extinção do feito, eis que as custas representam pressuposto processual
indispensável ao regular andamento do processo. Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do
Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024798-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE IBIAPINA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO SUL FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
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sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019875-92.2013.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA LUCIA COSTA E SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: HERDEIROS DE OSITA DE SOUSA MENESES
Advogado(s): NORMELIA MACEDO ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5912)
SENTENÇA: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.48 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024170-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CRYSTIANO LOPES DE SANTANA
Advogado(s): GUSTAVO DA COSTA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8613)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Analisando o feito, verifico que muito embora intimado para recolher as custas, a parte autora permaneceu inerte, conforme certidão de fl.36/37.
Assim, não existe outro caminho, senão a extinção do feito, eis que as custas representam pressuposto processual indispensável ao regular
andamento do processo. Isto posto, julgo extinto o processo , sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027900-60.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MANOEL SABINO VIEIRA
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo extrajudicial firmando entre o B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I. e MANOEL SABINO VIEIRA e, em consequência,
declaro E X T I N T O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao
preenchimento das exigências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019712-15.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARCO WILSON ROMAO FERREIRA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: CARVALHO E FERNANDES LTDA - COMERCIAL CARVALHO, LATICINIOS LONGÁ
Advogado(s): THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7559), CONCEICAO DE MARIA CHAGAS MELO CAMARA(OAB/PIAUÍ Nº
10593), SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5032)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo extrajudicial firmando entre o MARCO WILSON ROMÃO FERREIRA e CARVALHO E FERNANDES LTDA
(COMERCIAL CARVALHO) e LATICÍNIOS LONGÁ e, em consequência, declaro E X T I N T O o processo com resolução do mérito, conforme
dispõe o Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018205-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ERIKA DA SILVA SOUZA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do réu, com fundamento no art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. (...)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003690-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS GRACAS DE MORAIS
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
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sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005007-75.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOALDA MOURA E SILVA
Advogado(s): PEDRO NOLASKO TITO GONÇALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Analisando o feito, verifico que muito embora intimado para recolher as custas, a parte autora permaneceu inerte, conforme certidão
de fl.24/25. Assim, não existe outro caminho, senão a extinção do feito, eis que as custas representam pressuposto processual indispensável ao
regular andamento do processo. Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Processo
Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027943-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDNA MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020834-68.2010.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL JOAQUIM PEREIRA LOPES, LENICE GONÇALVES ALTINO
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº null)
Usucapido: JOSE BALTAZAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): VALDILIO SOUZA FALCÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3789)
DECISÃO: Diante destas considerações, observo que este juízo encontra-se impedido de anular a sentença do juiz de direito da 5ª Vara da
Comarca de Teresina, uma vez que já houve o trânsito em julgado do referido comando judicial, sendo possível sua desconstituição apenas
através da competente ação rescisória. Diante do exposta, determino a devolução dos autos para a Justiça Estadual, a fim de que siga seu
regular trâmite processual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027050-11.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: EMPORIO DA LUZ LTDA, CICERO BATISTA DA COSTA, MONICA TERESA ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO:
Intime-se a parte adversa, para, se desejar, apresente no prazo de 15 dias, contrarrazões ao Recebo o presente recurso em ambos efeitos.
recurso, tudo em homenagem ao contraditório e a ampla defesa. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011222-04.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO CAETANO
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017514-68.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUZENEIDE ALVES DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
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Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011311-66.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: CONCEIÇÃO DE MARIA CASSIANO RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Requerido: EMS SIGMA PHARMA S/A
Advogado(s): MARCELO PELEGRINI BARBOSA(OAB/SÃO PAULO Nº 199877)
DESPACHO:
Intime-se o requerido para depositar em juizo o valor informado pelo perito às fls.224, no prazo de 10(dez) dias, ( ou seja, o valor correspondente
a sete(07) salários minimos)....

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012004-74.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FERNANDA FERRAZ OSÓRIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005967-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SUELY MARINHO DE OLIVEIRA UCHOA
Advogado(s): STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CRED. FINAN
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008309-78.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JAKSON JARDSON MENDES LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.53 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024490-28.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DA SILVA BEZERRA
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012439-48.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARJOAN ASSUNÇAO VELOSO DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
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Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Analisando o feito, verifico que muito embora intimado para emendar a inicial, o polo ativo permaneceu inerte, conforme certidão de
fl.36/37. ISTO POSTO, não existe outro caminho, senão o INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, conforme determinação legal contida nos
arts. 284, parágrafo único c/c art. 295, IV, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007631-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FABIO JERRY ROCHA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMEERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA: Analisando o feito, verifico que muito embora intimado para pagar as custas, a parte autora permaneceu inerte, conforme certidão
de fl.27. Assim, não existe outro caminho, senão o cancelamento da distribuição do feito, eis que as custas representam pressuposto processual
indispensável ao regular andamento do processo. Art. 257. Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no
cartório em que deu entrada. Isto posto, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, consoante determina o art. 257, do Código
de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018448-94.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e do mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente AÇÃO DE DEPÓSITO proposta por CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA, para condenar o requerido FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DOS SANTOS a entregar ao autor o veículo descrito
na exordial no prazo de 24(vinte e quatro) horas, ou efetuar o pagamento em dinheiro do montante equivalente, sob pena de execução judicial do
respectivo valor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007594-41.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), DAIANY MARA RIBEIRO PAIVA(OAB/CEARÁ Nº 16942)
Réu: EDMILSON DIAS GOMES
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para recolher o preparo para julgamento em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018925-20.2012.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: AUTO VIAÇÃO COIMBRA LTDA
Advogado(s): MARZITA VERAS DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 67795), JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº
261-B)
Interditando: MAXWELL COLA GAZOLA, OSMÁLIA ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: A tentativa de intimação da parte autora restou infrutífera, em virtude tão somente da mudança de endereço por parte do autor, sem
qualquer comunicação a este juízo, o que demonstrou cabalmente a falta de interesse de dar continuidade ao feito. Assim sendo, e tendo em
vista a explicita falta de interesse da parte autora, bem como a necessidade de se combater a inércia e seus reflexos sobre a eternização das
demandas, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021502-68.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA FERLANE AURELIANE DE LIMA
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo DE FLS. 99/101, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III.Custas pagas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017235-82.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
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10.356. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59423 

10.357. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59403 

10.358. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59411 

10.359. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59407 

10.360. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59367 

10.361. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59390 

10.362. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59320 

Requerido: IVAN RIBEIRO DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
DESPACHO: Intime-se o autor reconvindo, na pessoa de seu procurador, para contestar, bem como manifestar-se quanto à contestação
apresentada, no prazo de 15 dias. Também intime-se a parte autora sobre o pleito de incidente de falsidade documental apensado aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021516-47.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAURICIO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem redesigno audiência de conciliação para o dia 7 de Julho de 2016 às 10:30 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017900-98.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCAR S.A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: MANOEL BARROS DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
DESPACHO: Intime-se o autor reconvindo, na pessoa de seu procurador, para contestar, bem como manifestar-se quanto à contestação
apresentada, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017069-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IZABEL MONTEIRO DE ABREU LIMA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CAROLINA, CONCEITO ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIO E IMOBILIÁRIA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), MARCIA BAIAO RIBEIRO WANDERLEY(OAB/PIAUÍ Nº 7996)
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 28/04/2016, às 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004839-10.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALAN SANTOS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12141), AMARO FELIPE NECO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
10145)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084)
ATO ORDINATÓRIO: Certifico que de ordem, designo audiência de conciliação para o dia 07/07/2016, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004059-36.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: ROSALIA MAIA DE ARAUJO SARAIVA
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
DESPACHO:
Intime-se o autor reconvindo (AYMORÉ), na pessoa de seu procurador, para contestar, bem corno manifestar-se quanto à contestação
apresentada, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011115-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REGINA DA GRAÇA FERREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ATO ORDINATÓRIO:
Certifico que de ordem, designo audiência de conciliação para o dia 07/07/2016, às 09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024659-78.2014.8.18.0140
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10.363. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59351 

10.364. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59276 

10.365. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59262 

10.366. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59274 

10.367. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59094 

10.368. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59103 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: JAMILA PIRES DE MOURA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Intime-se o autor reconvindo, na pessoa de seu procurador, para contestar, bem como manifestar-se quanto a contestação
apresentada, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020587-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CRISTIANE CARVALHO BOAVISTA
Advogado(s): JOAO FELIPE RAULINO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12211)
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, redesigno audiência de conciliação para o dia 6 de Julho de 2016 às 12:00 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016555-97.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: ELISSANDRA PATRICIA PAULINO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
DESPACHO: Intime-se o autor reconvindo (BANCO PANAMERICANO), na pessoa de seu procurador, para contestar, bem corno manifestar-se
quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025140-46.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: JARDYSON DA SILVA MENDES
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Requerido: BANCO ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da MM.Juíza de Direito desta 5ª Vara Cível, INTIMO Vossas Senhorias, para proceder o recolhimento das custas de
preparo e baixa dos autos no prazo de 10(dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado, cujo valor
é de R$ 114,35(Cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos). cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www. tjpi.
jus.br, ícone cobranças judiciais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025357-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PAULA DE ARAUJO VERAS
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem, redesigno audiência de conciliação para o dia 6 de Julho de 2016
às 11:30 hr

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006917-11.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: VALERIA BARBOSA QUARESMA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Requerido: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003777-32.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ELIANE PEREIRA SAMPAIO
Advogado(s): HENRIQUE SIMOES GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8219)
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10.369. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59123 

10.370. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59131 

10.371. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59135 

10.372. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59148 

10.373. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59174 

10.374. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59172 

10.375. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59202 

SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo extrajudicial firmando entre o BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e ELIANE
PEREIRA SAMPAIO e, em consequência, declaro E X T I N T O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028002-53.2012.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ADRIANA CASTELO BRANCO BEZERRA
Advogado(s): SAMARA RAQUEL SANTOS DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7276), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Consignado: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, redesigno audiência de conciliação para o dia 28/04/2016, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021499-11.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, redesigno audiência de conciliação para o dia 6 de Julho de 2016 às 10:00 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001147-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: FRANCISCO TEXEIRA ALMEIDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Declarado: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o Acordo firmado FRANCISCO TEXEIRA ALMEIDA e A BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO, e, em consequência, declaro EXTINTO o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais.

Processo nº 0011235-91.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123),
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109)
Executado(a): MIGUEL DE AREA LEAO FILHO
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Ato ordinatório: " Promova o autor/exequente o andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000758-91.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MIGUEL AUGUSTO DE BRITO MELO
Advogado(s): LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166), LAYSE ANA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 5167), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LORENNA LISS BRANDÃO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5343), GEORGE
BARROSO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 3336), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3773)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/04/2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021484-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OTÁVIO DE ARAÚJO CARDOSO
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem, redesigno audiência de conciliação para o dia 6 de Julho de 2016
às 10:30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
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10.376. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59220 

10.377. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58999 

10.378. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58982 

10.379. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58962 

10.380. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59026 

10.381. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59042 

Processo nº 0013262-61.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: REGINALDO ALVES DE ALENCAR
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem,
requerendo o que entenderem de direito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021644-67.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NILTON JOSE DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO S DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, redesigno audiência de conciliação para o dia 6 de Julho de 2016 às 11:00 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014730-26.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIANA DOS SANTOS VIEIRA, JOANA ZELIA VIEIRA DOS SANTOS, FRANCINALVA VIERIA DOS SANTOS BRANDAO, REGINA
LUCIA VIEIRA DOS SANTOS, DIANA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1406)
Réu: IRACI FERREIRA DA SILVA, TEREZA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6786), FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6786)
SENTENÇA: "(...) Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda movida por MARIANA DOS SANTOS VIEIRA E OUTROS em face
de IRACI PEREIRA DA SILVA e TEREZA CARDOSO DA SILVA. Condeno os autores ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios, que com fulcro no art, 20, § 4º, do CPC, fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais). (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016653-82.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: GRACIENE DE JESUS RIBEIRO CHAVES
Advogado(s): LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo extrajudicial firmando entre o BANCO FIAT S/A e GRACIENE JESUS RIBEIRO CHAVES e, em consequência,
declaro E X T I N T O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao
preenchimento das exigências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021368-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo nova data de audiência de conciliação para o dia 6 de Julho de 2016 às 09:00 h

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004548-44.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: VERA LUCIA ALBANO BARBOSA
Advogado(s): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5949)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, redesigno audiência de conciliação para o dia 28/04/2016, às 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005875-87.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: BRAZIVALDO FREITAS JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus
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10.382. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59052 

10.383. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59076 

10.384. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59077 

10.385. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58471 

10.386. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58472 

legais e jurídicos efeitos, o acordo extrajudicial firmando entre o BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A e
BRAZIVALDO FREITAS JUNIORe, em consequência, declaro EXTINTO o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso
III, do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015322-02.2013.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: LINDALVA BATISTA E SOUSA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Réu: COLEGIO BRITÂNICO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 11043)
SENTENÇA: As partes são maiores e capazes e estão bem representadas, além do que manifestaram com livre e espontânea vontade,
inexistindo vícios de consentimento, inexistindo portanto, nenhum impedimento legal à homologação. Ante a tais considerações, HOMOLOGO,
POR SENTENÇA, o acordo e JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO O PROCESSO, com base no CPC, art. 269, III.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021589-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CARLOS VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem, designo nova data de audiência de conciliação para o dia 6 de Julho de 2016 às 09:30 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015667-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DA COSTA E SILVA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
Réu: BANCO VOTORANTIN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias

3ª Publicação
Processo nº: 0004852-14.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: IOLANDA DE HOLANDA SALES
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: DINAIR DE HOLANDA SALES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DINAIR DE HOLANDA SALES,
Brasileiro(a), filho(a) de MARIA TORRES DE HOLANDA e JOSE ALVES DE HOLANDA, residente e domiciliado(a) em RUA ARI
BARROSO, 1347, MONTE CASTELO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0004852-14.2010.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador IOLANDA DE HOLANDA SALES, Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de DINAIR DE HOLANDA SALES e
JOAQUIM CRAVEIRO DE SALES, residente e domiciliado(a) em RUA ARI BARROSO, 1327, MONTE CASTELO, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0028705-52.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO PIRES MELO
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Interditando: LINA CAROLINA PIRES MELO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
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10.389. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58475 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LINA CAROLINA PIRES MELO,
Brasileiro(a), Viúvo(a), residente e domiciliado(a) em Rua Sen. Candido Ferraz, 1945, Apt.102, Jockey Club, TERESINA - Piauí nos autos
do Processo nº 0028705-52.2010.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO PIRES MELO,
Brasileiro(a), Casado(a), residente e domiciliado(a) em Rua Sen. Candido Ferraz, 645, Apt.502, Jockey, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0021815-97.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): SIBELLE DE PAIVA LIMA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 5524)
Interditando: MARIA DAS DORES DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DAS DORES DOS SANTOS,
Brasileiro(a), filho(a) de EMIDIA MARIA DOS SANTOS e RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em TERESINA -
Piauí nos autos do Processo nº 0021815-97.2010.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE JESUS
DOS SANTOS COSTA, Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de RAIMUNDA NONATA DE SOUSA , residente e domiciliado(a) em Q-72, C-B, L-18,
PROMORAR, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0024293-39.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CECILIA CAROLINA DE SOUSA MACHADO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Interditando: JOSE AROLDO DA SILVA MACHADO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE AROLDO DA SILVA
MACHADO, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA ADALBERTO C LIMA DEP, N° 1843, ININGA, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0024293-39.2014.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador CECILIA CAROLINA DE SOUSA
MACHADO, Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de MARIA JOSE ALVES DA SILVA e JOSE AROLDO DA SILVA MACHADO, residente e
domiciliado(a) em RUA ADLABERTO CORREIA LIMA 1843, ININGA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0004763-54.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO PESSOA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCIANO ANTONIO DE OLIVEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5320)
Interditando: RAIMUNDO PESSOA DE CARVALHO NETO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO PESSOA DE
CARVALHO NETO, Brasileiro(a), Solteiro(a), residente e domiciliado(a) em QD 14 CASA 15, PARQUE PIAUI, TERESINA - Piauí nos autos
do Processo nº 0004763-54.2011.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCO PESSOA DE
CARVALHO, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em QD 14 Casa 15, Parque Piaui, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
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10.390. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58465 
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10.392. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58448 

10.393. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58449 

10.394. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58450 

bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0027518-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CENTRO DE CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Advogado(s): RAISSA MANUELLA REIS MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 11792)
Réu: PREDIAL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
A autora requer antecipação de tutela para que a taxa condominial dos dois apartamentos que possui no condomínio SMILLE VILLAGE HORTO
seja reduzida ao valor pago pelos demais condôminos que possuem apartamentos de tamanho menor que os seus.
A autora demonstrou que consta da Convenção de Condomínio que as quotas-partes de cada condômino serão rateadas na proporção das
frações ideais que cada condômino detém no terreno condominial (Cláusula 14, Parágrafo primeiro - fl. 103).
Demonstrou a norma em tese, mas não demonstrou os efeitos da norma, pois não apresentou documentos que mostrem que paga mais que os
demais condôminos.
Não ficou demonstrado, portanto, o dano que alega estar sofrendo.
Aliás, instada a demonstrar o proveito econômico da demanda, ela informou um valor, porém não o demonstrou, pois o "Relatório de Cobranças"
(fls. 139/141), não demonstra quanto vem pagando a mais que os outros condôminos.
Não preenchidos os requisitos do art. 303, do NCPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Designo audiência de conciliação para o dia 14/06/2016, às 9 horas.
Citem-se as rés por carta com AR, que deverá conter as advertências e requisitos previstos em lei.
As rés, deverão ainda, em atenção ao disposto no art. 6.º, do NCPC, apresentar, na audiência de conciliação, documentos que demonstrem o
valor da taxa condominial paga pela autora e pelo proprietário do menor apartamento que existir no condomínio-réu.
Intime-se.

Processo nº 0011848-57.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MARCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA(OAB/CEARÁ Nº 14471)
Requerido: EMANOEL MESSIAS DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
A restrição pelo sistema RENAJUD foi realizada.
Mas o oficial de justiça não cumpriu minimamente o mandado nem demonstrou que envidou esforços para cumpri-lo. A certidão não apresenta
nenhuma justificativa levando mesmo a crer que sequer houve tentativa de cumprimento do mandado. Que o mandado seja desentranhado e
reenviado para o mesmo oficial de justiça para que o cumpra corretamente integralmente citando o reú e apreendendo o veículo o veículo.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0019759-96.2007.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA, SCHEILA SILVA HIDD
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: ANDREA MEDEIROS DOS SANTOS, MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES HOLANDA
Advogado(s):
A tentativa de restrição de veículo pelo RENAJUD restou infrutífera, pois a inclusão dos CPFs das executadas não retornou resultados.
Intime-se a exequente para requrer o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0009443-29.2004.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA MARLENE FERREIRA PINHEIRO, IMOBILIÁRIA METRÓPOLE LTDA
Advogado(s): LICINIO NUNES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2307)
Réu: FRANCISCO CEZAR SILVA
Advogado(s):
A tentativa de restrição de veículo pelo RENAJUD restou infrutífera, pois a inclusão do CPF do executado não retornou resultado.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0014365-06.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CAMAQUA ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO MORAES DEIRO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 57718), ALINI NOAL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 67193)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS PRODUTOS ALIMENTICIOS
Advogado(s):
A tentativa de restrição de veículo pelo RENAJUD restou infrutífera, pois a inclusão do CNPJ da executada não retornou resultado.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se.
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Processo nº 0000427-31.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUANA VALERIA BRENHA SILVA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo legal manifestar da certidão do Oficial de Justiça .
TERESINA, 15 de abril de 2016
VERA MARIA COSTA TORRES NORONHA
Secretário(a)
I

Processo nº 0013722-09.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: RAIMUNDO FELIX ARAUJO
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar da certidão do Oificial de Justiça.
TERESINA, 15 de abril de 2016
VERA MARIA COSTA TORRES NORONHA
Analista Administrativo - 105428-7

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013453-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
Advogado(s): ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: MARIA DO N. C. ME
Advogado(s):
DECISÃO:
INTIME-SE a parte autora para recolher as custas do processo.

Processo nº 0022300-24.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA HOLANDA RODRIGUES MORAES
Advogado(s): JARBAS AURELIO GONCALVES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12667), JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu:
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Enfim, demonstradas as condições, pela requerente, de sucessor do falecido, e considerando que de acordo com o art. 1.º, da Lei n.º 6.858/1980,
os montantes das contas individuais do FGTS e PIS-PASEP podem ser pagos aos sucessores na forma da lei civil, independentemente de
inventário ou arrolamento ? daí a competência deste juízo ?, defiro o requerimento inicial e determino a expedição de alvará judicial a requerente,
para saque da quantia existente na conta vinculada do PIS/PASEP de seu filho, Shehudson Rodrigues Moraes, existente na Caixa Econômica
Federal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005553-38.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), ANDRE PAULO DA SILVA MANTOVANI(OAB/PIAUÍ Nº 169630)
Requerido: JEAN DE ALMEIDA ALVES
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 48 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021836-97.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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10.401. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58590 

10.402. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58576 

10.403. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58753 

10.404. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58788 

10.405. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58770 

10.406. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58771 

Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: RAIMUNDO GOMES DE AZEVEDO
Advogado(s):
Ato Ordinatório: Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0024099-44.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: FRANCISCO PAULO SILVA SANTOS
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 54/55 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485,
VIII, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002675-38.2014.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: LUAN DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933/06)
Réu: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002754-80.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BFB LEANSING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: MARIA DO SOCORRO ALEXANDRE SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0023913-79.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JOÃO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0026701-37.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANKLIM FEITOSA DA SILVA REIS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006458-09.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: DISTRIBUIDORA BARROSO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 3552)
Requerido: J.F. INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA
Advogado(s): EDUARDO MICHARKI VAVAS(OAB/SÃO PAULO Nº 304153)
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10.407. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58760 

10.408. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58676 

10.409. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58671 

10.410. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58898 

10.411. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58902 

10.412. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58903 

ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento n° 003/2010, da CGJ/PI)
INTIMAR, a parte autora via advogado para manifestar dadevoluçâo da carta precatória sem cumprimento por falta de pagamento das custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005211-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: DENIS MARTINS SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Declarado: BANCO SANTANDER S/A, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6923),
ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813),
FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7822), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330),
HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o teor da petição de fls. 154/156, informando se o acordo a que se refere diz
respeito apenas ao Banco Santander ou também ao Banco do Brasil.

Processo nº 0028916-15.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): GUSTAVO VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0014897-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDILSON DA COSTA SANTOS
Advogado(s): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Assim, consoante o art. 292, do Novo Código de Processo Civil de 2015, o valor da causa será o do ato ou o de sua parte controvertida, quando o
litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de ato jurídico. Tratando-se de ação revisional, o valor da
causa deve corresponder ao do contrato jurídico que se pretende modificar, mas somente naquilo que corresponder ao proveito econômico
buscado.
Diante do exposto, com suporte nos artigos 291 c/c 292, II,todos do NCPC, reitero a determinação de modificação do valor da causa de fl. 17, de
forma que o autor deve efetuar a complementação do valor das custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025951-64.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): QUEEN'S COMERCIO DE CONFECÇÕES DE ROUPAS INTIMAS LTDA, ESAMIL DE SOUSA, ILANA DE AGUIAR VELOSO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019692-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: MICHEL HOLANDA COSME
Advogado(s):
DESPACHO:
Indefiro a assistência judiciária gratuita, dado que a parte autora não comprovou a sua hipossuficiência financeira. Com eleito, é notória a
dimensão empresarial do condomínio autor, de modo que a mera alegação de eivados índices de inadimplência desacompanhado de
demonstrativos contábeis não é meio apto a demonstrar a sua impossibilidade de arcar com as despesas do processo. Forte no exposto,
determino que o requerente efetue o pagamento das custas iniciais no prazo de I0 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
z

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018538-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO RIVERSIDE WALK SHOPPING
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10.413. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58904 

10.414. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58905 

10.415. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58923 

10.416. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58946 

10.417. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58933 

Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: REGINA LUCIA OLIVEIRA RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Indefiro a assistência judiciária gratuita, dado que a parte autora não comprovou a sua hipossuficiência financeira. Com eleito, é notória a
dimensão empresarial do condomínio autor, de modo que a mera alegação de eivados índices de inadimplência desacompanhado de
demonstrativos contábeis não é meio apto a demonstrar a sua impossibilidade de arcar com as despesas do processo. Forte no exposto,
determino que o requerente efetue o pagamento das custas iniciais no prazo de I0 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
z

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019333-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: PAULO RUBENS RAMOS PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Indefiro a assistência judiciária gratuita, dado que a parte autora não comprovou a sua hipossuficiência financeira. Com eleito, é notória a
dimensão empresarial do condomínio autor, de modo que a mera alegação de eivados índices de inadimplência desacompanhado de
demonstrativos contábeis não é meio apto a demonstrar a sua impossibilidade de arcar com as despesas do processo. Forte no exposto,
determino que o requerente efetue o pagamento das custas iniciais no prazo de I0 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
z

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019665-70.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: MARCOS JOSÉ PEREIRA DE FRANÇA
Advogado(s):
DESPACHO:
Indefiro a assistência judiciária gratuita, dado que a parte autora não comprovou a sua hipossuficiência financeira. Com eleito, é notória a
dimensão empresarial do condomínio autor, de modo que a mera alegação de eivados índices de inadimplência desacompanhado de
demonstrativos contábeis não é meio apto a demonstrar a sua impossibilidade de arcar com as despesas do processo. Forte no exposto,
determino que o requerente efetue o pagamento das custas iniciais no prazo de I0 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
z

Processo nº 0008738-55.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA EDINA MARTINS OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos art. 485, II e III, do Código de Ritos. Custas de Direito pela parte
autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007299-96.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PIAUÍ Nº 9812), NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES
LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Réu: CERES AGRO NEGOCIOS LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014097-20.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: WANDECLESON DE MELO SILVA, H.T.I. - HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA E MEDICINA INTERNA DE TERESINA LTDA
Advogado(s): MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023), FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Requerido: LORENA SANTOS SILVA TAVARES - IMPETRANTE
Advogado(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820), EDSON VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
DESPACHO:
Defiro o pedido de fl. 293. Dê-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem-me conclusos.
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10.418. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58814 

10.419. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58800 

10.420. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58848 

10.421. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58849 

10.422. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59081 

10.423. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59068 

10.424. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59071 

Processo nº 0006047-25.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO REAL S.A.
Advogado(s): ANTONIO PIRES FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1742)
Executado(a): LOPEIXE-PRODUTORA IND.E COM. DE PESC.LTDA., ADEMIR LOPES DE SOUZA, MARINALVA OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s):
Salvo engano o Banco ABN AMRO REAL S/A. foi incorporado por Banco Santander (Brasil) S/A.
Em sendo assim, que o advogado do exequente, o ilustríssimo e digno Dr. Renato Bacellar, atualize a procuração ad juditia no prazo de 10 (dez)
dias.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012728-44.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: BANCO SANTANDER(BRASIL) S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Réu: ROBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LIA GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2791), JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
9423)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do presente incidente.

Processo nº 0018386-54.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JOSÉ AILTON SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024340-13.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SELDESON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
Compulsando os autos, verifico que o autor, intimado para recolher as custas, apresentou pedido de reconsideração alegando não ter condições
de arcar com as despesas do processo. Todavia, verifico que na qualificação da exordial, o requerente declara-se "aposentado", bem assim na
sua declaração de pobreza (fl. 41); por sua vez, em seu pedido de reconsideração, se apresenta como autônomo, como cabeleleiro.
Dito isso, considerando as impropriedades das informações prestadas pelo autor, mantenho o indeferimento da justiça gratuita, e concedo o
prazo de 05 (cinco) dias para recolher as custas sob pena de extinção.

Processo nº 0030041-18.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: GERALDO DA COSTA ARAUJO FILHO
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 31 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022001-47.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LOTERIA NACIONAL LTDA - ME
Advogado(s): FELIPE CARLOS SOARES BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 12341)
Réu: AUTO POSTO SANTA CRUZ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 103



10.425. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59065 

10.426. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59039 

10.427. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59036 

10.428. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59024 

10.429. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59032 

10.430. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58976 

Processo nº 0005274-47.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ
Nº 28423)
Requerido: RONIEL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010117-89.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: GILDETE MARIA DE HOLANDA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

Processo nº 0029528-21.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: PAULA FRANCINETE EULALIO SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0026522-74.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ANTONIA FERREIRA DE ARAUJO, ANTONIO CARLOS DE ARAUJO SOUSA, CREUZA MARIA BEZERRA DE SOUSA,
FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA, FRANCISCO DE CARVALHO DE MORAIS, FRANCIVAN DA SILVA MENDES, JOSE DE FATIMA REIS
MENDONSA MENDES, MARIA DO DESTERRO PESSOA SOARES DE SALES, MARIA DOS REMEDIOS VIEIRA MARQUES ALBUQUERQUE,
PAULO LEAL CAMPOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): ROSANGELA DIAS GUERREIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 48812), ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº
27215), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o conteúdo da petição de fls. 397/405.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004406-98.2016.8.18.0140
Classe: Exceção de Impedimento
Autor: REUSSÂNDREA MUNIZ FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S\A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Transcrito em parte (...)
Assim, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública, declino da competência e determino a remessa destes autos para a 3ª Vara
Cível de Teresina, nos termos dos arts. 55, § 3º, 58, 59 e 286, I, do Novo Código de Processo Civil.
Dê-se baixa.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028554-13.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ
Nº 1870)
Executado(a): NORDESTE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, ANA CÁSSIA CARVALHO CAVALCANTI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0016610-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
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10.431. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58996 

10.432. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58984 

10.433. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59017 

10.434. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59007 

10.435. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59008 

10.436. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59009 

Autor: FRANCISCO DE BRITO JUNIOR
Advogado(s): IVANA FONTENELLE LOBÃO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9074), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, julgo por sentença e para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinto o presente feito, com fulcro no art. 485, IV e IX, do Novo
Código de Processo Civil, arcando cada parte com os honorários do advogado que constituiu.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014558-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARCELO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024015-04.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0024960-25.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: ANTONIO VICENTE PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240)
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027968-78.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: JOSE LUIZ DE SOUSA NETO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018767-91.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022581-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOVITA DE BRITO MACHADO
Advogado(s): NILSON DIAS DE ASSIS NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37080), MARIANA PIRES REBELO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
5336), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BRENTWOOD - ALAMEDA MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA
Advogado(s): OLGA MARIA DO VAL(OAB/SÃO PAULO Nº 41336)
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10.437. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59010 

10.438. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59011 

10.439. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59012 

10.440. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59237 

10.441. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59105 

10.442. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59098 

DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013542-90.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MIGUEL ANGELO LEITE PEREIRA
Advogado(s): LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2926)
Requerido: LIDIANNE BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004717-02.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: NORDESTE DISTRIBUIDORA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: CERAMICA SANTA ALIANÇA LTDA, SM FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): MOZART GOMES DE LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 16445)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011468-29.2015.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIANA GERMANO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Réu: HIPER BOMPREÇO
Advogado(s):  MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PERNAMBUCO Nº 21449), KAMILA COSTA DE
MIRANDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 27852)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

Processo nº 0026475-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IMPLAKAR EXIBIDORA LTDA
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): Elísia Helena de Melo Martini(OAB/RN 1853)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.48/75.
TERESINA, 18 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007858-29.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ZEDIMAR ULISSES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141), LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
SENTENÇA: Transcrito em partes(.....) Diante do exposto, acolhendo os pedidos formulados na exordial para, confirmando a liminar concedida:
a) declarar indevida a cobrança relativa aos débitos constituídos no período de 30/10/2010 a 03/11/2010, descriminados às fls. 05/06, no cartão
do demandante, que correspondem ao valor principal de R$ 14.865,20 (quatorze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), mais
juros cobrados pelo banco;
b) condenar o banco réu à devolução do valor de R$ 3.280,54 (três mil, duzentos e oitenta reais e cinquenta e quatro centavos), sacados,
fraudulentamente, da conta do autor pelo autor do furto. O referido valor deverá ser devolvido corrigido, com base na tabela da CGJ/TJ, incidindo
a partir da data do evento danoso, nos moldes da Súmula 43, do Superior Tribunal de Justiça, e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação
inicial;
c) determinar que o requerido providencie a imediata exclusão da inscrição do autor do cadastro do SPC/SERASA como inadimplente, em
relação ao débito descrito no item a, ficando sujeito, em caso de descumprimento, a multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a 20
(vinte) dias-multa, revertida a favor do autor;
d) condenar o requerido a pagar o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de compensação pelos danos morais, com juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês a partir da citação inicial;
Julgo extinto o processo, com fulcro no art. 269, I, do CPC.
Condeno o requerido em honorários de sucumbência, no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, bem como ao pagamento
das custas processuais.
Fixo a liquidação por simples cálculos a serem apresentados pela parte autora, após a intimação da sentença.
Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0008314-03.2015.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 106



10.443. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59281 

10.444. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59285 

10.445. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59376 

10.446. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59461 

10.447. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59521 

10.448. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59507 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CARLOS ALBERTO DE ARAUJO COELHO
Advogado(s): IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7935)
Executado(a): MICHAEL ANDERSON RODRIGUES SOARES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0020412-59.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ALIANÇA MULTIMARCAS LTDA
Advogado(s): DIEGO JOSE FONSECA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8192)
Consignado: IMPERIO DAS BOMBAS LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte vencedora da demanda para requerer o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027547-88.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OSVALDO FERREIRA MARTINS
Advogado(s): MARILENE ROCHA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5627), SAIURE RIBEIRO DE SA GUIMARAES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 12788)
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DESPACHO: Ante a possibilidade de efeito infrigente dos embargos de declaração opostos, intime-se a parte requerida para, no prazo de 05
dias, manifestar-se sobre estes.

Processo nº 0029070-33.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANA REGINA DA SILVA LIMA
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 69/113 .
TERESINA, 18 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015838-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS CARVALHO SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: A apelação interposta às fls. 35/46 é tida como prematura, eis que apresentada anteriormente a publicação da sentença sem que
tenha havido sua reiteração após a realização deste ato processual. Face ao exposto, deixo de receber a apelação de fls. 35/46 em face de sua
extemporaneidade sem posterior ratificação. Certifique-se o trênsito em julgado.

Processo nº 0002426-53.2015.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA CONCEIÇÃO VASCONCELOS
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Réu: CLINICA ODONTOLÓGICA CARLA REJANE LTDA, GLADSTONE DO REGO LAGES NETO, JANE GUEDES CRONEMBERGUER LAGES
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B), HEYLANE CRISTINA DOS SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº
122933)
Posto que a parte ré informou que desocupou o imóvel objeto da lide, expeça-se mandado de imissão de posse em favor da autora.
Defiro também o pedido da autora, de levantamento da quantia depositada a título de caução, vez que tornou-se desnecessária. Expeça-se
alvará.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003751-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRO CARDOSO DO CARMO
Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Isto posto, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do
Código de Ritos. Custas de Direito pela parte autora. Sem honorários por não ter havido litígio. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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10.449. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59493 

10.450. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59475 

10.451. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59476 

10.452. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59551 

10.453. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59543 

Processo nº 0008689-72.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSE EURIDES PINHEIRO LUCIO
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VI, NCPC, em virtude da perda superveniente do
objeto. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025854-69.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE EURIDES PINHEIRO LUCIO
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.
art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se os autos,
preenchidas as formalidades legais de estilo.
Custas de direito pela parte autora.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007041-52.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): JOAO PAULO FREITAS(OAB/CEARÁ Nº 13651)
Requerido: RAIMUNDO SOARES DA SILVA BRASILEIRO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando planilha de cálculos na qual fique demonstrada a evolução
do crédito/débito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011198-44.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUELMAR MARQUES DA COSTA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), LUISA VARGAS VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8094)
Requerido: CARLOS CESAR SANTOS E SILVA, MARCOS ANTONIO ELIAS FEIJÃO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790), TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº
7552)
DESPACHO: Transcrito em parte (...) Ato contínuo, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e
baixa dos autos.

Processo nº 0000118-59.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: ANTONIO SERGIO NETO
Advogado(s): ALYSSON AGUIAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3699)
Declarado: AMIL - HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Diante do exposto, acolho os pedidos formulados na exordial, com base no art. 487, I, do CPC/2015 para:
a) declarar nula, por abusividade, a cláusula contratual 6.10;
b) condenar o requerido a ressarcir aos demandantes os valores gastos no tratamento médico da filha CAMILA ANDRADE SÉRGIO, totalizando
o valor de R$ 37.604,62 (trinta e sete mil, seiscentos e quatro reais e sessenta e dois centavos). Esta quantia deverá ser atualizada com base na
tabela da CGJ-PI e de juros de mora de 1 % ao mês, ambos com termo inicial no pagamento de cada procedimento médico realizado.
Condeno a parte ré nas custas processuais e em honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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10.454. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59705 

10.455. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58662 

10.456. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58790 

10.457. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58710 

10.458. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58623 

Processo nº 0009971-77.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ABC BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Réu: JOSILENE E SILVA LIMA, SAVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar procuração válida, sob pena de indeferimento da incial.
TERESINA, 18 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0013425-02.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOCILDO AQUINO MARTINS SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIME-SE o acusado: JOCILDO AQUINO MARTINS SILVA ? Moleque Doido?, brasileiro, natural de Teresina/PI, solteiro, RG 6050.976, nascido
em 06.04.1980, filho de Antonio de Aquino Martins Silva e Maria de Fátima de Almeida Silva, residente e domiciliado à Quadra 55, Casa 12,
Bairro Pedra Mole, nesta Capital, nos autos do processo crime de Furto, nº 0013425-02.2014.8.18.0140, em que o mesmo figura como acusado.
E constando nos autos que o referido se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Oficial de Justiça, mandei expedir o
presente EDITAL, pelo qual fica o acusado intimado para comparecer perante este Juízo no dia 06 de junho de 2016, às 11:00 horas, para
audiência de Instrução e Julgamento, sob pena de ser decretada a sua revelia. Para que chegue ao conhecimento do acusado foi expedido o
presente EDITAL que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, Fórum
Criminal, Secretaria da 6ª Vara Criminal, 4º Andar, situado à Praça Des. Edgard Nogueira, Centro Civico, aos oito dias do mês de abril de dois mil
e dezesseis (08.04.2016). E para constar Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judiciário o digitei e imprimi.
Teresina, 18 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029647-45.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: D. R. D F
Advogado(s): KEDMA DIGINE BARBOSA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 5528)
Réu: F. M. A
SENTENÇA: " Vistos, Trata-se de ação declaratória de reconhecimento e dissolução de União Estável c/c Partilha de Bens e Pedido de Liminar
que o Sr. D. R. D move contra a Sra. F. M. A., perante este juízo e secretaria, ambos devidamente qualificados e representados nos autos.
Designada a audiência preliminar de tentativa de conciliação, a ela deixaram de comparecer o autor, não tendo sido localizada no endereço
apontado por ele próprio na inicial, conforme se infere da certidão de fls. 62, verificou-se a presença da parte requerida. Assim, presumida a
mudança de endereço e, pois, reputando-se válida a notificação, em face do CPC 39, II, parágrafo único (segunda parte), bem como,
considerando que, frustrada a intimação da autora o processo encontra óbice para regular prosseguimento, ensejando presunção de desistência
tácita do pedido o silêncio da parte relativo á sua atual localização, nos termos do CPC 267, VIII, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos. Sem custas. Dê-se ciência desta decisão ao Douto Promotor de Justiça.
Arquivem-se os autos, após certificado o trânsito em julgado".

Processo nº 0011271-16.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FELICIANO RAIMUNDO DA SILVA, MARIA DO ESPIRITO SANTOS SILVA, JOVENTINA MARIA DO AMARAL SOBREIRA,
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA FILHO, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA E SILVA, MARIA DAS DORES SILVA SERRA, OTACILIA PEREIRA
DA SILVA
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Inventariado: PETRONILIO RAIMUNDO DA SILVA, QUIRINA MARIA DO ESPIRITO SANTO(FALECIDA)
Advogado(s):

DESPACHO
01. Segundo o que determina o § 3º do art. 256 do CPC, o réu somente será considerado em local ignorado ou incerto, quando não se conseguir
encontrar o(a) citando (a) em nenhuma das tentativas para a sua localização, após consulta, por ex. de bancos de dados disponibilizados por
órgãos públicos ou concessionárias de serviços públicos, etc.
02. Cumpridas essas diligências por parte do (a) requerente, voltem-me conclusos.
03. Intime-se.

Processo nº 0012341-05.2010.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: ROMULO SIQUEIRA LIMA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE (OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Suplicado: LEDA MARIA ARAUJO ALENCAR SIQUEIRA LIMA
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10.459. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58540 

10.460. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59519 

10.461. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59358 

10.462. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59114 

10.463. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59176 

Advogado(s): FERNANDO JORGE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8825), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Despacho
Em conformidade com o pleito Ministerial de fls. 260/262 intime-se a requerida por seu patrono para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o
pagamento do débito.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021706-10.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARCOS CORTEZ RUFINO, MARIA CORTEZ RUFINO DE SOUSA, ADÊLIA MARIA DE CARVALHO RUFINO, MARIA CORTEZ
DE SOUSA, CAETANO CORTEZ RUFINO, JOÃO CORTEZ RUFINO, MARIA DE JESUS CORTEZ RUFINO ASTRO, JOAQUIM CORTEZ
RUFINO, LUIZ CORTEZ RUFINO, VICENTE RUFINO CORTEZ, PAULO CORTEZ RUFINO
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Inventariado: MARIA DO ROSARIO CORTEZ RUFINO
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juiz de Direito Auxiliar, Dra. VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Dr(a). JOSÉ
DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (OAB/PI 2.309) , para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das
custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na divida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois
por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, Luis
Felipe Rodrigues Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de Família e Sucessões, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 18
de abril de 2016.

Processo nº 0008703-90.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CRISTIANE DE ALMEIDA FARIAS, DANDALO FARIAS, ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ELPHEGO WANDERLEY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1080),
Inventariado: JOAO DE ALMEIDA COSTA-FALECIDO
Forneça o advogado da Inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço da herdeira CAMILA MIRANDA FERREIRA.

Processo nº 0006845-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO SOARES
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Réu: ANTONIO VITOR PEREIRA SOARES, ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO SOARES FILHO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos,
Consta pedido de gratuidade da justiça.
No entanto, não vislumbro elementos que evidenciem a existência de pressupostos legais para a concessão da gratuidade.
Desta forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC, defiro à parte um prazo de 15 dias para comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos,
sob pena de extinção sem resolução de mérito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003083-92.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA FRANCISCA ALVES DOS SANTOS, ROBSON ANTONIO ALVES DOS SANTOS, RUTH MARY ALVES DOS SANTOS,
RONETH MARIA SANTOS VIANA, RONEIDE MARIA SANTOS MARTINS, ROBERT ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO VIVEIROS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2417)
Inventariado: EDMAR PEDRO DOS SANTOS
DESPACHO (FL.70): Converto o julgamento em diligência e determino a intimação da inventariante para que proceda, no prazo de dez dias, o
recolhimento do Imposto de Transmissão Causa Mortis. Com o pagamento do imposto, remetam-se os autos à Fazenda Pública Estadual para
fins de manifestação. Intimações e expedientes necessários. TERESINA, 10 de novembro de 2015. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0022576-55.2015.8.18.0140
CLASSE: Declaração de Ausência
Declarante: FABIANA DA SILVA NASCIMENTO
Declarado: JOSE LUIS DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Dra. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO, Juiza de Direito Auxiliar desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FABIANA DA SILVA NASCIMENTO, Brasileira, unida
estavelmente, do lar, filha de José Luís de Nascimento e Francisca da Silva Nascimento, residente e domiciliada em RUA DA AMIZADE,
QUADRA A, CASA 28, RESIDENCIAL FRANCISCA TRINDADE, SANTA MARIA DA CODIPI, TERESINA - Piauí em face de JOSE LUIS DO
NASCIMENTO, Brasileiro, estado civil ignorado, profissão desconhecida, nascido em 05/08/1954, filho de Antônio José do Nascimento e
Elvira Ferreira do Nascimento, residente e domiciliado em LOCAL INCERTO E NAO SABIDO, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
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10.464. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58959 

10.465. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59027 

10.466. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59089 

10.467. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59666 

10.468. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59659 

10.469. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59623 

conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
Juiza Auxiliar da 6ª Vara de Família e Sucessões de Teresina-PI

Processo nº 0001305-87.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: SHIRLEY PRADO SILVA, EMMANUEL HEITOR CHAVES PRADO
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470), LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Inventariado: ROGERIO CHAVES BEZERRA
Advogado(s):
Despacho
Em conformidade com o parecer Ministerial de fls. 63/64, remeta-se os presentes autos à contadoria judicial com o objetivo de que se avalie o
patrimônio existente.
Após, intime-se a Fazenda pública e retornem-se os autos ao Ministério Público.
Expedientes necessários.

Processo nº 0012228-75.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: OFELIO DAS CHAGAS LEITAO FILHO
Advogado(s): PRISCILLA AMALIA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12771), DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), PRISCILLA MARIA PINTO
CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Inventariado: OFÉLIO DAS CHAGAS LEITÃO
Advogado(s):
Despacho
Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, assinar a peça de fls. 38/39, que se mostra apócrifa, e providenciar o
cumprimento do despacho de fl. 33.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016657-22.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N. R. F
Advogado(s): MARCO TÚLIO ARAÚJO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 250-B), MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Requerido: J. M. DA C. DOS R. F.
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem da MMa. Juíza de Direito Auxiliar, Dra. GLÁUCIA
MENDES DE MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado, Dr. MARCO TÚLIO
ARAÚJO DE CASTRO ? OAB/PI Nº. 250-B, para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas do
processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na dívida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título
de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, Bruna Jackeline
Barbosa de Almeida, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 18 de abril de 2016.

Processo nº 0004777-62.2016.8.18.0140
Classe: Habilitação de Crédito
Requerente: JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO
Advogado(s): VALERIA MACEDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10090)
Requerido: TARCISIO GOMES CASIMIRO
Advogado(s):
Proceder-se-á à habilitação nos autos do processo principal, na instância em que estiver, suspendendo-se, a partir de então, o processo. Assim,
proceda-se a Secretaria ao desentranhamento da petição de fls. 02/03, entregando-a ao seu subscritor para proceder a distribuição da habilitação
de crédito como determina o CPC em seu artigo supramencionado 689.
Após, proceda ao arquivamento e baixa destes autos.
Cumpra-se.
Expedientes necessários.

Processo nº 0021465-36.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA FURTADO(OAB/CEARÁ Nº 21072), RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 25189-A), PATRICIA ARAÚJO RAMOS(OAB/CEARÁ Nº 17343), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA
FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
Requerido: AERO COMERCIO DE PORTAS E BATENTES LTDA.
Advogado(s): ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA(OAB/SÃO PAULO Nº 175156), CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA(OAB/SÃO
PAULO Nº 133149)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.
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10.470. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58953 

10.471. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58957 

10.472. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58978 

10.473. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59169 

Processo nº 0018246-49.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SEDAN - COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBELO (OAB/PI N° 2604)
Réu: RICARDO AUGUSTO NUNES PRADO
Advogado(s): ROBERTO NAPOLEÃO DO REGO MOURA (OAB/PI N° 7272)
Preenchidos, portanto, os requisitos elencados no art. 300 do CPC/15, quais sejam, a probabilidade do direito alegado e o perigo de dano,
reconsidero em parte a decisão de fls. 214/216 para determinar que a parte reconvinda forneça um novo veículo com mesmas especificações ou,
caso não haja, de qualidade superior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais), limitado a 30 (trinta)
dias.
Outrossim, determino que o reconvinte apresente nos autos caução real ou fidejussória idônea, nos termos do art. 300, §1°, do CPC/15, no intuito
de resguardar a parte contraria de eventuais prejuízos que possam ocorrer com a disponibilização de um veículo novo, ficando condicionada a
expedição de mandado de cumprimento à prestação da referida caução.
Prestada a caução, expeça-se mandado.
Quanto ao pedido de fls. 505/507, não verifico prejuízo ao andamento deste processo a manutenção da decisão do MP juntada pela parte ré,
muito menos influência direta no convencimento deste juízo quanto a matéria ora analisada, motivo pelo qual indefiro o pedido de
desentranhamento do documento de fls. 492/503.
Após a juntada do mandado, retornem-me conclusos os autos para saneamento e organização do feito, momento em que serão delimitadas as
questões fáticas que necessitam de atividade probatória (art. 357, NCPC).
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030421-41.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA DE JESUS MOURA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: P.R.B.G. DA SILVA-ME
SENTENÇA
Do exposto, homologo por sentença (art. 485, VIII do NCPC) o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do processo executivo.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013914-73.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: GETULIO DE CARVALHO CARDOSO
Advogado(s):
DECISÃO: de fls. 05/06, a seguir: "(...) Isto posto, e considerando especialmente a mencionada jurisprudência, JULGO EXTINTO O PRESENTE
INCIDEENTE, sem resolução de seu mérito, com fulcro no art 267, VI, do CPC, por ilegitimidade da parte requerente e por falta de interesse de
agir, uma vez que não cabe a parte alegar falsidade da procuração outorgada pela parte ex. Adversa. Condeno a parte requerente ao pagamento
de custas e despesas processuais relativamente a este incidente. Certifique-se sobre a presente decisão nos autos principais. Intime-se. Cumpra-
se. Registre-se. Teresina, 29 de setembro de 2014. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho.Juiz de Direito - 7ª Vara Cível."

Processo nº 0002990-95.2016.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: SPE CONDOMINIO PALAZZO MONTICELLO LTDA
Advogado(s): TESSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Consignado: GERDAU AÇOS LONGOS
Advogado(s):
DESPACHO:Desta feita, intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias efetuar o depósito da quantia indicada na exordial (art. 542, I do
NCPC), alertando que a não realização do depósito, pelo autor, no prazo regular, acarretará a extinção do processo, sem julgamento do mérito
(art. 542, parágrafo único, do NCPC) (...)Quanto ao pedido de antecipação de tutela deixo para analisar após a comprovação do pagamento da
quantia depositada pelo autor em juízo e a formação do contraditório.

Processo nº 0002693-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC, comprovando o
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10.474. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59187 

10.475. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59221 

10.476. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59225 

10.477. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59229 

depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da ação de
revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção de indeferimento da petição inicial, devendo a parte autora no
curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo
contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. Determino ainda que cumpra, nos termos apontados na decisão de fls. 30/32, a
correção do valor da causa.
Intime-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001494-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: KLEBER OLIVEIRA ROSAL
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC, comprovando o
depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da ação de
revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção de indeferimento da petição inicial, devendo a parte autora no
curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo
contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. Determino ainda que cumpra, nos termos apontados na decisão de fls. 23/25, a
correção do valor da causa.
Intime-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012119-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: LEONARDO VIEIRA ARAÚJO
Advogado(s):
Nestas condições, presentes os requisitos mencionados no art. 300 do Novo Código de Processo Civil, DEFIRO a espécie de tutela de urgência
pretendida para determinar que o requerido providencie a transferência do veículo para seu nome, bem como efetue o pagamento das taxas
veiculares em atraso, no prazo 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) limitado a 10 (dez) dias.
Expeça-se mandado.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 18 de Julho de 2016, às 10h40, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o Requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem eventual desinteresse na audiência de
conciliação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020633-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PAULO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7797), HUGO SILVA QUINTAS(OAB/PIAUÍ Nº 8111)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC, comprovando o
depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da ação de
revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção de indeferimento da petição inicial, devendo a parte autora no
curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo
contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
Intime-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008212-15.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GENILTON DE LIMA PEREIRA
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10.478. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59115 

10.479. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59104 

10.480. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59109 

10.481. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59110 

10.482. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59357 

Advogado(s): MARCO AURELIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551), MÁRCIO VINÍCIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
10519)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8726)
SENTENÇA
Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Custas finais pelo autor.
Honorários rateado pelas partes.
Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001770-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IRACEMA DE JESUS SILVA
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761)
Réu: FRANCISCA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do Novo CPC, emendar
a inicial corrigindo o valor da causa na importância encontrada em laudo de avaliação do imóvel que deverá ser juntado aos autos no prazo acima
concedido, sob pena de indeferimento da inicial, devendo, ainda, complementar as custas.
Cumprida a determinação acima, retornem os autos conclusos para designação de audiência prévia.

Processo nº 0007441-71.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL ALVES DE SOUSA
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB/PI N° 7006-A)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa.
Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010844-77.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JESUS THOMAZ TAJRA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184) / ANDRÉ COUTINHO ARAUJO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ
Nº 11553)
Executado(a): JOAQUIM WASHINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS
DESPACHO
Considerando pedido de fls. 114/115, intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, acostar aos autos original do termo de acordo
extrajudicial realizado pelas partes ou cópia devidamente autentica, sob pena de indeferimento do pedido.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028150-64.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: P E A COMERCIO DE GAS LTDA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré P E A COMERCIO DE GAS LTDA.

Processo nº 0016936-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOAO EVANGELISTA BISPO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552), THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7559)
DESPACHO
Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora sobre o interesse na continuidade do feito.
Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
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10.483. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59374 

10.484. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59377 

10.485. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59350 

10.486. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59273 

10.487. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59467 

SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009855-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ANTONIA MIKAELY DA SILVA
SENTENÇA
Isto posto, julgo procedente o pedido inicial, com fulcro nos arts. 487, inc. I, art. 334 e art. 355, II do NCPC, c/c o art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL nº
911/69, declarando rescindido o contrato, para consolidar em favor do autor a posse e a propriedade do bem objeto da demanda extinguindo o
feito com resolução de mérito.
Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, deverá o credor, após a venda do bem, aplicar o preço da venda no pagamento do seu
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver.
Condeno a parte requerida na custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa, em consonância com o disposto no art. 85, § 2º do NCPC.
Publique-se, registre-se e intime-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021000-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARCIO ARAUJO DE AQUINO
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra-se a decisão de fls. 50/51.
Expedientes necessários.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005028-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RONACY SOARES DE MORAES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: DIANTE DO EXPOSTO, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de
hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a
comprovar a sua hipossuficiência, bem como, nos termos do art. 321 do Novo CPC, emendar a inicial corrigindo o valor da causa na importância
de R$ 17.279,00 (dezessete mil duzentos e setenta e nove reais), nos termos apontados nesta decisão, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0029458-67.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: GENILTON DE LIMA PEREIRA
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8726)
SENTENÇA
Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Custas finais pelo réu.
Honorários rateado pelas partes.
Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007333-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FELIX COSTA BRIANO
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268)
Réu: PORTAL DE NOTICIAS DA INTERNET 180 GRAUS.COM
Advogado(s): WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3965), DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765)
DESPACHO
Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual, bem
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10.488. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59448 

10.489. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59432 

10.490. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58543 

10.491. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58549 

10.492. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58568 

10.493. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58558

como, incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC),designo para o dia 18 de JULHO de 2016 às 11:20
horas, audiência de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem autocomposição.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestem nos autos a sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Ademais, advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até
2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intime-se as partes.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006154-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: WESTON ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO: DIANTE DO EXPOSTO, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de
hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a
comprovar a sua hipossuficiência, bem como, nos termos do art. 321 do Novo CPC, emendar a inicial corrigindo o valor da causa na importância
de R$ 3.152,64 (três mil centos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), nos termos apontados nesta decisão, sob pena de
indeferimento da inicial.

Processo nº 0016128-71.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A), MAX HENRIQUE BATISTA SANTOS
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que o advogado da parte requerida não possui procuração nos autos, INTIME-SE a mesma, para no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar tal documento, bem como, para no mesmo prazo, juntar original do acordo informado as fls. 74/76, devidamente assinado por ambas
as partes e seus procuradores.

Processo nº 0007526-96.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ACIRON BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO PLASTICOS LTDA, ALVARO DOMINGUES VEIGA, BLATO EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CARLOS ALBERTO SIGNORETTI, CM COMERCIO DE VEICULOS DEALER LTDA, CRISTIANO CARLOS
AMANCIO, DANIELA CHRISTINA CAMPANA DINIZ PEZZATTI
Advogado(s): RONNIE NAGEM FIALHO BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 6749)
Requerido: SERASA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002424-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: LUIS XAVIER DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora sobre o interesse na continuidade do feito.
Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023672-13.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: LIZANDRO AUGUSTO DE CASTRO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:Intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestação nos autos acerca das informações obtidas em consulta
ao sistema INFOJUD, bem como, requerer o que entender de direito.
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10.494. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58535 

10.495. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58634 

10.496. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58364 

10.497. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58380 

10.498. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58370 

10.499. AVISO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58712 

Processo nº 0002388-07.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: RAIMUNDO NONATO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora sobre o interesse na continuidade do feito.
Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009345-34.2010.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JOSE DE ARIMATEA BORGES DE CARVALHO, FRANCISCA MARIA TRAJANO DE CARVALHO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501), ESTEVAO ROCHA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 11384)
Requerido: OCUPANTE OU OCUPANTES DO IMOVEL, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ -
EMGERPI
Advogado(s): MARCIELA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6474)
DESPACHO: Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.(...) intime-se o requerente por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o
pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0020451-17.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DE FATIMA FONSECA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se sobre os Embargos Monotórios, no prazo legal.

Processo nº 0024246-36.2012.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: WILL DEL ANDERSON DE CARVALHO MATOS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a consulta feita ao sistema SIEL e INFOJUD não indicou novo endereço do réu, determino a intimação do autor,
para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0015257-12.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): CARLOS ALBERTO FEITOSA CAMPOS, ADEMAR FERNANDES CAMPOS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a consulta ao sistema SIEL indicou novo endereço do executado Carlos Alberto Feitosa Campos, determino a
expedição de mandado de citação para o endereço indicado às fls. 80.
Quanto ao executado Ademar Fernandes Campos o sistema SIEL e o INFOJUD não indicaram novo endereço, determino a intimação do
exequente para no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0003387-96.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Réu: ISALMI DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a consulta feita ao sistema SIEL e INFOJUD não indicou novo endereço do réu, determino a intimação do autor,
para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0017042-38.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): F DA S AMORIM CALCADOS, FABIANO DA SILVA AMORIM
Advogado(s):
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10.500. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58751 

10.501. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58752 

10.502. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58743 

10.503. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58746 

10.504. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58747 

Despacho de fls. 62: "Intime-se o autor para em 5 (cinco0 dias requerer o que entender de direito."

Processo nº 0002721-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: BENEDITO PESSOA DE PAIVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Do exposto, homologo por sentença (art. 485, VIII do NCPC) o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do processo executivo.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005528-83.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: GILSON FERREIRA PIMENTEL
Advogado(s):
SENTENÇA
Do exposto, homologo por sentença (art. 485, VIII do NCPC) o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do processo executivo.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029258-94.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BENEDITO MEDEIROS LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI N° 4640)
Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual, bem
como, incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC),designo para o dia 18 de JULHO de 2016 às 08:40
horas, audiência de conciliação entres as partes.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestem nos autos a sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Advirto ainda que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2 %
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intime-se as partes.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002253-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: CLAUDIO JOSE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Do exposto, homologo por sentença (art. 485, VIII do NCPC) o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do processo executivo.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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10.505. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58748 

10.506. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58749 

10.507. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58761 

10.508. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58822 

Processo nº 0004686-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RAFAEL ANDERSON SILVA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA
Do exposto, homologo por sentença (art. 485, VIII do NCPC) o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do processo executivo.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012623-67.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LUIS ANTONIO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Do exposto, homologo por sentença (art. 485, VIII do NCPC) o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do processo executivo.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027464-38.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: ANTONIO SOUSA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA
Do exposto, homologo por sentença (art. 485, VIII do NCPC) o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do processo executivo.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019596-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: MAX COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora sobre o interesse na continuidade do feito.
Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009724-04.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 267830)
Requerido: MARIA ELZA PEREIRA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: Por fim, considerando que a consulta ao sistema INFOJUD não indicou novo endereço, intime-se o autor para, no prazo de
5 (cinco) dias, indicar novo endereço do réu ou requer o que entender de direito.
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10.509. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58900 

10.510. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58873 

10.511. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58878 

10.512. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58768 

10.513. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58738 

Processo nº 0005608-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OLAVO CAETANO ANDRADE
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Desta feita, considerando a condição econômica do autor da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que
não possui condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com
fulcro no art. 99, § 3º do CPC (...)DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.
321 do Novo CPC, emendar a inicial corrigindo o valor da causa na importância de R$ 16.569,39 (dezesseis mil quinhentos esessenta e
nove reais e trinta e nove centavos), nos termos apontados nesta decisão, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0026426-20.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: DANILO SILVA CHAVES
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré DANILO SILVA CHAVES.

Processo nº 0030154-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: SORAYA AGUIAR DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 18 de JULHO de 2016, às 09h20, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o Requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025522-44.2008.8.18.0140
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JAILSON DE JESUS MOURA
Advogado(s):
O autor do fato foi denunciado, porém até o momento não foi notificado para responder à ação, haja vista que fora citado por edital e decorreu o
prazo editalício sem resposta do réu, conforme certidão retro.
Ocorre que, em segundo o art. 30 da Lei 11.343/06, o crime previsto no art. 28 da aludida lei prescreve em dois anos, contados a partir da data
de ocorrência do fato, devendo ser observado, obviamente, as hipóteses interruptivas de prescrição elencadas no Código Penal.
Destarte, considerando que a denúncia foi recebida em 06.04.2009 e que passados mais de dois anos, o processo não foi sentenciado, nem não
se encontrava suspenso o feito, não se vislumbrando a ocorrência de causas de interrupção da prescrição, conclui-se que a pretensão punitiva
por parte do Estado em relação a este crime prescreveu.
Ante o exposto, o Ministério Público, no uso de suas atribuições legais, requer que seja reconhecida a prescrição e, por conseguinte, seja
declarada a extinção da punibilidade, com fulcro no artigo 107, IV, do CP, arquivando-se o presente TCO lavrado em desfavor de JULIO CESAR
ALVES DA SILVA.
É o relatório. Decido.
Considerando a manifestação ministerial destes autos, cujos argumentos adoto
como maneira de decidir, determino a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, conforme o art.107, IV do CP.
Diante disto, é desnecessário o prosseguimento do feito, uma vez que o delito já está prescrito.
Ante o exposto, com fulcro no art. 107, IV do CP, ABSOLVO SUMARIAMENTE o acusado JAILSON DE JESUS MOURA, por reconhecer a
configuração da prescrição punitiva estatal.
Sem custas.
Intime-se o acusado.
Dê-se baixa na Distribuição e no Registro da Secretaria.
Cientifique-se o Ministério Público.
Cumpra-se.

Processo nº 0021153-31.2013.8.18.0140
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10.514. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58650 

10.515. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58658 

10.516. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58700 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILHO
Advogado(s):
O autor do fato foi denunciado, porém até o momento não foi notificado para responder à ação, haja vista que citado por edital, decorreu o prazo
editalício sem resposta do réu, conforme certidão retro.
Ocorre que, segundo o art. 30 da Lei 11.343/2006, o crime previsto no art. 28 da aludida lei prescreve em dois anos, contados a partir da data de
ocorrência do fato, devendo ser observado, obviamente as hipóteses interruptivas de prescrição elencadas no Código Penal.
Destarte, considerando que passados mais de dois anos da data do fato, a denúncia não foi recebida e o processo não foi sentenciado, bem
assim não se encontra suspenso o feito, vislumbra-se a não ocorrência de quaisquer das causas de interrupção da prescrição, de modo que a
pretensão punitiva por parte do Estado em relação a este crime prescreveu.
Ex positis, o Órgão Ministerial requer que seja extinta a punibilidade em relação ao réu, pela prescrição punitiva (CP, art.107, IV).
É o relatório. Decido.
Considerando a manifestação ministerial destes autos, cujos argumentos adoto como maneira de decidir, determino a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, conforme o art. 107, IV do CP.
Diante disto, é desnecessário o prosseguimento do feito, uma vez que o delito já está prescrito.
Ante o exposto, com fulcro no art. 107, IV do CP, ABSOLVO SUMARIAMENTE o autor do fato RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILHO, por
reconhecer a configuração da prescrição punitiva estatal.
Sem custas.
Intimem-se os indiciados.
Dê-se baixa na Distribuição e no Registro da Secretaria.
Cientifique-se o Ministério Público.
Cumpra-se.

Processo nº 0028841-78.2012.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇAO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Requerido: ADALBERTO OLIVEIRA DE ARAUJO, ROBERTO REIS COSTA
Advogado(s):
Assiste razão ao Ministério Público.
O tempo é inimigo do processo.
O crime mencionado na denúncia está prescrito.
Ante o exposto, com fulcro no art. 107, IV do Código Penal, ABSOLVO SUMARIAMENTE os acusados Adalberto Oliveira de Araujo e Roberto
Reis Costa, POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, NA FORMA COMO AUTORIZA O ART. 397, IV,
CPP.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública.
INTIMEM-SE OS ACUSDOS.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, e sendo certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0022795-68.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Indiciado: FELIPE BATISTA DE CARVALHO
O(a) secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).ALMIR ABIB TAJRA FILHO, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA os Senhores Advogados: EURÍPEDES MENDES DA COSTA NETO (OAB/PI Nº
10310) e WILCA LUCAS CAVALCANTE - (OAB/PI Nº 13669), da audiência designada para o dia25/05/2016 às 12:30 horas referente ao
reeducandoFELIPE BATISTA DE CARVALHO e que será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal da Comarde Teresina/PI. E para
constar, eu,Maria do Socorro Vieira de Carvalho Leal,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina,18 de abril de 2016.

Processo nº 0000037-31.2014.8.18.0011
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇAO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Autor do fato: MARCELO MESQUITA DE ARAÚJO
Advogado(s):
Em análise minuciosa dos autos, o presente pleito encontra-se prejudicado, eis que a pretensão punitiva do Estado resta fulminada pela
ocorrência da prescrição.
O artigo 61 do Código de Processo Penal dispõe que "em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-
lo de ofício". Segundo o artigo 30 da Lei 11.343/2006, o crime previsto no art. 28 da referida lei prescreve em dois anos, contados a partir da
ocorrência do fato.
De consequência, já decorridos claramente mais de 02 (dois) anos entre a denúncia e a data atual, imperioso reconhecer que prescreveu a
pretensão punitiva do Estado no presente caso.
O fato ocorreu no dia 01/11/2013, bem assim resta evidente a ocorrência da prescrição, uma vez que, nesse lapso, não se verificou qualquer
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causa interruptiva do prazo prescricional.
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE MARCELO MESQUITA DE ARAÚJO, POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO
PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIME-SE o acusado.
INTIME-SE pessoalmente o MP e o ADOVGADO.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.

Processo nº 0008846-45.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: DOMINGAS RAIMUNDA SILVA MACHADO
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e, por via de consequência, submeto a denunciada DOMINGAS RAIMUNDA
SILVA MACHADO, qualificada nos autos, nas sanções previstas no Artigo 214 ? A, do Código Penal.
Ato contínuo, passo a fixação da pena, de acordo com o critério trifásico abraçado pelo artigo 68, iniciando pelas circunstâncias judiciais fixadas
no artigo 59, ambos do Código Penal.
A culpabilidade, entendida como o juízo de censurabilidade que recai sobre a conduta da agente, é de alta reprovabilidade, pois a ré é pessoa de
idade já avançada, que já trabalhava com boate conforme restou comprovado, e tinha totais condições de coibir tal prática dentro do seu
estabelecimento.
Os antecedentes da denunciada são imaculados, pois não há registro de sentença condenatória em seu desfavor. A conduta social é
relativamente boa, sendo pessoa trabalhadora. No que toca a personalidade da agente, não há nos autos quaisquer elementos que possam ser
valorados em seu desfavor.
A motivação do crime é inerente ao delito, que visa lucro fácil, muito embora a menor tenha dito em seu depoimento prestado ainda na Delegacia
de Polícia e também em Juízo, que o dinheiro que ganhava dos clientes era para si, e que a ré faturava com a venda de bebida e comida, o que
não deixa de ser uma exploração do corpo das stripers que dançavam para satisfazer os frequentadores da boate de propriedade da ré.
Nestas condições, fixo a pena ao delito reconhecido nesta sentença da seguinte forma: Estupro de Vulnerável ? Artigo 214-A do Estatuto da
Criança e do Adolescente: Pena ? reclusão, de 04 (quatro) a 10 (dez) anos. Pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão.
Na segunda fase de aplicação da pena não há qualquer circunstância atenuante ou agravante a ser aplicada.
Na terceira fase de aplicação de pena, não verifico a presença de qualquer causa de diminuição de pena.
Não existe também causa de aumento, prevista no artigo 71 do Código Penal, pelo que fixo definitivamente, a pena no patamar de 04 (quatro)
anos de reclusão.
Considerando a pena privativa de liberdade aplicada, nos termos do artigo 33, § 1º, alínea ?b? do Código Penal, fixo o regime inicialmente semi
aberto para o início do cumprimento da pena. Pena esta que deve ser cumprida na Penitenciaria Feminina, nesta capital.
Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em razão do quantum de pena privativa de liberdade aplicada.
Igualmente, incabível a suspensão condicional da pena, porque a pena fixada suplantou o mínimo legal, previsto no artigo 77 do Código Penal.
A acusada responde ao processo em liberdade razão pela qual concedo à mesma o direito de recorrer em liberdade tendo em vista que, apesar
de todo o conjunto probatório carreado aos autos, suficiente para comprovar a existência do fato e a imposição de pena, a acusada apresenta
circunstâncias pessoais favoráveis, sendo-lhe proibido, entretanto, em atenção ao artigo 319, I e IV, do Código de Processo Penal, deverá
comparecer em Juízo de dois em dois meses para justificar suas atividades e não se ausentar desta Comarca por mais de trinta dias sem
autorização deste Juízo. Caso descumpridas as medidas cautelares acima, poderá ser decretada a sua prisão preventiva (artigo 312, parágrafo
único, CPP).
Condeno a ré no pagamento das custas processuais, na forma do artigo 804 do Código de Processo Penal.
O período de prisão provisória caso tenha ocorrido deverá ser detraído, na forma do artigo 42, CP.
Intime-se a vítima do teor desta sentença, na forma do artigo 201, § 2º do CPP, na pessoa de sua representante legal.
Transitada em julgado comunique-se à Justiça Eleitoral, expedindo-se guias de execução definitiva, procedendo-se ao cálculo das custas
processuais devidas pelo condenado.
Intimem-se, na seguinte ordem: Ministério Público e a acusada, DOMINGAS RAIMUNDA SILVA MACHADO, e o seu digno Advogado de defesa.
Cumpra-se o disposto no artigo 387, § 2º do CPP.
Publique-se. Registre-se Cumpra-se.

Processo nº 0002640-98.2002.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE CARVALHO VIANA
Advogado(s):
Considerando a manifestação ministerial destes autos, cujos argumentos adoto como maneira de decidir, determino a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, com fulcro no art. 107, I, CP.
Neste sentido segue a seguinte jurisprudência:
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE. Hipótese em que há a aplicação do artigo 107 do
Código Penal, combinado com o artigo 62 do Código de Processo Penal no sentido de declarar extinta a punibilidade pela morte do agente.
(Apelação Crime Nº 70050246115, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Conrado Kurtz de Souza, Julgado em
18/12/2012)
Data de publicação: 29/01/2013
Diante disto, é desnecessário o prosseguimento do feito, uma vez que o agente morreu.
Ante o exposto, com fulcro no art. 107, I do CP, e 62 do CPP, declaro extinta a punibilidade do acusado FRANCISCO DE CARVALHO VIANA em
face de seu óbito.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública.
CUMPRA-SE.
SEM CUSTAS.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0019474-93.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPRECENTES
Indiciado: JOSE JEFERSON DOS SANTOS SILVA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).ALMIR ABIB TAJRA FILHO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA
(OAB/PIAUÍ Nº 3208) da audiência designada para o dia29/06/2016 às 09;00 horas referente ao reeducandoJOSE JEFERSON DOS SANTOS
SILVA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,ANA TÉRCIA FURTADO DE
CARVALHO,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina,18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027774-73.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO EDSON DA SILVA
Advogado(s):
ADVOGADO: DR. RAFAEL CARVALHO LIMA OAB/PI 12.544 E DR. ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS OAB/PI 11.516 PARA
APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS.

Processo nº 0006753-41.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): BARTOLOMEU NERES DOS SANTOS FILHO-ME ESMERALDA MARIA BATISTA SALES,
Advogado(s):
Recolha a parte autora atraves de seu advogado as custas relativas à expedição da Carta Precatória a ser enviada á Comarca de Barro Duro, no
prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0006865-44.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANA PAULA SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8103)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0009500-03.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): ROSANGELA A GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662), THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Requerido: ANDRE DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Revogo, ainda, a medida
liminar concedida às fls. 30/31, bem como determino o recolhimento de eventuais mandados de reintegração de posse expedidos.
Custas, pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 18 de abril de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da
8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003289-72.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: MARCELO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, verificando-se a atribuição de valor equivocado à causa pelo autor, com base nos dispositivos supra mencionados, e
no Provimento nº 47/2009, da Corregedoria Geral da Justiça, determino que a parte emende a inicial, fazendo constar como valor da
causa o equivalente ao valor das parcelas vencidas e vincendas, ou seja, corresponde à importância da dívida em aberto, que no caso é
de R$ 12.320,20( doze mil, trezentos e vinte reais e vinte centavos), recolhendo as custas processuais complementares. Portanto,
intime-se o autor, na pessoa de seu procurador, para pagar custas processuais complementares, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, inc. I, do CPC.
Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 123



10.525. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA59161 

10.526. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA59023 

10.527. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA58541 

10.528. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA58436 

10.529. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA58469 

10.530. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA58677 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027570-29.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: PAHYOL INDÚSTRIA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: R. Hoje. Vistos. Considerando o acolhimento da exceção de incompetência nos autos do incidente processual, remetam-se os
presentes autos para a 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

Processo nº 0012803-88.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II
Advogado(s): ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 267830)
Requerido: JULIO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-
se, intime-se. TERESINA, 18 de abril de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003402-60.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FRANCISCO CHAGAS DOS SANTOS FILHOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (dez) dias, sobre os embargos monitórios.

2ª Publicação
Processo nº 0011916-02.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JULIO RODRIGUES DO MONTE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ
Usucapido: JULIA BATISTA AREAS
Advogado(s):
A Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juíza de Direito da 8a Vara Cível desta cidade e comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que se processa neste Juízo
e Secretaria da 8ª Vara Cível uma Ação de USUCAPIÃO nos autos do processo n° 0011916-02.2015.8.18.0140, proposta por JULIO
RODRIGUES DO MONTE em face do espólio de JULIA BATISTA ARÊAS por seu inventariante, ficando Citados pelo presente Edital os
interessados ausentes incertos e desconhecidos, para querendo apresentarem contestação no prazo no prazo de 15(quinze) dias, a contar da
primeira publicação, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelo autor e, para que chegue ao conhecimento de
todos e a quem interessar e no futuro não possam alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital, que será publicado três vezes no Diário
de Justiça com intervalo de dez dias entre as publicações, e afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado e passado, nesta cidade de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, aos seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (06/04/2016) Eu, _______________Maria Aparecida Pereira
Morais, Escrivã Judicial, digitei, conferi e subscrevo.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível.

2ª Publicação
Processo nº 0006619-82.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA RITA SOARES CARVALHO, LUCIDIO DA COSTA CARVALHO
Advogado(s): MILENE FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7145)
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juíza de Direito da 8a Vara Cível desta cidade e comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (TRINTA) dias, que se processa neste
Juízo e Secretaria da 8ª Vara Cível uma Ação de USUCAPIÃO nos autos do processo n° 0006619-82.2013.8.18.0140, proposta por MARIA RITA
SOARES CARVALHO E LUCIDIO DA COSTA CARVALHO, ficando Citados pelo presente Edital os interessados ausentes incertos e
desconhecidos, para querendo apresentarem contestação no prazo no prazo de 15(quinze) dias, a contar da primeira publicação, sob pena de
serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelo autor e, para que chegue ao conhecimento de todos e a quem interessar e no
futuro não possam alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital, que será publicado três vezes no Diário de Justiça com intervalo de dez
dias entre as publicações, e afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado e passado, nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos
seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (07/04/2016) Eu, _______________Maria Aparecida Pereira Morais, Escrivã Judicial, digitei,
conferi e subscrevo.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível.
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10.532. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA59671 

10.533. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA59544 

10.534. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA59601 

10.535. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59661 

Processo nº 0007861-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte requerida para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no valor de R$ R$ 114,45 (Cento e quatorze reais e
quarenta e cinco centavos) no prazo de 10(dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado, conforme
abaixo discriminadas: preparo dos autos acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selo 0,10,
totalizando R$ 114,45 (Cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço
www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça
Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0007629-59.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: DANIEL BRASIL ALVES
Advogado(s):
Intime-se o autor, por seu procurador, para no prazo de 15(quinze) dias manifestar-se sobre a divergência existente entre o endereço do contrato
e o endereço para o qual a notificação extrajudicial foi enviada, sob pena de indeferimento da inicial por não haver configurado a mora, nos
termos do art. 321, c/c art. 485, inc. I, do Novo CPC.

Processo nº 0012411-22.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: A & A TRINDADE LTDA - FINANCIADA, ANTONIO JOSE ANDRADE TRINDADE, ALLANA RAYENE RIBEIRO TRINDADE, MARIA
IZABEL SAMPAIO RIBEIRO
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0016484-32.2013.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: CONCEICAO DE MARIA MENESES SOBREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (TRINTA DIAS) dias, que se processa
neste Juízo, a Ação acima referenciada, proposta por Companhia Energética do Piau em face de CONCEICAO DE MARIA MENESES
SOBREIRA, Brasileiro(a) ,CPF Nº 077.874.563-53 e RG Nº 137083 - SSP-PI, ficando citada pelo presente edital para querendo apresentar
contestação no prazo de 15(quinze) dias a contar da primeira publicação sob pena de serem considerado vedadeiros os fatos alegado pelo
autor,e para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado 01 vez no diario de Justiça e duas vezes em jornal de ampla circulação com intervalo de 10 dias e afixado no local de costume na
forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Civel.

Processo nº 0016484-32.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CONCEICAO DE MARIA MENESES SOBREIRA
Advogado(s):
Intimar a parte autora atraves de seu advogado para comparecer em Secretaria receber o Edital de Citação e providenciar as
publicações, no prazo de 05 (cinco) dias,

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
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10.536. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58735 

10.537. AVISO - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58577 

10.538. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59043 

10.539. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59072 

10.540. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59200 

PROCESSO Nº 0028270-10.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Réu: GABRIELA SANTOS SANTIAGO NEVES, FRANCISCO DIAS DE ARAÚJO JÚNIOR, ADELMO NEVES SILVEIRA FILHO, BARBARA
SALES NOGUEIRA TAPETY
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Advogado dos réus GABRIELA SANTOS SANTIAGO NEVES, e ADELMO NEVES SILVEIRA FILHO, Dr. JOSÉ
VINICIUS FARIAS DOS SANTOS, OAB/PI 5573, para que apresente, no prazo legal, o instrumento procuratório relativo aos acusados acima
referidos. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, IVANA
DANTAS DE ARÊA LEÃO CARVALHO, Técnico Judicial, o digitei, e eu, Ivana Dantas de Arêa Leão Carvalho, Técnico Judicial, o digitei.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 8ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0015271-88.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: FABIO BARROS LOPES DA SILVA, MATHEUS JEFFERSON FERREIRA MOURA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (QUINZE) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL, TERESINA - Piauí em face de FABIO BARROS LOPES DA SILVA, vulgo(a) "KELSON", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A),
filho(a) de FERNANDA BARROS DA SILVA e FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA MAREMA Nº
5429, BAIRRO LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí, constando nos autos que atualmente se encontra em local incerto ou não sabido. Em
vista disso, é o presente para CITÁ-LO a responder aos termos da acusação (Art. 157, §2º, incisos I e II, c/c Art. 71, parágrafo único do CPB), no
prazo editalício. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, Ivana Dantas de Arêa Leão Carvalho, Técnico Judicial, digitei.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Substituto da 8ª Vara Criminal

Processo nº 0023358-62.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, WEVERSON MENESES DE SOUSA, JESUS
COSTA LEAL
Advogado(s): Drª. MARILENE DE OLIVEIRA BISPO, OAB/PI 7.834 e a Drª. KEYTIANA MOREIRA REIS, OAB/PI 9.077l.
O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO - Juiz Substituto,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs(a) Advogado(as): Drª. MARILENE DE OLIVEIRA BISPO,
OAB/PI 7.834 e a Drª. KEYTIANA MOREIRA REIS, OAB/PI 9.077l, para comparecerem a audiência de Inquirição de Testemunha designada para
o dia 30.05.2016, às 10:30 horas, na sala das audiências desta 8ª Vara Criminal de Teresina-PI. E para constar, Eu, Maria Marlene dos Santos -
Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº0001829-55.2013.8.18.0140
Classe:Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante:DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu:JURACY MACHADO ARAUJO
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES, AOB-PI 5110
DESPACHO:Intimar o Advogado GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES, AOB-PI 5110, para apresentar os memoriais escritos, na forma e
no prazo da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004502-16.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WAGNER LIMA VERDE ARAUJO
Advogado(s): ALDANIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13134)
DESPACHO: FICA INTIMADO O ADVOGADO ALDANIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13134), para apresentação de defesa
escrita, na forma e prazo legal.
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10.541. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA59268 

10.542. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA59346 

10.543. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA58759 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 8ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0002979-37.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LAYANE MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (QUINZE) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, TERESINA - Piauí em face de LAYANE MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA, Brasileiro(a), Solteiro(a), natural
de Teresina-PI, nascida em 07/05/1985, filho(a) de MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO DE SOUSA e FRANCISCO GOMES DE SOUSA,
residente e domiciliado(a) em RUA 07, 1903, VILA WAL FERRAZ, TERESINA - Piauí, constando nos autos que atualmente se encontra em local
incerto ou não sabido. Em vista disso, é o presente para CITÁ-LO a responder aos termos da acusação (Art. 180, caput, do Codigo Penal), no
prazo editalício. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, Ivana Dantas de Arêa Leão Carvalho, Técnico Judicial, digitei.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Substituto da 8ª Vara Criminal

Processo nº 0002009-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: J. C ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Chamo o feito à ordem, tornando sem efeito o despacho de fls.184, ao tempo em que designo audiência de conciliação para 23/05/2016, às 09:00
h.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 08 de abril de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018712-43.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: AUTO VIAÇÃO TRANSMELO LTDA
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Diga a parte autora sobre a contestação contante às fls. 41/80, Reconvenção 83/132 e petição de fls. 135/141, para que, querendo, apresente
resposta no prazo legal.
Designo audiência de conciliação a ser realizada em 22/06/2016, às 10:30 horas.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 05 de abril de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023593-29.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: BRUNO LEAL DA SILVA
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0023593-29.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(a): DR. HIRAN LEÃO DUARTE, OAB/CE 10.422 E DRA. ELIETE SANTANA MATOS , OAB/CE 10.423
Requerido: BRUNO LEAL DA SILVA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 18 de abril de 2016
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092
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10.544. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA58730 

10.545. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA58813 

10.546. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA59657 

10.547. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA59678 

10.548. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA59707 

10.549. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA59709 

Processo nº 0027315-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CE Nº 10.422)
Requerido: HUGO ISAAC DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
Em tempo, intime-se o autor para, em 5 (cinco) dias, fornecer novo endereço da parte requerida, tendo em vista que o AR de fl. 26 foi devolvido
com a informação ?MUDOU-SE?. Diligências necessárias. Cumpra-se. Teresina(PI), 18 de abril de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS
SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028145-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, CLAUDIO JOSE SOUSA LUZ SILVA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES (OAB/SP Nº 84.206)
Réu:
Advogado(s):
Em tempo, intime-se o autor para, em 5 (cinco) dias, fornecer novo endereço da parte requerida, tendo em vista que o AR de fl. 44 foi devolvido
com a informação ?MUDOU-SE?. Diligências necessárias. Cumpra-se. Teresina(PI), 18 de abril de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS
SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008430-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PAULO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DINA VIEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13702), AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: EDUARDO GUIMARAES MELO
Advogado(s):
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido. Ademais, da análise dos autos, verifica-se que os documentos que instruem a inicial estão na
forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo portanto,
mesma prova que os originais, obstando o regular prosseguimento do feito. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a
regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321,
parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se. Teresina(PI), 18 de abril de 2016 Juiz ANTÔNIO SOARES DOS
SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008565-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ALICE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido. Intime-se. Cumpra-se. Teresina(PI), 15 de abril de 2016 Juiz ANTÔNIO SOARES DOS
SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008534-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PAULO CESAR DE JESUS JUNIOR
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido. Intime-se. Cumpra-se. Teresina(PI), 18 de abril de 2016 Juiz ANTÔNIO SOARES DOS
SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019457-23.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ACREDICON - ASSOCIAÇAO DE CREDITO E DIREITOS DO CONSUMIDOR
Advogado(s): ELIZAFAN MORAIS AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10742)
Réu: SCPC- BOA VISTA SERVIÇOS S/A- ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO/ ACSP, SERASA S/A, EQUIFAX DO BRASIL, CNDL E
CDL(S) DE TODO BRASIL, SPC BRASIL E AFILIADOS EM TODO BRASIL
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.
TERESINA, 18 de abril de 2016
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10.550. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA58664 
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ANA RÉGIA MOREIRA DA SILVA
Secretário(a) - 424210-6

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003845-11.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):

SENTENÇA: Reconheço a extinção de Punibilidade, visto que o delito ocorreu há mais de doze anos, sem que o processo tenha sido suspenso
ou ocorrido qualquer das causas de interrupção da prescrição. Assim, ocorrendo a prescrição regula pelo art. 107, IV do Código Penal Brasileiro,
acolho o pedido formulado pelo Dr. Promotor de Justiça, determinando em consequência o arquivamento dos presentes autos. Dê-se baixa e
arquive-se. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)

Processo nº 0030475-07.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):

SENTENÇA: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)

Processo nº 0025689-17.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):

SENTENÇA: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0030955-19.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal, uma vez que a conduta é atípica. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0007827-96.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PI
Executado(a): COSME BARBOSA DE OLIVEIRA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANIEL DE JESUS OLIVEIRA
(OAB/PI Nº 11648)da audiência designada para o dia15/06/2016 às 10:15 horas referente ao reeducandoCOSME BARBOSA DE OLIVEIRA e
que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA
SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,18 de abril de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0025568-23.2014.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): FLÁVIO CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
DESPACHO: ...R. Hoje. à defesa para se manifestar aobre o laudo no prazo de 03 dias. Teresina, 06/04/2016- José Vidal de Freitas Filho- Juiz
de Direito. Eu Kátia Celeste Mota Reis-Escrivã Judicial da Vara de Execução Penal, digitei, subscreví.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0015849-80.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PIAU
Executado(a): JOSELAN PABLO DE SAMPAIO ALVARENGA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE
FREITAS FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): ANTONIO CANDEIRA
DE ALBUQUERQUE (OAB/PIAUÍ Nº 2171) para se manifestar, no prazo de 3 (três) dias, acerca do cálculo de liquidação de pena realizadoàs fls.
59 referente a JOSELAN PABLO DE SAMPAIO ALVARENGA. E, para constar, Eu, ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei
e conferi o presente aviso. TERESINA, 18 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0024379-73.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Executado(a): NATANAEL GOMES CARDOSO
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):TATIANA MARIA DE SOUSA
BARROS (OAB/PI Nº 694-93) e DANIEL DE SOUSA ALVES (OAB/PI Nº 4862) da audiência designada para o dia10/06/2016 às 9:00 horas
referente ao reeducandoNATANAEL GOMES CARDOSO e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de
Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,18 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0017978-58.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Executado(a): KARLOS SAMARONI LIMA COSTA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):AUGUSTO CARLOS COSTA
(OAB/MARANHÃO Nº 14702-A) da audiência designada para o dia10/06/2016 às 9:30 horas referente ao reeducandoKARLOS SAMARONI
LIMA COSTA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO
CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,18 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0017978-58.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Executado(a): KARLOS SAMARONI LIMA COSTA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):AUGUSTO CARLOS COSTA
(OAB/MARANHÃO Nº 14702-A) da audiência designada para o dia10/06/2016 às 9:30 horas referente ao reeducandoKARLOS SAMARONI
LIMA COSTA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO
CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,18 de abril de 2016.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0025149-66.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PALMEIRAIS - PI
Executado(a): JOSE HUMBERTO DE OLIVEIRA UCHÔA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):MARCYELLE ARAÚJO NEVES
(OAB/PI Nº 12930) da audiência designada para o dia10/06/2016 às horas referente ao reeducandoJOSE HUMBERTO DE OLIVEIRA UCHÔA e
que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA
SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,18 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0029117-41.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): CHARLES RODRIGUES DA SILVA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):CARLOS EUGENIO COSTA
MELO (OAB/PIAUÍ Nº 9294) da audiência designada para o dia18/05/2016 às horas referente ao reeducandoCHARLES RODRIGUES DA SILVA
e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA
SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,18 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0024765-06.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Executado(a): FABRICIA ABREU FERNANDES NORONHA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):GERSON LUCIANO
DAMASCENO MORAES (OAB/PI Nº 5110) da audiência designada para o dia10/06/2016 às 9:15 horas referente ao reeducandoFABRICIA
ABREU FERNANDES NORONHA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar,
eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0006324-40.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: SAMARA BARROS DE CASTRO, ROCCO BARLETTA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Extinto o processo por ausência das condições da ação - Com fulcro no art. 485, VI, do NCPC julgo por sentença EXTINTO o presente processo,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devido à ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual(binômio necessidade-
adequação)
Sem custas, haja vista a concessão da gratuidade da justiça.
P.R.I
Após, arquive-se, observadas as formalidades legais..
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0030708-04.2015.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RAMONE KELLY LEAL ALVES
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo PROCEDENTE o pedido ora formulado.
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Expeçam-se os competentes mandados e ofícios.
P.R.I.
Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0012135-15.2015.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: MARIA DO CARMO SILVA
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por consequência determino ao 4º cartório de Notas
e Registro de Imóveis desta Capital- Cartório Guido Gayoso, que retifique o registro de imóvel sub judice, lavrado às fls. 48v, sob o nº de
matrícula nº 5.122, do Livro nº 2-N de Registro Geral, para nele fazer constar corretamente sua localização como sendo 14º QUARTEIRÃO
SUBURBANO, SÉRIE NORTE, DA RUA TIRADENTES, ZONA NORTE DESTA CAPITAL, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos
efeitos.
Expeça-se o competente mandado.
Sem custas, haja vista a concessão da gratuidade processual.
P.R.I.
Após, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0021447-15.2015.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: OZEAS MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por conseguinte, determino ao Cartório Competente que proceda
as retificações na forma requerida na inicial, conforme planta e memorial descritivo e demais documentos necessários para as averbações
pleiteadas, observadas as formalidades legais. Expeça-se o competente mandado ao Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis desta
capital.
Custas na forma da lei.
P.R.I. Cumpra-se.
Transitado em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0002335-26.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CARTÓRIO DO 5º OFÍCIO DE NOTAS
Advogado(s): RENE PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo PROCEDENTE a presente Suscitação de Dúvida, determinando ao 5º Ofício de Notas que se abstenha de
proceder a efetivação do registro da nova relação de associados da FUNDAÇÃO NACIONAL DE COMBATE A CORRUPÇÃO, DEFESA DA
CIDADANIA, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - ODB - ORDEM DE DEFESA DO BRASIL.
P.R.I.
Transitado em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0024937-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARILVA SILVA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Réu: 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS - CARTÓRIO NAILA BUCAR DE TERESINA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado improcedente o pedido - Julgo IMPROCEDENTE o pedido ora formulado, extinguindo o processo, nos termos do art. 487, I, do NCPC, e
por consequência, determino que, após cumpridas as formalidades legais, sejam os autos arquivados. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita.
P.R.I.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0007106-47.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUCIO MAURO RIBEIRO LEITE
Advogado(s): JOSE LUIZ DA CUNHA TORRES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3793)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Isto posto, julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por conseqüência, determino a expedição
do competente mandado ao 2º Cartório de Registro de Imóveis ? 3ª Circunscrição desta Capital, para que proceda à RETIFICAÇÃO do Registro
de Imóvel (RG nº 2-AB, fls. 79, sob o nº 13.511) para que faça constar corretamente o estado civil da Sra. Maria da Paz Ribeiro Leite como sendo
VIÚVA, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos efeitos.
Expeçam-se os competentes mandados e ofícios, se necessários.
Custas na forma da lei.
P.R.I.
Após, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0008250-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo PROCEDENTE a presente Suscitação de Dúvida, determinando ao Cartório do 4º Ofício de notas e registro
de Imóveis que proceda ao CANCELAMENTO da PROCURAÇÃO PÚBLICA, registrada no livro nº 162, folha 006/006v, para que não produza
qualquer efeito.
Expeça-se o competente mandado.
P.R.I.
Sem custas.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0006362-52.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCO FERNANDES DE ARAÚJO, MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES DE ARAÚJO, ISABEL FERNANDES DE ARAÚJO
MESQUITA, MARIA FLORA DE ARAUJO, MÁRIO FERNANDES DE ARAÚJO
Advogado(s):
Retificado: JULIA MARIA DA LUZ ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Proferido despacho de mero expediente - ISTO POSTO, DEFIRO o pedido e determino que seja expedido o competente mandado ao 3º Cartório
de Registro Civil desta Capital para que se lavre o Registro de Óbito de JÚLIA MARIA DA LUZ ARAÚJO, a fim de que produza os seus devidos e
jurídicos efeitos.
Custas na forma da lei.
P.R.I.
Após, arquive-se observadas as formalidades legais.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0004116-83.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CLAUDIONEIDE ARITANA CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por consequência, determino ao Cartório competente que proceda
a alteração do Registro de Nascimento de CLAUDIONEIDE ARITANA CARVALHO DOS SANTOS (fls. 387, Livro 219, nº de ordem 188.548),
devendo o mesmo passar a se chamar ARITANA CARVALHO DOS SANTOS, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos efeitos. A
presente retificação deverá, ainda, ser averbada à margem do registro civil do requerente consoante art. 29, §1º, alínea f, da Lei nº 6.015/73.
Outrossim, determino que sejam notificados a Secretaria de Segurança Pública, Receita Federal e o TRE, e que à presente alteração seja dada a
devida e necessária publicação em jornal de grande circulação neste Estado, tudo conforme o art. 57 da referida lei.
Expeçam-se os competentes mandados e ofícios, se necessários.
P.R.I.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
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11. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

11.1. EDITAL DE CORREIÇÃO  58348 

11.2. EDITAL DE CORREIÇÃO58349 

11.3. Relatório de 13/04/2016 a 15/04/2016 EDITAIS DE PROCLAMAS58570 

11.4.  TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5/2016, Livro D nº 5, Folha 34, Termo 189558572 

Processo nº 0008210-74.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MAYÂ DA SILVA OLIVEIRA, ROSILENE SOUSA OLIVEIRA, JERRY DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Isto posto, com fulcro nos arts. 57, 109 e ss. da Lei 6.015/73, bem como com amparo jurisprudencial, julgo por
sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por conseqüência, determino a expedição do competente mandado ao 1º Cartório de
Registro Civil desta Capital, para que proceda à RETIFICAÇÃO do Registro de Nascimento do Autor (Matrícula nº 148064 01 55 2013 1 00400
216 0305781-46) para que faça constar o seu nome como sendo MAYAN DA SILVA SOUSA, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos
efeitos.
Expeçam-se os competentes mandados e ofícios, se necessários.
Sem custas.
P.R,I.
Após, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL - ANO 2015 NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO EXTRAJUDICIAL
O Doutor RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito titular da Comarca de Itaueira, no uso de suas atribuições e na forma da Lei,
etc... TORNA PÚBLICO, para o conhecimento de quem possa interessar, que, por determinação deste Juízo, conforme Portaria nº. 03/2016, de
15/04/2016, foi anunciado para o próximo dia 26 DE ABRIL DE 2016, às 12:00 horas, no Fórum local, o início dos trabalhos da CORREIÇÃO
ORDINÁRIA ANUAL NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO EXTRAJUDICIAL, referentes ao ano de 2015 desta Comarca de Itaueira.
Noticia, ainda, que os serviços correcionais serão desenvolvidos no horário normal de expediente, com encerramento previsto para o DIA 26 DE
MAIO DE 2016, ÀS 12 HORAS. Faz saber, também, a todos os Oficiais de Registro e Tabeliães deste Juízo que deverão exibir os seus títulos de
nomeação para vistoria e exame da legalidade por ocasião da abertura dos trabalhos. Durante a correição será facultado aos interessados
denunciar, por escrito, quaisquer fraudes e/ou irregularidades porventura existentes contra atos e serviços praticados pelos agentes desta
Comarca, inclusive os que se referirem às atividades dos Cartórios em funcionamento, bem como aos atos praticados por esta autoridade
judiciária, pelo do representante do Ministério Público, advogados, delegados de polícia e demais autoridades municipais. No período, ainda,
serão examinados todos livros, registros, papéis, atos, serviços e documentos dos Cartórios. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
não possam no futuro alegar ignorância, o Juiz Corregedor determinou que fosse expedido o presente Edital, que será publicado e afixado no
local de costume. Dado e passado nesta Comarca de Itaueira, aos 15 de abril de 2016. Eu, a.a, (ANTÔNIO SARAIVA GUALBERTO), Secretário
da Correição, digitei e subscrevi. a.a Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, JUIZ DE DIREITO TITULAR.

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL - ANO 2015
O Doutor RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito titular da Comarca de Itaueira, no uso de suas atribuições e na forma da Lei,
etc...TORNA PÚBLICO, para o conhecimento de quem possa interessar, que, por determinação deste Juízo, conforme Portaria nº. 02/2016, de
15/04/2016, foi anunciado para o próximo dia 26 DE ABRIL DE 2016, às 12:00 horas, no Fórum local, o início dos trabalhos da CORREIÇÃO
ORDINÁRIA ANUAL JUDICIAL, referentes ao ano de 2015 desta Comarca de Itaueira. Noticia, ainda, que os serviços correcionais serão
desenvolvidos no horário normal de expediente, com encerramento previsto para o DIA 26 DE MAIO DE 2016, ÀS 12 HORAS. Faz saber,
também, a todos os funcionários e serventuários deste Juízo que deverão exibir os seus títulos de nomeação para vistoria e exame da legalidade
por ocasião da abertura dos trabalhos. Durante a correição será facultado aos interessados denunciar, por escrito, quaisquer fraudes e/ou
irregularidades porventura existentes contra atos e serviços praticados pelos servidores e serventuários desta Comarca, inclusive os que se
referirem às atividades dos Cartórios e Secretaria em funcionamento, bem como aos atos praticados por esta autoridade judiciária, pelo do
representante do Ministério Público, advogados, delegados de polícia e demais autoridades municipais. No período, ainda, serão examinados
todos os processos, livros, registros, papéis, atos, serviços e documentos da Secretaria; e vistoriadas as Delegacias de Polícia. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, o Juiz Corregedor determinou que fosse expedido o presente Edital,
que será publicado e afixado no local de costume. Dado e passado nesta Comarca de Itaueira, aos 15 de abril de 2016. Eu, a.a, (ANTÔNIO
SARAIVA GUALBERTO), Secretário da Correição, digitei e subscrevi. a.a Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, JUIZ DE DIREITO TITULAR.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) JOVENILDO PIERRE DE ARAUJO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de COCAL - PI, filho de JOVIANA
PIERRE DE ARAUJO; e FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de QUINTINA DA
SILVA LOPES; 2º) GILVANE DA SILVA MACHADO, SOLTEIRO, COMERCIÁRIO(A), natural de BURITI DOS LOPES - PI, filho de FRANCISCO
BENEDITO MACHADO e MARIA JOSÉ DA SILVA; e ALINE LIMA MONTEIRO, SOLTEIRA, COMERCIÁRIO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha
de ARLINDO DE AMORIM MONTEIRO e LOURDES MARIA LIMA; 3º) NORBERTO RABELO ARAUJO, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de
PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO e MARIA DAS GRAÇAS MARQUES RABELO; e MAYARA CARVALHO VAZ,
SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de SAO LUIS - MA, filha de FRANCISCO PEREIRA VAZ e MARIA DA NATIVIDADE SOUSA CARVALHO;
4º) PEDRO RAIMUNDO CUNHA, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de JOAQUIM PIRES - PI, filho de CELINA DE JESUS CUNHA; e
BERNARDA MARIA ALVES PEREIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de JOAQUIM PIRES - PI, filha de FRANCISCO ALVES PEREIRA e MARIA
DO SOCORRO PEREIRA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art.
1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ-Oficial(a) .

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO MACEDO e HÉRIKA MARIA DA SILVA ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão PROFESSOR(A),
nascido em PADRE MARCOS-PI, em 1º de Maio de 1988, residente e domiciliado RUA "PASTOR SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA", 191,
CENTRO, PADRE MARCOS-PI, filho de JOSÉ FRANCISCO DE MACEDO e MARIA FRANCINETE DE CARVALHO MACEDO.ELA - é de estado
civil SOLTEIRA, nascida em JAICÓS-PI, em 13 de Julho de 1982, residente e domiciliada RUA CONRADO MOURA, 323, CENTRO, PADRE
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11.5.  TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6/2016, Livro D nº 5, Folha 35, Termo 189658573 

11.6. EDITAL-VARA UNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUI58992 

11.7. EDITAL DE PROCLAMAS58993 

MARCOS-PI, filha de JOSÉ NELES DA SILVA e NÚBIA MARIA DA SILVA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.
E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem
os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. PADRE MARCOS, PI, 14 de Abril de 2016. GILSON DE CARVALHO DANTAS
FILHO-OFICIAL

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
FRANCIELTON FRANCISCO DA SILVA e ANAGÉRLIA DE JESUS SILVA ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AGRICULTOR(A),
nascido em PADRE MARCOS-PI, em 07 de Dezembro de 1988, residente e domiciliado LOCALIDADE SERRA DO PROVÍSIO I, ZONA RURAL,
VILA NOVA DO PIAUI-PI, filho de FRANCISCO PROFÍRIO DA SILVA e NOEME MARIA DA LUZ SILVA.ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de
profissão AGRICULTOR(A), nascida em VILA NOVA DO PIAUI-PI, em 1º de Janeiro de 1995, residente e domiciliada LOCALIDADE SERRA DO
PROVÍSIO I, ZONA RURAL, VILA NOVA DO PIAUI-PI, filha de JURACI MAURÍCIO DA SILVA e ELENILSA JOSINA DE JESUS SILVA. Se
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.PADRE
MARCOS, PI, 15 de Abril de 2016.GILSON DE CARVALHO DANTAS FILHO-OFICIAL

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DO JÚRI
O Dr. Jônio Evangelista Leal - MMº. Juiz de Direito da Comarca de São Félix do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO que já foi realizado o sorteio dos jurados que integrarão o Tribunal do Júri desta Comarca de São Félix do Piauí, durante a 1ª
reunião Extraordinária,
CONSIDERANDO por fim, as determinações contidas na Portaria nº 001/2015, deste juízo e no art. 435 do Código de Processo Penal,
RESOLVE:
01)-Divulgar a pauta de julgamento da 1ª Reunião Extraordinária do Tribunal do Júri da Comarca de São Félix do Piauí, nos termos do
art. 435 do Código de Processo Penal, bem como as seguintes informações:
Pauta de julgamento, nome do acusado e procurador
1ª Sessão - dia 27.04.2016, às 9:00 horas
Ação Penal nº 0000045-60.2011.8.18.0115
Réu: Raimundo Lopes Frazão
Advogado: Defensoria Pública do Estado do Piauí
Relação dos jurados
1-SIDNEY MENDES DE ANDRADE - 68
2-FRANCISCA DAS CHAGAS NETA - 84
3- NMARIA JOSÉ MOURA CARVALHO-109
4- FRANCISCO NORBERTO DE MOURA NETO -7
5- ERISVALDO MENDES TEIXEIRA - 58
6- MARIA DE JESUS MENDES DA SILVA - 18
7- CRISTINA MARIA DE MOURA- 55
8- FRANCISCA DAS CHAGAS DA CONCEIÇÃO - 83
9- MARIA DAS GRAÇAS DAS CHAGAS ARAUJO-99
10- MARIA JOSÉ DA SILVA - 43
11- MARIA DE SOUSA SALES - 101
12- CRISTIANE MARIA DE MOURA - 54
13- MARIA DO SOCORRO SILVA - 41
14- FRANCISCA MARIA DE SOUSA - 6
15- JOZIEL TEIXEIRA DA SILVA -34
16- LUIZA PEREIRA DA SILVA - 93
17- FRANCINEY SALES E SILVA - 59
18- MARIA ZULEIDE ALVES DEMOURA - 66
19- MARIA DO SOCORRO BRITO MENDES-40
20- FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES MOURA - 4
21- MARIA CONCEIÇÃO DA CUNHA-62
22- ANTONIO DA CRUZ DA SILVA MELO-2
23- SILVAN ROSA DO NASCIMENTO - 21
24- SILVIA LETICIA DE SOUSA LIMA - 70
25- LUIS NONATO DA CUNHA NETO - 12
10 - SUPLENTES
1- MARIA VALDILEIDE DA SILVA - 47
2- MARIAALVES DA SILVA - 94
3- FRANCISCA MACEDO DE MOURA - 5
4- FRANCISCA NEIDE SANTOS VIEIRA- 87
5- ANTONIO DA CRUZ MOURA - 51
6- JAQUELINE GOMES BARBOSA SOARES- 32
7- GIVANILDE DA SILVA PEREIRA-47
8- FRANCISCA ALVES DOS SANTOS -82
9- ALCIANE JOSÉ ALVES DE MOURA?50
10-ANTONIA ABADE DO NASCIMENTO-75
2)-Determinar a fixação deste edital na porta do fórum desta Comarca, para que todos dele tenham conhecimento.
São Félix do Piauí, 13 de abril de 2016
Jônio Evangelista Leal
Juiz de Direito

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- IRENO LIARTE RIBEIRO, solteiro, agricultor, natural de Esperantina-PI, nascido no dia 04.11.1987, residente e domiciliado na
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11.8. EDITAL-VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI59106 

11.9. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA/EXTRAORDINÁRIA - REPUBLICAR POR INCORREÇÃO59308 

11.10. Edital de Citação- Prazo de 15 dias.59451 

11.11. EDITAL DE CONVOCAÇÃO59580 

11.12. Edital de Citação- Prazo de 10 dias.59618 

Rua Manoel Florencio, s/n, bairro "Centro", Madeiro-PI, filho de LUIZ DE OLIVEIRA RIBEIRO E MARIA IRENE LIARTE RIBEIRO; e KEILA
ARAÚJO DA CONCEIÇÃO, solteira, agricultora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 17.08.1993, residente e domiciliada na Rua Manoel
Florencio, s/n, bairro "Centro", Madeiro-PI, filha de RAIMUNDO NONATO DA CONCEIÇÃO E RUBENITA ALVES DE ARAÚJO. Ambos
requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código
Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no
lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000177-72.2013.8.18.0117
CLASSE: Ação Interdição
Interditante: Angelina Neta Coelha
Advogado: Jardel Lucio Coelho Dias -OAB/PI 7.762
Interditado: Laura Coelha Teixeira
Advogado:
DISPOSITIVODO EXPOSTO, julgo procedente o pedido inicial e, em consequência, decreto a interdição de Laura Coelho Teixeira, declarando-
a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3°, II do Código Civil, nomeando-lhe curadora a
Senhora Angelina Neta Coelho, qualificada nos autos, sob compromisso, a ser prestado em cinco dias, nos moldes do artigo 1.187 do CPC,
dispensando-a da especialização de hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do mesmo diploma legal, pois é pessoa idónea, só podendo alienar
bens da interditada com autorização judicial. Expeça-se mandado para inscrição no Registro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o
assento da interditada e publique-se a sentença na Imprensa Oficial, por três vezes consecutivas, com intervalo de dez dias, na forma do artigo
1.184 do CPC. Oficie-se ao Cartório Eleitoral. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. Sem custas e sem honorários
advocatícios.

EDITAL DE CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA/ORDINÁRIA.O(A) Doutor(a) FRANCISCO JOÃO DAMASCENO, MM. Juiz(a) de Direito titular da
1ª Vara Cível da Comarca de Teresina, no uso de suas atribuições legais,Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40,
XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da
Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 002/2016 deste Juízo, que foi designado o dia 25/04/2016, às 10hs, na Sala das audiências da 1ª
Vara Cível de Teresina - FORUM CENTRAL, Ed. Joaquim de Sousa Neto - 3º Andar, para a audiência de instalação da Correição
Extraordinária/Ordinária de 2016, da referida Vara, compreendendo a 1ª Secretaria Cível e o 1º Cartório Cível, para a qual ficam convidados os
representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que
serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi
expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Teresina/PI, em 11 de abril de 2016. Eu, _____________(Alessandra Santos Tito), Secretária designada para funcionar na Correição
Extraordinária/Ordinária, subscrevi.Francisco João Damasceno -Juiz Corregedor

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
Processo nº 0000130-02.2015.8.18.0094
O Bel. Renato Levi Dantas Jales, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Francinópolis, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. FAZ SABER a
todos que o presente Edital, com o prazo de 15(quinze) dias virem, ou dele notícia tiverem, que por este Juízo e secretaria da vara Única,
tramitam os autos do processo nº 0000130-02.2015.8.18.0094 relativo a Ação de alimentos, tendo o presente a finalidade de CITAR o requerido
- Eraldo da Costa Portela, com o prazo de 15 (quinze )diasatualmente com endereço incerto e não sabido, para, querendo contestar a
presente ação em todos os seus termos, e, do despacho exarado à fl. 70 dos autos Ação de Alimentos, onde é requerente- Myllena Lucrécia
Rodrigues Barbosa e requerido- Eraldo da Costa Portela. Francinópolis, 5 de abril de 2016. As) Renato Levi Dantas Jales- juiz de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento do mesmo mandou expedir o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da
Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francinópolis, Estado do Piauí, aos 18 dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis
(18.04.2016). Eu,_____________(Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola), Secretária de Vara, o digitei e subscrevi.
Dr. Renato Levi Dantas Jales
Juiz de Direito

O Doutor ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES, MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal desta cidade e Comarca de Piracuruca,
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 40, inciso XXII, letra "c", da Lei nº 3.712/79, Provimento n.
41/2013, 022/2015, 03/2016etc...F A ZS A B E R a todas as autoridades, advogados, serventuários e funcionários da Justiça, e a quem
interessar, o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o dia 02.05.2016, às 10h0DDDD0min e encerramento no dia 31.05.2016,
às 10h00min no mesmo horário na sala das audiências do Juizado Especial Cível e Criminal (AV. AURELIO BRITO, 427, CENTRO), nesta cidade
e Comarca, será dado o inicio da Correição Geral Ordinária - 2015, neste Juizado Especial Cível e Criminal desta Comarca e Termos Judiciários
de São José do Divino e São João da Fronteira, ficando todos desde logo, convocados a comparecerem à audiência de abertura. Fica
esclarecido que durante os trabalhos da correição serão recebidas, no Gabinete do Juiz, no horário normal de expediente, as reclamações contra
eventuais irregularidades praticadas pelo MM. Juiz, os demais, Serventuários e funcionários do Juizado Especial Cível e Criminal, Delegacias de
Policia desta Comarca e Termos Judiciários. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz o presente Edital, que
será afixado no átrio do Fórum local, Prefeituras e Câmaras Municipais, dando-se-lhe ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí,Gabinete do MM. Juiz ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES, aos dezoito dia do mês de abril do ano de dois
mil e dezesseis(18.04.2016).Eu,Juliana Fontenele Gomes,Secretária designada, digitei e subscrevi. Dr. Rogério de Oliveira Nunes-Juiz
Corregedor

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 DI
Processo nº 0000072-96.2015.8.18.0094
O Bel. Renato Levi Dantas Jales, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Francinópolis, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. FAZ SABER a
todos que o presente Edital, com o prazo de 10(dez) dias virem, ou dele notícia tiverem, que por este Juízo e secretaria da vara Única, tramitam
os autos do processo nº 0000072-96.2015.8.18.0094 relativo a Ação de Indenização por Dano Moral , tendo o presente a finalidade de CITAR o
requerido - João Batista Rufino da Silva com o prazo de 10 (dez)diasatualmente com endereço incerto e não sabido, para, querendo
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11.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS59116 

11.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS59122 

11.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS58358 

11.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS58360 

11.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE58435 

contestar a presente ação em todos os seus termos, conforme despacho exarado nos autos em epigrafe, onde é requerente- Manoel Francisco
de Oliveira e requerido- João Batista Rufino da Silva. Francinópolis, 15 de março de 2016. As) Renato Levi Dantas Jales- juiz de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento do mesmo mandou expedir o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da
Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francinópolis, Estado do Piauí, aos 18 dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis
(18.04.2016). Eu,_____________(Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola), Secretária de Vara, o digitei e subscrevi.
Dr. Renato Levi Dantas Jales
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000576-92.2009.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: MIGUEL MENDES PESSOA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
DESPACHO: Redesigna audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de maio de 2016, às 10:30 horas, no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000576-92.2009.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: MIGUEL MENDES PESSOA
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigna audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de maio de 2016, às 10:30 horas, no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000693-49.2010.8.18.0036
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FÁBIO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4243)
Réu: ANTÔNIO FRANCISCO ALVES FERREIRA
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
DESPACHO: "Considerando que um trem descarrilou a via que dá acesso a este município, redesigno a presente audiência de instrução e
julgamento para o dia 24 de maio de 2016, às 10:00 horas";

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000693-49.2010.8.18.0036
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): NEIVAN JOSÉ DE HOLANDA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2026)
Réu: ANTÔNIO FRANCISCO ALVES FERREIRA
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
DESPACHO: "Considerando que um trem descarrilou a via que dá acesso a este município, redesigno a presente audiência de instrução e
julgamento para o dia 24 de maio de 2016, às 10:00 horas".

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000084-24.2014.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: DANIELA PACHECO RIBEIRO, MINISTERIO PUBLICO
Interditando: ADÃO JOSÉ RIBEIRO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, aos termos da Ação de Interdição c/c Curatela, requerida pelo Ministério Público Estadual em favor de Adão José Ribeiro, brasileiro,
portador de deficiencia mental, residente e domiciliado na rua São Benedito, 593, nesta cidade, de quem foi decretada a INTERDIÇÃO por
sentença, de 05 de novembro de 2015, em razão do mesmo sofrer de deficiencia mental, sendo absolutamente incapaz de gerir sua própria vida
e administrar seus bens, tendo-lhe sido nomeada CURADORA, DANIELA PACHECO RIBEIRO, brasileira, casada, tecnica em enfermagem,
residente e domiciliada na rua Pastor Raimundo Prado, s/n, nesta cidade, mediante compromisso, para todos os fins legais, nos termos do art.
1.183, CPC e com as observâncias do art. 1.184 do CPC. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que
será publicado no Diário da Justiça do Estado, por 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, e afixado uma cópia no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos seis de abril de 2016. Eu, _________________________ ( Francisco das
Chagas Arcanjo Filho), Secretário da Vara Única, digitei e subscreví.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE
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11.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE59269 

11.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ58359 

11.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA59282 

11.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA59100 

11.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA59134 

11.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA59219 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000096-67.2016.8.18.0037
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: FLORISMAR SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 24 de maio de 2016, às 09:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instruçãoe julgamento. Intimações necessárias. amarante, 17 de fevereiro de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.

Processo nº 0000120-66.2016.8.18.0079
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 2790)
DECISÃO: ...Posto isso, mantenho a custódia preventiva do acusado Marcos da Cruz Vieira dos Santos, como garantia da ordem pública, na
forma do art. 312, do Código de Processo Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000278-52.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANA CLÁUDIA BEZERRA FEITOSA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: ... " Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de conciliação, instrução e
julgamento, a ser realizada neste fórum, no dia 05/07/2016, às 09h30min. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até
10(dez) dias antes da audiência, sob pena de preclusão do meio de prova( artigo 357, § 4 do CPC). Por ocasião da intimação, informe que o rol
de testemunha deve conter, sempre que possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao
advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo.
Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida-PI, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante, Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Antonio Almeida." Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000109-65.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GEISE DE ANDRADE SANTIAGO
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: ... " Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de instrução e julgamento, a
ser realizada neste fórum. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até 10(dez) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão do meio de prova( artigo 357, § 4 do CPC). Por ocasião da intimação, informe que o rol de testemunha deve conter, sempre que
possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao advogado da parte informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo. Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio
Almeida-PI, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio Almeida." Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000179-82.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DARCILENE BORGES LIMA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: ... " Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de instrução e julgamento, a
ser realizada neste fórum, no dia 05/07/2016, às 11h00min. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até 10(dez) dias
antes da audiência, sob pena de preclusão do meio de prova( artigo 357, § 4 do CPC). Por ocasião da intimação, informe que o rol de
testemunha deve conter, sempre que possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao
advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo.
Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida-PI, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante, Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Antonio Almeida." Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000183-22.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUCIVANIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
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11.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA59231 

11.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA59049 

11.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA59087 

11.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA59604 

11.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES59353 

Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: ... " Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de conciliação, instrução e
julgamento, a ser realizada neste fórum, no dia 05/07/2016, às 10h00min. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até
10(dez) dias antes da audiência, sob pena de preclusão do meio de prova( artigo 357, § 4 do CPC). Por ocasião da intimação, informe que o rol
de testemunha deve conter, sempre que possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao
advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo.
Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida-PI, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante, Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Antonio Almeida." Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000161-61.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE JESUS FRANCO DA SILVA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: ... " Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de conciliação, instrução e
julgamento, a ser realizada neste fórum, no dia 05/07/2016, às 10h30min. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até
10(dez) dias antes da audiência, sob pena de preclusão do meio de prova( artigo 357, § 4 do CPC). Por ocasião da intimação, informe que o rol
de testemunha deve conter, sempre que possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao
advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo.
Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida-PI, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante, Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Antonio Almeida." Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000184-07.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: NAILDE PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: ... " Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de instrução e julgamento, a
ser realziada neste fórum. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até 10(dez) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão do meio de prova( artigo 357, § 4 do CPC). Por ocasião da intimação, informe que o rol de testemunha deve conter, sempre que
possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao advogado da parte informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo. Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio
Almeida-PI, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio Almeida." Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000053-32.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: ... " Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de conciliação, instrução e
julgamento, a ser realizada neste fórum, no dia 05/07/2016, às 08h30min. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até
10(dez) dias antes da audiência, sob pena de preclusão do meio de prova( artigo 357, § 4 do CPC). Por ocasião da intimação, informe que o rol
de testemunha deve conter, sempre que possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao
advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo.
Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida-PI, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante, Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Antonio Almeida." Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000108-80.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CRUZ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: ... " Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de conciliação, instrução e
julgamento, a ser realizada neste fórum, no dia 05/07/2016, às 09h00min. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até
10(dez) dias antes da audiência, sob pena de preclusão do meio de prova( artigo 357, § 4 do CPC). Por ocasião da intimação, informe que o rol
de testemunha deve conter, sempre que possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao
advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo.
Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida-PI, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante, Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Antonio Almeida." Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, digitei.
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11.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES58369 

11.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES58374 

11.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES58379 

11.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES58385 

11.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES58383 

11.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES58389 

11.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES58392 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000144-22.2015.8.18.0082
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE AROAZES-PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ANÍSIO DA SILVA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO OSEIAS DO NASCIMENTO AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 13317)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da Vara Única da Comarca de AROAZES, por ato ordinatório, de acordo com o Provimento nº 20/2014 da
Corregedoria Geral da Justiça (Código de Normas), INTIMA o Advogado do réu para apresentar Alegações Finais em 5 (cinco) dias. E para
constar, Eu, GRAZIELLE REIS ANTUNES, Secretária, digitei e conferi o presente aviso. AROAZES, 18 de abril de 2016.

Processo nº 0000100-03.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JEWANDERSON SOARES DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOÃO ALVESBARBOSA FILHO - OAB-PI 10.201
Despacho: "Intimem-se às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias a respeito da prova pericial produzida nos autos e
apresentem alegações finais na forma de memoriais escritos. (...) Aroazes ? PI, 14 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000104-40.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OZENIRA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA- OAB-PI 10.203
Despacho: "Intimem-se às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias a respeito da prova pericial produzida nos autos e
apresentem alegações finais na forma de memoriais escritos. (...) Aroazes ? PI, 14 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000311-10.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: BVA SEGUROS
Advogado(s): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB-PI 10.201
Despacho: "Intimem-se às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias a respeito da prova pericial produzida nos autos e
apresentem alegações finais na forma de memoriais escritos. (...) Aroazes ? PI, 14 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000298-11.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO GOMES
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: BVA SEGUROS
Advogado(s):LUCAS NUNES CHAMA - OAB-PA 6.956
Despacho: "Intimem-se às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias a respeito da prova pericial produzida nos autos e
apresentem alegações finais na forma de memoriais escritos.(...) Aroazes ? PI, 14 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000131-57.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO WAGNER SANTOS MARTINS
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA -OAB-PA 16.956
Despacho: "Intimem-se às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias a respeito da prova pericial produzida nos autos e
apresentem alegações finais na forma de memoriais escritos. (...) Aroazes ? PI, 14 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000123-46.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ANDERSON POLICARPO VITORINO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA- OAB-PI 16.956
Despacho: "Intimem-se às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias a respeito da prova pericial produzida nos autos e
apresentem alegações finais na forma de memoriais escritos. (...) Aroazes ? PI, 14 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000137-30.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
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11.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES58395 

11.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES58399 

11.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES58401 

11.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES58411 

11.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL58779 

11.41. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL59118 

Autor: MARIA VENTURA DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA- OAB-PI 10.203
Despacho: "Intimem-se às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias a respeito da prova pericial produzida nos autos e
apresentem alegações finais na forma de memoriais escritos. (...) Aroazes ? PI, 14 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000300-78.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: BVA SEGUROS
Advogado(s): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO- OAB-PI 10.201
Despacho: "Intimem-se às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias a respeito da prova pericial produzida nos autos e
apresentem alegações finais na forma de memoriais escritos. (...) Aroazes ? PI, 14 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000122-61.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ANTONIA DE LIMA SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LIS CAVALCANTI BRAGA - OAB-PI 10.203
Despacho: "Intimem-se às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias a respeito da prova pericial produzida nos autos e
apresentem alegações finais na forma de memoriais escritos. (...) Aroazes ? PI, 14 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000138-15.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL SANTOS DE ASSIS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA - OAB-PI10.203
Despacho: "Intimem-se às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias a respeito da prova pericial produzida nos autos e
apresentem alegações finais na forma de memoriais escritos. (...) Aroazes ? PI, 14 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000290-34.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTÔNIO ADAIL FEITOSA SOARES
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: MBM SEGURADORA S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Despacho: "Intimem-se às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias a respeito da prova pericial produzida nos autos e
apresentem alegações finais na forma de memoriais escritos. (...) Aroazes ? PI, 14 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000085-65.2014.8.18.0083
Classe: Interdição
Interditante: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Interditando: EGNALDO DA PAZ OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO por 03 (três) vezes com intervalo de 10 dias
SENTENÇA: fls. 34/35. (....) O Requerido deve ser interditado, pois, examinado, concluiu-se que é portador de esquizofrenia crônica (CID-10:
F20.6), de caráter irreversível (fl. 26), impressão que se colheu, ainda, em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovido de capacidade de
fato, ou seja, não tem condições ele de entender os atos de sua vida civil. Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de EGNALDO DA PAZ
OLIVEIRA, qualificado, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil,
e, de acordo com o art. 1.775, § 1º, do mesmo diploma legal, nomeio-lhe curadora a Sra. IÊDA MARIA DA PAZ OLIVEIRA, sua irmã, extinguindo
o processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal
por não constar que o Interditado e a Requerente sejam proprietários de bens que a justifiquem. Inscreva-se, de imediato, a presente decisão no
Registro Civil das Pessoas Naturais, observando-se o disposto no art. 92 da Lei n.º 6.015/73. Publique-se no órgão oficial, por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, o edital contendo os nomes do interdito e da curadora, a causa da interdição e a plenitude da curatela.Tendo em vista
a inexistência de imprensa local, afixar o Edital na sede deste Juízo, assegurando o mesmo interregno e quantidades das publicações realizadas
no Diário da Justiça. Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral. Sem custas ou honorários em razão da assistência judiciária gratuita deferida.
Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. ARRAIAL, 12 de
maio de 2015. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000241-19.2015.8.18.0083
Classe: Embargos à Execução
Autor: LEONERSO DA SILVA MARINHO
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
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11.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES59035 

11.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES58916 

11.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES58403 

11.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES58391 

11.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS58919 

11.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS58652 

Réu: ALDENICE SEVERO DA PAZ, ANA SANTANA BUENO DE SOUSA BRANDÃO, ARLETE RODRIGUES ROCHA, CLAUDENICE DE PAULA
ROCHA MARQUES, CLOTILDES ALVARENGA ROCHA
Advogado(s): THEOPHYLO ROCHA DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10484)
Decisão: 1. Recebo a apelação interposta pelo Embargante, conforme dispõe o artigo 1.012, § 1º, inciso III, do NCPC.2. Intime-se o Embargado
para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, art. 1.010, § 1º).3. Se o Embargado interpuser apelação adesiva, intime-se o Apelante
para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1.010, § 2º), por ato ordinatório, independente de novo despacho judicial.4. Após, os autos devem ser
remetidos ao tribunal, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art.
932, III).Expedientes necessários.ARRAIAL, 18 de abril de 2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000005-86.2007.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: PAULO MENDES ALVES
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
DESPACHO: R.H. Em face do ofício de fls. 32, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2016, às
13h20min, com a mesma finalidade da anterior. Intimações necessárias. Cumpra-se com URGÊNCIA. Avelino Lopes/PI, 22 de março de 2016.
Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000197-77.2011.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: GIDERVALDO JOSE ALVES
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
DESPACHO: R.H. Em face do ofício de fls. 68, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2016, às
10h30min, com a mesma finalidade da anterior. Intimações necessárias. Cumpra-se com URGÊNCIA. Avelino Lopes/PI, 22 de março de 2016.
Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000077-63.2013.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ORNEZILIO LOPES ALVES
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
DESPACHO: Em face do ofício de fls. 71, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2016, às 09h00, com
a mesma finalidade da anterior. Intimações necessárias. Cumpra-se com URGÊNCIA. Avelino Lopes/PI, 22 de março de 2016. Elvio Ibsen
Barreto de Souza Coutinho-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000436-76.2014.8.18.0038
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ANTENOR MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Requerido: CLERISVALDO DOS SANTOS GAMA
Advogado(s): MARCELO ROCHA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 11294)
DESPACHO: Designo audiência de justificação prévia para o dia 10/05/2016 às 12:30 horas. Intime-se as partes sobre a audiência de
justificação prévia, Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 04 de janeiro de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO-JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000216-07.2016.8.18.0039
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ELIZETE VAZ DA SILVA LIRA
Advogado(s): AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2945)
Réu: LIVIO CEZAR DOS SANTOS LIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o DR. AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO, da audiencia de instrução e julgamento designada para o dia
28/04/2016, às 12:30 horas no Fórum local, sito a Praça da Bandeira 916 centro Barras-PI. Do que para constar Eu ELESBÃO SAMPAIO
BARBOSA, digitei e conferí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000216-07.2016.8.18.0039
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ELIZETE VAZ DA SILVA LIRA
Advogado(s): AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2945)
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11.48. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA58529 

11.49. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA58530 

11.50. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA58537 

11.51. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA58550 

Réu: LIVIO CEZAR DOS SANTOS LIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o DR. MÁRIO REGINO SANTIAGO LAGES, da audiencia de instrução e julgamento designada para o dia
28/04/2016, às 12:30 horas no Fórum local, sito a Praça da Bandeira 916 centro Barras-PI. Do que para constar Eu ELESBÃO SAMPAIO
BARBOSA, Analista Judicial digitei e conferí.

Processo nº 0000145-36.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSANA FONTINELE DE CARVALHO
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Réu: FRANCISCO CASTRO MACHADO
Advogado(s): VALDILIO SOUZA FALCÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3789)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA os
advogados habilitados no processo nº 0000145-36.2016.8.18.0040 ? Ação de reconhecimento de união estável com partilha de bens, em que
figura como autora Rosana Fontenele de Carvalho e requerido Francisco Castro Machado, Advogados: Drª Maria Clara Rocha Vale ? OAB/PI
7.511 e Dr. Valdilio Souza Falcão Filho ? OAB/PI 3.789, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 07 de
junho de 2016, às 10:30 horas, a ser realizada na sala de audiências do forum Des. Adolfo Uchoa Filho, situado na praça da Matriz, 76, nesta
cidade. E para constar, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 18 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário- Mat. 4116305

Processo nº 0000564-27.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARTA DE ALMEIDA FRANCO MELO
Advogado(s): PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8852)
Réu: OSCARITO MELO OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9438)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA os
advogados habilitados no processo nº 0000564-27.2013.8.18.0040 ? Ação de Partilha de Bens, em que figura como autora Marta de Almeida
Franco e requerido Oscarito Melo Oliveira, os advogados Dr. Pedro Machado de Oliveira Neto ? OAB/PI 8.852 e Dr. Rafael de Brito Melo Escorcio
? OAB/PI 9.438, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 07 de junho de 2016, às 11:30 horas, a ser
realizada na sala de audiências do Fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, situado na praça da Matriz, 76, nesta cidade. E para constar, Eu, Francisco
das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 18 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000510-27.2014.8.18.0040
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: TALLYNE GABRIELI LUSTOSA DE OLIVEIRA, TAMIRES LUSTOSA MEDEIROS
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Requerido: GLEDSON PROQUE DE OLIVEIRA
Advogado(s): PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8852)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA os
advogados habilitados no processo nº 0000510-27.2014.8.18.0040 ? Ação de alimentos, em que figura como autora T,. G., L., de O.,
representada por Tamires Lustosa Medeiros e requerido Gledson Proque de Oliveira, Advogados: Dr Daniel da Costa Araújo? OAB/PI 7.128 e Dr.
Pedro Machado de Oliveira Neto ? OAB/PI 8.852, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 07 de junho de
2016, às 9:00 horas, a ser realizada na sala de audiências do fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, situado na praça da Matriz, 76, nesta cidade. E
para constar, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 18 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000080-75.2014.8.18.0040
Classe: Guarda
Requerente: RAIMUNDO SOARES FRANCO, ANA MARIA DE CASTRO ARAUJO FRANCO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830/88)
Requerido: ANNY LORRANE RODRIGUES SANTOS, GONÇALO RODRIGUES FILHO, ANA LÚCIA DOS REIS SANTOS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA os
advogados habilitados no processo nº 0000080-75.2014.8.18.0040 ? Ação de Guarda, em que figura como autora Raimundo Soares Franco e
Ana Maria de Castro Franco e requeridos o menor A., L., R., S., Gonçalo Rodrigues Filho e Ana Lucia dos Reis Santos, Advogado: Dr Raimundo
Nonato Castro Machado ? OAB/PI 1.830, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 07 de junho de 2016, às
10:00 horas, a ser realizada na sala de audiências do fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, situado na praça da Matriz, 76, nesta cidade. E para
constar, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 18 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
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11.52. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA58561 

11.53. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA59063 

11.54. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA59205 

11.55. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA59569 

Secretário

Processo nº 0000096-92.2015.8.18.0040
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LUCIANO RIBAMAR DE ARAÚJO JÚNIOR, ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO NETO, ROSÁLIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10056)
Executado(a): LUCIANO RIBAMAR DE ARAÚJO
Advogado(s): MATIAS DE BRITO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10271)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA os
advogados habilitados no processo nº 0000096-82.2015.8.18.0040 ? Ação de execução de alimentos, em que figura como autor:os menores L.,
R., de A., J., e A., P., de C., N., representados por sua genitora Rosalia da Silva Carvalho e requerido Luciano Ribmar de Araújo, Advogados: Drº
Sheuly Lannara Magalhães Fontenele ? OAB/PI 10.056, Drª Iana Jane Gomes dos Santos ? OAB/PI 10.053 e Dr. Matias de Brito Morais ?
OAB/PI 10.271, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 07 de junho de 2016, às 9:30 horas, a ser realizada
na sala de audiências do fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, situado na praça da Matriz, 76, nesta cidade. E para constar, Eu, Francisco das Chagas
de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 18 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000222-45.2015.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO SOUSA, ROSÂNGELA DA SILVA VIANA SOUSA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Requerido: EMILENE FERREIRA DA COSTA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA o
advogado habilitados no processo nº 0000222-45.2015.8.18.0040 ? Ação de reintegração de posse, em que figura como autor:Francisco das
Chagas de Araújo Sousa e Rosângela da Silva Viana Sousa e requerida Emilene Ferreira da Costa, Dr Agilberto Miranda Santana ? OAB/PI
2.602, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 23 de junho de 2016, às11:30 horas, a ser realizada na sala
de audiências do fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, situado na praça da Matriz, 76, nesta cidade. E para constar, Eu, Francisco das Chagas de
Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 18 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000389-62.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANA LÚCIA ALVES FERNANDES
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA o
advogado habilitados no processo nº 0000389-62.2015.8.18.0040 ? Ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos Morais, em que figura
como autor: Ana Lucia Alves Fernandes e requerida Companhia Energética do Piauí ? CEPISA/ELETROBRÁS, Dr Francisco Andrade de Melo ?
OAB?PI 6.432 e Drª Maria dos Remédios Assunção Medeiros ? OAB/PI 5.906, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 23 de junho de 2016, às10:30 horas, a ser realizada na sala de audiências do fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, situado na
praça da Matriz, 76, nesta cidade. E para constar, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 18 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000158-35.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAUL MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
Réu: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA o
advogado habilitados no processo nº 0000158-35.2015.8.18.0040 ? Ação de cobrança de seguro de vida c/c indenização por danos Morais, em
que figura como autor: Raul Machado de Oliveira e requerido Bradesco vida e Previdência S/A, advogados Dr Gilberto José de Brito Melo
Escórcio ? OAB/PI 9.682, Dr. Gilberto de Melo Escórcio ? OAB/PI 7.068 ? B e Dr. Renato Tadeu Rondina Mandaliti ? OAB/SP 115.762, para a
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 23 de junho de 2016, às 9:00 horas, a ser realizada na sala de audiências
do fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, situado na praça da Matriz, 76, nesta cidade. E para constar, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva,
Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 18 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário
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11.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS59665 

11.57. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS58365 

11.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES58648 

11.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES58665 

11.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES58776 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000073-12.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALBERTO EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para a data de 1º/06/2016 às 10:15 horas, Consignando que, hão havendo acordo, o
(s) Requerido (s), deve (m) apresentar em audiência a prova dá regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do
recebimento do crédito por parte do Autor.
Intime as partes para comparecerem à audiência de conciliação aprazada.
BENEDITINOS, 31 de março de 2016.
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

Processo nº 0000128-04.2009.8.18.0042
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N. P. DOS SANTOS
Advogado(s): DENICIO FEITOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9204)
Requerido: C. M. DE A.
"...intime-se a exequente para, se manifestar sobre o requerimento acostado aos autos às fls. 154/172..."ça.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES
Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI
PROCESSO Nº 0000403-37.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO AMPARO COSTA ARAÚJO
Réu: BREJINHO MOTOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta)dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO AMPARO
COSTA ARAÚJO, em face de BREJINHO MOTOS LTDA, CNPJ nº 11.453.134/0001-84, com sede na Avenida Deputado Pinheiro Machado, nº
972, Bairro Rodoviária, Parnaíba-PI, ficando por este edital citada a pate suplicada, para apresentação de resposta aos termos da exordial. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 18 de
abril de 2016 (18/04/2016). Eu, digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES
Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI
PROCESSO Nº 0000400-82.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE CARVALHO
Réu: BREJINHO MOTOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO
SOCORRO BEZERRA DE CARVALHO, em face de BREJINHO MOTOS LTDA, CNPJ nº 11.453.134/0001-84, com sede na Avenida Deputado
Pinheiro Machado, nº 972, Bairro Rodoviária, Parnaíba-PI, ficando por este edital citada a pate suplicada, para apresentação de resposta aos
termos da exordial. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES,
Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juiza de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES
Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI
PROCESSO Nº 0000405-07.2015.8.18.0043
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11.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES58704 

11.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES58935 

11.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES58876 

CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO CARDOSO FONTENELE
Réu: BREJINHO MOTOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta)dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO
SOCORRO CARDOSO FONTENELE, em face de BREJINHO MOTOS LTDA, CNPJ nº 11.453.134/0001-84, com sede na Avenida Deputado
Pinheiro Machado, nº 972, Bairro Rodoviária, Parnaíba-PI, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentação de resposta aos
termos da exordial. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES,
Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
[juizCentralMandados]

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES
Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI
PROCESSO Nº 0000402-52.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA PAZ DE CARVALHO SILVA
Réu: BREJINHO MOTOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta)dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DA PAZ DE
CARVALHO SILVA, em face de BREJINHO MOTOS LTDA, CNPJ nº 11.453.134/0001-84, com sede na Avenida Deputado Pinheiro Machado,
nº 972, Bairro Rodoviária, Parnaíba-PI, ficando por este edital citada a pate suplicada, para apresentação de resposta aos termos da exordial. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 18 de
abril de 2016 (18/04/2016). Eu, digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES
Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI
PROCESSO Nº 0000395-60.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: TELMA BEZERRA FONTENELE
Réu: BREJINHO MOTOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 ( trinta)dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por TELMA BEZERRA
FONTENELE, em face de BREJINHO MOTOS LTDA, CNPJ nº 11.453.134/0001-84, com sede na Avenida Deputado Pinheiro Machado, nº 972,
Bairro Rodoviária, Parnaíba-PI, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentação de resposta aos termos da exordial. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no
Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 18 de abril
de 2016 (18/04/2016). Eu, digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES
Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI
PROCESSO Nº 0000392-08.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CESÁRIO RIBEIRO DE CARVALHO
Réu: BREJINHO MOTOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta)dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CESÁRIO RIBEIRO
DE CARVALHO, em face de BREJINHO MOTOS LTDA, CNPJ nº 11.453.134/0001-84, com sede na Avenida Deputado Pinheiro Machado, nº
972, Bairro Rodoviária, Parnaíba-PI, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentação de resposta aos termos da exordial. E
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11.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES58851 

11.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES58952 

11.66. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59216 

11.67. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59230 

para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 18 de
abril de 2016 (18/04/2016). Eu, digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES
Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI
PROCESSO Nº 0000394-75.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ZILDA RAIMUNDA VERAS MACHADO
Réu: BREJINHO MOTOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ZILDA RAIMUNDA
VERAS MACHADO, em face de BREJINHO MOTOS LTDA, CNPJ nº 11.453.134/0001-84, com sede na Avenida Deputado Pinheiro Machado,
nº 972, Bairro Rodoviária, Parnaíba-PI, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentação de resposta aos termos da exordial. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 18 de
abril de 2016 (18/04/2016). Eu, digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES
Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI
PROCESSO Nº 0000397-30.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LEÃO MAGNO FONTENELE DA SILVA
Réu: BREJINHO MOTOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 ( trinta)dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Cel. Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LEÃO MAGNO
FONTENELE DA SILVA, em face de BREJINHO MOTOS LTDA, CNPJ nº 11.453.134/0001-84, com sede na Avenida Deputado Pinheiro
Machado, nº 972, Bairro Rodoviária, Parnaíba-PI, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentação de resposta aos termos da
exordial. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí,
aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001529-76.2015.8.18.0026
Classe: Ação Civil Pública
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
SENTENÇA: "3.0. DISPOSITIVO - Pelo exposto, na tempo que antecipo os efeitos da tutela, julgo procedente o pedido inicial, com base no artigo
487, I, do NCPC, e determino que o ESTADO DO PIAUÍ efetue a nomeação, em até 10 dias, de todos os aprovados dentro do número de cargos
vagos disponibilizados no Edital n.° SEDUC n.° 003/2014, destinados à 5.° GRE Gerência Regional de Educação, com sede nesta cidade de
Campo Maior(PI), sob pena de multa diária de R$1.000,00 ( um reais) em favor dos substituídos. Sem custas e honorários, pois, conforme
art.128,§5, II, a, da Constituição Federal, é vedado ao Ministério Público receber, a qualquer título, e sob qualquer pretexto, honorários,
percentagens ou custas processuais. Intimações necessárias."

Processo nº 0000400-70.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DOMINGOS GOSMÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Ante o acima exposto, JULGO procedente o pedido inicial para declarar INEXISTENTE o contrato de empréstimo nº nº 36572405, supostamente
celebrados entre DOMINGOS GOSMÃO DO NASCIMENTO e o BANCO BONSUCESSO S/A e condeno este a pagar àquele, à título de
indenização por dano moral , a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), quantia esta a ser acrescida de juros de mora desde o evento danoso,
qual seja, da celebração indevida dos contratos e com a correção monetária a partir da publicação desde julgado .
Condeno ainda o réu ao pagamento em dobro da quantia descontada indevidamente da conta do autor , valor a ser apurado em sede de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 147



11.68. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59181 

11.69. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59144 

11.70. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59162 

11.71. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59363 

11.72. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59494 

11.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59457 

11.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59458 

liquidação.
Levando em consideração o caractere alimentar das parcelas descontadas indevidamente e a comprovação da fraude perpetrada em desfavor do
autor, antecipo os efeitos da tutela e determino que o banco requerido devolva a quantia indevidamente descontada no benefício do autor, no
prazo de 30(trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$100,00(cem reais) a ser revestida em favor do requerente.
Por fim, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixando estes em R$1.000,00 (um mil reais), tendo
em vista na natureza da causa e pelo fato de não ter sido necessária audiência de instrução (art. 85,§2.°, do NCPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000189-68.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONSTANTINA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Diante do cumprimento espontâneo da sentença transitada em julgado, expeça-se alvará da quantia depositada via DJO da folha 209.
Intime-se o banco executado para efetuar o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.
Não ocorrendo o pagamento, extraia-se a certidão de débito, arquivando-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000395-29.2006.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Embargante: IVONETE MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s): PAULO ROBERTO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2799)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
SENTENÇA: "Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os presentes embargos à execução, com fundamento no art. 269, I do CPC, por não
haver mácula quanto ao percentual de juros e sua capitalização, ou no sencargos de inadimplência, ou mesmo necessidade de revisão contratual
por fatos imprevisíveis e extraordinários. Sem custas ou honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Initme-se."

Processo nº 0000286-05.2012.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSÉ FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 7661-A)
Requerido: JOÃO BATISTA SOBRINHO
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Recebo o Recurso de Apelação no efeito Devolutivo.
Intime-se para contrarrazões.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio TJPI.

Processo nº 0001478-65.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Recebo o Recurso de Apelação no duplo efeito, com exceção do item "F" que concedeu a tutela provisória, o qual recebo no efeito devolutivo.
Intime-se para contrarrazões.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio TJPI.

Processo nº 0002159-35.2015.8.18.0026
Classe: Exibição
Requerente: GONÇALO COSMO DA COSTA, JOÃO GOMES DE CARVALHO, JOSE CARDOSO DA SILVA, JOSE RAIMUNDO MENDES,
VALDEMAR MARIA DOS SANTOS, VICENTE MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BMC)
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para se manifestar sobre os documentos acostados pela parte requerida.

Processo nº 0000536-33.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDIMILSON SOUSA MORAES
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10273)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001674-35.2015.8.18.0026
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11.75. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR58846 

11.76. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR58649 

11.77. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR58386 

11.78. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59645 

11.79. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59651 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALRITA DOS SANTOS BRITO, PEDRO MACÊDO DE BRITO
Advogado(s): MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313), LARA RIELLY FEITOZA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11594)
Requerido: ANA CELIA DE MACÊDO MORAES
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000113-15.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ESPÓLIO DE JOSÉ FRANCISCO DA CUNHA MARTINS, MARIA JANETE SOARES MARTINS
Advogado(s): JOSILENE SOARES MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 5716)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSVAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): FABIANO MARQUES ANDRE(OAB/SÃO PAULO Nº 248480)
SENTENÇA: 3.0.DISPOSITIVO - Pelo exposto , julgo procedente o pedido inicial para CONDENAR a empresa requerida, CONSORCIO
NACIONAL VOLKSWAGEM, a pagar à parte requerente o valor do bem objeto do contrato de consórcio n.° 1185865, grupo n.° 90108, da quota
203, no valor de R$ 29.590,00 ( vinte e nove mil quinhentos e noventa reais) corrigida monetariamente pelo INPC desde a o final do grupo
consorcial e com juros de mora de 1% contados da citação válida. Condeno a empresa requerida ao pagamento dos honorários sucumbenciais
em 15% sobre valor da condenação. Após o transitado em julgado, fica a parte requerida intimada para efetuar o pagamento da quantia fixada
nesta sentença, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 475 J do CPC. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000667-42.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ERISVALDA ARAÚJO DO NASCIMENTO
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
SENTENÇA: 3.0.DISPOSITIVO - Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na AÇÃO REVISIONAL,
com fulcro no artigo 269, I, do CPC, para o fim de: DETERMINAR A REVISÃO DO CONTRATO para: 1)Limitar a cobrança de comissão de
permanência à taxa média de mercado, atendidos os limites estipulados no contrato, desde que não cumulada com juros
remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e multa contratual; 2)Determinar a nulidade das cláusulas que fixam a cobrança
de Taxa de Abertura de Crédito, Taxa de Emissão de Boleto, Seguro Prestamista, Taxa de Refinanciamento, Serviços de Terceiro,
Promotora de Vendas, pelas razões apresentadas anteriormente; 3) DETERMINAR a compensação das tarifas indevidas, devidamente
atualizadas pelo IGP-M desde o pagamento e com juros de mora de 1% a.m. desde citação, com o saldo devedor existente. Estando
inadimplente, rejeito o pedido de manutenção da posse do bem, assim como do depósito da quantia que entende incontroversa.
Havendo sucumbência reciproca, determino que as custas sejam rateadas igualmente entre as partes, devendo cada litigante arcar com
os honorários do respectivo causídico. PRIC

Processo nº 0002248-29.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REGINA PEREIRA SOARES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), G. M. S. S. REPRESENTADA POR SUA GENITORA MARIA MORAES SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de junho de 2016, às 10:30 horas.
A contar da data da intimação, fixo o prazo comum de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas, sob pena de
preclusão.
Expeça-se carta de intimação para audiência ao autor, requerido e INSS.
Caberá ao advogado das partes informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo.
A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo
menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A inércia na realização da
intimação importa desistência da inquirição da testemunha.
A parte poderá comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha não
compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.
O compromisso de levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, não retira a necessidade do depósito do rol de
testemunhas no prazo comum de 15 (quinze) dias.
Notifique-se o M.P
Intime-se o advogado via D.J.E.

Processo nº 0001371-31.2009.8.18.0026
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MUNICIPIO DE JATOBA DO PIAUI-PREFEITURA MUNICIPAL
Advogado(s):
Requerido: DALBERTO ROCHA DE ANDRADE
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Recebo o Recurso de Apelação no duplo efeito.
Intime-se para contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
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11.80. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59706 

11.81. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR58673 

11.82. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR58678 

11.83. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR58755 

11.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI58954 

Processo nº 0000946-62.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA CARVALHO
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
SENTENÇA: "Ao lume do exposto, com fundamento no art. 269, I do CPC, juldo Improcedente a presente ação, por não vislumbrar ilegalidade na
jornada de trabalho em revezamento de 24 horas por 72 horas de descanso para o ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços,
especialidade Auxiliar de Serviços de Vigilância. Por falta de previsão legal, deixo de condenar o requerente em honorários advocatícios,
aplicando subsidiariamente o art. 55 da Lei 9.099/1995. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, por vislumbrar que basta a declaração de
insufiência para escorar essa pretensão, ainda associado aos baixos vencimentos percebidos pelo requerente, fatos que, por si sós, espelham
que o mesmo não possui condições financeiras de demandar em juízo sem prejuízo próprio ou familiar."

Processo nº 0000127-57.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE VISGUEIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSE BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Nomeio Perito Médico o Dr. José Gregório Ximenes para que proceda com a resposta dos quesitos das fls. 34/36.
Intime-se a parte autora por meio de seus advogado para comparecer munido da cópia dos quesitos e ofício da folha 70, ao consultório clínico do
perito no dia 28/04/2016, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000103-92.2016.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: V. F. D. S.
Advogado(s): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
Réu: R. M. D. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a audiência prévia de conciliação para o dia 09 de junho de 2016 às 09:40 horas na sala das audiências do Fórum Local.
Cite-se a parte requerida, por mandado, via Oficial de Justiça, para que compareça a audiência designada, e que não obtida a conciliação
começa a fluir da data da realização da audiência, o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de resposta ou contestação da ação, o mesmo
ocorrendo caso não compareça à audiência. Intime-se a parte autora, seu advogado, bem como o Ministério Público. Cumpra-se. CAMPO
MAIOR, 4 de março de 2016. a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000199-10.2016.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: E. R. D. S. I.
Advogado(s): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
Exonerado: S. V. I., I. R. V. S.
Advogado(s): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
DESPACHO: Indefiro o pedido de liminar, inaudita altera pars, à mingua de prova pré-constituída para tanto, devendo manifestar-me
oportunamente após a audiência com a parte requerida. Portanto, designo a audiência prévia de conciliação para o dia 09 de junho de 2016 às
10:10 horas na sala das audiências do Fórum Local. Cite-se a representante legal da requerida, por mandado, via oficial de justiça, para que
compareça a audiência designada, e que não obtida a conciliação começa a fluir da data da realização da audiência, o prazo de 15 (quinze) dias
para apresentação de resposta ou contestação da ação, o mesmo ocorrendo caso não compareça à audiência. Intime-se o requerente, o
advogado que lhe representa, bem como o Ministério Público. Cumpra-se. a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001919-46.2015.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: F. D. C. S.
Advogado(s): JOANA D'ARCK CARVALHO CARDOZO(OAB/PIAUÍ Nº 6856)
Requerido: W. B. L. S., A. M. L.
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno a audiência prévia de conciliação para o dia 07 de junho de 2016 às 10:30 horas na sala das audiências do Fórum
Local. Cite-se a parte requerida, por mandado, via oficial de justiça, para que compareça a audiência designada, e que não obtida a conciliação
começa a fluir da data da realização da audiência, o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de resposta ou contestação da ação, o mesmo
ocorrendo caso não compareça à audiência. Intime-se o autor, a Defensoria Pública, bem como o Ministério Público. Cumpra-se. CAMPO
MAIOR, 29 de fevereiro de 2016. a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR - PI.

Processo nº 0000160-56.2016.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: DOMINGOS DE SOUSA ESTRELA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Interditando: MARIA DA CONCEIÇÃO
"...Visto isso, verifico que a petição inicial preenche os requisitos acima, deixando para manifestar acerca da curatela provisória, na entrevista, já
neste despacho designada, momento que o magistrado terá condições mais seguras de emitir uma decisão, mesmo em cognição sumária, mas já
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11.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI58970 

11.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI58981 

11.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI59013 

11.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI59015 

11.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI59082 

em contato com o interditando. Desta feita, determino a intimação do interditando para, comparecer perante este Juiz, no dia 16 do mês de junho
de 2016, às 09h:00, que entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e
sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000660-59.2015.8.18.0044
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: SILVANEIDE COSTA DE SOUZA
Advogado(s): WASHINGTON LUÍS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... SILVANEIDE COSTA DE SOUZA, já qualificada nos autos, por meio de advogado constituido nos autos, promoveu a presente
AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL para correção, por erro do cartório, que em vez de colocar na certidão referida o nome da
requerente como SILVANEIDE COSTA DE SOUSA, conforme se extrai dos autos. Documentos em fls. 05/08. Requereu, por isso, a retificação
com fulcro no art. 109, da Lei 6.015/73. Manifestação do Ministério Público de fls.. São os fatos. É o relatório. Decido. O caso dos autos não se
trata de retificação de registro de casametno, e sim de retificação da 2ª via da certidão de casamento, por erro exclusivo do cartório. Essas
correções de erro material, inclusive por erro exclusivo do cartório, é de responsabilidade do cartório competente, o que torna desnecessária a via
judicial para o caso concreto, conforme se extrai dos autos. Por tais razões, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, SEM RESOLUÇÃO MÉRITO,
com base no artigo 267, V, do CPC. Dê-se ciência ao Douto representante do Ministério Público para apurar no registro cartorário competente o
motivo de não cumprimento do artigo 110 da Lei 6.015/73, realizando o reparo de mero erro material de ofício, apenas com parecer ministerial.
Oficie-se a Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí acerca da omissão do cartório em pauta. Oficie-se o Cartório competente para
imediato cumprimento do reparo da 2ª via da certidão em pauta da requerente, sob pena de responsabilidade penal e administrativa. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. CANTO DO BURITI, 2 de março de 2016..."

Processo nº 0000159-71.2016.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ANAÍLSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Interditando: MARCELO ALVES FERREIRA
"...Visto isso, verifico que a petição inicial preenche os requisitos acima, deixando para manifestar acerca da curatela provisória, na entrevista, já
neste despacho designada, momento que o magistrado terá condições mais seguras de emitir uma decisão, mesmo em cognição sumária, mas já
em contato com o interditando. Desta feita, determino a intimação do interditando para, comparecer perante este Juiz, no dia 16 do mês de junho
de 2016, às 09h:30, que entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e
sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil."

Processo nº 0000277-47.2016.8.18.0044
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANTO DO BURITI/PI, ERIVALDO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
Designo o dia 04 de maio de 2016, às 09hs00min, para realização da Audiência de Interrogatório, das pessoas solicitadas pelo Juizo deprecante
disposto em fls. 02. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando a data designada para audiência, por malote digital. Acrecente -se que, como não
há informações sobre quem esta patrocinando a defesa do denunciado, fica o Juizo Deprecante com a incubência de intimar o advogado de
defesa, cientificando-o do dia, horário e local da audiência ora designada. Intimem-se ré(u)(s) e advogado(s), este via DJ/PI, caso constituido(s)
nos autos. Intime-se o Ministério Público. Secretaria, expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 18 de abril de 2016 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

Processo nº 0000112-97.2016.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARINES DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Interditando: MARIA DE SOUSA RODRIGUES
"...Visto isso, verifico que a petição inicial preenche os requisitos acima, deixando para manifestar acerca da curatela provisória, na entrevista, já
neste despacho designada, momento que o magistrado terá condições mais seguras de emitir uma decisão, mesmo em cognição sumária, mas já
em contato com o interditando. Desta feita, determino a intimação do interditando para, comparecer perante este Juiz, no dia 16 do mês de junho
de 2016, às 10h:00, que entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e
sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil."

Processo nº 0000151-94.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SIMONE SOUZA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s):
Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência liminar do pedido,
designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao Oficial de Justiça desta
comarca, que deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o
dia 15 do mês de junho do ano de 2016, às 13: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado
que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
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audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 18 de abril
de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000573-39.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
INTIMAR A PARTE AUTORA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO PARA QUE TOME CIÊNCIA DO CUMPRIMENTO DA INTEGRAL
OBRIGAÇÃO PELA PARTE REQUERIDA, CONFORME SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA ACOSTADA ÀS FLS.- 56/57 DOS AUTOS EM
EPÍGRAFE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000066-23.2007.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA, ELIAS VIDAL DE LIMA, MAURO DE OLIVEIRA MENESES, NILTON CESAR ALVES
NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s): Dr. ACELINO VANDERLEI - OAB/PI nº 101/88 - A
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente, cumpre-me cientificar o advogado de defesa, Dr. ACELINO VANDERLEI - OAB/PI nº 101/88 - A, da
audiência designada para colher o interrogatório do réu FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA, bem como proceder a oitiva da testemunha de
acusação JOÃO GONÇALVES MORAES e ainda das testemunhas de defesa FRANCISCO MENDES BRAGA FILHO e ANTONIO JOSÉ UCHOA
BRAGA, a ser realizar no dia 05 de maio de 2016, às 09:00 horas na sala de audiências da Secretaria da Vara Única da Comarca de Pedro II -
PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000511-02.2011.8.18.0045
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO ERISVALDO MARQUES DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ANA ZÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado acima mencionado para comparecimento em audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 20/04/2016, às 10:00 horas, no Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000006-35.2016.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO ANTONIO ARAÚJO SILVA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente, fica intimado o advogado Dr. REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046, da sentença
exarada às fls. 60/69, em que se destaca: " Ante o exposto, atento ao que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, JULGO
PROCEDENTE A DENÚNCIA para, em conseqüência, CONDENAR Francisco Antônio Araújo Silva pela prática do crime capitulado no art. 157,
§2°, I e II, c; c/c art. 14, II, todos do Código Penal, c/c artigo 244-B da Lei 8.069/90 (ECA), em concurso material. PASSO A DOSIMETRIA DA
PENA. A) Do Delito Capitulado no Artigo 157, §2°, I e II do Código Penal Brasileiro: A culpabilidade ressoa grave, posto tratar-se de crime
cometido com dolo direto, tendo sido planejado estrategicamente pelo réu e por outros três elementos, tendo, inclusive, a participação de um
menor, o que, efetivamente, evidencia um maior grau de reprovabilidade da conduta do réu; o réu não registra antecedentes; em relação à
personalidade, nada nos autos para mensurar; em relação à sua conduta social, nada nos autos a mensurar; o motivo do roubo foi a índole
gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio; as circunstâncias do crime são desfavoráveis, especialmente pela
forma como se verificou o ocorrido, com a utilização de uma arma de fogo para intimidar a vítima; as conseqüências do crime não foram graves,
pois a vítima não se viu despojada de seu patrimônio; a vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante das
circunstâncias judiciais, estabeleço a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. Ausentes circunstâncias agravantes.
Presentes as circunstancias atenuantes da confissão espontânea e menoridade (art. 65, incisos I e III, "d", do Código Penal), reduzo a pena base
em 01 (um) ano e 10 (dez) dias-multa, fixando-a em 04(quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa. Na terceira e última fase da fixação da
pena, cabe analisar a incidência de causas de aumento ou de diminuição de pena. Presentes duas causas especiais de aumento de pena
previstas nos incisos I e II do § 2o do art. 157 do CP, do que majoro a pena anteriormente apontada em 1/3 (um terço), determinando-a em 05
(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, e 14 (quatorze) dias-multa. Presente a causa de diminuição de pena previstas no inciso II do art. 14
do Código Penal, como acima fundamentado, diminuo a pena anteriormente apontada em 2/3 (dois terços), determinando-a em 01 (um) ano, 09
(nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 04 (quatro) diasmulta. Destarte, fixo a pena, definitivamente, em 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 14
(quatorze) dias de reclusão e 04 (quatro) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ Io e 2o, e 60, caput, do CP,
fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento. B) Do Delito
Capitulado no Artigo 244-B da Lei 8.069/90: A culpabilidade ressoa grave, posto tratar-se de crime cometido com dolo direto, tendo sido
planejado estrategicamente pelo réu e por outros três elementos, tendo, inclusive, a participação de um menor, o que, efetivamente, evidencia um
maior grau de reprovabilidade da conduta do réu; Com relação aos antecedentes, nada há nos autos que o macule; relativo à sua conduta social,
a mesma é reprovável, servindo como um péssimo exemplo à comunidade em que vive, máxime às crianças e adolescentes; no que diz respeito
à personalidade do agente, nada nos autos para avaliar; quanto aos motivos do crime, nada a mensurar; as circunstâncias em que o crime
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ocorreu não lhe foram favoráveis, embora normais à espécie; o delito praticado deixa conseqüências danosas à sociedade, especialmente por
envolver menores. Inexiste comportamento da vítima a ser analisado. Por estas circunstâncias analisadas, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de
reclusão. Ausentes circunstâncias agravantes. Presentes as circunstancias atenuantes da confissão espontânea e menoridade (art. 65, incisos I e
III, "d", do Código Penal), reduzo a pena base em 06 (seis) meses, fixando-a em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão. Ausentes causas de
aumento e diminuição de pena. Destarte, fixo a pena, definitivamente, fixando-a em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão. C) Do Concurso
Material. Considerando o concurso material entre os delitos praticados pelo acusado Francisco. Antônio Araújo Silva, previstos no art. 157, §2°, I
e II, c/c art. 14, II, todos do Código Penal Brasileiro, c/c artigo 244-B da Lei 8.069/90 (ECA), unifico as penas aplicadas ao condenado,
transformando-a em 03 (três) anos e 03 (três) meses de reclusão e 04 (quatro) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos
fatos. D) Da Detração Por força do § 2o do art. 387 do CPP, com a nova redação dada pela Lei n° 12.736/12 - "O tempo de prisão provisória, de
prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa
de liberdade" - deverá o juiz da esfera de conhecimento, após fixar a pena definitiva e o regime inaugural de cumprimento da expiação, dedicar
um novo capítulo na sentença condenatória para a análise de eventual progressão de regime. Entrementes, o desconto imposto pela novel
legislação deve ser ponderado à luz das regrasinsculpidas na Lei de Execução Penal, e não como mero cálculo aritmético isolado, sob pena de
permitir ao condenado uma progressão de regime imprópria, ou seja, com lapsos temporais reduzidos e desconhecimento completo de seu
mérito pessoal, em total arrepio às regras existentes, as quais, diga-se de passagem, não foram revogadas. Em outras palavras, o período de
detração para fins de progressão de regime prisional já na fase de conhecimento, além de corresponder às frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5
ou 3/5 (crimes hediondos - primários ou reincidentes), não tem o condão de desautorizar o juiz na aferição do mérito do sentenciado, o que será
verificado pelo atestado de comportamento carcerário e, em alguns casos, de parecer criminológico, notadamente quando houver necessidade de
um exame mais acurado sobre o progresso de ressocialização. Cumpre registrar que a inovação legislativa instituiu uma interação entre as
jurisdições penais de conhecimento e executiva, propiciando ao magistrado da primeira etapa de cognição o reconhecimento de eventual
progressão de regime prisional, desde que presentes os requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é
fornecer um tratamento não isonômico a pessoas em situação jurídica semelhante, vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. No caso,
não há como aplicar o art. 387, §2°, do CPP, notadamente pela ausência de requisito subjetivo. E) Da Substituição da Pena Privativa de
Liberdade Por Restritivas de Direito e do Sursis Diante do crime praticado (cometido mediante grave ameaça à pessoa); da pena aplicada e as
circunstâncias judiciais desfavoráveis, verifico a impossibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito prevista no
art. 44 do Código Penal, bem como da suspensão condicional da pena. F) Do Regime Inicial do Cumprimento da Pena Tendo em vista as
considerações já tecidas por ocasião da fixação da pena-base, e atento às regras do art. 33 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de
liberdade imposta ao acusado Francisco Antônio deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto. G) Do Local do Cumprimento da Pena.
Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na Comarca de Castelo do Piauí-PI, estabeleço como local de cumprimento
da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de Teresina-PI. H) Da Possibilidade ou Não do Acusado Recorrer em
Liberdade Nos termos do art. 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, concedo ao réu Francisco Antônio Araújo Silva o direito de
apelar em liberdade, eis que, apesar de ter respondido preso a todo o processo e permanecerem presentes os motivos justificadores de sua
prisão cautelar (Assegurar a Aplicação da Lei Penal), fundada no artigo 312 do Código de Processo Penal, notadamente o fato de que o réu se
evadiu do distrito de culpa após a prática do crime, considerado o regime prisional aberto fixado para cumprimento do início da pena privativa de
liberdade, revelar-se-ia manifestamente destituída de razoabilidade, contrariando, assim, o princípio da proporcionalidade, impor ao réu a
constrição da prisão para recorrer da sentença, uma vez que estaria sendo-lhe imposta situação mais gravosa da que teria se já estivesse
definitivamente condenado, ao final do processo penal, do qual a providência cautelar é apenas um instrumento (STJ, 195561, Relator Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIAFILHO; STJ, HC 152653, Relatora ministra LAURITAVAZ. No entanto, a liberação do condenado deve ser concedida
mediante liberdade provisória condicionada a outras medidas cautelares (CPP, artigo 321). É que, observada a nova reforma do Estatuto
Processual Penal, introduzida pela lei n. 12.403/2011, legalizou-se outras medidas cautelares processuais penais, alternativas e preferenciais à
prisão preventiva, devendo a incidência de tais medidas prevalecer sobre a decretação da custódia cautelar do indivíduo, de sorte que a prisão
cautelar, hoje, é medida, além de excepcional, subsidiária a todas estas medidas cautelares (CPP, artigo 282, §6°), razão pela qual, além da
necessidade, estas medidas cautelares pressupõem revestir-se pela nota da adequação, em relação à gravidade da infração penal, às
circunstâncias do fato e às condições pessoais do agente, de modo a, agregando-se ao requisito do periculum libertatis, revelar-se
suficientemente idônea para o fim de acautelar a investigação/instrução criminal, a aplicação da lei penal ou, nos casos expressamente previstos,
para evitar a reiteração da prática de novas infrações penais, tudo nos moldes da nova redação do artigo 282 do Código de Processo Penal. Em
razão disso, considerando-se as fundadas dúvidas a respeito da fuga do réu Francisco Antônio Araújo Silva do distrito de culpa, decreto as
seguintes medidas cautelares, a vigorarem até o início de cumprimento da pena: (a) não se ausentar da Comarca de Alto Longá-PI (local de sua
residência), por mais de 15 (quinze) dias, ou mudar-se para outro Município sem comunicar a este Juízo, para fins de análise e autorização; (b)
não portar qualquer tipo de arma; (c) Não cometer qualquer outro crime. Da Indenização (art. 387, IV, do CPP) Nos termos do art. 387, IV, do
CPP, deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados pelo acusado à vítima, tendo em vista que não há elementos suficientes".

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE COCAL
Av. João Justino de Brito, nº 134, COCAL-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000254-42.2009.8.18.0046
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA, EXPEDITO DE BRITO ALVES
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES
JÚNIOR, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): Dr. JOSÉ GILLAND BONFIM
DA SILVA - OAB/CE - 14050-B, para apresentar memoriais escritos no prazo de 05 dias, referente a EXPEDITO DE BRITO ALVES. E, para
constar, Eu, Antônio Carlos de Oliveira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000241-04.2013.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: MOISES DA ROCHA FERNANDES, MARIA ROCHA DE AMORIM
Advogado(s): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722)
DESPACHO: Para no prazo de 05(cinco) dias, apresentar alegações finais referente ao acusado: MOISES DA ROCHA FERNANDES.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000106-83.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO SOARES RODRIGUES
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo PROCEDENTE, o pedido autoral para condenar o município de Conceição do Canindé na obrigação de
pagar a parte autora 69 ( sessenta e nove) diárias, cada uma no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), cujo valor total da condenação corresponde
a quantia de R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais) acréscidos de correção monetária pelo IPCA-Índice de preço ao consumidor
amplo e com incidência de juros de mora de acordo com a renumeração básica da caderneta de poupança contados desde o inadimplimento (art.
397, CC). Deixo de condenar o município em verbas honorárias em virtude de aplicação do rito sumaríssimo, com fundamento no art. 27 da Lei nº
12.153 c/c art. 55 da Lei nº 9.099-95. Isento de custas judiciais nos termos do art. 5º, III da Lei Estadual nº 4.254 de 27/12/1988. Sentebça não
sujeita ao reexame necessário em função da condenação ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos ( art. 475, § 2º do CPC), bem como em
razão da demanda ter sido submetida ao rito do Juizado Especiais da Fazenda Pública (art. 11, da Lei nº 12.153/2009), conforme entendimento
do STJ. Decorrido o prazo legal sem que tenha sido interposto eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000167-41.2015.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JAMILLE GOMES LOPES, JAIRLANE AMORIM DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
DESPACHO:
Após a juntada aos autos do laudo toxicológico definitivo, abra-se vistas dos autos à acusação e a defesa para apresentarem respectivamente
alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000071-60.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GILDACIO CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Desta Feita, intime-se pela ultima vezo banco requeridopara acostar aos autos, no prazo de 10 dias, os contratos os contratos
originais firmados com o autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000260-09.2012.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SEBASTIÃO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
SENTENÇA: Diante do exposto, em conformidade com as alegações finais do Ministério Público Estadual, julgo IMPROCEDENTE a pretensão
punitiva do Estado, ABSOLVENDO o acusado SEBASTIÃO FRANCISCO DE SOUSA da imputação pelo crime de astupro de vulnerável (ar. 217-
A do CPC), com fundamento no art. 386, II, do código de Processos Penal.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
Rua Des. Amaral, s/n, CORRENTE-PI
PROCESSO Nº 0000218-18.2013.8.18.0027
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO CANA VERDE FILHO
Réu: MARIA DE JESUS ALVES DOS SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito da Comarca de CORRENTE, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
I
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi nos autos do Processo nº 0000218-18.2013.8.18.0027 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de CORRENTE, por sentença, foi homologado acordo entre as partes JOÃO CANA VERDE FILHO e MARIA DE
JESUS ALVES DOS SANTOS, do teor seguinte: Vistos, etc. Considerando a manifestação livre da vontade das partes, na forma do art. 1.694 c/c
1699 do CC, entendo que o acordo ora entabulado está adequado a realidade fática retratada nos autos, devendo ser homologada por este juízo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos na forma do art. 158, p.u, c/c art. 269, III, ambos do CPC, consequentemente extingo o processo
com resolução do mérito, ficando oficiado o Agespisa, para que passe a descontar o valor ora acordado a partir do mês de maio. Arquive-se com
baixa. Oficie-se. Cumpra-se. Corrente - PI, 13 de abril de 2016. Ass. Carlos Marcelo Sales Campos. Juiz de Direito. Eu, _______________ LÉA
MARIA OLIVEIRA DA CUNHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. Corrente, 18 de abril de 2016.
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CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000327-66.2012.8.18.0027
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCÍLIO DOS REIS SOUZA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
SENTENÇA: " O Conselho de Sentença, nesta data (16.03.2016) decidiu que MARCILIO DOS REIS SOUZA praticou o delito de homicio
qualificado, motivo pelo qual resolvo julgar procedente a pretensão punitiva estatal para condená-lo nas sanções do art. 121, § 2º, inciso II, do
CP. (...) Em razão da ausência de causa de diminuição de pena ou de aumento, torno definitiva a pena de 13(treze) anos de reclusão a ser
cumprida inicialmente em regime fechado(...) Sala do Tribunal do Júri da Comarca de Corrente, 16.03.2016. ass. Carlos Marcello SalesCampos-
Juiz de Direito".

1ª Publicação
Processo nº: 0000235-83.2015.8.18.0027
Classe: Interdição
Interditante: DAURICE MACIEL DE CARVALHO DOS REIS
Advogado(s): HERBERT BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12090)
Interditando: ALBINO MACIEL DE CARVALHO DOS REIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALBINO MACIEL DE CARVALHO
DOS REIS, Brasileiro(a) , portador do RG nº 3.808.646 SSP-PI e do CPF nº 615.989.443-98 , filho(a) de MARIA DOS ANJOS BATISTA
MACIEL e JANUÁRIO RODRIGUES CARVALHO DOS REIS, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE DE SANTA MARTA, ZONA
RURAL, CORRENTE - Piauí nos autos do Processo nº 0000235-83.2015.8.18.0027 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CORRENTE, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador DAURICE MACIEL DE
CARVALHO DOS REIS, Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de MARIA DOS ANJOS BATISTA MACIEL e JANUÁRIO RODRIGUES CARVALHO
DOS REIS, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE DE SANTA MARTA, ZONA RURAL, CORRENTE - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARGARETH DE LOURDES CAVALCANTE ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CORRENTE, 18 de abril de 2016.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CORRENTE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000083-06.2013.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JARLIS BARBOSA DA SILVA, AÊNIO FREIRE ALVES, HUGO FELIPE ALVE BENTO, DIEGO ROCHA MENDES
Advogado(s): RAIMUNDO NEY DE SOUZA NOGUEIRA PARANAGUA(OAB/BAHIA Nº 24462), MAGDONALVA RODRIGUES DE AGUIAR
MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 1344)
INTIMA, pelo presente edital, os advogados RAIMUNDO NEY DE SOUZA NOGUEIRA PARANAGUÁ - OAB/PI Nº. 21.606 e MAGDONALVA
RODRIGUES DE AGUIAR MENDES - OAB/PI Nº. para tomarem ciência da decisão de fls. 397/398 dos autos acima mencionados, do teor
seguinte: ?.... Forte na argumentação acima, julgo procedentes os embargos de declaração interposto pelo MP e pela defesa dos réus,
para retificar a pena definitiva dos sentenciados AENIO FREIRE ALVES E JARLIS BARBOSA DA SILVA, a 08 anos e 09 meses, e fixar o
regime inicial de cumprimento de pena de todos os sentenciados em regime semi-aberto, na forma do exposto. Comunique-se
imediatamente ao Juízo da Execução Penal de Bom Jesus /PI, a fim de proceder na forma de direito. Intime-se. Expedientes
necessários. Corrente, 11 de abril de 2016. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
CORRENTE, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, LÉA MARIA OLIVEIRA DA CUNHA, Analista Judicial, o digitei, e
eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000203-81.2016.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA VERÍSSIMO DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Interditando: GISELIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Cite-se a interditanda para comparecer em AUDIÊNCIA no dia 03/05/16, às 08h30min, a fim de ser examinado e interrogado acerca
de sua vida para ajuizar do estado mental..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000038-83.2006.8.18.0047
Classe: Interdição
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Interditante: LEONTINO RODRIGUES
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Interditando: JOANA PEREIRA DIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: "Pelo exposto, declaro extinto o processo sem exame, com fulcro nos artigos 265, I § 1º, c/c artigo 267, IV, ambos do código de
Processo Civil, pela ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular, acima fundamentado. Concedo os benefícios da justiça
gratuita a parte autora, logo, sem custas ou honorários a arcar..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000896-36.2014.8.18.0047
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, W.S.C., EURISMAR DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): VALDINEI DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Homologo a transação de fls. 21, para que surta seus jurídicos e legais efeitos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000001-27.2004.8.18.0047
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE CRISTINO CASTRO
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO CARLOS PARAGUAIA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo e declaro extinta a punibilidade, em relação ao fato objeto do presente processo, pela ocorrência da
prescrição, fulcro no art. 107, IV do CP..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000404-78.2013.8.18.0047
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAIMUNDO JOSÉ FERREIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO-PI
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
SENTENÇA: Pelo exposto, com lastro no artigo 1º da Lei n. 12.016/09, e artigo 269, I, do Código de Processo Civil, Julgo procedente o pedido
para CONCEDER A SEGURANÇA, declarando nulo o ato administrativo, a portaria n. 25/2016, de fls. 16, que designou a remoção do impetrante
lotado na Secretária de Saúde do Município de Cristino Castro para o Gabiente do Prefeito, e determinar ao impetrado que promova a lotação do
impetrante aos trabalhos na Secretaria de Saúde supracitada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00
(dez mil) reais, além de configurar o crime de desobediência previsto no artigo 330 do Código Penal. Ratifico, pois, a liminar concedida, e caso já
se tenha cumprida a determinação ut retro, a impetrada deverá informar nos autos, no mesmo prazo fixado acima.
Em caso de desobediência da presente ordem deverá ser oficiado o Ministério Público deste Estado para apuração da responsabilidade penal e
ADMINISTRATIVA(IMPROBIDADE) da autoridade impetrada. Custas à Fazenda Pública Municipal (TJPI. Apelação n. 2012.0001.002375-0). Sem
condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.
Após o decurso do prazo para recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para o reexame necessário, conforme dispõe o
parágrafo único do art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/09.
Oficie-se o impetrado bem como o Município de Cristino Castro do Piaui..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000055-07.2015.8.18.0047
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, I.R. D.S. RAIMUNDA ROSENO DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: GILBERTO FERREIRA CAMPOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Pelo exposto, homologo o presente acordo a que chegaram as partes, e na razão nos artigos 229 da Carta da República, 1.696
do Código Civil, artigo 4º da Lei n.8069/90, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do Código de Processo Civil. Proceda-se a
verbação na certidão de nascimento do menor a incluir o nome do requerido como o seu pai bil[ogico, bem como acrescer os nomes dos avós
paternos. Observância à Lei n. 6.105/73. Para tanto, expeça-se ofício ao Cartório competente. Quanto as custas processuais, não as cabem ao
MPE (STJ - Resp. n. 799539 GO 2005/0189877-7. Relator: Ministro José Delgado. Publicação, DJ, 08/02/2007, p. 297), e quanto ao requerido, o
condeno a pagar o correspondente a metade do valor da causa. Sem condenação em honorários de sucumbência..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000556-58.2015.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LOURIVAL MOURA DE MATOS
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Executado(a): RAIMUNDA CAMPOS VAZ
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, julgo o presente feito, por sentença, extinto sem julgamento de mérito, por falta de condições da ação, qual seja,
interesse de agir, por inadequação da via eleita, fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas
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processuais, cuja exigibilidade resta suspensa, face da gratuidade. Sem honorários em face da ausência de formação do contraditório.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000058-16.2002.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: VAGNO PARAGUAI DOS SANTOS
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, julgo e declaro extinta a punibilidade, em relação ao fato objeto do presente processo, pela ocorrência da
prescrição, fulcro no art. 107, IV c/c art. 109, IV, ambos do CP..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000368-70.2012.8.18.0047
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MENOR - I. B. L. L., SUELLEN LEAL FERREIRA
Advogado(s):
Exonerado: CASSIMIRO FRANÇA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Pelo exposto, com fundamento no art. 267, III, c/c o seu paragráfo primeiro, do Código de Processo Civil, declaro extinto o
presente processo sem exame do mérito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000860-57.2015.8.18.0047
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, A.O.S., LUIZA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: PEDRO SIQUEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...HOMOLOGO por sentença o acordo feito em audiência em todos os seus termos, determinando que seja cumprido tudo o que
nele se contêm, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art.
269, inciso III do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000862-27.2015.8.18.0047
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, J.P.S, J.P.S. J.P.S., J.P.S., J.P.S., JARDANA RAQUEL PEREIRA RIBEIRO
Advogado(s):
Requerido: JOVANILDO PAULINO SANTANA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...HOMOLOGO por sentença o acordo feito em audiência em todos os seus termos, determinando que seja cumprido tudo o que
nele se contêm, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art.
269, inciso III do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000739-29.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALCINEI ROSAL BENVINDO, WANDERSON DOS SANTOS ROSAL
Advogado(s): ELINE BENVINDO NUNES MORENO(OAB/PIAUÍ Nº 12009)
Réu: VANESSA HENRIQUE BENVINDO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...HOMOLOGO por sentença o acordo feito em audiência em todos os seus termos, determinando que seja cumprido tudo o que
nele se contêm, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art.
269, inciso III do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000669-46.2014.8.18.0047
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, K.O.D.S., H. O.D.S.A, MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Requerido: BENEDITO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...HOMOLOGO por sentença o acordo feito em audiência em todos os seus termos, determinando que seja cumprido tudo o que
nele se contêm, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art.
269, inciso III do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
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Processo nº 0000859-72.2015.8.18.0047
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, K. A.D. S., ANA CÉLIA DOS SANTOS AMORIM
Advogado(s):
Requerido: NEURISMAR DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...HOMOLOGO por sentença o acordo feito em audiência em todos os seus termos, determinando que seja cumprido tudo o que
nele se contêm, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art.
269, inciso III do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000858-87.2015.8.18.0047
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, R.F.S., ELAINE PEREIRA DE FRANÇA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO JOSÉ SOARES JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: "...HOMOLOGO por sentença o acordo feito em audiência em todos os seus termos, determinando que seja cumprido tudo o que
nele se contêm, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art.
269, inciso III do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000861-42.2015.8.18.0047
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, R.S.C.D., R.A.S.C.D., ALBERINA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: RODRIGO CAMPOS DIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: "...HOMOLOGO por sentença o acordo feito em audiência em todos os seus termos, determinando que seja cumprido tudo o que
nele se contêm, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art.
269, inciso III do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000863-12.2015.8.18.0047
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, M. E. M. R., H.M.R., RAILENE MONTEIRO RODRIGUES
Advogado(s):
Requerido: ITANÊ MONTEIRO RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Extingo o presente processo sem julgamento de mérito, em face da desistência, arquivando-se os autos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000040-38.2015.8.18.0047
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: VALDEMIR CAMPOS DA SILVA, HEREMITA ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extingo o presente feito com julgamento do mérito. Condeno a parte autora ao
pagamento das custas, restando suspensa a exigibilidade em face do deferimento da AJG..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000877-30.2014.8.18.0047
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DEBORAH DE ARAÚJO LEAL, LILIANE MARTINS DE ARAÚJO
Advogado(s): VALDINEIA ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9633)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR IRACI BARROS PINTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Pelo exposto, com lastro nos artigos 6º e 2015 da Constituição Federal, na Lei n. 9.394/96, no artigo 1º da Lei n. 12.016/09, e artigo 269, I, do
Código de processo Civil, JULGO procedente o pedido para CONCEDER A SEGURANÇA, determinando ao impetrado ou ao responsável, para a
expedição do Certificado (definitivo) de Conclusão do Ensino Médio em favor da impetrante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, limitada ao teto de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) reais, além de configurar o crime de
desobediência previsto no artigo 330 do Código Penal.
Ratifico, pois a liminar concedida, e caso já se tenha cumprida a determinação ut retro, a impetrada deverá informar nos autos, no mesmo prazo
fixado acima.
Em caso de desobediência da presente ordem deverá ser oficiado o Ministério Público deste Estado para apuração da responsabilidade penal e
ADMINISTRATIVA(IMPROBIDADE) da autoridade impetrada. Custas à Fazenda Pública Estadual ( TJPI. Apelação n. 2012.0001.002375-0). Sem
condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.
Após o decurso do prazo para recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para o reexame necessário, conforme
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dispõe o parágrafo único do art. 14, § 1º da Lei n. 12.016/09.
Oficie-se o impetrado bem como o Conselho Estadual de Educação do Piaui e o Estado do Piauí..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000874-75.2014.8.18.0047
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOYCE RODRIGUES NUNES, JOANITA RODRIGUES DE AMORIM NUNES
Advogado(s): VALDINEIA ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9633)
Réu: UNIDADE ESOLAR IRACI BARROS PINTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Pelo exposto, com lastro nos artigos 6º e 2015 da Constituição Federal, na Lei n. 9.394/96, no artigo 1º da Lei n. 12.016/09, e artigo 269, I, do
Código de processo Civil, JULGO procedente o pedido para CONCEDER A SEGURANÇA, determinando ao impetrado ou ao responsável, para a
expedição do Certificado (definitivo) de Conclusão do Ensino Médio em favor da impetrante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, limitada ao teto de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) reais, além de configurar o crime de
desobediência previsto no artigo 330 do Código Penal.
Ratifico, pois a liminar concedida, e caso já se tenha cumprida a determinação ut retro, a impetrada deverá informar nos autos, no mesmo prazo
fixado acima.
Em caso de desobediência da presente ordem deverá ser oficiado o Ministério Público deste Estado para apuração da responsabilidade penal e
ADMINISTRATIVA(IMPROBIDADE) da autoridade impetrada. Custas à Fazenda Pública Estadual ( TJPI. Apelação n. 2012.0001.002375-0). Sem
condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.
Após o decurso do prazo para recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para o reexame necessário, conforme
dispõe o parágrafo único do art. 14, § 1º da Lei n. 12.016/09.
Oficie-se o impetrado bem como o Conselho Estadual de Educação do Piaui e o Estado do Piauí..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000878-15.2014.8.18.0047
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LARISSA SILVA SANTOS, PEDRO PRUDENCIO DOS SANTOS
Advogado(s): VALDINEIA ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9633)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR IRACI BARROS PINTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Pelo exposto, com lastro nos artigos 6º e 2015 da Constituição Federal, na Lei n. 9.394/96, no artigo 1º da Lei n. 12.016/09, e artigo 269, I, do
Código de processo Civil, JULGO procedente o pedido para CONCEDER A SEGURANÇA, determinando ao impetrado ou ao responsável, para a
expedição do Certificado (definitivo) de Conclusão do Ensino Médio em favor da impetrante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, limitada ao teto de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) reais, além de configurar o crime de
desobediência previsto no artigo 330 do Código Penal.
Ratifico, pois a liminar concedida, e caso já se tenha cumprida a determinação ut retro, a impetrada deverá informar nos autos, no mesmo prazo
fixado acima.
Em caso de desobediência da presente ordem deverá ser oficiado o Ministério Público deste Estado para apuração da responsabilidade penal e
ADMINISTRATIVA(IMPROBIDADE) da autoridade impetrada. Custas à Fazenda Pública Estadual ( TJPI. Apelação n. 2012.0001.002375-0). Sem
condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.
Após o decurso do prazo para recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para o reexame necessário, conforme
dispõe o parágrafo único do art. 14, § 1º da Lei n. 12.016/09.
Oficie-se o impetrado bem como o Conselho Estadual de Educação do Piaui e o Estado do Piauí..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000880-82.2014.8.18.0047
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA CLARA MEDEIROS DA SILVA, DILSA MARIA MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): VALDINEIA ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9633)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR IRACI BARROS PINTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Pelo exposto, com lastro nos artigos 6º e 2015 da Constituição Federal, na Lei n. 9.394/96, no artigo 1º da Lei n. 12.016/09, e artigo 269, I, do
Código de processo Civil, JULGO procedente o pedido para CONCEDER A SEGURANÇA, determinando ao impetrado ou ao responsável, para a
expedição do Certificado (definitivo) de Conclusão do Ensino Médio em favor da impetrante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, limitada ao teto de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) reais, além de configurar o crime de
desobediência previsto no artigo 330 do Código Penal.
Ratifico, pois a liminar concedida, e caso já se tenha cumprida a determinação ut retro, a impetrada deverá informar nos autos, no mesmo prazo
fixado acima.
Em caso de desobediência da presente ordem deverá ser oficiado o Ministério Público deste Estado para apuração da responsabilidade penal e
ADMINISTRATIVA(IMPROBIDADE) da autoridade impetrada. Custas à Fazenda Pública Estadual ( TJPI. Apelação n. 2012.0001.002375-0). Sem
condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.
Após o decurso do prazo para recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para o reexame necessário, conforme
dispõe o parágrafo único do art. 14, § 1º da Lei n. 12.016/09.
Oficie-se o impetrado bem como o Conselho Estadual de Educação do Piaui e o Estado do Piauí..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000876-45.2014.8.18.0047
Classe: Mandado de Segurança
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Autor: AMANDA FRANÇA RATSBONE, MARINES RODRIGUES FRANÇA RATSBONE
Advogado(s): VALDINEIA ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9633)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR IRACI BARROS PINTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Pelo exposto, com lastro nos artigos 6º e 2015 da Constituição Federal, na Lei n. 9.394/96, no artigo 1º da Lei n. 12.016/09, e artigo 269, I, do
Código de processo Civil, JULGO procedente o pedido para CONCEDER A SEGURANÇA, determinando ao impetrado ou ao responsável, para a
expedição do Certificado (definitivo) de Conclusão do Ensino Médio em favor da impetrante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, limitada ao teto de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) reais, além de configurar o crime de
desobediência previsto no artigo 330 do Código Penal.
Ratifico, pois a liminar concedida, e caso já se tenha cumprida a determinação ut retro, a impetrada deverá informar nos autos, no mesmo prazo
fixado acima.
Em caso de desobediência da presente ordem deverá ser oficiado o Ministério Público deste Estado para apuração da responsabilidade penal e
ADMINISTRATIVA(IMPROBIDADE) da autoridade impetrada. Custas à Fazenda Pública Estadual ( TJPI. Apelação n. 2012.0001.002375-0). Sem
condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.
Após o decurso do prazo para recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para o reexame necessário, conforme
dispõe o parágrafo único do art. 14, § 1º da Lei n. 12.016/09.
Oficie-se o impetrado bem como o Conselho Estadual de Educação do Piaui e o Estado do Piauí..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000875-60.2014.8.18.0047
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALANA CAVALCANTE DA SILVA, MARIA RITA CAVALCANTE
Advogado(s): VALDINEIA ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9633)
Réu: UNIDADE ESCOLAR IRACI BARROS PINTO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Pelo exposto, com lastro nos artigos 6º e 2015 da Constituição Federal, na Lei n. 9.394/96, no artigo 1º da Lei n. 12.016/09, e
artigo 269, I, do Código de processo Civil, JULGO procedente o pedido para CONCEDER A SEGURANÇA, determinando ao impetrado ou ao
responsável, para a expedição do Certificado (definitivo) de Conclusão do Ensino Médio em favor da impetrante, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, limitada ao teto de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) reais, além de configurar o
crime de desobediência previsto no artigo 330 do Código Penal.
Ratifico, pois a liminar concedida, e caso já se tenha cumprida a determinação ut retro, a impetrada deverá informar nos autos, no mesmo prazo
fixado acima.
Em caso de desobediência da presente ordem deverá ser oficiado o Ministério Público deste Estado para apuração da responsabilidade penal e
ADMINISTRATIVA(IMPROBIDADE) da autoridade impetrada. Custas à Fazenda Pública Estadual ( TJPI. Apelação n. 2012.0001.002375-0). Sem
condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.
Após o decurso do prazo para recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para o reexame necessário, conforme
dispõe o parágrafo único do art. 14, § 1º da Lei n. 12.016/09.
Oficie-se o impetrado bem como o Conselho Estadual de Educação do piaui e o estado do piauí..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000731-86.2014.8.18.0047
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ROSA ELVINA DE ARAGÃO
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Réu: MOISANIEL DA ROCHA PAIXÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Homologo a transação de fls. 24/25, para que surta seus jurídicos e legais efeitos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000101-11.2006.8.18.0047
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ ISOMAR FRANÇA DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUB(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMAR os advogados, Dr. Raimundo Nonato Borges Barjud, OAB/PI nº 3891-B e Dr. Silas Barbosa de Meneses, OAB/PI nº 216/99-
A, do DECLÍNIO de competência dos autos supra, onde foi determinado a remessa do mesmo ao r. Juízo de Direito da Vara Agrária da Comarca
de Bom Jesus/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000770-83.2014.8.18.0047
Classe: Guarda
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, SICINETO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: DULCINÊS MARQUES BENVINDO
Advogado(s):
SENTENÇA: HOMOLOGO por sentença o acordo feito em audiência em todos os seus termos, determinando que seja cumprido tudo o que nele
se contêm, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, extingo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269,
inciso III do CPC..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000135-40.2009.8.18.0092
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ILDETE ALVES DA SILVA
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIBÚ(OAB/PIAUÍ Nº 1827/87)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da executada, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Auto de Penhora e Avaliação de fls.20,
dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000210-70.2016.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Indiciado: ITALO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO:
AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO
O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO
da decisão proferida nos autos acima mencionado, cujo extrato segue: ? Desta feita e com força nas razões acima explicitadas, com fundamento
nos arts. 310, 312 e 313, do Código de processo Penal, Converto a prisão em flagrante em PRISÃO PREVENTIVA do autuado ITALO DA SILVA
ARAUJO, eis que presentes indícios suficientes de autoria e provada a existência do crime, com vistas a garantia da ordem publica e por tratar-se
de crime que permite a possibilidade de decretação da prisão cautelar. Proceda-se a secretaria com o agendamento em um estabelecimento
prisional para fins de requerimento de vaga para transferência do preso. Notifique-se o Ministério público. Expeça-se o competente manado de
Prisão preventiva. Intime-se. Cumpra-se. Aguarde-se em cartório o Inquérito. Demerval lobão, 13 de abril de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Demerval Lobão. E para constar, Eu, LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA, Técnica Judicial,
digitou e conferiu o presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000034-19.2001.8.18.0048
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): ARCANJO DA PENHA ROSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada do exequente Louise Rainer Pereira Gionédis OAB/PR 8123, para juntar a planilha atualizada do
débito, conforme requerido fls. 252. Eu, Vanda Alves Feitosa de Sousa, analista judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000118-29.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VIVIANA PEREIRA AZEVEDO
Advogado(s): ROSIENE RODRIGUES MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10831), ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO/PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000347-96.2009.8.18.0048
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Réu: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou
por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado. Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de
custas para remessa à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à realização da cobrança, a teor dos arts. 125 e 126 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça (Provimento nº 002/2001). Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria,
arquivando-se os autos."

EDITAL E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de Demerval Lobão)
Proc. 000234-11.2010.8.18.0048
CLASSE: INTERDIÇÃO.
INTERDITANTE: JOSEHILTON BERNARDO DA SILVA
INTERDITANDO: MARIA FRANCISCA PEIXOTO
O(a) Secretário (a) a ara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de Ordem da Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA O DR.. JEAN PAULO MODESTO ALVES OAB/PI 2699. Para efetuar o pagamento
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das custas finais no prazo de 10 dez dias, sob pena de inscrição do montante da Dívida Ativa do Estado. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Demerval Lobão, aos 18 de abril de 2016. E para constar eu, Vanda Alves Feitosa de Sousa, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000456-05.2012.8.18.0049
Classe: Inventário
Requerente: MARIA IVONE SOARES GOMES E OS HERDEIROS DOS BENS DEIXADOS POR FALECIMENTO DE JOÃO GOMES
MONTEIRO, MARIA DO AMPARO SILVA, JOSÉ WILSON PEREIRA GOMES
Advogado(s): ADELIA MOURA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 7604), HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos em Correição. Reiterar termos do despacho de fls. 359, incluindo para também manifestar-se do pedido de fls. 362/364 e docs. de fls.
365/371, em dez dias.Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 14 de março de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito da Comarca de Elesbão
Veloso Piauí

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000138-51.2014.8.18.0049
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Requerido: TIAGO DE SOUSA LEAL NETO
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos em Correição. Face as informações contidas na certidão de fls. 50, dê-se vistas à parte autora, por seu Advogado, a
manifestar-se, em dez dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000482-32.2014.8.18.0049
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ELETRO BEM
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: KEMOLLY RAQUEL BARBOSA BARRETO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
DESPACHO: " Vistos etc. Com vista às partes, por seus Advogados, a se manifestarem sobre os termos contidos na decisão de fls. 40/44, em
dez dias.Cumpra-se. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000219-97.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA ALVES TEIXEIRA
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Réu: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A(TELESP)
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), ELANE SARITTA PAULINO
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793), para oferecer Réplica à Apelação de
fls. 120/137.

Processo nº 0001828-78.2015.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ANTONIA CLEILDA MIRANDA DE CASTRO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: JULIO CESAR CARVALHO GOMES
Advogado(s): EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B)
Intime-se a exequente, por seu advogado, a se manifestar sobre a resposta do executado em três dias. Após, voltem-me conclusos para decisão.
Esperantina, 15 de abril de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000020-05.1996.8.18.0050
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: LINDOMAR XAVIER, ROSALINA DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a advogada Dr.ª Francisca da Conceição (OAB/PI nº 9498) da expedição de carta precatória à Comarca de
Luzilândia-PI, deprecando a realização de audiência de inquirição da testemunha José Adriano Ramos Sousa arrolada pela acusação.

Processo nº 0000020-05.1996.8.18.0050
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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11.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA59046 

11.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA58416 

11.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA58737 

11.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA58783 

11.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA58762 

11.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA58802 

Denunciante: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: LINDOMAR XAVIER, ROSALINA DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a advogada Dr.ª Francisca da Conceição (OAB/PI nº 9498) da expedição de carta precatória à Comarca de Piripiri-
PI, deprecando a realização de audiência de inquirição da testemunha Felix José Andrade arrolada pela acusação.

Processo nº 0000020-05.1996.8.18.0050
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: LINDOMAR XAVIER, ROSALINA DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a advogada Dr.ª Francisca da Conceição (OAB/PI nº 9498) da expedição de carta precatória à Comarca de
Parnaíba-PI, deprecando a realização de audiência de inquirição da testemunha Raimundo Nonato Sousa dos Santos arrolada pela acusação.

Processo nº 0000522-11.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE ASSIS BRAGA ALENCAR
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200), JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/null Nº null)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Intime-se a parte autora, ora recorrida, por meio de seu advogado, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de dez (dez) dias.

Processo nº 0001562-96.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALINE MACHADO CARDOSO, FRANCISCA DOS SANTOS CARVALHO, MARTA FIALHO DA SILVA, ADELINA DORNEL DE ARAUJO,
FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a quantidade de processos criminais que tramitam nesta Comarca, especificamente aqueles com Réu Preso, e que
necessitam desta data para a realização de audiência de instrução e julgamento, por serem prioridade legal, redesigno a audiência de instrução e
julgamento para o dia 20/09/2016 às 09h15min.

Processo nº 0001563-81.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GLAUCIO LUIZ MARQUES PINTO, RAIMUNDA JOSIANE SILVA SANTOS, MARIA DA CONCEIÇÃO DE AGUIAR, MARIA DOS
AFLITOS BORGES DE ARAUJO, BERNARDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a quantidade de processos criminais que tramitam nesta Comarca, especificamente aqueles com Réu Preso, e que
necessitam desta data para a realização de audiência de instrução e julgamento, por serem prioridade legal, redesigno a audiência de instrução e
julgamento para o dia 20/09/2016 às 10h30min.

Processo nº 0001463-29.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA CARVALHO, EMANOEL GOMES DE OLIVEIRA DA SILVA, JOÃO PAULO CARVALHO CARDOZO,
CAIO GOMES DE CARVALHO, MARIA ALICE PEREIRA MACHADO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a quantidade de processos criminais que tramitam nesta Comarca, especificamente aqueles com Réu Preso, e que
necessitam desta data para a realização de audiência de instrução e julgamento, por serem prioridade legal, redesigno a audiência de instrução e
julgamento para o dia 20/09/2016 às 09:00hrs.

Processo nº 0000474-57.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO MELO DA SILVA, ROSA ALVES PONTES, MAURICIO DE AGUIAR FORTES, MAURENICE PEREIRA DOS SANTOS,
BRUNO VIEIRA SOUSA, MARIA DORALICE VIEIRA BRITO, ROSINETE PEREIRA CARVALHO, JANETE RODRIGUES COSTA, JACIRA
GOMES ROCHA, ANA CARDOSO DE ARAUJO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a quantidade de processos criminais que tramitam nesta Comarca, especificamente aqueles com Réu Preso, e que
necessitam desta data para a realização de audiência de instrução e julgamento, por serem prioridade legal, redesigno a audiência de instrução e
julgamento para o dia 20/09/2016 às 09h30min.
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11.150. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO59045 

11.151. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO59522 

11.152. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO59621 

11.153. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO59539 

11.154. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO59542 

11.155. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO59500 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000019-22.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDENILSON REBOUÇAS DA SILVA, FÁBIO TÁCITTO NOGUEIRA MENDES
Advogado(s): JULIO COELHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11581)
DESPACHO: Fica o advogado do réu intimado para comparecer à audiência de instrução designada para as 10:00 horas do dia 12/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000232-28.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ITAYUAN MARQUES ALVES
Advogado(s): MARCIA REGINA AQUINO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 157-A)
DESPACHO: Fica a advogada intimada para comparecer à audiência de instrução redesignada para o dia 12/05/2016 às 11:00 horas.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara DA COMARCA DE FLORIANO
Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI
PROCESSO Nº 0000157-52.2016.8.18.0028
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: CLEIDIVAN RAMOS DE SOUSA, LÁZARO NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (TRINTA) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo Ministério Público do Estado do Piauí
em face de CLEIDIVAN RAMOS DE SOUSA, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), natural de Floriano/PI, gesseiro, nascido em 26/12/1985, filho(a)
de MARIA DA GUIA SILVA e de PEDRO ALCANTARA DE SOUSA GOMES, residente e domiciliado(a) em POVOADO TABULEIRO DO MATO,
ZONA RURAL DE FLORIANO, FLORIANO - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente
resposta por escrito à acusação que lhe foi imputada. ADVERTÊNCIAS: 1) Na resposta o acusado poderá alegar tudo o que interesse à sua
defesa, arguir preliminares, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário; 2) Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor,
será nomeado defensor para oferecê-la (art. 396-A do CPP). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001802-20.2013.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): ANTONIO RUFINO DA SILVA NETO ME, ANTONIO RUFINO DA SILVA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: de fls.50 a seguir transcrito: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte interessada as
custas relativas à expedição da Carta Precatória, que se encontra incompleta, com o pagamento dos itens: oficial de justiça e distribuidor, no
prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000616-54.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): GENIL SOARES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12303), RAFAEL HENRIQUE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12309)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "... 2. Designo audiência para o dia 07 de junho de 2016, às 11h30min. A audiência será realizada na sala de audiências do
Gabinete da 2ª Vara de Floriano, PI. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002190-49.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s):
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11.156. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO59503 

11.157. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO59211 

11.158. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO59180 

11.159. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO59170 

11.160. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO58943 

Réu: MARCOS ANTONIO FERREIRA EVANGELISTA, GUSTAVO NUNES PEREIRA, ERASMO DOS SANTOS RODRIGUES JUNIOR, D
VANES VELOSO DA SILVA GORDO, CLEMILSON PEREIRA DE MELO
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
DECISÃO: "... Assim sendo, com base nos argumentos acima expedidos, acolho o retro parecer ministerial, pelo que INDEFIRO O PEDIDO DE
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA de GUSTAVO NUNES PEREIRA. Mantenho a prisão em todos os seus termos. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002543-26.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONCEIÇÃO DAS GRAÇAS DE SOUSA SANTOS, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, CARLOS GEOVAN ALVES DE SOUSA,
TEODORA PEREIRA DAMASCENO, ESPÓLIO DE MANOEL TORRES NETO, MARIA DE JESUS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): IZABEL MARIA CARVALHO DIAS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 248-B)
Executado(a): JULIETA DA SILVA TORRES, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): IZABEL MARIA CARVALHO DIAS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 248-B)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 257 da lei n. 5.869/73, DETERMINO OCANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO
PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001208-35.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GILSILENE BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 48/50 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Diante disso entendo que o ente público pode reduzir a carga horária,
mas não pode reduzir os vencimentos dos funcionários. Assim, considerando que o ato de redução da carga horária da requerente GILSILENE
BATISTA DE SOUSA afronta o seu direito estabelecido no § 1º, do art. 96, da Lei Municipal nº 521/2010, e que a redução salarial de servidores
públicos fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a restituição do segundo turno da servidora, no prazo de 10
(dez) dias, bem como declaro a irredutibilidade dos vencimentos da servidora GILSILENE BATISTA DE SOUSA. Advirto que a presente decisão
deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime
de desobediência , nos termos do art. 330 do Código Penal. Condeno ainda a requerida ao pagamento das diferenças salariais, no que diz
respeito a supressão do segundo turno de trabalho, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2015 indevidamente descontadas de seus
proventos, bem como de eventuais descontos indevidos da mesma natureza. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono do promovente
no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001206-65.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ELIANE MARIA COELHO
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 43/45 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Diante disso entendo que o ente público pode reduzir a carga horária,
mas não pode reduzir os vencimentos dos funcionários. Assim, considerando que o ato de redução da carga horária da requerente ELIANE
MARIA COELHO afronta o seu direito estabelecido no § 1º, do art. 96, da Lei Municipal nº 521/2010, e que a redução salarial de servidores
públicos fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a restituição do segundo turno da servidora, no prazo de 10
(dez) dias, bem como declaro a irredutibilidade dos vencimentos da servidora ELIANE MARIA COELHO. Advirto que a presente decisão deve ser
cumprida imediatamente, indepentemente do julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de
desobediência , nos termos do art. 330 do Código Penal. Condeno ainda a requerida ao pagamento das diferenças salariais, no que diz respeito a
supressão do segundo turno de trabalho, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2015 indevidamente descontadas de seus proventos,
bem como de eventuais descontos indevidos da mesma natureza. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono do promovente no valor de
15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001942-83.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: APARECIDA FERREIRA BARRETO
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 45/47 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Diante disso entendo que o ente público pode reduzir a carga horária,
mas não pode reduzir os vencimentos dos funcionários. Assim, considerando que o ato de redução da carga horária da requerente APARECIDA
FERREIRA BARRETO afronta o seu direito estabelecido no § 1º, do art. 96, da Lei Municipal nº 521/2010, e que a redução salarial de servidores
públicos fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a restituição do segundo turno da servidora, no prazo de 10
(dez) dias, bem como declaro a irredutibilidade dos vencimentos da servidora APARECIDA FERREIRA BARRETO. Advirto que a presente
decisão deve ser cumprida imediatamente, indepentemente do julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui
crime de desobediência , nos termos do art. 330 do Código Penal. Condeno ainda a requerida ao pagamento das diferenças salariais, no que diz
respeito a supressão do segundo turno de trabalho, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2015 indevidamente descontadas de seus
proventos, bem como de eventuais descontos indevidos da mesma natureza. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono do promovente
no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.
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11.161. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO58696 

11.162. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO58811 

11.163. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO58470 

11.164. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO58394 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000733-45.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: MILTON OLIVEIRA REIS JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: De fls. 41 dos autos, cuja parte final segue trancrita: "... Antes, contudo, deve a secretaria verificar se há pessoa autorizada pela
autora, residente nesta cidade, para recebimento do bem objeto da apreensão, a qual deverá ser indicada no mandado. Na falta, intime-se a
parte para a indicação, no prazo de 10 (dez) dias, em virtude da ausência de depósito público para os bens apreendidos. Expedientes
Necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000698-85.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA VITÓRIA MARQUES ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: GINASIO PRIMEIRO DE MAIO
Advogado(s):
DESPACHO: " ... 2. Designo audiência para o dia 07 de junho de 2016, às 12h00min. A audiência será realizada na sala de audiências do
Gabinete da 2ª Vara de floriano-PI... "

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª Vara DA COMARCA DE FLORIANO
Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI
PROCESSO Nº 0000903-22.2013.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE BARBOSA DE SOUSA
Réu: HELTA ARAUJO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (DIA POR EXTENSO) dias, que se
processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSE BARBOSA DE
SOUSA, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de CEZARINA MARIA DA CONCEIÇÃO e LUIS PEREIRA DE SOUSA, residente e domiciliado(a)
na RUA FERNANDO MARQUES, 2407, VIAZUL, FLORIANO - Piauí em face de HELTA ARAUJO DOS SANTOS, Brasileiro(a), Nao Informado ,
filho(a) de TERESA PEREIRA DE ARAUJO e JOSE VIRGINO DOS SANTOS FILHO, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido,
ficando por este edital citada a parte suplicada, formação da relação jurídica processual. Decorrido o prazo do edital, fica o réu citado fictamente,
iniciando-se, a partir daí, o prazo para apresentação de resposta (art. 335, NCPC). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ____, Aldefran de Sousa Reis,
Técnico Judicial, digitei, subscrevi e assino.

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª Vara DA COMARCA DE FLORIANO
Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI
PROCESSO Nº 0000411-25.2016.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA AUGUSTA DE SOUSA
Réu: JOSE BORGES DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (DIA POR EXTENSO) dias, que se
processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA AUGUSTA DE
SOUSA, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na RUA MANOEL ROQUE DE ARAUJO, FLORIANO - Piauí em face de JOSE BORGES DE
CARVALHO, Brasileiro(a), filho(a) de ISABEL ROMANA DE CARVALHO , residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando por
este edital citado a parte suplicada, para formação da relação jurídica processual. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização
desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 28 de março de
2016 (28/03/2016). Eu, ____, Aldefran de Sousa Reis, Técnico Judicial, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000333-75.2009.8.18.0028
Classe: Separação Consensual
Suplicante: KAMILLA SONAIARA LEITE DE SOUSA RODRIGUES E GEDISON ALVES RODRIGUES
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 9144);
CAIO CÉSAR BORGES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 8336)
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11.165. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO58408 

11.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS59571 

11.167. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS59121 

11.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59404 

11.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59408 

11.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59693 

SENTENÇA: "Vistos, etc. [...]. Tudo ponderado. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processial, que possibilita a
extinção do processo, sem julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Assim, diante do pedido de desistência da parte autora, o
requerimento deve ser homologado, em que pese a indisponibilidade da causa. Dessa forma, à luz do disposto no art. 267, VIII, c/c art. 158,
parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002216-81.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ISABELLA ALVES PROCOPIO, GUILHERME ALVES PROCOPIO, MARIZA ALVES DE MIRANDA
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Executado(a): GLAUBER SIQUEIRA PROCOPIO
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO (OAB/PI 80-B)
SENTENÇA: " R.hoje. Vistos, etc.; O processo está paralisado aproximadamente há um ano, dependendo sua movimentação de providência da
parte interessada. A parte requerente foi intimada, pessoalmente, fls. 51/v, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, nos termos do
art. 267,§1º, entretanto, deixou transcorrer o prazo in albis. Assim, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267,
II, e III, do Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000056-11.2016.8.18.0094
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s):
Réu: MANOEL VIRGINO DA SILVA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
DESPACHO: Cite-se o embargado para apresentar defesa no pazo legal. Francinópolis, 6 de abril de 2016. Renato Levi Dantas Jales- Juiz de
Direito- Eu, Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000378-62.2015.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: NASCIMENTO FERREIRA LIMA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
AVISO DE INTIMAÇÃO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000378-62.2015.8.18.0095 Classe: LATROCÍNIO Réu:
NASCIMENTO FERREIRA LIMA Advogado: GLEUTON ARAÚJO PORTELA Vítima: RAIMUNDO JOAQUIM MANOEL DE SOUSA A
Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues
de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
senhor Dr. Gleuton Araújo Portela, Advogado ? OAB/CE nº 11.777; para comparecer no dia 10 de maio de 2016, às 09:00 horas, na 5ª
Vara Criminal da Comarca de Picos/PI, onde será realizada audiência de oitiva de testemunhas arroladas pela acusação e interrogatório
do réu Nascimento Ferreira Lima, no processo em epígrafe, conforme Carta Precatória nº 0000350-55.2016.8.18.0032, daquela Comarca.
E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 15 de abril de 2016. Maria Cássia dos Santos, Secretária da Vara Única
da Comarca de Francisco Santos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000530-82.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO RAMOS GONÇALVES NETO
Advogado(s): MARCIA REJANE RAMOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10011)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DECISÃO: "Considerando os requerimentos de provas, defiro a produção de prova oral, no caso a oitiva da parte autora. Tenho por indeferir a
expedição de ofício ao bando Bradesco por não ser controvertido nos autos, tendo em vista que a parte autora apresentou extrato de sua conta
bancária aos autos, confirmando sua titularidade. Designo audi~encia de instrução e julgamento para o dia 24/05/2016, às 15h00min, a ser
realizada na sala de audiências do Fórum de Fronteiras-PI. As partes saem intimadas da presente audiência".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000557-02.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA ANTONIA DE SOUSA GOMES
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO GE CAPITAL S/A DEN. BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
DECISÃO: "Considerando o requerimento de prova, defiro a produção de prova oral, no caso a oitiva da parte autora. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/05/2016, às 16h, a ser realizada na sala de audiências do Fórum de Fronteiras/PI. As partes saem intimadas
da presente audiência".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000274-42.2014.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial
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11.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE59710 

11.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE59241 

11.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE58407 

11.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA58545 

11.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA58855 

Requerente: MARIA GUILHERMINA DE SOUSA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DECLINE O ENDEREÇO DO HERDEIRO
CONSTÂNCIO ANTÔNIO DE SOUSA PARA QUE POSSA INGRESSAR NO FEITO OU APRESENTE DELE AUTORIZANDO-O AO
LEVANTAMENTO DOS REFERIDOS VALORES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000459-11.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TARCISIO JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: CLARO S.A, TELEFONICA BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº
2182)
SENTENÇA:
Vistos, etc,
Na forma do art. 794, I, do CPC, acolho o pedido de fl.138 declaro extinto o processo, ante a comprovação do pagamento da dívida exequenda
(fl.138.v ). Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquive-se. Guadalupe, 12 de novembro de 2015

Processo nº 0000137-54.2014.8.18.0053
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR
Advogado(s):
Réu: LEDA MARIA NEVES CHAGAS
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 25.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI
PROCESSO Nº 0000112-41.2014.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: THIAGO ANTONIO ALVES
Réu: BARATO A JATO PROMOÇÕES LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de GUADALUPE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (QUINZE) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por THIAGO ANTONIO
ALVES, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA SEBASTIÃO, UADRA 18, L-01, COQUEIRO - GUADALUPE-PI, GUADALUPE - Piauí
em face de BARAJO A JATO PROMOÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº 14.504.078/0001-58, com sede na Av. Lucas de
Oliveira, 1085, Conj. 14, 2º Andar, Bairro Bela Vista, Porto Alegre - RG, ficando por este edital citada a parte suplicada, para, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de formação da relação jurídica processual. Decorrido o prazo do Edital, fica a ré citada
fictamente, iniciando-se, a partir daí, o prazo para apresentação de resposta (art. 335, NCPC). Observando-se as normas do (art. 357, NCPC). E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de GUADALUPE, Estado do Piauí, aos 15 de abril de
2016 (15/04/2016). Eu, Rosa Carmina Coêlho Lima, Escrivã/Secretária, digitei, subscrevi e assino.
MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
[juizCentralMandados]

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000023-88.2009.8.18.0054
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSÉ RODRIGUES JUNIOR
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Requerido: CARLA VITÓRIA LEAL NOGUEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, considerando-se a desistência formal da ação, intentada pelo requerente, consubstanciado no pedido formulado acima,
nos termos do art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, Julgo Extinta esta ação e determino que depois de cumpridas as formalidades
legais e procedidas as devidas baixas, sejam os autos arquivados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000087-93.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOAQUIM CUSTÓDIO VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
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11.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA58894 

11.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA58908 

11.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59270 

11.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59287 

11.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59388 

11.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59343 

SENTENÇA: Nada a ser sanado na sentença, estando ela em perfeitos termos. Por tais razões, rejeito os embargos de declaração apresentados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000186-97.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO ALVES TEIXEIRA
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662-A)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DO AUTOR, extinguindo o processo com
resolução do mérito nos termos do art. 269, I do CPC, tornando sem efeitos a decisão de fls. 33/34.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvada a suspensão da sua
exigibilidade em razão do benefício da justiça gratuita, que ora concedo a requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000100-24.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu: CLARO CELULAR S/A
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE
DO NORTE Nº 5169)
DESPACHO: Para comparecerem no dia 27.09.2016, as 10h15min, na sede deste Juízo, a realização de audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento, referente aos autos em epìgrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000144-19.2009.8.18.0054
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: TELEMAR
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo mais que dos autos consta e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR e declaro
extinto o processo com resolução do mérito, fazendo-o com base no art. 269, I, c/c art. 131, ambos do Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a
suspensão da sua exigibilidade em razão do benefício da justiça gratuita, que ora concedo ao requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000272-68.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VANILDO MARQUES CARDOSO LIMA
Advogado(s): UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780)
SENTENÇA: Nada há a ser sanado na sentença, estando ela em perfeitos termos. Por tais razões, rejeito os embargos de declaração
apresentados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000008-37.2000.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALILO DE SOUSA LEAL
Advogado(s): MOISÉS AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161-B)
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMA-PI
Advogado(s): JOSÉ COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747/72)
SENTENÇA: Assim sendo, com fulcro nos arts. 267, II e III, c/c o art. 329 do CPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000020-75.2005.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HEUDES CARDOSO NOGUEIRA LEAL
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, por não haver ilegalidade na prisão do autor, tendo o Estado cumprido com o dever de investigar, tomando as
precauções cabíveis a época do fato e por tudo mais que dos autos consta e preceitos atinentes a espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR
e declaro extinto o processo com resolução do mérito, fazendo-o com base no art. 269, I, c/c art. 131, ambos do Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a
suspensão da sua exigibilidade em razão do benefício da justiça gratuita, que ora concedo ao requerente.
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11.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59477 

11.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59498 

11.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59108 

11.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59132 

11.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59199 

11.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59206 

Processo nº: 0000273-14.2015.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO ROSÁRIO BEZERRA DE MOURA
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875)
Interditando: FRANCISCO BEZERRA DE MOURA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de F. B. M, brasileiro, piauiense,
solteiro, filho de Maria Salomé de Moura, residente e domiciliado na rua JOAQUIM LEAL, 711, centro, INHUMA - Piauí nos autos do
Processo nº 0000273-14.2015.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO ROSÁRIO BEZERRA DE MOURA, Brasileira,
Casada, filho(a) de Raimundo Bezerra de Sousa e Maria Salomé de Moura, residente e domiciliada na rua JOAQUIM LEAL, 711, centro, INHUMA
- Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
INHUMA, 18 de abril de 2016.
EXPEDITO COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000622-51.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5212)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000089-63.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOAQUIM CUSTÓDIO VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Nada a ser sanado na sentença, estando ela em perfeitos termos. Por tais razões, rejeitos os embargos de declaração
apresentados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000098-88.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUIS PEDRO SOUSA E SILVA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu: ARMAZÉM PARAIBA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, condenando o promovido
CLAUDINO S/A- ARMAZÉM PARAÍBA a restituir o valor de R$ 335,60 (trezentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos) a parte autora,
devidamente corrigido e com juros de mora de 1% (um por cento) a/m desde a data da compra mais indenização por danos morais no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais) corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir desta data.
O promovido deverá pagar o valor fixado nesta sentença em até 15 dias a partir do trânsito em julgado, sob pena de incidência de multa de 10%
(art. 475-J) do CPC, seguindo-se a execução a requerimento de credor independente de nova citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000071-71.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANDRÉ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Réu: TELEFONICA BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Para comparecerem a realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 27.09.2016, às 10h, na sede
desteJuízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000084-41.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
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11.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59025 

11.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59075 

11.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA58987 

11.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA58955 

11.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59593 

11.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59578 

Autor: JOAQUIM CUSTÓDIO VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Nada a ser sanado na sentença, estando ela em perfeitos termos. Por tais razões, rejeito os embargos de declaração apresentados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000355-16.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VALDINAR ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo que dos autos consta e preceitos atinentes a espécie REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR, e declaro extinto o
processo com resolução do mérito, fazendo-o com base no art. 487, Inciso I do CPC.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvada a suspensão da sua
exigibilidade em razão do benefício da justiça gratuita, que ora concedo a requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000094-85.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ADALGISA MARTINS DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: Isto posto, recebo os Embargos de declaração apresentados e nos termos do art. 206, § 3º, inciso V do Código Civil reconheço a
prescrição alegada e declaro extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, IV do CPC.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvada a suspensão da sua
exigibilidade em razão do benefício da justiça gratuita, que ora concedo a requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000185-15.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO ROBSON DE SOUSA TEIXEIRA
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ALAN FERREIRA DE SOUZA (OAB/CE 21801)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DO AUTOR, extinguindo o processo com
resolução do mérito nos termos do art. 269, I do CPC, tornando sem efeitos a decisão de fls. 34/33.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvada a suspensão da sua
exigibilidade em razão do benefício da justiça gratuita, que ora concedo a requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000720-36.2014.8.18.0054
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ALEXANDRE LUIS DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer no dia 27.09.2016, as 10h45min, na sede deste Juízo, a realização de audiência de Instrução e Julgamento,
oportunidade na qual deverão ser ouvidas as testemunhas a serem apresentadas, independentemente de intimação, pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000313-64.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA PETRONILA VIEIRA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s): DR. WILSON SALES BELCHIOR
DESPACHO: Recebo o recurso interposto em seus efeitos legais. Intime-se o apelado para querendo apresentar Contrarrazões no prazo legal e
Recorrido esse prazo, com ou sem elas, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piaui

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000631-13.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HERMES FERREIRA NETO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
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11.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59579 

11.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59603 

11.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA59656 

11.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ59471 

11.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ59446 

11.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59447 

SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000607-48.2015.8.18.0054
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO ALVES MESSIAS
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
SENTENÇA: "Isto posto, com fulcro no artigo 413 do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE a denúncia e, por conseguinte,
PRONUNCIO FRANCISCO ALVES MISSIAS, vulgo "Zé Bié", qualificando nos autos, como incurso nas penas do art. 121, § 2º, I e IV c/c art.
14, inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro, sujeitando-o a julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca. Intimações nos termos do art. 420
do CPP. Transitada em julgado, dê-se vista dos autos ao Parquet e a defesa para apresentarem o rol de testemunhas que irão depor em plenário
(máximo de 5), no prazo de 05 (cinco) dias, bem como juntar documentos e requerer diligencias, conforme o teor do disposto no art. 422, do
CPP."

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000228-10.2015.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO ALVES MESSIAS
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
SENTENÇA: "Não existem causas de redução ou aumento de pena e ante a ausência de outras causas legais, torno a pena definitiva em 10
(dez) ANOS DE RECLUSÃO. Para regime de cumprimento pena privativa de liberdade acima aplicada, fixo o regime inicialmente fechado, nos
termos do que determina a Lei 8.072/90. Incabível, na espécie, o sursis ou a substituição por pena restritiva de direitos, nos termos do Art. 44 do
CPB, diante do quantum da pena aplicada. A pena de reclusão deverá ser cumprida a acritério do juízo da execução competente. O réu
respondeu ao processo preso, permanecendo os motivos justificadores de sua prisão, assim deverá permanecer. Registre-se que o acusado
praticar um suposto delito de tentativa de homicídio em face de outra vítima/testemunha devido a revelação dos fatos apurados, demostrado
claramente a sua intimidação em face das testemunhas, bem como causando assim pânico na vítima e na sociedade da pequena cidade de
Inhuma/PI... Condeno o réu, ainda, em custas e despesas processuais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000008-46.2014.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Indiciado: RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
DESPACHO: Intimar a defesa para apresentar alegações finais, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000007-03.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DAS CHAGAS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: O processo seguiu o rito da Lei 9.099/95. A sentença foi proferida em audiência na data de 30.10.2012 (terça feira), com prazo
recursal até 09.11.2012 (sexta-feira). O Recurso inominado foi interposto em petição datada de 12.11.2012, sendo juntada nesta mesma data.
Assim sendo, considerando a intempestividade do recurso, deixo de receb~e-lo. PRI. Após o transito em julgado, proceda-se com as baixas e
arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000102-62.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Regularmente intimado para emendar a inicial em 15 dias, o autor manteve-se inerte. Desta feita, em conformidade com o disposto
nos arts. 321, parágrafo único c/c art. 485, I, todos do CPC, indefiro a petição inicial e, analiso o processo sem resolução mérito. Sem custas.
Sem honorários. PRI. Com o trânsito em julgado, proceda-se com baixas de estilo e arquivem-se aos autos.

Processo nº 0000684-51.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LAURA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BANERJ - ITAÚ BMG S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
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11.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59429 

11.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59437 

11.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59409 

11.203. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59405 

11.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59398 

11.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59421 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2016, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000680-14.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JULIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 21 DE JULHO DE 2016, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000682-81.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LAURA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2016, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000769-37.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ORNELINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 28 DE JULHO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000757-23.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALIPIO MESQUITA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2016, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000685-36.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALIPIO MESQUITA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BM,B
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2016, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000681-96.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JULIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 21 DE JULHO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
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11.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59319 

11.207. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59347 

11.208. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59385 

11.209. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59393 

11.210. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59378 

11.211. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59359 

11.212. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59362 

Processo nº 0000748-61.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ORNELINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 28 DE JULHO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000764-15.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ORNELINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 28 DE JULHO DE 2016, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000752-98.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OLIMPIO CASSIANO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000753-83.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OLIMPIO CASSIANO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2016, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000612-64.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE FÁTIMA ARAUJO SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 20 DE JULHO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000749-46.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ORNELINA ALVES DA SILVA, BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu:
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 28 DE JULHO DE 2016, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000750-31.2015.8.18.0056
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11.213. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59271 

11.214. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59263 

11.215. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA58668 

11.216. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA58672 

11.217. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA58584 

11.218. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA58574 

Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ORNELINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 28 DE JULHO DE 2016, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000766-82.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ORNELINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 28 DE JULHO DE 2016, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000770-22.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ORNELINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 28 DE JULHO DE 2016, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000406-50.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 20 DE JULHO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e
dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000506-05.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 19 DE JULHO DE 2016, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e
dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000417-79.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 14 DE JULHO DE 2016, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e
dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000420-34.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
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11.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA58596 

11.220. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA58624 

11.221. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA58589 

11.222. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA58631 

11.223. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA58636 

11.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES59430 

Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 14 DE JULHO DE 2016, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e
dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000410-87.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 19 DE JULHO DE 2016, ÀS 11:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e
dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000526-93.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 14 DE JULHO DE 2016, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e
dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000415-12.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 14 DE JULHO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e
dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000419-49.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 14 DE JULHO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e
dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000528-63.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 14 DE JULHO DE 2016, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e
dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000132-28.2013.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DUCIMAR SOARES DA SILVA
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11.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES59226 

11.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS59130 

11.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS58956 

11.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS59059 

Advogado: CICERO DE SOUSA BRITO
Réu: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI
Advogado: GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os Advogados CICERO DE SOUSA BRITO, OAB /PI 2.387 e GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR, OAB/PI
6355, a comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento do Proc. nº 0000132-28.2013.8.18.0098, designada para o dia 11 de
maio de 2016, às 08:30 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado
no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 18 de abril de
2016 (18/04/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000576-27.2014.8.18.0098
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: CANDIDA SOUSA SILVA
Advogado: JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR
Réu: PEDRO ALVES PEREIRA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Advogado JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR, OAB 6200/08, a comparecer à audiência de conciliação,
instrução e julgamento do Proc. nº 0000576-27.2014.8.18.0098, designada para o dia 11 de maio de 2016, às 11:20 horas, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES
GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000745-90.2015.8.18.0029
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: S. M. C. D. S.
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Requerido: A. P.
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos,
Ante a certidão de fls. 25, remarco a audiência para o dia29/06 do corrente ano, às 08:00 horas. Intimações Necessárias. José de Freitas (PI), 16
de fevereiro de 2.016. Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000319-49.2013.8.18.0029
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IVONEIDE MARIA ARAUJO MATOS
Advogado(s): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s): MARCUS VINICIUS FONTINELE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9225)
DESPACHO:
? Vistos,
Intime-se o Município de José de Freitas a fim de cumprir o acordo firmado.
José de Freitas, 01 de dezembro de 2015.
Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000133-26.2013.8.18.0029
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: M. DE F. C. DA S.
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
Requerido: C. L. F.
Advogado(s):
DESPACHO:
? Vistos...,
Ademais, Consigo que a parte Requerente deverá efetuar o pagamento das custas processuais ao final, pois ao decorrer da instrução, de forma
tácita renunciou aos serviços prestados pela Defensoria Pública.
Intimem-se e cumpra-se.
José de Freitas, 03 de novembro de 2015.
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11.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS59456 

11.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS59474 

11.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS59324 

11.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS58639 

11.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS58757 

11.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS58921 

Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000359-31.2013.8.18.0029
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: ISABEL MARIA LOPES DO NASCIMENTO, JOSUÉ CRAVEIRO DE ARAÚJO, MARIA DOS SANTOS NARCISO DE OLIVEIRA,
FERNANDO DA SILVA, RAIMUNDO NONATO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): JOSE PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774/06)
Impetrado: ATO DO SENHOR JOSIEL BATISTA DA COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE JOSE DE FREITAS
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO: Vistos em despacho; Vista às partes sobre o acórdão retro. Intimações necessárias. Cumpra-se. José de Freitasm, 20 de outubro
de 2015. LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000048-40.2013.8.18.0029
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ADRIANA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Réu: MACIEL PEREIRA DAS NEVES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Diga o autor sobre a solicitação do Ministério Público feita à fl.97 dos autos. Expedientes necessários. Cumpra-se. José de
Freitas, 17 de fevereiro de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000472-14.2015.8.18.0029
Classe: Dúvida
Suscitante: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO REGISTRO IMOBILIARIO DESTA COMARCA
Advogado(s): ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11747)
Suscitado: RÁDIO LIVRAMENTO LTDA
Advogado(s): ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11747)
DESPACHO: Vistos. Intimem-se sobre o acórdão retro, dando ciência ao Cartório do 1º Ofício de Registro Imobiliário desta Comarca. José de
Freitas, 12 de abril de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000136-49.2011.8.18.0029
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO SÃO DOMINGOS
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
Réu: J D M LIMA CONSTRUÇÕES EM GERAL
Advogado(s):
DESPACHO:
? Vistos em despacho,
Cumpra-se o despacho fls. 77 dos autos.
Intimações necessárias.
José de Freitas, 25 de novembro de 2015.
Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000449-10.2011.8.18.0029
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA AMÉLIA FARIAS GOMES
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023)
Inventariado: ANTONIA GOMES DA SILVA PERES
Advogado(s):
DESPACHO:
? Vistos em despacho,
Defiro o pedido de dilação do prazo constante às fls. 146 dos autos.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
José de Freitas, 09 de novembro de 2015.
Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000401-12.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JARDELINA MARIA OLIVEIRA PIRES MELO, ALDEMIRA DA CONCEIÇÃO MACEDO MIRANDA, ANTÔNIA AMADO DA ROCHA,
MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE SOUSA ABREU, ALEXANDRE HUMBERTO ARAUJO VERAS ALMENDRA
Advogado(s): MARIA AMY SOUSA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 259-B)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI
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Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
DESPACHO:
? Vistos em despacho,
Vistas aos autos, por seu patrono para, querendo apresentar réplica à contestação apresentada.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
José de Freitas, 23 de novembro de 2015.
Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000122-60.2014.8.18.0029
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ADEMAR MARTINS FILHO, FLAVIO COSTA DE OLIVEIRA, FRANCISCO SEVERO DE OLIVEIRA, JOSE ARNALDO SALES TAVARES
Advogado(s): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s): MARCUS VINICIUS FONTINELE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9225), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO:
? Vistos,
Intimem-se os autores, a titulo de réplica.
Cumpra-se.
José de Freitas, 01 de dezembro de 2015.
Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000005-26.2001.8.18.0029
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ARNALDO DE OLIVEIRA ABREU
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Requerido: LUZANIRA ALVES PINHEIRO SILVA
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO:
? Vistos,
Intime-se o Requerente, para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe entender pertinente.
Cumpra-se.
José de Freitas, 03 de novembro de 2015.
Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.?

Processo nº 0000487-80.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SILVA
O Secretário da Vara Única da Comarca de José de Freitas/PI, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. Robert da Silva Brito,
OAB/ PI n° 11690, da parte dispositiva da sentença proferida às fls. 81/85, cujo teor é o seguinte: ?...Isto posto, JULGO PROCEDENTE a
denúncia oferecida pelo Ministério Público, situação em que CONDENO o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SILVA pelo
cometimento do crime de RECEPTAÇÃO DOLOSA na forma do artigo 180, caput, do Código Penal.? nos autos da Ação Penal que o Ministério
Público do Estado do Piauí promove em face de Francisco das Chagas dos Santos Silva. José de Freitas/PI, 18/04/2016. Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000072-18.2014.8.18.0099
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ADÃO DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte pessoalmente para levantar o valor depositado, para fins de extinção dos presentes autos. Expeça-se Alvará para
tanto. LANDRI SALES, 11 de abril de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000138-37.2010.8.18.0099
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JOEDISON ALVES RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
ATO ORDINATÓRIO: Através do presente fica o requerido senhor Joedison Alves Rodrigues, intimado através dos seus Advogados acima
constituidos, para efetuar para efetuar o pagamento do débito atualizado no valor de R$ 105.596,30 (cento e cinco mil, quinhentos e noventa e
seis reais e trinta centavos), valor relativo a multa civil que lhe foi aplicada. e R$ 18.359,09 (dezoito mil trezentos e cinquenta e nove reais e nove
centavos), valor relativo ás custas do processo. Conforme despacho deste Juízo, adiante trancrito: Cumpra-se com o requerido pelo M.P.
LANDRI SALES, 15 de março de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000436-76.2015.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LEIDIANE DA ROCHA SOUSA
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Requerido: JUNIO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE AQUINO DE OLIVEIRA DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 13785)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO para comparecer neste Juizo no dia 27/04/2016 às 08:00h para audiên cia nos autod rem epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000937-27.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RUBENILTON DE SOUSA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: AUTO ESCOLA REAL J D M LIMA -ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a advogada acima nominada do despacho a seguir: "... a fim de garantir a celeridade processual, deve ser realizada
audiência una. Assim sendo, designo audiência una de concilição, instrução e julgamento para o dia 25/05/2016, às 9h, onde as partes poderão
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001221-35.2015.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL SILVA DE SENA
Advogado(s): RENATO NOGUEIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9937), FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9209), LUCIANO
GOMES SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 11668)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de julho de 2016, às 11h30. (...) Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000350-39.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO MUNIZ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DECISÃO: Parte funal que segue: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000393-73.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte Final que segue: "....Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. . MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000384-14.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte Final que segue: "....Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. . MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000382-44.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte Final que segue: "....Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. . MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000388-51.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte Final que segue: "....Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. . MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000394-58.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte Final que segue: "....Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
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pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. . MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000391-06.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte Final que segue: "....Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. . MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000376-37.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte Final que segue: "....Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. . MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000239-55.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte Final que segue: "....Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. . MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000148-81.2015.8.18.0107
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I. B. S.,, FRANCISCA BARROS
Advogado(s):
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Requerido: JOAO DE DEUS SAMPAIO, MARIA CARVALHO SAMPAIO
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria
Geral da Justiça do Piauí, INTIMA o Senhor adv. Virgilio Bacelar de Carvalho, 0AB/PI, 2040, para ciência que foi designado o dia 19/05/2016, às
8:30 horas, para realização de audiência de conciliação, intrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001375-46.2015.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S,A
Advogado(s): WILSON DE MENESES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11561), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: MIRANTE ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE DEUS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6061), LAIS DA LUZ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12040)
SENTENÇA: ("Assim, com arrimo nos arts. 487, III, alínea b, do NCPC, extingo o processo com julgamento de mérito, homologando, assim, o
acordo das partes.")

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000438-02.2016.8.18.0030
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ESEQUIEL GOMES RODRIGUES
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para que no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos presentes autos a Certidão de òbito que comprove o falecimento dos pais do
requerente, bem como a existência dos valores concernentes aos resíduos bancários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000277-89.2016.8.18.0030
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ABRAÃO DE SIQUEIRA FILHO
Advogado(s): DR FRANCISCO PESSOA NUNES JUNIOR (OAB n.º 8964)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Com as advertências abaixo DEFIRO A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ JUDICIAL para que ABRAÃO DE SIQUEIRA FILHO, qualificado
nos autos, possa sacar do NB 047.581.060-0, os valores de R$ 761, 73 (setecentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos) e do NB
135.080.520-0,m os vaklores de R# 761,73 (setecentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos) e sua atualização monetária, disponíveis
em favor da falecida NAIR VIEIRA DA SILVA TORRES, ficando, todavia, o aludindo requerente, nomeado desde já fiel depositário dos valortes
sacados, e também obrigada à prestação de contas, com eventuais herdeiros ou terceiros "não citados", cujos direitos ressalvo expressamente

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001364-22.2012.8.18.0030
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE LIMA FERREIRA
Advogado(s): DR. JOSÉ GONZAGA CARNEIRO (OAB n.º 1.349/83)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Por consequência, declaro extinto, sem resolução do mérito, os presentes embargos face ao parecimento do objeto, com fulcro no
art 267, inciso IV, do CPC.

Processo nº 0000115-31.2015.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: V. M. D.
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
Réu: M. P. D.
Advogado(s):
Intimem-se o requerente, por intermédio do seu Advogado para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a cerca da Contestação
acostada à fl. 27 dos autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000476-48.2015.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão
Autor: F. F. N.
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTÔNIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 3.803-B)
Réu: V. B. R.
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intimem-se o requerente, por intermédio do Advogado constituído, para manifestar-se sobre a certidão de fls. 39/v, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, por ausência superveniente de interesse processual (desnecessidade do
provimento jurisdicional)
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Processo nº 0001453-74.2014.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: S. B.S. F.
Advogado(s) : VERÍSSIMO ANTÔNIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 3.803-B)
Réu: C. C. M. B.
Advogado(s):
Intimem-se o requerente, por intermédio do seu Advogado para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a cerca da Contestação
acostada à fl. 20/21 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000056-29.2004.8.18.0030
Classe: Guarda
Requerente: B. R. A. S.
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTÔNIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 3.803-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intime-se a requerente, através do seu Advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, e caso tenha cumprir o despacho exarado à fl. 19 dos autos.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001710-36.2013.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: R. S. D.
Advogado(s): JOSÉ SILVA BARROSO JÚNIOR (OAB/PI Nº 9.870)
Executado(a): J. S. D., M. J. C. D.
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intime-se as exequentes, através de seu Advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se sobre a justificativa
acostada às fls. 62/64, bem como sobre os documentos que a acompanham.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000513-80.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: L. A.C.
Advogado(s):
Réu: A. O. S.
Advogado(s): JOSÉ SILVA BARROSO JÚNIOR (OAB/PI Nº 9.870)
DESPACHO: ( Compulsando os autos, verifica-se que assiste razão a requerente, vez que o requerido não cumpriu a determinação judicial
exarada à fl. 46 dos autos, por conseguinte, determino que intime-se o requerido, por intermédio do seu Advogado para no prazo de 15 (quinze)
dias dar efetivo cumprimento ao despacho colacionado à fl. 46, sob pena de assim não procedendo praticar o crime de desobediência insculpido
no art. 330 do Código Penal, bem como fica desde já aplicada multa diária (astreintes) que arbitro em R$ 1.000,00(um mil reais) para o caso de
novo descumprimento, limitada a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a serem revestidos em favor da própria requerente.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001241-24.2012.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: I. L. DE O. F. M.
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
Executado(a): F. F. M.
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
DESPACHO: Em observância dos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa insertos na Constituição vigente, intime-se o
executado F. F. M., através de seu advogado, para, querendo, manifestar-se sobre a petição acostada à fl. 162 dos autos no prazo de 05 (cinco)
dias.

Processo nº 0001622-27.2015.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J. A. M.
Advogado(s): MAGNA FERREIRA DA FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5468)
Requerido: A. F. R.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de sua Advogada, para informar o endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000472-11.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: F. J. S.
Advogado(s): SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823)
Réu: L.S. S.
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Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se o autor, para que corrija o valor da causa e pague a diferença das custas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
correção de ofício ou por arbitramento, conforme preceitua o § 3º do art. 292 do CPC.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001232-57.2015.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. P. C. J.
Advogado(s): SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823)
Réu: R. P. S. C.
Advogado(s):
DECISÃO: ( Intime-se o autor, por intermédio da advogada constituída, para corrigir o valor da causa e pagar a diferença das custas, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de correção de ofício ou por arbitramento, conforme preceitua o § 3º do art. 292 do CPC.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001488-34.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO DE LISBOA PALDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES (OAB/PI 5.531)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se o autor, através de seu Advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se acerca da contestação
acostada às fls. 40/47, bem como sobre os documentos que a acompanham)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001038-91.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CIRO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES (OAB/PI Nº5.531)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intime-se o autor, através de seu Advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se acerca da contestação
acostada às fls. 39/57, bem como sobre os documentos que a acompanham)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000489-48.2015.8.18.0062
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JUCENAIDE DE CARVALHO BOEIRO
Advogado(s): Dra. NAIANDRA TALITA DE SOUZA NASCIMENTO, (OAB/PI Nº 12874).
Requerido: ANTONIO GOMES DE SOUSA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a Dra.
NAIANDRA TALITA DE SOUZA NASCIMENTO, (OAB/PI Nº 12874), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do
Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência para entrevistar o
interditando, designada nos autos em epígrafe, para o dia 27/04/2016, às 08h00min. Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000269-50.2015.8.18.0062
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: PLACIDA RENATA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PI Nº 11547).
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR, (OAB/PI Nº 11547), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do
Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e
julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 27/04/2016, às 09h00min. Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000169-95.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Ordinário
Autora: MARIA AUXILIADORA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1289/82)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PI, Nº 1289/82), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz
Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 27/04/2016, às 10h40min. Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
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Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000099-78.2015.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Denunciado: NILTON CESAR ALVES DE MORAIS
Advogado(s): Dr. Juarez Paiva Ribeiro Neto, OAB/PI 9.729
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
Juarez Paiva Ribeiro Neto, OAB/PI 9.729, para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra
e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento, designada nos autos
em epígrafe, para o dia 26/04/2016, às 13h30min. Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara
Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000220-77.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
RÉU: DOMINGOS REINALDO DINIZ
Advogado(s): CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA, OAB/PI, 7864 e RUBENS BATISTA FILHO, OAB/PI Nº 7275
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA, OAB/PI, 7864 e RUBENS BATISTA FILHO, OAB/PI Nº 7275, para
comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ?
nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instruçãoi e julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 26/04/2016, às
11h00min. Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso
de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000481-71.2015.8.18.0062
Classe: Interdição
Interditante: ISABEL JOANA DIAS LEAL
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Interditando: ANANIAS DIAS LEAL
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí,cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
JOSE BENEDITO NETO(OAB/PI Nº 12511), para omparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra
e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 nesta cidade de Padre Marcos PI, para audiência para entrevistar o interditando, designada nos autos
em epígrafe, para o dia 27/04/2016, às 09h40min. Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva Secretário da Vara
Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000397-70.2015.8.18.0062
Classe: Interdição
Interditante: TEREZINHA TIBURGO RODRIGUES SILVA
Advogado(s): JOSÉ CARMO DOS REIS (OAB/PIAUÍ Nº 7043-A)
Interditando: FABIANO RODRIGUES SILVA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
JOSÉ CARMO DOS REIS, (OAB/PI Nº 7043-A), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar
Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência para entrevistar o interditando, designada
nos autos em epígrafe, para o dia 27/04/2016, às 09h20min. Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário
da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000253-96.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOANA ANA DIAS
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 35, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR o requerido a, no prazo de 05
(cinco) dias, e sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), entregar ao autor uma motocicleta
HONDA CG 125 FAN KS, zero quilômetro. CONDENO o réu a pagar ao autor a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos
morais, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do evento danoso -data da negativação do nome da autora (Súmula n° 54, STJ) e
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corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula n° 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma
do art. 269, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, na forma do caput do art. 54 da Lei n° 9.099/1995. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marcos, 03 de fevereiro de 2016.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da
Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000623-46.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: EDUARDO DE SOUSA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO (OAB/PI Nº 7275)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado RUBENS BATISTA FILHO (OAB/PI Nº 7275), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 79, cujos autos em
epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER EDUARDO DE
SOUSA, qualificado nos autos, o que faço com fundamento no art. 386, VII do Código de Processo Penal. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Ficam os presentes intimados em audiência, extraindo-se cópia dos autos ao Ministério Público para, em assim entendendo, proceder a apuração
de eventual ato infracional análogo ao crime de denunciação caluniosa (CP, art. 339) por parte da menor. Transitada em julgada, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição. Padre Marcos, 10 de março de 2016. MARCOS AUGUSTO/CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos -
PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000229-68.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADEMILTON JOÃO DE CARVALHO
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 40, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR o requerido a restituir à parte
autora a importância de R$ 4.340,00 (quatro mil, trezentos e quarenta reais), valor esse a ser acrescido de juros e monetariamente corrigido a
partir da data da citação, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 269, I do CPC. Sem custas e honorários
advocaticios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Fica o requerido intimado a cumprir a sentença tão logo
ocorra o trânsito em julgado (art. 52, III da Lei n° 9.099/1995), ficando advertido que, o não cumprimento do julgado no prazo de 15 (quinze) dias
a contar do trânsito em julgado, ensejará a incidência da multa de 10% a que alude o caputdo art. 475-J do Código de Processo Civil,
independente de nova intimação. Transitado em julgado, e não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se com
baixa na distribuição. Padre Marcos 03 de fevereiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 18
de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000265-13.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB/SP Nº 221.386)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PI 7589) e HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB/SP Nº 221.386), da r.
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 58/59, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a INEXISTÊNCIA do contrato n° 142260567, CONDENAR o réu a devolução em dobro dos valores
descontados do benefício previdenciário da parte autora referente ao contrato declarado inexistente n° 142260567, deduzido, em sendo o caso,
do montante recebido pela autora em razão do empréstimo consignado, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am e corrigido
monetariamente desde a data da citação, e para CONDENAR o réu a pagar à autora a importância de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a título de
indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do evento danoso - data do primeiro desconto efetuado -
(Súmula n° 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula n° 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com
resolução do mérito na forma do art. 269,1 do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95, indefiro o pedido
contraposto por não constar nos autos nenhum documento comprobatório de que foi creditado alguma quantia em favor do autor. Publique-se,
registre-se, intimem-se. Oficie-se, imediatamente, ao INSS devendo a autarquia previdenciária, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
cancelar os descontos consignados realizados mensalmente no beneficio previdenciário da parte autora referente ao contrato declarado
inexistente n° 142260567. Fica o requerido intimado a cumprir a sentença tão logo ocorra o trânsito em julgado (art. 52, III da Lei n° 9.099/1995),
ficando advertido que, o não cumprimento do julgado no prazo de 15 (quinze) dias a contar do trânsito em julgado, ensejará a incidência da multa
de 10% a que alude o caput do art. 475-J do Código de Processo Civil, independente de nova intimação. Transitado em julgado, e não havendo
manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos, 29 de janeiro de 2016. MARCOS
AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara
Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
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Processo nº 0000043-45.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EUSTAQUIO DOS SANTOS LEAL
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33831)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE CAVALCANTI BRAGA (OAB/PA Nº 13.034)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831) e MANUELLE CAVALCANTI BRAGA (OAB/PA Nº 13.034), da r. sentença
proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 58/59, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269,1 do CPC. CONDENO o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), ficando os
pagamentos, contudo, condicionados aos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/50, diante do deferimento da gratuidade de justiça. Publique-se,
registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marcos, 17 de janeiro de
2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI,
18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000044-98.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA LUISA DOS SANTOS LEAL
Advogado(s):
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB/PE 1.105-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB/PE 1.105-A) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 145 dos autos em
epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 143, recebo o recurso de apelação apresentado pela parte
autora no seu duplo efeito. Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se o presente processo
ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Cumpra-se. Padre Marcos, 19 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PADRE MARCOS
Rua Joaquim Rodrigues de Macedo, 05, PADRE MARCOS-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de Padre Marcos/PI)
PROCESSO Nº 0000026-53.2008.8.18.0062
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
Réu: ANTONIO GOMES DE SOUSA
ADVOGADO: JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Advogado JOSE NORBERTO LOPES
CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594) da audiência para interrogatório do Réu designada para o dia26/04/2016 às 12:00 horas, referente ao Processo
em epígrafe, e que será realizada na sala de audiências deste Juízo, sito na Rua Joaquim Rodrigues de Macedo, 05 - nesta cidade de Padre
Marcos - PI. E para constar, Eu,RIBAMAR BENEDITO DA SILVA,Secretário(a) da Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Padre
Marcos/PI,15 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000426-23.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: POSTO VILLA NOVA PETRÓLEO LTDA
Advogado(s): HERVALRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
HERVAL RIBEIRO ? OAB/PI Nº 4213/04, para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e
Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de CONCILIAÇÃO, designada nos autos em
epígrafe, para o dia 27/04/2016, às 12h10min. Padre Marcos - PI, 15 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única
digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000447-96.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MINERVINA JOSEFA DO NASCIMENTO
Advogado(s): Dr. LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
Dr.LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO, (OAB/PIAUÍ Nº 13160), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do
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Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e
julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 27/04/2016, às 11h40min. Padre Marcos - PI, 15 de abril de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000413-29.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ENGRÁCIO TEODORO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSON HENRIQUE DOS SANTOS (OAB/PI 10.064)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 5963) e CELSON HENRIQUE DOS SANTOS (OAB/PI 10.064) do despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 150 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Diante do trânsito em
julgado do decisum (fl. 147), determino: a) que seja certificado o pagamento das custas processuais pela parte requerida, conforme determinado
no acórdão de fls. 137/145; b) que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em secretaria, intimando-as, por seus patronos,
para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Padre Marcos, 1o de março de 2016. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000290-60.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EROTILDES DA SILVA SOUSA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados CARLAYD CORTEZ SILVA (OAB/PI 3449/01) e JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A), da r. sentença proferida
pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 47/48, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a nulidade do contrato n° 594666864, para CONDENAR o réu a devolução em dobro dos valores
descontados do benefício previdenciário da parte autora referente ao contrato n° 594666864, deduzido, em sendo o caso, do montante recebido
pela autora em razão do empréstimo consignado, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am e corrigido monetariamente desde a data da
citação, e para CONDENAR o réu a pagar à autora a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, valor
esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do evento danoso - data do primeiro desconto efetuado - (Súmula n° 54, STJ) e corrigido
monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula n° 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 269,
I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Oficie-se,
imediatamente, ao INSS devendo a autarquia previdenciária, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, cancelar os descontos consignados
realizados mensalmente no benefício previdenciário da parte autora referente ao contrato n° 594666864. Fica o requerido intimado a cumprir a
sentença tão logo ocorra o trânsito em julgado (art. 52, III da Lei n° 9.099/1995), ficando advertido que, o não cumprimento do julgado no prazo
de 15 (quinze) dias a contar do trânsito em julgado, ensejará a incidência da multa de 10% a que alude o caput do art. 475-J do Código de
Processo Civil, independente de nova intimação. Transitado em julgado, e não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias,
arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos, 27 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre
Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0000327-84.2014.8.18.0063
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: JUAN CARLOS SOARES DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000327-84.2014.8.18.0063
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: JUAN CARLOS SOARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: ( Sobre a certidão encartada às fls. 70V, manifeste-se a autora, por seu procurador, em 5 (cinco) dias. Intimações necessárias.
Palmeirais, 16 de dezembro de 2015. Kelson Carvalho Lopes da Silva. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Palmeirais)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002214-68.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: MARIA IRANILDA GALENO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado da parte autora da certidão do Oficial de Justiça de fls. 52v, nos seguintes termos: "Certifico
que deixei de apreender a motocicleta marca Honda, tipo CG 150 Fan Flex (...) porque a Sra. Maria Iranilda Galeno dos Santos, que
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11.293. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA59692 

detinha a posse do referido bem disse que vendeu a moto e se recusou a dizer pra quem vendeu e aonde ela está. Certifico mais que
citei a requerida supracitada, entregando a ela cópia e contrafé do presente mandado, porém ela se recusou a assinar." para
manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI
PROCESSO Nº 0003066-63.2013.8.18.0031
CLASSE: Monitória
Autor: M.DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
Réu: MERCANTIL JUNIOR LTDA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, desta Cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí,
na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da
1ª Vara Cível, tramita uma AÇÃO MONITORIA, Processo n.º 0003066-63.2013.8.18.0031, ajuizada por M. DIAS BRANCO S.A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS, sociedade Anõnima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.206.816/0001-15, com sede e foro no
município de Eusébio, Estado do Ceará, na Rodovia BR 116, Km 18, s/nº, bairro Jabuti, em face de MERCANTIL JUNIOR LTDA ME, sociedade
empresária Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 07.791.300/0002-66, com endereço incerto e não sabido, ficando o requerido, MERCANTIL JUNIOR
LTDA ME, acima qualificado,CITADO, para no prazo de 15(quinze) dias, contados após o decurso do prazo deste Edital, a ser publicado no
Diário da Justiça, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia, ficando advertido de que, não sendo contestada a ação em tempo
hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados inicial. CUMPRA-SE. E, para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse
expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Parnaíba, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis(06.04.2016). Eu, Iara Fernandes Pacheco, Analista
Judicial da Secretaria da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.
ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004666-22.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524); ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826-A)
Executado(a): LOURIVAL VIEIRA GUIMARÃES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o(a) advogado(a) da parte autora da certidão do Oficial de Justiça de fls. 65v, nos seguintes termos: "Certifico que
em cumprimento ao presente mandado, me dirigi no endereço retro, citei LOURIVAL VIEIRA GUIMARÃES, que após ter lido o mandado e ficado
com a contrafé e cópia da inicial, exarou seu ciente. Dou fé. Certifico que decorrido o prazo legal de lei e sem que o devedor tenha pago o débito,
voltei ao endereço do devedor LOURIVAL VIEIRA GUIMARÃES, constatei a inexistência de bens penhoráveis para garantir a execução. Dou fé."
para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000234-86.2015.8.18.0031
Classe: Incidente de falsidade documental em apenso a Busca e Apreensão
Requerido: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO (OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerente: JUCILEIA DE SOUSA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o incidente de falsidade documental, intime-se a parte requerida para, querendo, responder o mesmo no prazo de 10
(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000458-58.2014.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI,
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Executado:EVANDRO VELOSO MENDES
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência admonitória designada às fls.25, em razão do certificado às fls.29/V
do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 08 de Junho de 2016 às 11:00 horas. na sala de audiências da 1ª Vara
Criminal, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade;

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000641-15.2003.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Inventariado: ROSALIA DOURADO MACHADO
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DESPACHO de fls. 83 dos autos supra: "(...) Intime-se o requerente para dizer no feito no prazo de 05 dias."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000200-97.2004.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE DE BRITO MACHADO
DESPACHO de fls. 57 dos autos supra: "(...) Intime-se o requerente para dizer no feito no prazo de 05 dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003405-61.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: GERARDO PONTE CAVALCANTE JUNIOR
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
3959), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Usucapido: JOÃO ZÓZIMO THOMAS NETO, ELIAS PIRES DO NASCIMENTO, LUCIA ELENICIA DA SILVA NASCIMENTO, ANTONIO DOS
SANTOS CARMO, MARIA DO ROSARIO GALENO DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL BEZERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4478), ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
SENTENÇA:Fica intimado o Dr. CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA (OAB/PI Nº 10696), bem como advogado Dr. ROBSON CARLOS
PORTO DE GOIS (OAB/PI Nº 9265) da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Com esta consideraçãoes rejeito os embargos,
mantendo, intotum, a sentença. Sem custas ou honorários. P. R. I. Cumpra-se. Parnaíba, 03 de dezembro de 2015 - Dra. elvânia Marcia
Batisa Barbosa - Juíza de Direito da 3ª Vara Cível em substituição na 2ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002524-74.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: V M P
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110)
Réu: J R DE C
Advogado(s): ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados das partes, para dizerem se pretentedem produzir provas em audiência sobre a questão da
partilja dos bens, no prazo comum de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003759-13.2014.8.18.0031
Classe: Execução de Alimentos
Autor: R. S. DA C. C., B. A. DA C. C. C.
Advogado(s): ANDRÉ LUIS DIAS FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6849)
Réu: G. S. O. DE C.
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385).
DESPACHO: Intimar para audiência de conciliação designada para o dia 03/05/2016 às 12:30h no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000129-17.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Sumário
Autor: V C A, L C A
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO OAB /PI 6643
Réu: G A DE C
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO OAB/PI 3958
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado Dr. CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO OAB/PI 3958 para apresentar alegações finais no
prazo de quinze dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002690-58.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: E A DA S B, L G R M
Advogado(s):CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO OAB /PI 3958
Réu:L G R M
Advogado(s): LUIZ GONZAGA RAPOSO MAZULO OAB /PI 2096
SENTENÇA: Ante o exposto, em face do abandono da causa da parte Autora por não ter promovido os atos que lhe competiam, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a ação, ex vi do artigo 267, III do CPC.Sem custas.P.R.I. Após o cumprimento
das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 10 de março de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003662-81.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: F DAS C S DE S
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1638)
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Réu: J K S S(MENOR), J S C
Advogado(s): RENATA CANAFOGLIA OAB/SP 128.576 e JOSÉ WILLIAMS SILVA COSTA OAB/SP 151.006
SENTENÇA: ISTO POSTO, diante do exame de DNA de fls. 11/15, e em harmonia com parecer ministerial, julgo PROCEDENTE a ação,
declarando que FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DE SOUSA não é pai biológico de JULIA KETHY SILVA SOUSA . Decisão com
suporte no art. 1.601 do C.C. Por consequencia, julgo EXTINTA A RECONVENÇÃO sem resolução de mérito pela ilegimada da parte para figurar
no polo passivo da demanda, uma vez que foi declarado que não é o pai da menor requerente. Sem custas. Transitada em julgado a sentença,
expeça-se o mandado de cancelamento do registro de nascimento do menor, e expediçao de novo registro de nascimento sem referência à
ascedência paterna. P. R. I. Após cumpridas as formalidades legais, baixar e arquivar. Parnaíba(PI) 09 de Setembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003485-15.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: M DOS S A
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: A C M
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170) PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 22 A 37. (

1ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI
PROCESSO Nº 0004317-82.2014.8.18.0031
CLASSE: Interdição
Interditante: CELIA MARIA RODRIGUES FREITAS
Interditando: JONE RODRIGUES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Dra. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ? Juíza de Direito da 3ª Vara, desta Cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que este Juízo proferiu SENTENÇA cujo dispositivo é do
seguinte teor: " Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e DECRETO A INTERDIÇÃO de JONE RODRIGUES, declarando-o(a)
absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por ser portador(a) de anomalia psíquica grave,
conforme laudo pericial de fls. 28. NOMEIO CURADOR(A) do(a) Interdito(a) CÉLIA MARIA RODRIGUES, ora Requerente, que não poderá por
qualquer modo onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis, ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito(a), sem autorização judicial.
Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem estar do(a) interdito(a).
Aplica-se no caso, o disposto no art. 919 do CPC e as respectivas sanções. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima.
Cumpra-se o disposto nos art. 1.184 e 1.188 do CPC, publicando-se os editais. Inscreva a sentença no Registro Civil. Publique-se na Impressa
Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 dias. Intime-se o(a) curador(a) para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições
supra, todas referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens do interdito, sem autorização judicial. Sem custas. P.R.I.C.
Cumpridas as formalidades legais, arquivar com baixa na distribuição. Parnaíba, 31 de Agosto de 2015. Dra. Zelvânia Márcia Batista Barbosa
Juíza de Direito."
Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 15 de abril de 2016 (15/04/2016). Eu, VANEIDE DOS SANTOS
ARAÚJO, Escrivão(ã), o digitei, e eu, LEOLINDA ARAÚJO RODRIGUES SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000983-11.2012.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: G R P, M E S R P
Advogado(s): AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6207)
Requerido: L A P J
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado Dr. AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6207) do despacho trancrito: "
Contudo, analisando o pedido que se tratava de alimentos, e entendendo que a parte autora é hipossuficiente para o pagamento das custas
processuais , reconsidero a decisão e isento a autora do pagamento das custas processuais. Parnaíba, 03 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001525-58.2014.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: F DAS C M S
Advogado(s): HELENLUCIA NEVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6199)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da advogada HELENLUCIA NEVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6199) do despacho adiante transcrito:
"Tendo em vista as alterações trazidas pela lei 13.146 de 6 de julho de 2015 no Estatuto da Pessoa com Deficiência, faço vistas ao patrono da
causa para requerer o que entender de direito.Após, dê-se vistas ao Ministério Público. PARNAÍBA, 14 de março de 2016."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003827-94.2013.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: DIEGO RODRIGUES DAMASCENO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 32500/00)
Interditando: PABLO HANRY MARQUES DAMASCENO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Inrtimação do advogado LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 32500/00)do depacho: " Tendo em vista as
alterações trazidas pela lei 13.146 de 6 de julho de 2015 no Estatuto da Pessoa com Deficiência, faço vistas ao patrono da causa para requerer o
que entender de direito.Após, dê-se vistas ao Ministério Público. PARNAÍBA, 14 de março de 2016 "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000258-61.2008.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L G F, A DE A F P, L F P
Advogado(s): ANTONIO CALIXTO DA SILVA DA ROCHAOAB-PI 6850
Requerido: F DAS C S P
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado Dr. ANTONIO CALIXTO DA SILVA DA ROCHA OAB-PI 6850 do despacho adiante transcrito:
"Entretanto, compulsando os autos, verifico que o procedimento escolhido pela parte exequente não corresponde à natureza do pedido, pois está
sendo executadas mais do que as três últimas prestações anteriores ao ajuizamento da execução dos alimentos.Assim, determino a intimação do
Advogado que patrocina a causa para corrigir o rito da execução, devendo escolher entre os ritos previstos na lei, quais sejam, prisão civil,
referente às 03 (três) últimas prestações anteriores à execução, ou penhora de bens, quando se trata de crédito mais antigo. PARNAÍBA, 14 de
março de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002591-44.2012.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F DOS S S
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: A DA C S
Advogado(s): JOSE CÍCERO FERREIRA FILHO- OAB/PI Nº 6858
DESPACHO: Intimação do advogado Dr. JOSE CÍCERO FERREIRA FILHO- OAB/PI Nº 6858 do despacho adiante transcrito: "Vistas ao
advogado do Requerido para manifestar-se sobre a petição de fls. 45, no prazo de dez dias. PARNAÍBA, 10 de março de 2016"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001531-02.2013.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M DE J S B, D S S C
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Requerido: S C C, M L C C
Advogado(s): RENAN ALBUQUERQUE DOS SANTOS OAB/PI 9263
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES PARA APRESENTAREM ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO DE QUINZE
DIAS, INICIANDO-SE PELA PARTE AUTORA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003710-74.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: F M B DA S
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL- OAB /PI 11361
Réu: G L
Advogado(s): FERNANDO BRITO AMARAL OAB /PI 4002
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados para apresentarem alegações finais no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando pela parte
autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000851-12.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J A M B
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: M A B B
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da advogada Dra. IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640) para que apresente o endereço
completo da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002429-44.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A F DA S L
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Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Requerido: A L DA S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da advogada Dra. SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203) para que informe, o endereço
atualizado do requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001578-68.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F A N
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: B L DA S
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação do advogado da parte autora para do despacho adiante transcrito: " Considerando, ainda, que da narração dos fatos não
decorre logicamente a sua conclusão, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no mesmo prazo de 10 dias,para que faça o pedido de
decretação de divórcio do casal, caso seja este o objeto da lide, sob pena de indeferimento (art. 330 do CPC). PARNAÍBA, 11 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003807-69.2014.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. S. D. S., A. D. M. N., A. DE F. M.
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Requerido: E. B. S.
Advogado(s): EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PI 5079)
DESPACHO: Intimar o réu, por seu advogado, para se manifestar sobre a contra proposta feita pela autora às fls. 62/64 no prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000899-68.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R R P
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: F R P P
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação do advogado do despacho adiante transcrito: Vistos. 1. Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), R R P por seu patrono
para, emendar a inicial, como segue: no prazo de 10 (dez) dias 1.1. Adequar o valor da causa, por encontrar-se absolutamente dissociado das
disposições constantes do CPC 258 a 260, nos termos do art. 7° do Provimento n° 47/2009, de 18.05.2009, da Corregedoria Geral da Justiça.2..
Pena de indeferimento da inicial nos termos da CPC 284. Int. Expedientes necessários. PARNAÍBA, 14 de março de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003207-48.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: OZEAS CASTELO BRANCO FURTADO, ALCIDIO PEREIRA DA SILVA FILHO, MARIA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Usucapido: FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS MELO
Advogado(s):
DESCISÃO INTERLOCUTÓRIA: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO
MACEDO DE SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RICARDO
VIANA MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2.783) do teor da DECISÃO INTERLOCUTÓRIA de fls. 69/70: (...) Pelo exposto, na forma dos artigos 115, II,
116 e 118, I, do CPC, suscito o presente CONFLITO DE COMPETÊNCIA, no que determino a remessa dos presentes autos ao Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para decisão da matéria. Intimem-se. Cumpra-se. E para
constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003883-59.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARCIA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS
EUGENIO MACEDO DE SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(as)
Advogado(as): MAURÍCIO XAVIER DE SOUZA TELES (OAB/PIAUÍ Nº 7597); ALINE VERAS FONSECA (OAB/PIAUÍ Nº 5493), do teor da
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA de fls. 91/93: (...) Pelo exposto, na forma dos artigos 115. II, 116 e 118, I, do CPC, suscito o presente
CONFLITO DE COMPETÊNCIA, no que determino a remessa dos presentes autos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para decisão da matéria. Intimem-se. Cumpra-se. E para constar, Eu, Alan dos
Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003219-28.2015.8.18.0031
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Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LINDALVA DA CONCEICAO SILVA
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Réu: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PARNAIBA - IPMP
Advogado(s):
TERMO DE ASSENTADA: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO
MACEDO DE SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(as) Advogado(as):
KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA (OAB/CEARÁ Nº 23.104); FABIO MENDES FREITAS (OAB/CEARÁ Nº 28.883) do teor do termo de
assentada de fls. 90: (...) No final as partes pediram prazo para alegações finais o que foi deferido pelo juiz. O juiz concedeu o prazo
comum de 10 dias para as partes apresentarem suas alegações finais. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o
presente aviso. PARNAÍBA, 18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004606-78.2015.8.18.0031
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MARCILIA DOS SANTOS MARQUES, JOÃO MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): CATARINA DE FARIAS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 11823)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO PIAUI-DER, VIATEC - PROJETOS ME CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CATARINA DE FARIAS
CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 11.823) do teor do DESPACHO de fls. 143/V: À parte autora para replicar, no prazo de 15 dias. Intime-se. Em
13/04/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003894-88.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GERALDO BRAULIO CAMPOS DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA - PI, FLORENTINO ALVES VERAS NETO, OSWALDO LIMA ALMEIDA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(as) Advogado(as): LUIZ PAULO FERRAZ
(OAB/PIAUÍ Nº 3250); ANTÔNIO JOSÉ LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 12.402), do teor do DESPACHO de fls. 48/V: Recebido. Intime-se a parte autora
para retificar o polo passivo, no prazo de 15 dias, na forma do art. 321 do CPC. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o
presente aviso. PARNAÍBA, 18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002342-06.2006.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CARMEN LUCIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701), ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): BRUNA DA SILVA BRIGONI
(OAB/PIAUÍ Nº 10.701), do teor do DESPACHO de fls. 98/V: Defiro a petição de fls. 96, no que concedo mais 60 dias de prazo para a parte
autora providenciar o que é de direito. Intime-se. Em 13/04/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA, 18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000023-14.2016.8.18.0064
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: JOSENILTON GABRIEL DOS SANTOS
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO (OAB/PI Nº 10.664)
DESPACHO: INTIME-SE O PROCURADOR DO RÉU, A FIM DE QUE DECLINE SE O MESMO DESEJA PERMANECER NO PRESÍDIO ATUAL
OU SER TRANSFERIDO PARA OUTRO, SEMPRE LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A DISPONIBILIDADE DE VAGA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000505-64.2013.8.18.0064
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANKLIN JUNE TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): ÉRICA MILENA CARVALHO GUIMARÃES LEÔNCIO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 9826)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA - PI, O SR. GILBERTO JOSE DE MELO
Advogado(s): ÉRICA MILENA CARVALHO GUIMARÃES LEÔNCIO (OAB/PI Nº 10.136); AGAMENON LIMA BATISTA FILHO (OAB/PI Nº 6824)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no art. 267 do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto da ação.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000654-60.2013.8.18.0064
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO DA COSTA CARVALHO
Advogado(s):
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA - PI
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR (OAB/PI Nº 4.634); ÉRICA MILENA CARVALHO GUIMARÃES LEÔNCIO (
OAB/PI Nº 10.136)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no art. 267 do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto da ação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000598-32.2010.8.18.0064
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ALEXANDRA PEREIRA DA SILVA, ANTONIO ANTONINO DE CARVALHO, ERINALDA MARIA DA SILVA, ERONDI PIO DE LIRA,
GILMAR PAULO DOS SANTOS, JOANDO JOÃO RODRIGUES, JOSÉ DE SIQUEIRA AMORIM NETO, LUCIEUDA VELOSO DE JESUS, MARIA
ALMERINDA DE JESUS, MARIA DE FÁTIMA DELMONDES, MARIA DO SOCORRO MARTINS, MARIA DOS SANTOS MENDES, MARIA JOSÉ
DA ROCHA CELESTINO, MARIA SALETE DA SILVA, MERCES DA COSTA GOMES
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE (OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA
Advogado(s): DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
SENTENÇA: " As partes transacionaram, trazendo acordo aos autos, tratando-se de partes maiores e capazes. Não havendo motivos para
indeferimento, HOMOLOGO o acordo feito pelas partes, julgando extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, III, do
CPC. Custas e honorários rateados (CPC, art. 26, § 2°), se não for o caso em que as partes estiverem atuando sob o pálio da assistência
gratutita, caso em que ficam suspensas. Expeça-se o alvará requerido e, consequentemente, a liberaçãoda garantia, caso as partes tenham
assim se manifestado. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000624-54.2015.8.18.0064
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: GABRIELA DE MACEDO RODRIGUES
Advogado(s): DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Executado(a): ORLANDO COELHO RODRIGUES
Advogado(s): DANIEL BATISTA LIMA (OAB/PI Nº6.825)
DESPACHO: NESSE CONTEXTO, COM ESTEIO NO ART. 284, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, DEFIRO À PARTE AUTORA O
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS PARA QUE EMENDE A PETIÇÃO INICIAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000621-33.2014.8.18.0065
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E.T. DE S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: M. F. DO N.
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo procedente a ação, deferindo o pedido inicial, no sentido de decretar o divorcio de E. T. DE S. e M. F. DO N.,
homologando, por sentença, os termos do acordo de fls. 02/05, que passarão a integrar a presente sentença, possuindo força de título executivo
judicial, inclusive quanto a guarda, alimentos, partilha de bens. Defiro a gratuidade da justiça. Ciência ao MP. PRI e após os prazos e demais
formalidades legais de praxe, Arquive-se, com as devidas baixas nos registros e distribuição. PEDRO II, 29 de setembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000805-52.2015.8.18.0065
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: A. DE A. R. P., O. L.DO N.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, homologo o acordo de fls. 02/03, que passa a integrar a presente sentença, possuindo força de título executivo
judicial para todos os fins. Ciência ao MP. Sem custas, face à gratuidade da Justiça. PRI e após os prazos legais e formalidades, Arquive-se, com
as devidas baixas e demais cautelas. PEDRO II, 29 de setembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000074-90.2014.8.18.0065
Classe: Guarda
Requerente: L. C. DOS S., MENOR - P. H. S. C.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC. PRI e após o prazo legal
de recurso e demais formalidades de praxe, arquive-se, com as devidas baixas e cautelas. PEDRO II, 27 de outubro de 2015 KILDARY
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LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000934-28.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALICE ARAUJO DE ANDRADE
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Com base no pedido de desistência supra, declaro extinto o presente feito na forma do artigo 267, VIII, CPC. Pedro II, 11/11/2015.
Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de Direito da Comarca de Pedro II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000260-55.2010.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ DO NASCIMENTO GOMES
Advogado(s): WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4923)
Réu: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VIII do CPC. Sem custas. PRI e
arquive-se, com as devidas baixas. Pedro II/PI, 14 de outubro de 2015. Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de Direito. Titular-Pedro II-Vara
Única.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000801-49.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LEIDE CASSIA RODRIGUES SARAIVA
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC. PRI e após o prazo legal
de recurso e demais formalidades de praxe, arquive-se, com as devidas baixas e cautelas. PEDRO II, 10 de novembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000012-65.2005.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PINDUNGA CONSTRUÇÕES LTDA-ME
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Executado(a): MANOEL ARAUJO
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinta a execução, na forma do art. 791, I, do CPC. Custas pagas. PRI e Arquive-se, com o trânsito em
jugado. Pedro II, 07/10/15. Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de Direito - TJPI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001030-09.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARLÚCIA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: JULIO CESAR BARBOSA FRANCO, PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO
Advogado(s): GILVAN ARAUJO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10052)
SENTENÇA: Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. P.R.I.C. PEDRO II, 14 de dezembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000826-67.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ARI DE OLIVEIRA ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2975)
Réu: REQUERIDO: FRANCISCO ELSON CAMPELO DE CASTRO
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215)
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 18/05/2016, às 08:00h. Pedro II, 15 de maio de 2016. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara
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11.336. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II58421 

11.337. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II58452 

11.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II58453 

11.339. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II58479 

11.340. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II58455 

11.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II58477 

11.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II58485 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000282-06.2016.8.18.0065
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDA BEZERRA BORGES, JOÃO FERREIRA BORGES
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
SENTENÇA: Constata-se a existência de erro material na indicação do nome do Requerente, pois onde consta João Ferreira Gomes, deveria
constar João Ferreira Borges, nome correto do autor. Assim, declaro o erro material e retifico a sentença de fl.31 para dela excluir o nome João
Ferreira Gomes e incluir, em seu lugar, o nome João Ferreira Borges. Esta decisão passa a integrar a de fl.31. Publique-se. Intimem-se. Intimem-
se os Requerentes para pagamento das custas, eis que foi indeferido o benefício da gratuidade judiciária. Após, expeça-se alvará, no qual deverá
constar a completa qualificação dos beneficiários, inclusive respectivos CPFs. PEDRO II, 13 de abril de 2016 LARA KALINE SIQUEIRA
FURTADO Juiz(a) de Direito em exercício

Processo nº 0000217-45.2015.8.18.0065
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO EUROPEU DE MORAIS NETO
Advogado(s): EDIVAR GOMES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 994)
ATO ORDINATÓRIO:(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Forneça a parte autora cópias da inicial, bem como dos
documentos que a acompanham, em número suficiente para a citação dos réus, confinantes, Fazenda Pública da União, do Estado e do
Município, no prazo de 5 (cinco) dias.PEDRO II, 15 de abril de 2016ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTROEscrivão(ã) - 26599

Processo nº 0000403-39.2013.8.18.0065
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Usucapido: JOÃO RAIMUNDO DA SILVA, MARIA INES DE JESUS SILVA
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora cópias da inicial, bem como dos
documentos que a acompanham, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), confinantes, Fazenda Pública da União, do Estado e
do Município no prazo de 5 (cinco) dias. PEDRO II, 16 de abril de 2016 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000728-48.2012.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES SOUSA
Advogado(s): DPE
DESPACHO: Manifeste-se o banco credor em até 10 (dez) dias, com a advertencia de que o silêncio implicará em não aceitação da proposta.
Pedro II, 14 de janeiro de 2016. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA. Juiz de Direito

Processo nº 0001070-59.2012.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Réu: EVANDRO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA (OAB/PI Nº 2215)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intimem-se o réu para
tomar conhecimento da designação da audiência deprecada para oitiva da testemunha de acusação IRENE DA SILVA designada para
01/09/2016, às 15:50, na sede do juizo deprecado. PEDRO II, 18 de abril de 2016 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº
26599

Processo nº 0001188-64.2014.8.18.0065
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO JOSÉ MONTEIRO, HILDA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215/91)
Usucapido: ESPÓLIO DE JOÃO FERREIRA SANTIAGO
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora cópias da inicial, bem como
documentos que a acompanham, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), confinantes, Fazenda Pública da União, Estado e Município
no prazo de 5 (cinco) dias. PEDRO II, 16 de abril de 2016 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000297-82.2010.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MEDEIROS
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: WASHINGTON MARTINS DE ANDRADE, MARIA MARGARETH BRAGA GALVÃO
DESPACHO: Recebi somente Hoje, no presente estado. Recebo a apelação em seus efeitos legais. À apelada para contrarrazões, no prazo de
lei. PEDRO II, 20 de outubro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II
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11.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II58463 

11.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II58464 

11.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II58500 

11.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II58621 

11.347. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II58586 

11.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II59402 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000111-49.2016.8.18.0065
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. DA S. P., D. DA S. P.
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Requerido: L. H. P. DE O.
ATO ORDINATÓRIO:De ordem do JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II-PI, Kildary Louchard de
Oliveira Costa, designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 04/08/2016, às 09:00. PEDRO II, 18 de abril de 2016
ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000011-46.2006.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ZULIMA RODRIGUES DA SILVA SOUSA, LUCAS EMANOEL DA SILVA SOUSA, KELMA EMANOELLA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
DESPACHO: Como requer o MP em fls. 71. Manifeste-se a inventariante em até 10 dias acerca da pretensão de fls. 60/62, sob pena de remoção
do encargo. Oficie-se ao Comando da Policia Militar, para a inclusão do nome de DÉBORA EMANUELLE DE SOUSA como beneficiaria da
pensão por morte do pai, remetendo-se cópia da certidão de óbito deste e da certidão de nascimento daquela. PEDRO II, 30 de março de 2016
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000930-54.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JANES MARTINS UCHÔA BRAGA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
DESPACHO: (...) Intimem-se as partes a apresentar novos quesitos em até 05 (cinco) dias, podendo indicar assistentes tecnicos para
acompanhar as diligências. Pedro II-PI, 31 de março de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000335-21.2015.8.18.0065
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: F. D. DOS S.
Advogado(s): VIRNA LIA RANGEL CHAVES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3743)
Exonerado: L. M. P. S., GENITORA: C. P. DA S. S.
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12311)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. JUIZ TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II, Kildary Louchad de Oliveira Costa,
designo audiência de conciliação para 03/05/2016, às 11:30hs.PEDRO II, 18 de abril de 2016 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000877-39.2015.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: RAFAEL FERNANDES MONTEIRO
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
SENTENÇA: Pelo exposto, em reconhecimento ao pedido de fls. 26, hei por bem reconhecer configurada a situação elencada no art. 794, I do
CPC, visto que o devedor adimpliu sua obrigação, declarando extinta a presente execução, na forma da lei processual civil. Torno sem efeito o
despacho de fls. 36. Seja entregue o bem apreendido ao requerido. PRI e Arquive-se, após as formalidades e providências legais de praxe, com
as devidas baixas na distribuição. PEDRO II, 4 de fevereiro de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000571-70.2015.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ELIENE DE SOUSA
Advogado(s): CICERO DARLLYSON ANDRADE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10050)
Interditando: ELIAS JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado.Sem custas, pela gratuidade da Justiça. PRI e após o prazo legal de recurso e
demais formalidades legais, Arquive-se com as devidas baixas nos registros. Pedro II, 28 de janeiro de 2015. Kildary Louchard de Oliveira Costa.
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000539-65.2015.8.18.0065
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: E. R. M. L.
Advogado(s): DPE
Requerido: J. R. S. L., M. DO R. DA S.
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11.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II59070 

11.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II58991 

11.351. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS58958 

11.352. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS59223 

11.353. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS58557 

11.354. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS58815 

Advogado(s): JOSIANE MARIA SOTERO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12804)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 18/05/2016, às 09:00h. Pedro II, 18 de abril de 2016. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000017-19.2007.8.18.0065
Classe: Adoção
Adotante: M. M. DOS S.
Advogado(s):
Adotado: MENOR F.D.S.S, A. R. DE S. N., F. DA S. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito. Sem custas, pela gratuidade da justiça. PRI e após as
formalidades legais, arquive-se, com as devidas baixas e demais cautelas. PEDRO II, 14 de setembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000495-51.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA AMARIA CARDOSO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito. Sem custas, pela gratuidade da justiça. PRI e após as
formalidades legais, arquive-se, com as devidas baixas e demais cautelas. PEDRO II, 14 de setembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000434-37.2008.8.18.0032
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: EDILBERTO NUNES SANTOS, MARIA DALVA LUZ SANTOS
Advogado(s): DR. JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR-OAB-PI-2677/95
Interditando: O MUNICÍPIO DE PICOS - PI
Advogado(s): DR. RONALDO DE SOUSA BORGES-OAB-PI-8723
SENTENÇA: SENDO ASSIM, tendo presente as razões expostas, JULGO PROCEDENTE os pedidos, para confirmar a liminar concedida e
DEFERIR aos demandantes a proteção possessória sobre as área que está sendo objeto de turbação por parte do município demandado,
fixando, a título de pena pecuniária, o valor de R$. 5.000,00-cinco mil reais, para a hipótese de transgressão ao preceito. Em consequência,
JULGO EXTINGO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Sucumbente, arcará o ente federativo
demandado com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono dos demandantes, ora, fixados em R$. 3.000,00
(três mil reais) com espeque no artigo 20, § 4º, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000193-97.2007.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ROSILENE DE CARVALHO FIGUEIREDO
Advogado(s): ANTÔNIA MARIA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4153)
Requerido: O MUNICÍPIO DE PICOS - PI
Advogado(s): DR. CARLOS LEITÃO BARROSO NETO-OAB-PI-5.595
DESPACHO:PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, especificarem quais provas pretendem produzir, justificando sua pertinência, sob pena de
julgamento do feito no estado em que se encontra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002093-13.2010.8.18.0032
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PROMOTOR MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: CÂMARA DE VEREADORES DE PICOS, FRANCISCO GONÇALVES FILHO
Advogado(s): DRA. MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA-OAB-PI-5227
DESPACHO:PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, especificar quais provas pretende produzir e explicar sua pertinência

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002263-53.2008.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SALES, LUIZ VICENTE DE MOURA, MARIA DE LOURDES LEAL ARAÚJO, VICENTE
WENILTON DA SILVA, LENICE SALES DE MOURA, MARIA FRANCISCA MARQUES DA SILVA, ROSÂNGELA MARIA FERREIRA, ELIZEUMA
PEREIRA DE SOUSA, FRANCISCO SOARES BORGES, LUCIMEIRE PIO DA SILVA, WILLIVETH VELOSO BENTO, FRANCILÊDA
RODRIGUES DA SILVA LEAL, ANA MARIA RODRIGUES BARROS E CASTRO, MARIA DE JESUS SANTOS LEAL, ANTÔNIA MARIA
MARTINS PORTELA, MARIA GORETTI DE ARAÚJO LUZ, MARIA APARECIDA SOARES BORGES, MARIA INÊS DA SILVA, WALDECI
SANTOS LUZ, VÂNIA SANTOS LUZ, GIVALDO JOSÉ DE LUCENA, MARIA ROSIMEIRE LUCENO TIMÓTEO
Advogado(s): OZILDO BATISTA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 1844)
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11.355. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS58932 

11.356. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS59146 

11.357. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS59664 

11.358. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS59605 

11.359. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS59178 

11.360. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS59097 

Requerido: O MUNICÍPIO DE PICOS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-ser sobre as preliminares arquidas na contestação de fls. 466/490 e a
documentação acostada aos autos , fls. 492/932

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000454-23.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MOISÉS GONÇALVES DE NEGREIROS, FRANCISCA DA SILVA GONÇALVES
Advogado(s): CÍCERO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 418)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ENGENHO CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CAIXA SEGURADORA S/A -
(CAIXA SEGUROS)
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, manifrestar-se sobre a alteração do endereço do denunciado, podendo dentro do prazo
assinado requerer a medida judicial que entender pertinente

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001265-22.2007.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: FREDSON PINHEIRO RODRIGUES
Advogado(s): SEBASTIÃO PATRÍCIO MENDES DA COSTA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 16137)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
DESPACHO: (...) Para o recolhimento das custas processuais dos autos acima citados, bem como ás relativas ao cumprimento da carta
precatória, a qual deverá proceder no prazo legal, sob pena de extição do feito. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000780-41.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRENE MARIA ALVES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: a qual foi julgada PROCEDENTE, em parte, condenando o banco demandado ao pagamento em dobro dos valores das prestações
que foram pagas pelo requerente e indenização no valor de dois salários mínimos e ainda o pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao patrono do requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001930-57.2015.8.18.0032
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: SEBASTIÃO ANDRE DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS LEVI CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6261)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Face as razões acima expendidas julgo improcedente o pedido de tutela por ser juridicamente impossivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000838-83.2011.8.18.0032
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. V. B. C., A. G. B. C.
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677/95), MARIACLARAMARTINSLUZESILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255)
Requerido: I. B. C.
Advogado(s): CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO ( OAB 30.088 Nº 30.088 )
SENTENÇA: Face as razões acima expendidas julgo procedente o pedido vestibular pelo que, condeno o requerido a pensionar suas filhas
descritas na inicial, com a importância corresponde a trinta (30) por cento dos rendimentos dele, à falta de um salário minimo, na forma acima
especificada, sob a pena lá, támbem, prevista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002127-22.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciada: LUIZA MARIA CIQUEIIRA DANTAS DA SILVA
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782)
Denunciado: JOSE MARIA PINTO DOS SANTOS,
Advogado(s): ARISTEU RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3892-B)
Objeto: intimação dos advogados supra
DESPACHO: Tendo em vista a certidão às fls. 174, intime-se novamente o(s) advogado(s) do(s) acusado(s) para apresentar alegações finais no
prazo de 05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no
prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual. Não havendo manifestação no prazo acima
mencionado, intime-se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado a fim de apresentar suas alegações finais,
sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da multa acima fixada, oficie-se à Procuradoria do
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11.361. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS58950 

11.362. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS59387 

11.363. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS59455 

11.364. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS59508 

11.365. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS59360 

Estado do Piauí com as peças necessárias para inscrição cm dívida ativa. Expedientes necessários. Picos, 26 de janeiro de 2016. Sérgio Luís
Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000883-48.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: Art. 147, do CP c/c art. 7º, II, da Lei 11.430/06
Requerido: JOSUÉ CÍCERO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): BRUNO SILVA PIO (OAB/TO 5949)
Objeto: intimação do advogado
DESPACHO: Tendo em vista a certidão às fis. 41, intime-se novamente o advogado constituído nos autos para apresentar resposta escrita à
acusação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá
ser paga no prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual. Não havendo manifestação no prazo
acima mencionado, intime-se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado a fim de apresentar defesa escrita,
sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da multa acima fixada, oficie-se à Procuradoria do
Estado do Piauí com as peças necessárias para inscrição em dívida ativa. Expedientes necessários. Picos, 24 de novembro de 2015. Sérgio Luís
Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000597-41.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s): DR. GLEUTON PORTELA, OAB-CE 11.777
Indiciado: HERLÂNIO DA COSTA SILVA
DESPACHO: Tendo em vista no dia 21/03/2016 estar em gozo de compensação de plantão judiciário, designo nova data para a realização da
audiência, dia 30/05/2016 às 11h 45 min. Intimações e expedientes necessários. Picos, 23 de novembro de 2015. Sérgio Luís Carvalho Fortes
Juiz de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0002863-30.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI, BRUNO CÉSAR BARROS PINHEIRO, MARIA
OSFRANI DE AZEVEDO
Réu:
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA, OAB/PI N°11446 e OZILDO HENRIQUE
ALVES ALBANO, OAB/PI 12491, da audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0002863-30.2015.8.18.0032, designada para o dia
20/04/2016, às 08h30min, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, Analista
Judicial, o digitei, e eu, IRLANDO DE MOURA BARBOSA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0002863-30.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI, BRUNO CÉSAR BARROS PINHEIRO, MARIA
OSFRANI DE AZEVEDO
Réu:
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados TIAGO SAUNDERS MARTINS OAB/PI 4978 e RONALDO DE SOUSA BORGES, OAB/PI 8723, da
audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0002863-30.2015.8.18.0032, designada para o dia 20/04/2016, às 08h30min, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edita. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PICOS, Estado do
Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, Analista Judicial, o digitei, e eu, IRLANDO DE MOURA
BARBOSA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000597-41.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s): DR. GLEUTON PORTELA, OAB/CE 11.777
Indiciado: HERLÂNIO DA COSTA SILVA
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11.366. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS58853 

11.367. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS58856 

11.368. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS58893 

11.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS58791 

11.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS59239 

11.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS59060 

11.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS59021 

DESPACHO: Em seguida o MM Juiz proferiu o seguinte despacho: "Designo o dia 21/03/2016 às 11h 30min para a continuação desta
audiência com a oitiva da vítima. Expeça-se carta precatória para a Comarca de TERESINA -PI deprecando-se a oitiva da testemunha
LEONARDO EUGENIO PEREIRA DE MOURA, lotado na corregedoria da PM/PI, localizado na Rua João da Cruz Monteiro, nº 1.737, Bairro
Cristo Reis, Teresina- PI. Intimações e expedientes necessários".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002633-90.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE PICOS-PI
Advogado(s): Ronaldo de Sousa Borges, OAB/PI - 8.723
Indiciado: JOSE EDSON COSTA LIMA
DESPACHO: Designo o dia 30/05/2016 às 12:15 hs para a realização do interrogatório do acusado, tendo em vista que nas fls. 87 e 108
informar que atualmente o réu encontra-se na Penitenciária Masculina de Picos-PI. Intimem-se o(s) réus(s) e seu defensor. Requisite-se
o réu. Intimações e expedientes necessários. Picos, 12 de abril de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000385-09.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A
Advogado(s): KAREN BADARO VIERO(OAB/SÃO PAULO Nº 270219), ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº
86844 ), MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: Ante redesignação das férias da magistrada titular, redesigno a presente audiência para a data de 07/06/2016, às 10:30h. Intime-
se. Pimenteiras, 13 de abril de 2016. Mariana Marinho Machado- Juíza de Direito desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000386-91.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA GORETE CARVALHO DE SANTANA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: EMPRESA CONSTRUFE LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante redesignação das férias da magistrada titular, redesigno a presente audiência para a data de 08/06/2016, às 09:00h. Intime-
se. Pimenteiras-PI, 13 de abril de 2016. Mariana Marino Machado - Juíza de Direito desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000350-49.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ROMÁRIO DA SILVA GABRIEL
Advogado(s): ELIETE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10929)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Ante redesignação das férias da magistrada titular, redesigno a presente audiência para a data de 07/06/2016, às 10:15h. Intime-
se. Pimenteiras, 13 de abril de 2016. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito desta Comarca

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000169-48.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ALVES DE PAIVA
Advogado(s): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Ante redesignação das férias da magistrada titular, redesigno apresente audiência para a data de 07/06/2016, às 11:00h.
Pimenteiras, 13 de abril de 2016. Mariana Marinho Machdo - Juiza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000170-33.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ALVES DE PAIVA
Advogado(s): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Ante redesignação das férias da magistrada titular, redesigno a presente audiência para a data de 07/06/2016, às 9:30h. Intime-se.
Pimenteiras, 13 de abril de 2016. Mariana Marinho Machado- Juiza de Direito.
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11.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS59126 

11.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS59167 

11.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS59207 

11.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX58972 

11.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA58938 

11.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA59019 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000387-76.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ MOREIRA LIMA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES E VENDAS LTDA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
DESPACHO: Ante redesignação das férias da magistrada titular, redesigno a presente audiência para a data de 08/06/2016, às 10:00h. Intime-
se. Pimenteiras, 13 de abril de 2016. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000335-80.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS DORES SOUSA DE NEGREIROS
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Ante redesignação das férias da magistrada titular, redesigno a presente audiência para a data de 07/06/2016, às 09:45h. Intime-
se. Pimenteiras, 13 de abril de 2016. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000349-64.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ROMÁRIO DA SILVA GABRIEL
Advogado(s): ELIETE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10929)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Ante redesignação das férias da magistrada titular, redesigno a presente audiência para a data 07/06/2016, às 10:00h. Intime-se.
Pimenteiras, 13 de abril de 2016. Mariana Marinho Machado - Juiza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000008-48.2009.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE PEREIRA PAULA NETO
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 4214)
Executado(a): ERIVELTON TEIXEIRA BARBOSA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
DESPACHO: Ante redesignação das férias da magistrada titular, redesigno a presente audiência para a data de 08/06/2016, às 08:30h. Intime-
se. Pimenteiras, 13 de abril de 2016. Mariana Marinho Machado - Juiza de Direito desta Comarca.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Fórum, PIO IX-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000727-55.2015.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Réu: RÔMULO ELSON DE SOUSA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): MANOEL
JURACI BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 152-A), para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa prévia. E, para constar, Eu, JEFERSON ANTÃO
DE CARVALHO NETO, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIO IX, 18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000064-74.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE ALFREDO DE SOUSA AMARANTE
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado:FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PI N°6855),para comparecer a audiência designada
para o dia 17 de maio de 2016 às 11:00 horas,no auditório do Fórum local,conforme despacho deste juízo de fls. 44 dos autos da ação
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000071-66.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO P.DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
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11.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA59179 

11.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA59277 

11.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA59478 

11.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA59397 

11.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA58731 

Réu: JOSE DE MORAIS BRITO, MARIA DO CARMO FORTES DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)
DESPACHO:INTIMA os Srs.Advogados:JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PI N°2108);FRANCISCO DAS CHAGAS DOS
SANTOS(OAB/PI N°8674),do despacho deste juízo de fls.87,cujo teor segue transcrito: "Intimem-se as partes,por seus
procuradores,para informar se desejam produzir novas provas,ou pela necessidade de produção de prova oral em audiência de
instrução e julgamento,apresentado,para tanto,rol de testemunhas".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000230-09.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: JOSE DE SENA MACHADO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
SENTENÇA:INTIMA os Srs.Advogados:FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PI N°6855);GILBERTO DE MELO
ESCÓRCIO(OAB/PI N°7068-B),da r.sentença deste juízo de fls. 83/87,cujo teor segue transcrito:" (...)Basta observar que não existe
comprovação da prática de conduta ílicita,no exato conceito apresentado pelo artigo 186 e estendido pelo artigo 187 do diploma civil.De
fato,não há prova de prática de ato ílicito ou de que os requerentes tenham incorrido em excesso no uso de um de seus direitos.Por
todo o exposto,julgo improcedente o pedido,uma vez que inexistentes os requisitos da responsabilidade civil e porque não estão
provados quaisquer prejuízos de natureza moral ou material porventura sofridos pelo requerente,extinguindo o processo com
resolução de mérito nos termos do artigo 269,I,do CPC.Custas de Lei pelo requerente.P.R.I.Com o trânsito em julgado,arquive-se
,dando baixa .Piracuruca,29 de janeiro de 2016(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000397-55.2015.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: BIBIANO FRANCISCO CARDOSO NETO
Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMA o Sr.Advogado:ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PI N°8799),da r.sentença deste juízo de fls. 31,cujo teor
segue transcrito " (...) Isto posto, homolgo a desistência formulada pelo requerente,para os fins do art.158,parágrafo único do Código
de Processo Civil,em consequência,julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito,o que faço com base no art.267,VIII,do
Código de Processo Civil.Após o recolhimento das custas de praxe,arquive-se,com a devida baixa na distribuição.P.R.I.Piracuruca,9 de
novembro de 2015(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000483-60.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DOMINGOS GOMES DE AMORIM, ROSA GOMES DE CERQUEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674/2011)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMA o Sr.Advogado:FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PI N°8674),da r. sentença deste juízo de fls. 49, que
segue transcrito" Considerando a manifestação ministerial de fls. 47/verso e tendo em vista os argumentos apresentados na peça
exordial,julgo procedente o pedido para,em consequência determinar que o Cartório do Registro Civil desta Comarca proceda a
averbação no assento de casamento matrícula 07886501552012300001086000017111 alterando com efeitos ex tunc o regime de bens
dos conjuges para a comunhão parcial de bens.Sem Custas.Baixa e Arquivo.Piracuruca,14 de abril de 2016.(As.)João Bandeira Monte
Junior.Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000183-30.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANA MARIA DA SILVA SOUSA, RAIMUNDO SILVA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO XIMENES JORGE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12617)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMA o Sr.Advogado:ANTONIO XIMENES JORGE FILHO(OAB/PI N°12617),da r. sentença deste juízo de fls.20,que segue
transcrito:" (...)Homologo,para que produza seus jurídicos e legais efeitos,a transação objeto de termo retro,celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas,todos devidamente qualificadas e representadas.Em consequência,acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,julgo extinto o processo com resolução de mérito,nos termos do CPC
269,III.Sem Custas.Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,arquivem-se os autos,independentemente do
trânsito em julgado desta decisão,por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.Piracuruca,14 de abril
de 2016.(As.)JOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR.Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000061-56.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA RITA MENDES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009)
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Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado:FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PI N °6855),para comparecer a audiência designada
para o dia 19 de abril de 2016 às 12:00 horas,no auditório do Fórum local,conforme despacho deste juízo de fls. 78 dos autos da ação
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000402-48.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ELIAS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PI N°7068-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado:Dr.GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PI N°7068-B)para comparecer a audiência designada para
o dia 19 de abril de 2016 às 09h:30min,na Sala das Audiências,do Fórum local,conforme despacho deste juízo de fls.85 dos autos da
ação mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000216-88.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO JOSE DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s): FRANCISCO MAURO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1596)
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado:Dr.GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PI N°7068-B),para comparecer a audiência designada para
o dia 19 de abril de 2016 às 08h:30min,na Sala das Audiências,do Fórum local,conforme despacho deste juízo de fls. 97 dos autos da
ação mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000410-88.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUI, LAYSE IBIAPINA MATOS
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PIAUI (PREFEITURA MUNICIPAL)
Advogado(s): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PI N°6702)
DESPACHO:INTIMA os Srs.Advogados:MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PI N°5783);Procuradora do Município de Piracuruca-Pi,para
comparecerem a audiência designada para o dia 17 de maio de 2016 às 10:00 horas, no Fórum local,conforme despacho deste juízo de
fls.94 dos autos da ação mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000529-15.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA FELIX CARDOSO
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: ROSÉLIA FONTENELE CARDOSO
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA a Sra.Advogada:Dra.MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C.DE AGUIAR (OAB/PI N°2266),para comparecer
a audiência designada para o dia 27 de abril de 2016 às 09:00 horas,na Sala das Audiências,do Fórum local para o interrogatório do
interditando.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000789-92.2015.8.18.0067
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALVES SILVA JUNIOR
Advogado(s): AMARO FELIPE NECO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10145)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado do denunciado da expedição de carta precatória para a comarca de Esperantina/PI, com a finalidade
de interrogar o referido denunciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002286-49.2015.8.18.0033
Classe: Guarda
Requerente: JOSE CARLOS MARTINS DA SILVA, DOMINGOS DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): TIAGO FREITAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13268)
Requerido: MARIA GENILDA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado da parte autora Dr. Tiago Freitas Pereira, OAB/Piauí nº13.268, da audiência de instrução, designada para o dia
18.05.2016, às 10:30h, a realizar-se na Sala das audiências da 2ª Vara - Fórum de Piripiri, ficando vossa senhoria responsável po intimar cada
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11.395. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI59484 

testemunha por si arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se intimação do juízo(art.455 do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002138-04.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA HELOÍSA SILVA, ALINE AYRES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FLAVIA LETICIA COELHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 9947), FRANCISCO GESSIE DA ROCHA VIANA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9456)
Réu: FRANCISCO CLEDIMILSOM LIMA DE MELO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados Flávia Letícia Coelho Viana (OAB/Piauí nº9.947 e Francisco Gessiê da Rocha Viana(OAB/Piauí nº9456, a
comparecerem a audiência de conciliação, designada para o dia 20.05.2016, às 09:0h, a realizar-se na Sala das Audiências da 2ª Vara - Fórum
de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002286-49.2015.8.18.0033
Classe: Guarda
Requerente: JOSE CARLOS MARTINS DA SILVA, DOMINGOS DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): TIAGO FREITAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13268)
Requerido: MARIA GENILDA DO NASCIMENTO
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
DESPACHO: Intimar da Dra. Carmen Gean Veras de Meneses, OAB/Piauí nº4119, da audiência designada para o dia 18.05.2016, às 10:30h,a
realizar-se nas Sala das audiências da 2ª Vara - Fórum de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001178-82.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ALICE DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 05.05.2016, às 8:30 horas, na Sala das
Audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004269-83.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEDIE XIMENDES ASSUNÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004393-66.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BENEDITO COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003190-69.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003095-39.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INES CAITANO DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003565-70.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DE ASSIS LOPES ROCHA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003152-57.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GRAÇA SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003133-51.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003508-52.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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Processo nº 0003502-45.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003496-38.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003129-14.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGAS MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003536-20.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PACHECO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003485-09.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003489-46.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS LUZES DOS SANTOS DO VALE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMG S.A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 209



11.407. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI59514 

11.408. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI59515 

11.409. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI59516 

11.410. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI59526 

11.411. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI59527 

Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003544-94.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ANTERO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000585-19.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003621-06.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO LOPES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 29 de
fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000904-84.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000903-02.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
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exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000910-91.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000906-54.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000913-46.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LUCIA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000905-69.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002988-92.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DE MELO NASCIMENTO
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Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002990-62.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS LANDIM DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002240-60.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001407-42.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001340-77.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002648-51.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS NUNES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002713-46.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES CORREIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002308-10.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PAULO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002239-75.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ LUCIO DAMASCENO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002656-28.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 213



11.426. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI59298 

11.427. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI59299 
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FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002991-47.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ADELAIDE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002724-75.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO CARDOSO SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A - BMB
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001575-10.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001574-25.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001554-34.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
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SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001553-49.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMC - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001561-26.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEUSA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001488-54.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001490-24.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001491-09.2016.8.18.0033
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000624-16.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça
Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.
PIRIPIRI, 29 de fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de
Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000312-40.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
" [...] Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da Justiça
Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.
PIRIPIRI, 29 de fevereiro de 2016. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª vara Comarca de
Piripiri."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001918-06.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001925-95.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAMIANA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001926-80.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MENDES DE MEDEIROS SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001927-65.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAMIANA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001928-50.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA ROSA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001929-35.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMEDIOS PEREIRA PAULO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001930-20.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA ROSA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
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FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001931-05.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FERREIRA PASSOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001932-87.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BENEDITA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001933-72.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001904-22.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS DAS FLORES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001905-07.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
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SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001906-89.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROMUALDO TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001907-74.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS DAS FLORES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001908-59.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDMILSON VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001909-44.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001663-48.2016.8.18.0033
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001636-65.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001637-50.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS DAS FLORES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001640-05.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MAECELINO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001469-48.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001470-33.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001593-31.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAMIANA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001591-61.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO SUL FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001596-83.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LUIS DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001595-98.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADELINO MACHADO DE CARVALHO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
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295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001594-16.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADELINO MACHADO DE CARVALHO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001710-22.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001708-52.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CARDOSO DE BARROS ARAÚJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001706-82.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEIDE DE ANDRADE SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001709-37.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDMILSON VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
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Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000057-87.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO, JOSEANE FERREIRA DE SOUSA, MARIA DOS REMEDIOS NASCIMENTO, MARINETE
FERREIRA DO NASCIMENTO, FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO, EVA MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA, ADÃO FERREIRA DO
NASCIMENTO, ANTONIO CICERO FERREIRA, MARIA ANAÍDE DO NASCIMENTO
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: NADIA NASCIMENTO FREIRE
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 04.05.2016, às 10:00 horas, na Sala das
Audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001774-32.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001635-80.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001775-17.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GUIOMAR LOPES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001779-54.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: ANTONIO MARCIANO LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001778-69.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001773-47.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001006-09.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA MENDES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001003-54.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001621-96.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEIDE DE ANDRADE SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001664-33.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001639-20.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MAECELINO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001609-82.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ENEDINA ROSA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001605-45.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ENEDINA ROSA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
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295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001613-22.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO MARCIANO LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001642-72.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EDVANIA MENDES DE OLIVEIRA MOURA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001641-87.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EDVANIA MENDES DE OLIVEIRA MOURA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001638-35.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LUIS DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO CIFRA L S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001715-44.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ETELVINA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 226



11.488. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI58723 

11.489. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI58724 

11.490. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI58725 

11.491. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI58726 

11.492. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI58727 

Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001687-76.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCELINO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001678-17.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MAECELINO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001689-46.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCELINO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001666-03.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001668-70.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CARDOSO DE BARROS ARAÚJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001671-25.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ACICLINO BENICIO DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001686-91.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAMIANA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001066-16.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BANRISUL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 03.05.2016, às 8:30 horas, na Sala das
Audiências da 3ª Vara, situada na Rua Avelino Resende, 161, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001078-30.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BENEDITA MEDEIROS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 03.05.2016, às 11:00 horas, na Sala
das Audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001170-08.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO GALVÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
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Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 03.05.2016, às 10:30 horas, na Sala das
Audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001827-13.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ODETE PEREIRA BALBINO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001828-95.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001829-80.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ODETE PEREIRA BALBINO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001830-65.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001831-50.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO ALVES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
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Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001826-28.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001825-43.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001824-58.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROMUALDO TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001823-73.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001833-20.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDMILSON VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001834-05.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001835-87.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001836-72.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001837-57.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
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FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001838-42.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE NAZARÉ PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001839-27.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001819-36.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001820-21.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROMUALDO TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001821-06.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
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SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001822-88.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROMUALDO TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001832-35.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDMILSON VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001809-89.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001799-45.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GUIOMAR LOPES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001800-30.2016.8.18.0033
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GUIOMAR LOPES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001801-15.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GUIOMAR LOPES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001888-68.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001889-53.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCELINO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001890-38.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001891-23.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO IGREJA MASCARENHAS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001378-89.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 05.05.2016, às 11:30 horas, na Sala das
audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000915-16.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000982-25.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA LUCINEIDE DE SOUSA SOARES
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA C. B. C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266/91)
DESPACHO: Manifestem-se as partes acerca do estudo social de fls. 97/100.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001912-96.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MENDES DE MEDEIROS SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001915-51.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA IBIAPINA RODRIGUES
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Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001914-66.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001913-81.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA IBIAPINA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001516-22.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001519-74.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001518-89.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001521-44.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001520-59.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001503-23.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001504-08.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
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FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001515-37.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000978-41.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUISA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003666-10.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000901-32.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MENDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000922-08.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RITA MARIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
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11.550. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI59683 

SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001676-47.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001673-92.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ACICLINO BENICIO DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001680-84.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCELINO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001682-54.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001600-23.2016.8.18.0033
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA ROSA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001619-29.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEIDE DE ANDRADE SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001615-89.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001616-74.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE NAZARÉ PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001614-07.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001610-67.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS GUIMARÃES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001467-78.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001598-53.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001464-26.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001245-47.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ESTER DE ARAUJO, BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 05.05.2016, às 09:30 horas, na Sala das
audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001808-07.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CARDOSO DE BARROS ARAÚJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001806-37.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA ROSA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001807-22.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001804-67.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001805-52.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GUIOMAR LOPES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
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295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001802-97.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001803-82.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ODETE PEREIRA BALBINO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001817-66.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001818-51.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001815-96.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO SANCHO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
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Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001816-81.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001813-29.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RITA MARIA DA SILVA LESSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001814-14.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001810-74.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE ARAUJO FERREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 244



11.575. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI59642 

11.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO59619 

11.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO59648 

11.578. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO59670 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001811-59.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDMUNDO VIANA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001812-44.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr. Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000642-63.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO VIANA DA COSTA NETO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 10:00 horas. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000465-02.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GUILHERME DE ARAUJO ROCHA NETO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 10h:10 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000579-09.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCEMIR DE OLIVEIRA FREITAS
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 10h:15 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.
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11.583. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO59703 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000609-73.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSANE MARCIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 10h:40 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000286-05.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO NASCIMENTO GOMES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 12h:40 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000606-21.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA GLEYDE COSTA SILVA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 10h:20 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000564-69.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RÉGIS ALLAN REGO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 10h:30 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000582-90.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANA MARIA CHAVES MARQUES
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 13h:40 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000296-49.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE LOURDES ANDRADE AMARAL
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 09h:20 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000507-22.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JUNIEL DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PI 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 08h:40 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000544-49.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE DEUS SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PI N°2718)
Réu: O MUNICÍPIO DE PORTO-PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 09h:50 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000590-38.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSANGELA LOPES SILVA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PI N°2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 09h:30 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000288-72.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSINETE NUNES FERREIRA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 12h:10 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000566-39.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GILBERTO SILVA COSTA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 08h:50 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000529-12.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LAYANA MARY DE OLIVEIRA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 09:00 horas. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000352-82.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO AMPARO FERREIRA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PI Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 12h:30 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000463-32.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ISABEL CRISTINA RODRIGUES GERONÇO
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 09h:30 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000588-68.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALNICE DE OLIVEIRA REGIO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PI Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 12h:40 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
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a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000467-69.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 09h:10 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000312-03.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA INES BORGES BARBOSA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 12h:20 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

(AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000612-28.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOS SANTOS CARVALHO LOPES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 11:00 horas. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000356-22.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ HERMES DO REGO NETO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 11h:50 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000603-66.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CLEIA MARIA LIMA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
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e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 10h:50 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000628-79.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: AMANDA MARIA DOS REMEDIOS LIMA CASTELO BRANCO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 11h:10 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000343-23.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA FILHO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 12h:00 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000519-65.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PAULO CARVALHO FREITAS
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 11h:30 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000595-89.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REGINA LUCIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 11h:20 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000573-31.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FERNANDA MARIA FERREIRA MORAES
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
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Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 08h:40 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000504-67.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ARISDENE SOUSA PONTE
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PI N°2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 08h:30 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000261-89.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO FERREIRA CALAÇA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 09h:10 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000305-11.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANGELA MARIA LOPES SILVA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 09:00 horas. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000331-09.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDIVAN VIEIRA SANTOS
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 08h:50 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000353-67.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA ROCHA CARVALHO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
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Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 08h:40 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000615-80.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DE SOUSA CHAVES FILHO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 08h:20 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000472-91.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO BASTOS NASCIMENTO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 09h:40 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000461-62.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOS SANTOS MELO MORÃO
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 09h:20 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000560-32.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ZUNIR SOUSA DE CARVALHO NETA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 08h:30 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000517-66.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOS REMEDIOS GOMES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PI Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
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11.614. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO59159 

11.615. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59152 

11.616. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59154 

11.617. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59155 

11.618. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59156 

11.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59157 

11.620. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59158 

Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 12h:50 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000469-39.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DE JESUS
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 09h:50 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

Processo nº 0000308-02.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Portanto, diante da aplicabilidade do CPC/2015, INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 10 dias requeira o que entender de direito, nos
termos da nova disciplina processual.

Processo nº 0000497-43.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RITA PEREIRA DA SILVA COSTA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Portanto, diante da aplicabilidade do CPC/2015, INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 10 dias requeira o que entender de direito, nos
termos da nova disciplina processual.

Processo nº 0000202-69.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PAULA CARINE ALVES FEITOSA DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON E. RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446/07)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Portanto, diante da aplicabilidade do CPC/2015, INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 10 dias requeira o que entender de direito, nos
termos da nova disciplina processual.

Processo nº 0000234-11.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANA CRISTINA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Portanto, diante da aplicabilidade do CPC/2015, INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 10 dias requeira o que entender de direito, nos
termos da nova disciplina processual.

Processo nº 0000131-04.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA SOLIMAR CAMPOS DA PAZ
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Portanto, diante da aplicabilidade do CPC/2015, INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 10 dias requeira o que entender de direito, nos
termos da nova disciplina processual.

Processo nº 0000307-17.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
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11.621. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59505 

11.622. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59624 

11.623. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59625 

11.624. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59626 

11.625. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ58645 

11.626. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ58468

Autor: EUNICE MORAES SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Portanto, diante da aplicabilidade do CPC/2015, INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 10 dias requeira o que entender de direito, nos
termos da nova disciplina processual.

Processo nº 0000506-63.2015.8.18.0069
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: AUGUSTO CÉSAR OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Réu: MARIA OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos etc.
OFICIE-SE à CEF solicitando informação sobre eventual saldo existente na conta bancária indicada no item 3 dos pedidos. Prazo: 15 dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000509-86.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ARÃO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s):
O acordo está em termos, não ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do
CPC/2015.EXPEÇA-SE alvará judicial, para que sejam resgatados os valores que se encontram depositados na Conta Judicial n°
4200131571084, Agência 1122, vinculada ao feito de número 0000508-04.2013.8.18.0069, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e seus
acréscimos legais.Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Sem custas, ante isenção legal.PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000510-71.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ARÃO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
O acordo está em termos, não ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do
CPC/2015.EXPEÇA-SE alvará judicial, para que sejam resgatados os valores que se encontram depositados na Conta Judicial n°
4200131571084, Agência 1122, vinculada ao feito de número 0000508-04.2013.8.18.0069, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e seus
acréscimos legais.Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Sem custas, ante isenção legal.PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000508-04.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ARÃO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
O acordo está em termos, não ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do
CPC/2015.EXPEÇA-SE alvará judicial, para que sejam resgatados os valores que se encontram depositados na Conta Judicial n°
4200131571084, Agência 1122, vinculada ao feito de número 0000508-04.2013.8.18.0069, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e seus
acréscimos legais.Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Sem custas, ante isenção legal.PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000068-02.2015.8.18.0113
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSIAS DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: COMERCIAL RABELO E IMAGEM
Advogado(s): MARIO VIDAL DE VASCONCELOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7337), FELIPE CORREIA MELO(OAB/CEARÁ Nº 19257)
Réu: PLL ANGÉLICA CELULARES LTDA
Advogado:
Foi defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros em nome dos executados, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil, via
BacenJud, até o valor indicado na execução (R$ 3.372,78).Foi parcialmente frutífera a diligência (encontrados em nome da requerida PLL
Angélica Celulares Ltda ME, o valor de R$ 1.453,17, sendo determinada a sua transferência para a conta judicial.Dê-se ciência às partes do
resultado.Intime(m)-se o executado PLL Angélica Celulares Ltda ME, por meio de carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço
cadastrado nos autos, para eventual impugna-ção, no prazo de 5 (cinco) dias.Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas,
e/ou, havendo impugnação, na forma do art.854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores
deliberações.
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11.627. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ58669 

11.628. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ58828 

11.629. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ58633 

11.630. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ58534 

11.631. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ59164 

2ª Publicação
Processo nº 0000401-51.2015.8.18.0113
Classe: Interdição
Interditante: OZEAS GONÇALVES GUIMARÃES
Advogado(s): GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Interditando: FÁBIO GONÇALVES GUIMARÃES
Advogado(s):
Por tais razões, na forma do art. 755 do CPC, DECRETO A INTERDIÇÃO de FÁBIO GONÇALVES GUIMARÃES, Brasileiro(a) , Solteiro(a),
filho(a) de TERESINHA SANTOS SILVA GUIMARÃES e OZEAS GONÇALVES GUIMARÃES, residente e domiciliado(a) em AV. FILOMENO
PORTELA, 537, CENTRO, SANTA CRUZ DO PIAUÍ - Piauí , declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil
relativos a atos negociais e patrimoniais, na forma do art. 4º, inc. III, do Código Civil, e de acordo com o art. 1767, I, e seguintes, também do
Código Civil, nomeio-lhe curador seu genitor, OZEAS GONÇALVES GUIMARÃES, sob compromisso.Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º
do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo
Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição,
os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.Deixo de determinar a publicada da
interdição na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal do Estado do Piauí e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
onde permanecerá por 6 (seis) meses, em razão da sua não disponibilidade nestes momento.Fica registrado que a autoridade do curador
estende-se à pessoa e aos bens do incapaz que se encontrar sob a guarda e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição e que o
curador deverá buscar tratamento e apoio apropriados à conquista da autonomia pelo interdito.Lavrem-se os respectivos termos de curatela.Sem
custas.P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000167-94.2014.8.18.0116
Classe: Monitória
Autor: DEMERVAL MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Réu: PEDRO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): PABLO RODRIGUES REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº 10049)
DESPACHO: Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta por DEMERVAL MACHADO DE ARAÚJO em face de PEDRO FERREIRA SILVA, ambos
já qualificados nos autos, tendo como objeto o pagamento de dívida representada pelo cheque nº 851.947, cuja cópia foi juntada aos autos. A
parte requerida em sua manifestação contrária através de contestação sustenta que a dívida já foi quitada, momento em que anexa aos autos
cópia de um outro cheque e rol de testemunhas. Diante desta dúvida suscitada sobre a dívida em questão, determino a intimação das partes,
através dos respectivos advogados e via Diário da Justiça, para, em até 15(quinze) dias, indicarem demais provas que pretendam produzir em
audiência. Ressalto que o requerido deverá apresentar o cheque original mencionado à fl. 16 em futura audiência a ser designada. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 29 de março de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista,
digitei.

Processo nº 0000082-61.2008.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A)
Requerido: LUCIENE NATÁLIA DA COSTA
Advogado(s):
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, sobre o deferimento da penhora on line, bem como sobre o resultado da pesquisa no BacenJud.

Processo nº 0000888-86.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): RAFAEL MOURA DE ALENCAR MAIA ME, CRISTOVAO MELO NETO DE ALENCAR MAIA, SANDRA MARIA MOURA DE
ALENCAR MAIA
Advogado(s): CRISTOVAO MELO DE ALENCAR MAIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12872)
INTIMEM-SE as partes, por seus advogados, sobre o deferimento da penhora on line, bem como sobre o resultado da pesquisa no BacenJud.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0002130-80.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: T. G. D. C.
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Executado(a): C. G. D. M.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000009-11.2016.8.18.0135
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: CLEITON OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
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11.632. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ59166 

11.633. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ59460 

11.634. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ59383 

11.635. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ59576 

11.636. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO59713 

11.637. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO59406

Intime-se o Banco Bradesco para manifestar sobra a impugnação ao valor da causa no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000885-97.2015.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: CLEITON OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0001021-36.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ANA DE SOUSA OLIVEIRA
Réu: GILBERTO JOSE DA SILVA, JUDACIO DIAS DA SILVA
Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, julgo PARCIALMENTE procedente o pedido contido na inicial para declarar, por sentença, a
formação e extinção de união estável entre as partes pelo período de 12 (doze) anos, entre 1999 e 13/08/2011;
Sem custas e honorários, eis que concedo justiça gratuita.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000021-55.1998.8.18.0135
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: RAIMUNDA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 487, I do CPC, para
conceder à autora, representado pelo seu espólio, o benefício previdenciário pensão por morte proveniente do falecimento de Marcelino Nonato
da Mata desde a data do requerimento administrativo, devidamente atualizado com juros e correção monetária, conforme art. 1º ? F da Lei
9.494/97, até a data do falecimento da autora (29/04/2008, certidão de óbito às fls. 58).
Defiro o pedido de justiça gratuita, pois preenchido os requisitos legais.
Pela sucumbência, condeno a ré em honorários advocatícios em quantia correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000795-26.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DE AMORIM SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, julgo procedente os pedidos contidos na inicial e declaro inexistente relação a jurídica contratual
entre as partes que fundamente os descontos questionados, condeno o banco demandado a pagar à parte autora o valor de R$
1.548,00,correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu benefício previdenciário. Tal importância deve ser
corrigida monetariamente nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).
Condeno ainda o banco réu a pagar ao autor o importe de R$ 3.000,00 a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. O valor indenizatório dos danos morais deve ser corrigido monetariamente a
partir desta data (Súmula 362 ? STJ), e os juros de mora devem incidir a partir do início dos descontos indevidos (Súmula 54 ? STJ).
Fica condenada a empresa ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, na forma do art. 85, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a pequena complexidade da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000356-13.2014.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE SÃO MIGUEL DO TPAUIO-PI
Indiciado: F. V. DA S.
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DESPACHO: "Em seguida, o MM. Juiz determinou que se abrisse vista dos autos a acusação e defesa, sucessivamente, para que no prazo de
cinco dias, apresentnem alegações finais".

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 256
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11.641. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO59317 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000122-41.2008.8.18.0071
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE VIANA DE ABREU (OAB/CE Nº 5.826 -ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO
Réu: JOAQUIM VERÍSSIMO DE FREITAS FILHO
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DESPACHO: Vistos em despacho.
Intimados, Ministério Público e Defesa apresentaram rol detestemunhas a serem ouvidas em Plenário. Não requereram diligências ou juntadas
dedocumentos. Processo pronto para julgamento pelo Tribunal do Júri Popular.
Determino a inclusão na pauta própria para julgamento que se reuniráa partir das 8:30 horas do dia 15/06/2016, na sala das audiências do Fórum
local.Notifique-se o réu, seu defensor, o Representante do MinistérioPúblico.
Intimem-se as testemunhas arroladas pelas partes para quecompareçam à sessão designada.
Oficie-se o Sr. Comandante da Polícia Militar de São Miguel doTapuio-PI, requisitando-se reforço policial de pelo meríos 02 policiais para o dia da
sessão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000182-40.2010.8.18.0072
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA OCEANIRA DE AREA MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PI Nº 3618)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): DR. CELSO DAVID ANTUNES (OAB/BA Nº 1141-A) e DR. LUIS CARLOS LAURENÇO (OAB/BA Nº 16.780)
DESPACHO: Intimem-se as partes sobre os cálculos de fls. 178/180.

PROCESSO Nº: 0000015-13.2016.8.18.0072
CLASSE: Inventário
Inventariante: LUCYANY BEATRIZ DIAS CARNEIRO, HERLAN MOURA DA SILVA
Inventariado: MARIA DAS MERCÊS DIAS CARNEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, nº 786, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por Lucyany Beatriz Dias Carneiro, brasileira, convivente em
união estável, lavradora, portadora do RG nº 3.069.105 SSP-PI e inscrito no CPF sob o nº 047.823.843-60, filha de MARIA DAS MERCÊS DIAS
CARNEIRO, e Herlan Moura da Silva, brasileiro, convivente em união estável, lavrador, portador do RG nº 3.011.284 SSP-PI e inscrito no CPF
sob o nº 045.514.583-09, ambos residentes e domiciliados no POVOADO PEDRAS, ZONA RURAL, SÃO PEDRO DO PIAUÍ - Piauí, em face do
espólio de MARIA DAS MERCÊS DIAS CARNEIRO, brasileira, solteira, residente e domiciliada no POVOADO PEDRAS, ZONA RURAL, SÃO
PEDRO DO PIAUÍ - Piauí, ficando por este edital citados os demais interessados, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO
PEDRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz de Direito

Processo nº 0000582-41.2016.8.18.0073
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: 8ª DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogado(s):
Indiciado: CATRIEL DA CONCEIÇAO BARBOSA
Advogado(s):
Dessa forma, verificando ser cabível a substituição da fiança já arbitrada, por outras cautelares trazidas pelo Código de Processo penal, concedo
a revogação da fiança arbitrada, substituindo-a pelas medidas cautelares prevista no inciso II, III, e IV, do art. 319, do CPP, concedendo liberdade
provisória vinculada ao conduzido CATRIEL DA CONCEIÇÃO BARBOSA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
PROCESSO Nº 0000324-51.2004.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Denunciado: LINDOMAR DA SILVA DIAS, HAMILTON LENIS DA SILVA DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO DE 15 DIAS
O Dr. FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze dias) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo
Ministerio Publicoi Estadual em face de LINDOMAR DA SILVA DIAS, SOLTEIRO(A), filho(a) de Raimundo Nonato da Silva Dias e Francsica
Petrolina da Silva Dias, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citado para apresentar a sua defesa e
arrolar testemunhas, podendo alegar o que interesse a sua defesa, se o alcusado não consittuir defesnor, será nomeado o defensor para oferecer
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11.646. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES58476 

no prazo de 10 dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO
NONATO, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
[juizCentralMandados]

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001324-03.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SOLNAGE DA SILVA VIANA
Advogado(s): RANILETTI CARVALHO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 7539)
Réu: INSTITUTO NASCIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSI
Advogado(s):
DESPACHO: Deixo de designar audiência de conciliação, vez que incabível/improvável o seu sucesso na lide ora posta sob apreciação. Intimem-
se as partes para, no prazo de dez dias, dizer se tem outras provas a produzir além das constantes nos autos. Cumpra-se com as cautelas legais.
SRNonato, 06 de abril de 2016.ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000878-97.2015.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Autor: LAERCIO DIAS DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o embargante para atribuir o valor dado à causa da inicial, bem como para recolher as custas correspodentes no prazo de
10 dias sob pena de indeferimento da inicial dos embargos. SRNonato, 04 de março de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de
Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001060-93.2009.8.18.0073
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Reclamante: DIRNO FERREIRA PAES LANDIM
Advogado(s): JONOTAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Reclamado: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO-PIAUI - REP- JOSE HERCULANO DE NEGREIROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a este Juizo, devendo requerer em 10 dias o que entender para o caso. Caso o
credor não requeira o cumprimento de sentença no prazo previsto no art. 475-,J, §5º do CPC, ( 06 meses), e esteja comprovado nos autos o
pgamento das custas, caso devidas, arquivem-se os autos com a devida baixa.Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 03 de março de
2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000358-60.2003.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ-FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CRISTIANNE ARRUDA-PROCURADORA DO ESTADO/PROCURADORA TRIBUTÁRIA
Executado(a): FIRMA F. RODRIGUES NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu patrono, ou pessoalmente, caso não tenha patrono constituido, para dizer sobre o
documento/petição e/ou certidão de fls. 21 no prazo de 10 dias.Em igual prazo deve o autor requerer o que entendr de direito para o seguimento
do feito. Diligencias necessáiras ao seu fiel cumprimento.SRNonato, 03 de março de 2016.ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito
da 2ª Vara.

3ª Publicação
Processo nº 0000537-39.2013.8.18.0074
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA PAZ DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Interditando: MARIA DO SOCORRO GOMES RAMOS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, consubstanciado no que consta nos autos e com suporte nos arts. 1.768, 1.772 do Código Civil com a nova redação
dada pela lei n. 13.146/2015 e demais dispositivos concernentes, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para decretar a interdição da Sra.
MARIA DO SOCORRO GOMES RAMOS, DECLARANDO-A relativamente incapaz, para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza
patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, nomeio como curadora da interditada a sua tia Sra.
MARIA DA PAZ DO NASCIMENTO, também já qualificada, não podendo a interditada praticar, sem assistência da curadora, atos
negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua
administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano. Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações
administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência. Cumpra-se o disposto no §3º
do art. 755 do novel CPC. Sem custas. Após as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.
SIMÕES, 21 de março de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito em respondência nos termos da Portaria n. 351 de
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11.652. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES58486 

15/02/2016.

Processo nº 0000557-56.2015.8.18.0075
Classe: Inventário
Requerente: VILENE DE MORAIS COSTA MOURA, JOSE COSTA LIRA, VAMBERTO DE MORAIS COSTA, VILDERICE DE MORAIS COSTA,
VALDEMIR DE MORAIS COSTA, VALDEMIRA DE MORAIS COSTA DIAS, MARIA VALDERICE DE MORAIS COSTA LEITE
Advogado(s): CALINA LÍGIA LEAL JERICÓ(OAB/CE 16.852)
Réu:
Advogado(s):
À secretaria da vara deverá trocar a cópia da petição inicial pela via original que se encontra na contracapa dos autos.
Petição informando a retificação do valor da causa e o respectivo complemento das custas processuais.
Analisando os autos para proferir o despacho inicial verifiquei que no mesmo não há procuração dos autores outorgados a advogada que
patrocina a causa.
Preceitua o art. 76 do CPC que verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo
e designará prazo razoável para que seja sanado o vício.
Desse modo, suspendo os autos por 30(trinta) dias para que a advogada traga aos autos procuração, sob pena de aplicação do parágrafo 1º, I do
referido artigo.
Publique-se.

Processo nº 0000365-36.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSÉ GESSIANO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
A parte autora apresentou em juízo prova de requerimento administrativo relativo ao auxílio doença, contudo, os autos tratam-se de pedido de
benefício assistencial.
Intime-se a patrona do autor para se manifestar no feito em 05(cinco) dias.

Processo nº 0000570-89.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: WILLIAM ALVES DA SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 350 do CPC, intimo o patrono do autor para, querendo, replicar à contestação e documentos.
Prazo: 15(quinze) dias.

Processo nº 0000010-16.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 350 do CPC, intimo o patrono do autor para, querendo, réplicar à contestação e documentos.
Prazo: 15(quinze) dias.

Processo nº 0000502-47.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CRISTINA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, pessoalmente, e, por seu patrono, para dar início ao cumprimento de sentença (art. 523 e ss do CPC).
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000035-25.1998.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSÉ CIPRIANO DE SOUSA LIRA, JOSÉ DE ANCHIETA ARAUJO RODRIGUES, NOÉ PEDRO DA SILVA, ADALBERTO
ARAÚJO RODRIGUES, JOSÉ DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSE SANTANA MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2407)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A-AG.DESTA CIDADE
Advogado(s): CILENE MAURIZ LIRA(OAB/PI 7.012/09)
Compulsando os autos, verifico que apenas JOSÉ CIPRIANO DE SOUSA LIRA, dentre os autores, possui interesse no prosseguimento da lide.
Por oportuno, noto que seu pedido de gratuidade de f. 298-299 até a presente data não foi apreciado.
Preceitua o novo CPC que magistrado somente poderá indeferir o pedido de gratuidade, nos casos em que há nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, se antes oportunizar à parte a comprovação do preenchimento dos
referidos pressupostos.
Desse modo, intime-se JOSÉ CIPRIANO DE SOUSA LIRA, por seu patrono, para trazer aos autos provas da sua condição para fins de fazer
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11.656. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES58490 

direito a gratuidade da justiça.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000314-15.2015.8.18.0075
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: PAULO BARBOSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Réu:
Advogado(s):
Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 48-49, o qual indeferiu parcialmente o pedido de restituição.
Com vistas dos autos, o Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido de reconsideração.
É o breve relato. Decido.
Como é cediço da decisão que, no processo penal, indefere pedido de restituição de coisa apreendida, é cabível apelação (art. 593 , II - CPP ).
Desse modo, entendo que o presente pedido de reconsideração constitui-se numa via inadequada.
Ademais, tal entendimento também foi adotado por ocasião da decisão do mandado de segurança nº. 2015.0001.008681-5 da lavra do
Desembargador Haroldo Oliveira Rehem relativo ao mesmo bem.
Publique-se.
Quanto ao informado às fls. 61-62, deverá ser oficiado à PGE para fins de se saber o real procedimento a ser adotado uma vez que a polícia civil
é um órgão do estado e os débitos narrados são estaduais.

Processo nº 0000341-03.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PI 4001)
Citado(s) nos termos do art. 396 do CPP, o(s) denunciado(s) apresentou resposta à acusação, afirmando existir legítima defesa, razão pela qual
pugnou não haver crime por falta de ilicitude.
Conforme preceitua a doutrina e jusrisprudência acerca do alcance do art. 397 do CPP para que seja reconhecida nessa fase uma causa
excludente de ilicitude e a consequente absolvição sumária é necessária prova incontroversa, uma vez que nem iniciada a instrução do feito.
A culpabilidade não se encontra excluída por qualquer das causas previstas nos arts. 21, 22, 26 a 28 do CP.
O fato narrado evidentemente constitui delito, acertadamente tipificado na denúncia.
A punibilidade do(s) agente(s) não se encontra extinta por nenhuma das causas previstas em lei.
Quanto às alegações da defesa em sua resposta escrita, trata-se de matéria que carece de dilação probatória como já dito alhures.
Desta forma, os questionamentos levantados pela defesa em sua peça, não se prestam à hipótese prevista no art. 397 do CPP, o que somente
pode ocorrer quando existente prova inequívoca. O que não é o caso, devendo prevalecer o princípio do ?in dubio pro societatis?.
Pelo exposto, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do CPP.
Designe-se audiência de instrução e julgamento.
Intime-se as testemunhas de acusação e de defesa, assim como o réu.
Intime-se o Ministério Público .
Intime-se o advogado e/ou Defensoria.

Processo nº 0000597-38.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Recebo a emenda.
Rito sumaríssimo.
Designe-se data para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes e
documentos comprobatórios da transferência de valores.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.

Processo nº 0000609-52.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
Recebo a emenda.
Rito sumaríssimo.
Designe-se data para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes e
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11.660. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES58494 

documentos comprobatórios da transferência de valores.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.

Processo nº 0000608-67.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Recebo a emenda.
Rito sumaríssimo.
Designe-se data para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes e
documentos comprobatórios da transferência de valores.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.

Processo nº 0000066-15.2016.8.18.0075
Classe: Adoção
Adotante: BARTOLOMEU JOSÉ COELHO, BENTA HELOISA BARBOSA COELHO
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Adotado: HENRIQUE BARBOSA MARQUES
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de pedido de adoção de criança com menos de um ano de idade.
Em despacho de f. 16 foi dado oportunidade da parte autora requerer a conversão da ação em guarda judicial, tendo, no entanto, manifestado
interesse no prosseguimento do pedido de adoção, juntando para tanto, declaração de concordância dos pais.
É o relato do essencial. Decido.
Como já dito alhures a higidez do processo de adoção é um dos objetivos primordiais a ser perseguido pelo Estado, no que toca à sua
responsabilidade com o bem-estar de menores desamparados.
Em que pese a ótima intenção dos requerentes, fato é que existe, no momento, um empecilho legal.
Nesse diapasão, preceitua o § 13, inciso III, do art. 50 do ECA que somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no
Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 3
(três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja
constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei.
No presente caso, os requerentes não preenchem o requisito legal acima para pleitear a presente ação.
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial, nos termos do art. 485, I do CPC.
Sem custas ou honorários.
Ciência ao MP.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000591-31.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Recebo a emenda.
Rito sumaríssimo.
Designe-se data para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes e
documentos comprobatórios da transferência de valores.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.

Processo nº 0000592-16.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
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Recebo a emenda.
Rito sumaríssimo.
Designe-se data para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes e
documentos comprobatórios da transferência de valores.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.

Processo nº 0000594-83.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: BANCO BCV, BANCO DE CRÉDITO E VAREJO
Advogado(s):
Recebo a emenda.
Rito sumaríssimo.
Designe-se data para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes e
documentos comprobatórios da transferência de valores.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.

Processo nº 0000593-98.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: BANCO PINE S/A
Advogado(s):
Recebo a emenda.
Rito sumaríssimo.
Designe-se data para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes e
documentos comprobatórios da transferência de valores.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.

Processo nº 0000595-68.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Recebo a emenda.
Rito sumaríssimo.
Designe-se data para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes e
documentos comprobatórios da transferência de valores.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.

Processo nº 0000596-53.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
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Recebo a emenda.
Rito sumaríssimo.
Designe-se data para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes e
documentos comprobatórios da transferência de valores.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.

Processo nº 0000078-29.2016.8.18.0075
Classe: Inventário
Inventariante: IRANI ALVES COUTINHO
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Espólio de: JOSEFA ALVES RODRIGUES COUTINHO
Advogado(s):
1. Defiro o processamento por via do arrolamento, posto que os bens do espólio não superam o valor de 1.000 (um mil salários-mínimos) e os
herdeiros, ao que parece, apresentam-se de forma amigável quanto a partilha.
2. Nomeio como Inventariante o Sr.(a) IRANI ALVES COUTINHO;
3. Intime-se o mesmo para prestar o competente Termo de Compromisso de Inventariança nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, SENDO
DESNECESSÁRIO apresentar os competentes valores que compõem o acervo hereditário, uma vez que já consta nos autos às fls. 13 ;
4. Em seguida, intime-se os herdeiros de fls. 03, por carta-AR para se manifestarem sobre o valor indicado às fls. 13, no prazo comum de 10
(dez) dias, bem como sobre a partilha iqualitária entre os herdeiros.
5. Em seguida, conclusos.

PROCESSO Nº: 0000337-63.2012.8.18.0075
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA RIBEIRO DA SILVA DIAS
Réu: CICERO ANTONIO DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Sérgio
Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA RIBEIRO DA SILVA DIAS, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA EVA DA SILVA e RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA
CRISPINIANO ARAÚJO, S/N, ALTO DA MATRIZ, SIMPLÍCIO MENDES - Piauí em face de CICERO ANTONIO DIAS, Brasileiro(a) , Casado, filho
de Antonio Jorge Dias e Maria da Conceição Dias, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016
(18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito

Processo nº 0000116-41.2016.8.18.0075
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Autor:
Advogado(s):
Requerido: HENRIQUE GOMES DE SOUSA, JORGE GUTEMBERG SANTOS MOREIRA, EMERSON MARTINHO DE SOUSA, YULLI
ESTEBAN SOUSA ARAÚJO, REGINALDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857), FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº
4001), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Vieram-me os autos conclusos para deliberação acerca do pedido de revogação de preventiva de HENRIQUE GOMES DE SOUSA, EMERSON
MARTINHO DE SOUSA, REGINALDO SILVA DOS SANTOS.
Com vistas dos autos, o promotor de justiça opinou pelo indeferimento do pedido de revogação às fls. 94-96.
É o relato do essencial. Decido.
Na decisão deste juízo de fls. 32-36, foi individualizado os fatos e motivos de cada prisão temporária decretada, com base nas interceptações
telefônicas, como transcrevo abaixo:
Quanto ao HENRIQUE GOMES DE SOUSA foi consignado que:
A partir de alguns diálogos já juntados aos autos da interceptação, tudo indica que o investigado Henrique, é possivelmente um dos maiores
vendedores de drogas na cidade Simplício Mendes, tendo ao que parece vários fornecedores locais, dentre eles Jaime, Jorge e Joaquim. É
intenso o número de conversas indicativas de compra, venda e distribuição ligando a pessoa do investigado.
Quanto ao REGINALDO SILVA DOS SANTOS foi consignado que:
Surge dos autos que Reginaldo auxilia Henrique nas vendas das drogas.Nesse sentido, em um dos áudios, Reginaldo conversa com o Henrique
sobre negócios e valores, bem como corte e preparo para revenda, realizando a venda dos entorpecentes de forma livre na cidade.
Quanto ao EMERSON MARTINHO DE SOUSA foi consignado que
Extrai-se de conversas gravadas que Emerson seria conhecido em possuir todo tipo de entorpecente, tendo indícios de que era realmente
vendedor de drogas, intermediando negociações;
Desse modo, em que pese os fundamentados pedidos de revogação da presente prisão temporária, vejo que a sua manutenção desta é
imprescindível para o aprofundamento das investigações policiais que se encontram em curso.
Ante o exposto e, em consonância ao parecer do Ministério Público, INDEFIRO, por ora, os pedidos de revogação.
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Publique-se.
Por oportuno, a secretaria deverá entrar em contato, inclusive por telefone, com a secretaria da Comarca de Cristino Castro-PI para se saber se
há algum mandado de prisão em aberto contra HENRIQUE GOMES DE SOUSA.

PROCESSO Nº: 0000130-35.2010.8.18.0075
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: ADAIL TOLENTINO RODRIGUES
Suplicado: MARIA DE JESUS DOS PASSOS RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Sérgio
Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ADAIL TOLENTINO RODRIGUES, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de CARMELIA DIAS DE ANDRADE e JONAS TOLENTINO RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE FORMIGA, ZONA RURAL, SIMPLÍCIO MENDES - Piauí em face de MARIA DE JESUS DOS PASSOS RODRIGUES, Brasileiro(a)
, Casado(a) , filho(a) de José fabricio dos Passos e Enedina Maria dos Passos, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando
por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 18 de
abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES
Rua Sérgio Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI
PROCESSO Nº 0000113-23.2015.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, MM. Juiz de Direito, respondendo pela Cidade e Comarca de Simplício Mendes-PI, por título e nomeação
legal, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste Juízo,
a ação de GUARDA, proposta pelo (a) requerente MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada
no Povoado ?Piador?, atualmente responsável pela adolescente LUANA EVELYN SILVA BARBOSA, em face de BEATRIZ SILVA SANTOS, que
se encontra em local incerto e não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias, após o prazo editalício, contestar a apresente Ação, sob pena de,
não o fazendo, presumir-se aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados na inicial. E para que chegue ao conhecimento dos interessados. E
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze
(18/4/2016). Eu ______________, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e subscrevi.
Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito

Processo nº 0000340-47.2014.8.18.0075
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BERONISIA DOS SANTOS
Advogado(s): ELZA HOLANDA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9065)
Requerido: FRANCISCO APARECIDO DE SOUSA, FRANCISCA DE FÁTIMA DE SOUSA, FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s): HELFLIDA ESPERANÇA SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9853); ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PI 13.304)
Designe-se audiência de conciliação entre as partes.
Caso não seja obtida a conciliação, será proferido despacho saneador com o auxílio das partes.
Publique-se.

Processo nº 0000002-98.1999.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A-AG.DESTA CIDADE
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 38706)
Executado(a): ALCIMIRO PINHEIRO DA COSTA
Advogado(s): VALTANIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Intime-se o exequente, por sua patrona, sobre a penhora feita via bacenjud para requerer o que entender de direito.
Prazo: 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001206-52.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARCOS ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
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11.673. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO59112 

11.674. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO59129 

11.675. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO59149 

11.676. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO59198 

11.677. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO59182 

Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM ( OAB/PI Nº 2433 )
DESPACHO:
decreto a revelia da parte requerida, porém, deixo de aplicar seus efeitos em virtude de entender que os direitos e interesses defendidos pela
Fazenda Pública em juízo são indisponíveis, enquadrando-se assim, na exceção prevista no art. 320, II, do CPC. Intimem-se as partes desta
decisão, bem como para dizerem se existemoutras provas que pretendam produzir, especificando e justificando cada uma, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 21 de janeiro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o doigitei,

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000586-50.2008.8.18.0076
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: LUIZ CARLOS VIEIRA MARTINS JUNIOR
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1315)
Arrolado: FRANCISCA FERNANDES DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA DE AMORIM ( OAB/PI Nº 3512 )
DESPACHO:
Vistas à parte Requerida para apresentar suas alegações finais, no prazo legal. Intimações necessárias UNIÃO,18 de janeiro de 2016 ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista
Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000184-90.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE MORAES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO:
Intime-se o apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões. Decorrido o referido prazo, remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí-PI. Cumpra-se. UNIÃO, 18 de janeiro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus gomes Xavier analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000012-56.2010.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ANTONIO CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE LAGOA ALEGRE -PI.
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONALVES ( OAB/PI. Nº 5119 ).
DESPACHO:
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias. Cumpra-se.
Expedientes necessários. UNIÃO, 11 de novembro de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier - analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001184-57.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO LEITE FILHO
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDÃO 9 OAB/PI Nº 9914 ).
DESPACHO:
Intime-se as partes para dizerem se existem outras provas que pretendam produzir, especificando e justificando cada uma, no prazo de cinco
dias. Após, dê-se vista dos autos ao representante do MP para o parecer cabível. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 2 de março de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes
Xavier analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001216-62.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARCOS LEONARDO COSTA MEDEIROS
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDÃO ( OAB/´PI nº 9914 ).
DESPACHO:
Intime-se as partes para dizerem se existem outras provas que pretendam produzir, especificando e justificando cada uma, no prazo de cinco
dias. Após, dê-se vista dos autos ao representante do MP para o parecer cabível. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 2 de março de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. e para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes
Xavier analista Judicial.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 265



11.678. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO59218 

11.679. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO59091 

11.680. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO59069 

11.681. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO59061 

11.682. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO58961 

11.683. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO58963 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000108-81.2004.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA REGINA MARQUES DE OLIVEIRA, ELIANA ALVES DOS SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA MELO, EVA
MARIA DO NASCIMENTO LIRA SILVA, EULENICE MINEIRO SILVA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR ( OAB/PI Nº 3063 )
Réu: REPRES. DO MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE- MARIA LENITA CARNEIRO
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONÇALVES ( OAB/PI Nº 5119 )
DESPACHO:
Determino a intimação dos autores, por seu patrono, para manifestar interesse na continuidade do feito, no prazo de dez dias. Cumpra-se.
Expedientes necessários. UNIÃO, 2 de março de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus gomes xavier analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000631-78.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO BORGES OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIÃO - PI(OAB/PIAUÍ Nº 8)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONÇALVES ( OAB/PI Nº 5119 )
DESPACHO:
Vistas à parte Requerida para apresentar suas alegações finais, no prazo legal. Após a juntada das alegações finais, abra-se vistas os presentes
autos a Representante do Ministério Público para o parecer cabível. Intimações necessárias. UNIÃO, 18 de janeiro de 2016 ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial
o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000724-46.2010.8.18.0076
Classe: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Autor: DIÓGENES MOITA ROCHA
Advogado(s): MAYARA CAMARÇO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320)
Réu: MUNICIPIO DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONÇALVES - OAB/PI nº 5119 ).
DESPACHO:
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias. Cumpra-se.
Expedientes necessários. UNIÃO, 11 de novembro de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO. E para constar eu Teresinha de \Jesus Gomes Xavier analistas Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000261-70.2011.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO FERNANDES DE SOUSA, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRODUÇÃO E CONSUMO DE UNIÃO
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE UNIÃO ? PIAUÍ)
O Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO ? Escrivão Judicial da Vara Única de União, Estado do Piauí, de ordem da
Bela. Elfrida Costa Belleza Silva ? Juíza de Direito Titular da Vara Única de União, Estado do Piauí, nos Autos em epígrafe, INTIMO-O BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A, com endereço profissional, situado na Avenida Barão de Studart, Nº 2360 ? Salas, 505/506, Ed. Torre
Quixadá, Cep: 60.120-001 - Fortaleza - Ceará, para que a referida Instituição Financeira, promova o andamento do presente feito, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do presente feito, na pessoa do seu representante legal. Dr. David Sombra Peixoto - OAB/PI Nº 7847-A, para
constar Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento ? Escrivão Judicial da Vara Única, o digitei. União(PI), 18 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0001269-77.2014.8.18.0076
CLASSE: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE UNIAO - PI
Autor do fato: VALENTIM VIANA DE OLIVEIRA, FRANCISCA RIBEIRO LIMA OLIVEIRA, ISMAEL LIMA OLIVEIRA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de UNIÃO, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): DR. GLEYSON VIANA
DE CARVALHO, OAB-PI Nº 4442, para comparecer à audiencia de instrução e julgamento, designada para o dia 25 de Maio de 2016, às 09:00
horas, na sala das audiencias deste Juízo. E, para constar, Eu, CILENE DOS SANTOS ANDRADE, Cedido Prefeitura, digitei e conferi o presente
aviso. UNIÃO, 18 de abril de 2016.
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11.684. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO59001 

11.685. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO58990 

11.686. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO58988 

11.687. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO58850 

11.688. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO58799 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000482-19.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FLÁVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA ( OAB/PI Nº 7457 )
Réu: ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ERNESTO MARSIGLIA PIOVESAN(OAB/SÃO PAULO Nº 234536)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias. Cumpra-se.
Expedientes necessários. UNIÃO, 11 de novembro de 2015. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO. E para constar eu, Terresinha de Jesus Gomes Xavier - analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000020-33.2010.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ROSILENE DE PINHO FORTES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDÃO OAB/PI Nº 9914 )
DESPACHO:
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias. Cumpra-se.
Expedientes necessários. UNIÃO, 11 de novembro de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO. e para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier - analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000646-13.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO DESTERRO VAZ DA SILVA
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO PANAMERICANO S/A. UNIÃO, 27 de novembro de 2015
KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier - analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000156-40.2004.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): GECOSA I INT GERVASIO COSTA SA
Advogado(s):
DESPACHO:
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE UNIÃO ? PIAUÍ)
PROCESSO NÚMERO: 0000156-40.2004.8.18.0076 ? AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA NACIONAL.
EXECUTADA: INSDUSTRIAS INTEGRADAS GERVÁSIO COSTA S/A ? GECOSA.
O Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO ? Escrivão Judicial da Vara Única de União, Estado do Piauí, de ordem da
Bela. Elfrida Costa Belleza Silva ? Juíza de Direito Titular da Vara Única de União, Estado do Piauí, nos Autos em epígrafe, INTIMO-A Empresa
INSDUSTRIAS INTEGRADAS GERVÁSIO COSTA S/A ? GECOSA ? OAB/8203-A, com endereço profissional, situado na Rua David Caldas, Nº
592 ? Centro/Norte, para que a referida Empresa regularize sua situação, com referencia ao Processo supramencionado, o qual seja: ?Costituir
novo advogado, tendo em vista a desistência do Dr. THIAGO SANTOS CASTEL BRANCO - OAB/PI Nº 6128E, para constar Eu, a.as. Francisco
das Chagas Rodrigues do Nascimento ? Escrivão Judicial da Vara Única, o digitei. União(PI), 18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000077-32.2002.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SIP INSTALAÇÕES LTDA
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES ( OAB/PI Nº 2439 )
Executado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDÃO ( OAB/PI Nº 9914 )
DECISÃO:
Considerando as certidões retro, deixo de receber o Recurso apresentado às fls. 80/88, por ser o mesmo intempestivo. Nada mais há a prover,
arquivem-se os presentes autos obedecendo as cautelas legais, dando baixa na distribuição. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 29
de julho de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E, para constar eu, Teresinha de
Jesus Gomes Xavier - analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000934-24.2015.8.18.0076
Classe: Inventário
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11.689. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO58899 

11.690. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO58915 

11.691. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO58697 

11.692. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO58773 

11.693. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO58709 

Inventariante: AURENY ALVES DA SILVA, ARLENE ALVES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Nomeio inventariante a Sra. AURENY ALVES DA SILVA, que deverá prestar compromisso no prazo de 05(cinco) dias de bem e
fielmente desempenhar o cargo. Prestado compromisso, apresente a inventariante, no prazo de 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, das
quais se lavrará termo circunstanciado. Com as declarações, e representados todos os herdeiros, ou citados, à Fazenda Estadual. Intime-se.
Expedientes necessários. UNIÃO, 13 de outubro de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO. E, para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier -analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000222-68.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IGOR GABRIEL DA SILVA BARROS (MENOR), JAILSON DE SOUSA BARROS
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO:
determino a intimação da parte autora, o advogado (via DJ) e, à Requerente (pessoalmente), para o prazo de 10(dez)dias, se manifestarem no
interesse do prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 23
de janeiro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de
Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000216-61.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ACELMO SOUSA SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO:
Determino a intimação da parte autora, o advogado ( via DJ ) e, a Requerente ( pessoalmente ), para no prazo de 10(dez)dias, se manifestarem
no interesse do prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO,
23 de janeiro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha
de Jesus Gomes Xavier - analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001077-47.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BERNARDO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7082-A)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 55/113.
UNIÃO, 15 de fevereiro de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista
Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001224-10.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOAQUIM ELIZARIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO FICSA S/A. UNIÃO, 15 de fevereiro de 2016 KARINA
SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier - analista judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000577-78.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ELIZABETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDÃO ( OAB/PI Nº 9914 )
DECISÃO:
Intime-se o apelado para, querendo, contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.508 c/c 518 do CPC. Após, encaminhem-se os
autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. UNIÃO, 23 de janeiro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. e para constar Eu, Ter5esinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.
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11.694. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO58742 

11.695. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ58367 

11.696. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE58914 

11.697. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE59465 

12. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

12.1. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível58833 

12.2. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível59481 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000645-91.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DARIO SOARES LIMA, MARIA DO SOCORRO SOARES DE CARVALHO, MARIA DO ROSARIO SOARES LIMA, FRANCISCO
FERNANDES DE JESUS, PEDRO SOARES LIMA, MARIA ARLINDA DE FARIAS LIMA, ELIZABETE SOARES LIMA DE ARAUJO, BENEDITO
LOPES DE ARAUJO, MARIA DA GLORIA SOARES LIMA, ALZENIRA SOARES LIMA BARBOSA
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Réu: MANOEL VIEIRA LIMA, JURACI SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 26 de novembro de 2015
KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier - analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000909-05.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EMÍDIO VIEIRA DE SOUZA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: MARIA FRANCIELMA DE SOUZA BARROS
Advogado(s): MARIA FRANCIELMA DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11264)
DESPACHO: As partes, por meio de seus advogados, deverão, no prazo de cinco (05) dias, informarem se têm interesse na produção de outras
provas.

Processo nº 0000233-05.2013.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: OZILDO DOS SANTOS
Advogado(s): CAIO IATAM PÁDUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI). INTIMO Vossa Excelência da
audiência a ser realizada na data de 17 de junho de 2016, para oitiva da vítima CÁSSIA GOMES DOS SANTOS no Fórum de Guarujá-SP,
situado na Rua Sílvio Daige - Bairro Jardim Tejereba.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Praça Mal. Deodoro da Fonseca, s/n, VÁRZEA GRANDE-PI
PROCESSO Nº 0000049-78.2015.8.18.0118
CLASSE: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: ELISABETE VARELA DOS SANTOS
Suplicado: ANDRÉ LUIZ DA CRUZ
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VÁRZEA GRANDE, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem, ou dele conhecimento tiverem, que tramita, por este Juízo e
expediente da Secretaria da Vara Única, os termos de uma Ação de Conversão de Separação Judicial em Divórcio, tombada sob N°. 0000049-
78.2015.8.18.0118 movida por ELIZABETE VARELA DOS SANTOS em face de ANDRÉ LUIZ DA CRUZ, brasileiro, separado judicialmente,
residente em local incerto e não sabido. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir este, para que seja publicado em jornal de grande
circulação e afixado no lugar de costume, ficando o Requerido acima mencionado, CITADO de todos os termos da presente Ação, devendo
contestar a presente ação no prazo de quinze dias, sob pena dos efeitos da revelia. CUMPRA-SE. E para que chegue ao conhecimento de todos
e não possam no futuro alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital com o prazo de 15 (quinze) dias, para publicação no Diário da
Justiça, e ser afixado cópia no átrio do Fórum de Justiça desta Comarca de Várzea Grande Piauí. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
VÁRZEA GRANDE, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
[juizCentralMandados]

Proceda o advogadoDr. FRANCISCO BORGES SOBRINHO- OAB/PI nº 896/75 à devolução dos autos de nº. (0012407-68.1999.8.18.0140 -
acervo nº. 1991249446- que FRANCISCO LOPES DOS SANTOSmove contra JOSÉ DE RIBAMAR ROCHA SANCHES) retirados com carga,
tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

Proceda o advogadoDr. FLÁVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA- OAB/PI nº 3273 à devolução dos autos de nº. (0015888-
53.2010.8.18.0140 - acervo nº. 169072010- ALUIZIO FERREIRA SOARES FILHO move contraFACULDADE DE SAUDE,CIENCIAS HUMANAS
E TECNOLOGICAS DO PIAUI - NOVAFAPI) retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
busca e apreensão.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7959 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Abril de 2016 Publicação: Terça-feira, 19 de Abril de 2016

Página 269



13. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

13.1. RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE  DO GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA -

MARÇO/201658347 

13.2. CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ59373 

13.3. PORTARIAS-PGJ/PI59533 

RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE
DO GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
MARÇO/2016

Processos Judiciais Cíveis

SALDO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO FINAL

39 77 73 43

Processos Administrativos

SALDO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO FINAL

66 167 177 56

Processos Criminais

SADO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO FINAL

76 67 107 36

TOTAL DE PROCESSOS

SADO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO FINAL

181 311 357 135

PORTARIA Nº49/2016-CGMP/PI
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: DESIGNAR o Promotor-Corregedor Auxiliar, Cláudio Bastos Lopes, e a servidora Alice Cristina Cardoso Fernandes Batista para
realizarem Correições Ordinárias nas Promotorias de Justiça de Itainópolis/PI, Francisco Santos/PI e Inspeção na Promotoria de Justiça de
Boacaína/PI, no período de 26 a 28 de abril do corrente ano, e o Motorista Luiz Gonzaga Bona, para acompanhar a equipe.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, em:
Teresina (PI), 14 de abril de 2016.
Aristides Silva Pinheiro
Corregedor-Geral do MP/PI

PORTARIA PGJ/PI Nº 845/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012, e
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, a Promotora de Justiça MARIA DO AMPARO DE SOUSA, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Teresina,
de entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 5ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar o
afastamento do titular, no período de 11 a 25 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 15 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 846/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 06 (seis) dias remanescentes de
férias à Promotora de Justiça KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca e
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde e Cidadania, previstas para o período de 11 a 16 de abril de 2016, conforme
a Portaria PGJ nº 679/2016, referentes ao 1º período do exercício de 2015, para que sejam fruídas no período de 09 a 14 de maio de 2016.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 11 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 15 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 847/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012, e
CONSIDERANDO a concessão de licenças-prêmio ao Promotor de Justiça Antônio Barbosa Maciel, titular da 6ª Promotoria de Justiça de
Parnaíba, por intermédio das Portarias PGJ/PI nº783 e 785/2016,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, o Promotor de Justiça EDILVO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA, titular da 7ª Promotoria de Justiça de
Parnaíba, de entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 6ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, enquanto durar o
afastamento do titular, no período de 06 de abril a 27 de setembro de 2016.
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13.4. PORTARIAS - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS59535 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

14.1. 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI59412 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 15 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 848/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no Ofício
nº 135/2016, oriundo do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça SILAS SERENO LOPES para atuar junto à Justiça Itinerante a ser realizada no Centro Universitário
Uninovafapi, nesta capital, no período de 26 a 29 de abril de 2016, em substituição à Promotora de Justiça Micheline Ramalho Serejo
Silvaanteriormente designada por intermédio da Portaria PGJ/PI nº726/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 15 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 111/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) HIUSLEE NIHERICSSON TAJRA DE ALENCAR, matrícula nº 1322, de suas funções perante a Coordenadoria
de Perícias e Pareceres Técnicos, por solução de estágio motivada por colação de grau em curso superior, conforme art.15, IV, do Ato PGJ nº
473/2014, com efeitos a partir da presente data.
Teresina (PI), 15 de abril de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 112/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) ANDRÉIA JORDÂNIA ALVES COSTA, matrícula nº 1448, de suas funções perante a Coordenadoria de Perícias
e Pareceres Técnicos, por solução de estágio motivada por colação de grau em curso superior, conforme art.15, IV, do Ato PGJ nº 473/2014, com
efeitos retroativos a data de 14 de abril de 2016.
Teresina (PI), 15 de abril de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 113/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) CAIO MENDO TORRES BURITY, matrícula nº 1418, de suas funções perante a 2ª Promotoria de Justiça de
Teresina - PI, por solução de estágio motivada por colação de grau em curso superior, conforme art.15, IV, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos
a partir da presente data.
Teresina (PI), 15 de abril de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 824-019/2015
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL
- PJFEIS
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA 01/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, representado pelo Promotor de Justiça da 25ª Promotoria das Fundações e Entidades de Interesse
Social da Comarca de Teresina-PI, no uso de suas atribuições legais e na defesa dos PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE,
MORALIDADE, PUBLICIDADE, e DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA, previstos na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, com fundamento no
artigo 129, inciso VI da Constituição Federal, que autoriza o Ministério Público a "expedir notificações nos procedimentos de sua competência,
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva", vem expor, notificar, recomendar e requerer o
que segue:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis com apoio na Constituição Federal, artigos 127 e 129;
art. 6, XX da Lei Complementar 75/93, artigo 8°, I; Lei nº. 8.625/93 artigos 26, I, 'a' e 80; Código Civil, artigo 53 e seguintes; Lei Complementar
Estadual n°12/93, artigo 37, I, 'a'; art. 14, II da Resolução 03/2010 CPJ/PI e Decreto-Lei nº. 41/66 para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua
garantia(CR, art. 129, inciso II);
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127 da Constituição da República) ;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e
social (art. 129, III, CF/88);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal no art. 37, caput disciplina: "A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência [...]";
CONSIDERANDO a Lei federal nº 12.009/2009 que Regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros,
"mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, altera a Lei no9.503, de 23 de
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setembro de 1997, para dispor sobre regras de segurança dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas -
moto-frete -, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que está disciplinado na Lei nº 3.434 de 2005 no seu Art. 14. parágrafo único: "Somente será permitido operar no sistema
pessoa cadastrada como titular do veículo e mais 1 (um) operador, previamente credenciados para tal fim";
CONSIDERANDO a Lei 4.044/2010 que alterou os dispositivos das Lei nº 3.039/2001 e 3.434/2005, "que dispõe sobre a criação do sistema de
mototaxi do município de Teresina e da outras providências" e estabeleceu, in verbis:
Art. 2º. Acrescente-se o § 3º ao art. 7º da Lei nº 3.039/2001, com a seguinte redação:
Art. 7º................................................................................................
§ 3º. O Município de Teresina poderá firmar convênio com Estado do Piauí, para que os Órgãos de Segurança Pública Estadual, especialmente a
Polícia Militar, possam, também, exercer a fiscalização no cumprimento das disposições contidas nesta Lei"
CONSIDERANDO que as Leis acima mencionadas estão sendo descumpridas em função da falta de fiscalização dos mototaxistas em Teresina;
CONSIDERANDO que a atuação de mototaxistas clandestinos representam risco para a segurança da sociedade, em virtude da impossibilidade
de identificação dos mototaxistas cadastrados;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Teresina estabeleceu valores tarifários para os serviços de mototaxi, através do Decreto nº
15.608 de 2016 que considera o mototaxista um permissionário habilitado a prestar serviço à população e está orientado pela política de
profissionalização e qualificação do serviço;
CONSIDERANDO que a omissão da STRANS em realizar a devida fiscalização dos mototaxistas, configura abuso de poder - ilegalidade. Uma
vez que caracterizada a omissão específica, isto é, a inércia diante de uma determinação expressamente prevista em lei ou em decisão judicial,
poderá o agente público ser responsabilizado civil, penal e administrativamente, dependendo do tipo de inércia que lhe é imputada. Aqui estamos
a tratar de inércia do gestor público por omissão específica da legislação e que atenta contra o princípio da legalidade, da isonomia da moralidade
administrativa;
RESOLVE
RECOMENDAR ao Exmo. Sr. SUPERINTENDENTE DA STRANS que:
Promova a devida fiscalização no sentido de adimplir o que está disposto na legislação que regula o exercício das atividades dos
profissionais em transporte de passageiros, "mototaxistas clandestinos" em Teresina - PI.
Promova a devida fiscalização da Associação dos Mototaxistas de Teresina, para acompanhar a regularidade da atuação da Associação,
bem como se os membros da entidade estão devidamente cadastrados, conforme lista de credenciados do STRANS.
Informo-lhes ainda que, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá ser comunicado a esta Promotoria de Justiça o cumprimento, ou não, desta
Recomendação, bem como as providências adotadas.
Teresina-PI, 14 de abril de 2016
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 824-019/2015
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL
- PJFEIS
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA 02/2016
NOTIFICADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, representado pelo Promotor de Justiça da 25ª Promotoria das Fundações e Entidades de Interesse
Social da Comarca de Teresina-PI, no uso de suas atribuições legais e na defesa dos PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE,
MORALIDADE, PUBLICIDADE, e DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA, previstos na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, com fundamento no
artigo 129, inciso VI da Constituição Federal, que autoriza o Ministério Público a "expedir notificações nos procedimentos de sua competência,
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva", vem expor, notificar, recomendar e requerer o
que segue:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis com apoio na Constituição Federal, artigos 127 e 129;
art. 6, XX da Lei Complementar 75/93, artigo 8°, I; Lei nº. 8.625/93 artigos 26, I, 'a' e 80; Código Civil, artigo 53 e seguintes; Lei Complementar
Estadual n°12/93, artigo 37, I, 'a'; art. 14, II da Resolução 03/2010 CPJ/PI e Decreto-Lei nº. 41/66 para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua
garantia(CR, art. 129, inciso II);
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127 da Constituição da República) ;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e
social (art. 129, III, CF/88);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal no art. 37, caput disciplina: "A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência [...]";
CONSIDERANDO a Lei federal nº 12.009/2009 que Regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros,
"mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, altera a Lei no9.503, de 23 de
setembro de 1997, para dispor sobre regras de segurança dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas -
moto-frete -, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que está disciplinado na Lei nº 3.434 de 2005 no seu Art. 14. parágrafo único: "Somente será permitido operar no sistema
pessoa cadastrada como titular do veículo e mais 1 (um) operador, previamente credenciados para tal fim";
CONSIDERANDO Considerando que basta a voluntariedade do ato, nos termos do artigo 3º da Lei das Contravenções Penais para tipos
contravencionais, como os do art. 47 da LCP:
Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a exerce, sem preencher as condições a que por lei está subordinado o seu
exercício:
Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis.
CONSIDERANDO que as Leis acima mencionadas estão sendo descumpridas em função da falta de fiscalização dos mototaxistas em Teresina;
CONSIDERANDO que a atuação de mototaxistas clandestinos representam risco para a segurança da sociedade, em virtude da impossibilidade
de identificação dos mototaxistas cadastrados;
CONSIDERANDO que a profissão de mototaxista foi devidamente regulamentada, tornando induvidoso que qualquer indivíduo que exercitar o
aludido ofício sem atender às condições legais impostas estará praticando a contravenção penal prevista no art. 47 da LCP. Desta forma, é típica
a conduta praticada pelos mototaxistas clandestinos, salientando que o delito é de mera conduta, não se exigindo que o agente tenha auferido
qualquer vantagem, tendo como sujeito passivo da contravenção o próprio Estado e a organização do trabalho como objeto a ser tutelado;
RESOLVE
RECOMENDAR ao Exmo. Sr. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR que:
Promova a devida fiscalização no sentido de adimplir o que está disposto na legislação que regula o exercício das atividades dos
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profissionais em transporte de passageiros, "mototaxistas clandestinos" em Teresina - PI.
Informo-lhes ainda que, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá ser comunicado a esta Promotoria de Justiça o cumprimento, ou não, desta
Recomendação, bem como as providências adotadas.
Teresina-PI, 14 de abril de 2016
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00054/18, de 18 de abril de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados, ANTONIO ITALO RIBEIRO LIMA, ALEXANDRE VINICIUS SOARES MENDES, DYANA GUERRA
CAVALCANTE, CARLA VERANNA XAVIER FERREIRA, HAUDAMARA SILVA LUSTOSA NOGUEIRA, MAYRA BRANDT SOARES LEÃO,
MARCOS BORGES LEAL, SABRINA LEAL LEOCADIO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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	10.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58402
	10.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58410
	10.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58644
	10.136. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58695
	10.137. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58769
	10.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58732
	10.139. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58733
	10.140. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58705
	10.141. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58888
	10.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58877
	10.143. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58906
	10.144. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58936
	10.145. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58944
	10.146. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58912
	10.147. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58913
	10.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58819
	10.149. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58804
	10.150. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58810
	10.151. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58843
	10.152. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58854
	10.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59554
	10.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59552
	10.155. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59595
	10.156. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58977
	10.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59119
	10.158. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59124
	10.159. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59150
	10.160. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59201
	10.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59175
	10.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59352
	10.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59348
	10.164. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59280
	10.165. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59259
	10.166. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59449
	10.167. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59395
	10.168. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59425
	10.169. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59427
	10.170. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59499
	10.171. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58564
	10.172. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58575
	10.173. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58414
	10.174. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58373
	10.175. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58842
	10.176. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58829
	10.177. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58821
	10.178. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58793
	10.179. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58948
	10.180. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58701
	10.181. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58739
	10.182. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58772
	10.183. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58786
	10.184. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58651
	10.185. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA58670
	10.186. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58539
	10.187. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58556
	10.188. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58501
	10.189. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58626
	10.190. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58642
	10.191. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58643
	10.192. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58620
	10.193. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58592
	10.194. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58595
	10.195. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58674
	10.196. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58667
	10.197. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58660
	10.198. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58765
	10.199. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58736
	10.200. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58922
	10.201. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58925
	10.202. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58797
	10.203. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58803
	10.204. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58801
	10.205. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58837
	10.206. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58847
	10.207. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58845
	10.208. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59491
	10.209. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59469
	10.210. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59354
	10.211. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59140
	10.212. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59113
	10.213. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58960
	10.214. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59055
	10.215. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59085
	10.216. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59553
	10.217. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58598
	10.218. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58622
	10.219. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58635
	10.220. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58630
	10.221. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58422
	10.222. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58419
	10.223. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58454
	10.224. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58447
	10.225. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58443
	10.226. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58444
	10.227. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58441
	10.228. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58451
	10.229. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58461
	10.230. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58852
	10.231. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58840
	10.232. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58834
	10.233. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58830
	10.234. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58794
	10.235. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58812
	10.236. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58818
	10.237. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58924
	10.238. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58896
	10.239. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58891
	10.240. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58872
	10.241. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58884
	10.242. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58886
	10.243. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58741
	10.244. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58787
	10.245. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58784
	10.246. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58657
	10.247. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58680
	10.248. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA58698
	10.249. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59142
	10.250. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59145
	10.251. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59177
	10.252. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59228
	10.253. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59203
	10.254. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59245
	10.255. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA59267
	10.256. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59344
	10.257. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59504
	10.258. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59420
	10.259. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58707
	10.260. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58881
	10.261. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58542
	10.262. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA58559
	10.263. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59540
	10.264. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59700
	10.265. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58758
	10.266. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59261
	10.267. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59080
	10.268. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59083
	10.269. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59067
	10.270. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59030
	10.271. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59018
	10.272. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58975
	10.273. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58985
	10.274. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58995
	10.275. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59208
	10.276. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59233
	10.277. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59173
	10.278. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59099
	10.279. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59275
	10.280. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59364
	10.281. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59394
	10.282. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59379
	10.283. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59441
	10.284. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59470
	10.285. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58681
	10.286. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58949
	10.287. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58931
	10.288. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58929
	10.289. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58798
	10.290. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58831
	10.291. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58625
	10.292. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA58582
	10.293. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59653
	10.294. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59646
	10.295. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59672
	10.296. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59673
	10.297. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59550
	10.298. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59568
	10.299. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59584
	10.300. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59587
	10.301. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59616
	10.302. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58583
	10.303. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58578
	10.304. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58619
	10.305. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58591
	10.306. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58593
	10.307. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58594
	10.308. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58588
	10.309. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58628
	10.310. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58638
	10.311. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58560
	10.312. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58544
	10.313. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58536
	10.314. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58553
	10.315. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58554
	10.316. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58555
	10.317. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58372
	10.318. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58377
	10.319. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58382
	10.320. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58363
	10.321. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58400
	10.322. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58406
	10.323. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58398
	10.324. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58388
	10.325. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58838
	10.326. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58841
	10.327. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58857
	10.328. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58809
	10.329. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58827
	10.330. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58930
	10.331. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58937
	10.332. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58945
	10.333. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58927
	10.334. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58875
	10.335. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58887
	10.336. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58897
	10.337. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58682
	10.338. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58699
	10.339. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58659
	10.340. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58653
	10.341. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58641
	10.342. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58666
	10.343. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58775
	10.344. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58777
	10.345. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58708
	10.346. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58702
	10.347. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58734
	10.348. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58750
	10.349. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58756
	10.350. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59468
	10.351. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59497
	10.352. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59501
	10.353. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59517
	10.354. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59524
	10.355. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59444
	10.356. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59423
	10.357. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59403
	10.358. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59411
	10.359. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59407
	10.360. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59367
	10.361. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59390
	10.362. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59320
	10.363. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59351
	10.364. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59276
	10.365. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59262
	10.366. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59274
	10.367. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59094
	10.368. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59103
	10.369. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59123
	10.370. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59131
	10.371. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59135
	10.372. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59148
	10.373. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59174
	10.374. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59172
	10.375. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59202
	10.376. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59220
	10.377. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58999
	10.378. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58982
	10.379. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA58962
	10.380. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59026
	10.381. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59042
	10.382. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59052
	10.383. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59076
	10.384. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA59077
	10.385. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58471
	10.386. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58472
	10.387. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58473
	10.388. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58474
	10.389. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA58475
	10.390. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58465
	10.391. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58445
	10.392. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58448
	10.393. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58449
	10.394. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58450
	10.395. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58404
	10.396. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58412
	10.397. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58548
	10.398. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58538
	10.399. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58565
	10.400. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58562
	10.401. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58590
	10.402. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58576
	10.403. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58753
	10.404. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58788
	10.405. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58770
	10.406. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58771
	10.407. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58760
	10.408. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58676
	10.409. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58671
	10.410. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58898
	10.411. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58902
	10.412. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58903
	10.413. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58904
	10.414. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58905
	10.415. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58923
	10.416. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58946
	10.417. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58933
	10.418. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58814
	10.419. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58800
	10.420. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58848
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	10.425. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59065
	10.426. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59039
	10.427. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59036
	10.428. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59024
	10.429. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59032
	10.430. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58976
	10.431. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA58996
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	10.484. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59377
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	10.500. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA58751
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	11.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA58802
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	11.154. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO59542
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